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Diário do Executivo  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECRETO Nº 48.159, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a organização da Agência de Desenvol-
vimento da Região Metropolitana do Vale do Aço e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 122, de 4 
de janeiro de 2012, e na Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019,

DECRETA:

Art. 1º – A Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço – Agência 
RMVA, criada pela Lei Complementar nº 122, de 4 de janeiro de 2012, rege-se por este decreto e pela legisla-
ção aplicável.

Art. 2º – A Agência RMVA, autarquia territorial e especial, tem autonomia administrativa e finan-
ceira, personalidade jurídica de direito público, prazo de duração indeterminado, sede e foro no Município de 
Ipatinga e se vincula à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, nos termos da Lei nº 23.304, de 
30 de maio de 2019.

§ 1º – O âmbito de atuação da Agência RMVA equivale à área dos municípios integrantes da 
Região Metropolitana do Vale do Aço – RMVA, bem como de seu Colar Metropolitano, nos termos dos arts. 2º 
e 3º da Lei Complementar nº 90, de 12 de janeiro de 2006.

§ 2º – O disposto no caput não exclui a vinculação da autarquia ao Conselho Deliberativo de 
Desenvolvimento Metropolitano da RMVA, conforme o disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 88, de 12 
de janeiro de 2006, ressalvadas as responsabilidades atribuídas à Agência RMVA e as vedações a ela impostas 
pela legislação em vigor, no tocante ao orçamento, à gestão e às finanças.

Art. 3º – A Agência RMVA tem como competência o planejamento, o assessoramento e a regula-
ção urbana, a viabilização de instrumentos de desenvolvimento integrado da RMVA e de seu Colar Metropoli-
tano e o apoio à execução de funções públicas de interesse comum, com atribuições de:

I – elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado – PDDI, a que se refere o art. 5º da Lei 
Complementar nº 88, de 2006, equivalente ao Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado – PDUI, constante 
na Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015;

II – promover a implementação de planos, programas e projetos estabelecidos no PDDI, bem como 
a execução das prioridades estabelecidas;

III – elaborar e propor, em caráter continuado, estudos técnicos com objetivos, metas e priorida-
des de interesse regional, compatibilizando-os com os interesses do Estado e dos Municípios integrantes da 
RMVA;

IV – propor normas, diretrizes e critérios para compatibilizar os planos diretores dos municípios 
integrantes da RMVA com o PDDI, no tocante às funções públicas de interesse comum;

V – manter permanente avaliação e fiscalização da execução dos planos e programas aprovados 
para a RMVA;

VI – articular-se com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, objetivando a 
captação de recursos de investimento ou financiamento para o desenvolvimento integrado da RMVA;

VII – articular-se com os municípios integrantes da RMVA com órgãos e entidades federais e esta-
duais e com organizações privadas, visando à conjugação de esforços para o planejamento integrado e ao cum-
primento de funções públicas de interesse comum;

VIII – assistir tecnicamente os municípios integrantes da RMVA;
IX – fornecer suporte técnico e administrativo à Assembleia Metropolitana e ao Conselho Delibe-

rativo de Desenvolvimento Metropolitano;
X – estabelecer intercâmbio de informações com organizações públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais, na sua área de atuação;
XI – constituir e manter banco de dados com informações atualizadas necessárias ao planejamento 

e à elaboração dos programas e planos a serem desenvolvidos;
XII – auxiliar os municípios integrantes da RMVA na elaboração e na revisão de seus planos 

diretores;
XIII – colaborar para o desenvolvimento institucional dos municípios integrantes da RMVA, 

quando necessário, e tendo em vista a questão do planejamento;
XIV – apoiar os municípios na elaboração de projetos de desenvolvimento metropolitano para fins 

de habilitação a recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano;
XV – exercer poder de polícia administrativa, notadamente no tocante à regulação urbana 

metropolitana;
XVI – regular a expansão urbana na RMVA;
XVII – desenvolver pesquisa, geração e aplicação de conhecimento científico e tecnológico.
§ 1º – Para o cumprimento das competências previstas neste artigo, a Agência RMVA poderá:
I – emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e de pagamentos 

pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos sob sua administração;
II – firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza e receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos governamentais, nacionais e estrangeiros;
III – promover desapropriações e instituir servidões, nos termos de declaração de utilidade ou 

necessidade pública ou de interesse social emanada do Governador;
IV – firmar termo de parceria com organizações da sociedade civil de interesse público credencia-

das nos termos da legislação estadual;
V – participar de operações conjuntas relacionadas com a fiscalização de funções públicas de inte-

resse comum;
VI – constituir comitês interinstitucionais, na forma de regulamento, para a gerência de projetos 

específicos na RMVA;
VII – aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Complementar nº 122, de 2012, às pes-

soas físicas e jurídicas de direito privado;
VIII – fiscalizar o cumprimento das normas e diretrizes de planejamento e execução de função 

pública de interesse comum na RMVA e no seu Colar Metropolitano, em especial quanto a normas de parcela-
mento do solo metropolitano para fins urbanos e em áreas de interesse especial ou limítrofes de município do 
Colar Metropolitano ou em áreas do Colar Metropolitano que pertençam a mais de um município, sem prejuízo 
das competências municipais;

IX – emitir diretrizes metropolitanas e analisar os projetos de parcelamento do solo para fins de 
concessão do selo de anuência prévia.

§ 2º – A gestão das funções públicas de interesse comum se efetivará, preferencialmente, mediante 
convênios de cooperação ou consórcios públicos, instrumentos do federalismo cooperativo de que trata a Lei 
Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, a serem formalizados entre o Estado e os Municípios, no que couber.

§ 3º – A Agência RMVA apoiará tecnicamente a formalização de mecanismos institucionais volun-
tários de gestão metropolitana, notadamente os convênios de cooperação e os consórcios públicos.

§ 4º – Compete ao Diretor-Geral conceder anuência prévia nos processos de loteamento e des-
membramento para os municípios da RMVA de que trata o inciso IX do § 1º.

Art. 4º – A Agência RMVA tem a seguinte estrutura orgânica:
I – Unidades Colegiadas:
a) Conselho de Administração;
b) Diretoria Colegiada;
II – Direção Superior:
a) Diretor-Geral;
b) Vice-Diretor-Geral;
III – Unidades Administrativas:
a) Gabinete;
1 – Núcleo de Assessoramento Técnico Especial;
b) Assessoria de Comunicação;
c) Assessoria de Apoio Administrativo;
d) Controladoria Seccional;
e) Procuradoria;
f) Diretoria de Planejamento Metropolitano, Articulação e Intersetorialidade;
1 – Gerência de Planejamento Metropolitano;
g) Diretoria de Inovação e Logística;
1 – Gerência de Planejamento, Contabilidade e Finanças;
2 – Gerência de Logística e Recursos Humanos;
h) Diretoria de Regulação Metropolitana:
1 – Gerência de Regulação da Expansão Urbana;
2 – Gerência de Regularização Fundiária.
Art. 5º – O Conselho de Administração tem a seguinte composição:
I – membros natos:
a) Secretário de Estado Desenvolvimento Econômico, que é o Presidente;
b) Diretor-Geral da Agência RMVA, que é o Secretário-Executivo;
II – membros designados:
a) um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede;
b) um representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Desenvolvimento Sustentável 

– Semad;
c) um representante da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra;
d) um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese.
§ 1º – Os membros a que se refere o inciso II serão designados pelo Governador para um mandato 

de dois anos, permitida uma recondução por igual período.
§ 2º – Haverá um suplente para cada membro do Conselho de Administração, que será, para os 

membros natos, o substituto legal no respectivo órgão de lotação.
§ 3º – A atuação no âmbito do Conselho de Administração da Agência RMVA não enseja qual-

quer remuneração para seus membros e os trabalhos nele desenvolvidos são considerados de relevante interesse 
público.

§ 4º – As demais disposições relativas ao funcionamento do Conselho de Administração da Agên-
cia RMVA serão fixadas em seu regimento interno.

Art. 6º – Compete ao Conselho de Administração da Agência RMVA:
I – estabelecer as normas gerais de administração da autarquia;
II – aprovar:
a) os planos e programas gerais de trabalho da autarquia;
b) a proposta orçamentária anual e plurianual;
c) o relatório anual de atividades e a prestação de contas;
III – autorizar aquisição, alienação e oneração de bem imóvel da autarquia;
IV – decidir, em grau de recurso, contra ato do Diretor-Geral;
V – aprovar o regimento interno.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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Art. 7º – A Agência RMVA será dirigida por Diretoria Colegiada, composta pelo Diretor-Geral, 

pelo Vice-Diretor-Geral e pelos titulares das demais diretorias previstas no art. 4º.
Art. 8º – À Diretoria Colegiada compete:
I – exercer a direção superior da Agência RMVA, sem prejuízo das competências reservadas ao 

Diretor-Geral e ao Vice-Diretor-Geral;
II – analisar e submeter ao Conselho de Administração:
a) proposta do orçamento anual e do plano plurianual de investimentos;
b) relatório anual de atividades e respectivos programas de trabalho;
III – aprovar:
a) proposta de alteração do regulamento da autarquia;
b) proposta de locação, arrendamento, comodato e concessão de direito de uso imóvel e equipa-

mento da autarquia;
c) balancetes e relatórios mensais e anuais;
IV – sugerir ao Diretor-Geral normatização e implantação de procedimentos administrativos no 

âmbito da Agência RMVA.
Art. 9º – Ao Diretor-Geral compete:
I – administrar a Autarquia, praticando os atos necessários à consecução de sua finalidade;
II – celebrar acordos, contratos, convênios e instrumentos congêneres com pessoas físicas e orga-

nizações públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
III – aprovar os planos, programas e projetos desenvolvidos pelas diretorias;
IV – encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG, as pres-

tações de contas da Agência RMVA;
V – representar a Agência RMVA, ativa ou passivamente, em juízo e fora dele;
VI – promover a articulação da Agência RMVA com órgãos e instituições federais, estaduais ou 

municipais e com entidades privadas;
VII – conceder anuência prévia à aprovação, pelos municípios da RMVA, de projetos de lotea-

mento e desmembramento do solo para fins urbanos, mediante parecer técnico;
VIII – atuar, de forma integrada com o Poder Executivo na implementação de planos, programas 

e projetos de interesse regional.
Art. 10 – Ao Vice-Diretor-Geral compete:
I – substituir o Diretor-Geral em suas ausências e impedimentos;
II – atuar, de forma integrada com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, na 

implementação do arranjo de gestão metropolitana do Vale do Aço;
III – exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Diretor-Geral.
Parágrafo único – Em caso de impedimento legal e eventual do Vice-Diretor-Geral ou em caso de 

vacância do cargo, os titulares das unidades da Agência RMVA exercerão, em caráter transitório, as atribuições 
da Vice-Diretoria-Geral, observada a seguinte ordem:

a) Gabinete;
b) Diretoria de Regulação Metropolitana;
c) Diretoria de Planejamento Metropolitano, Articulação e Intersetorialidade;
d) Diretoria de Inovação e Logística.
Art. 11 – O Gabinete tem como competência garantir o assessoramento direto e imediato ao Dire-

tor-Geral e ao Vice-Diretor-Geral em assuntos políticos e administrativos, com atribuições de:
I – encarregar-se do relacionamento da Agência RMVA com a Assembleia Legislativa do Estado 

de Minas Gerais – ALMG e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública;
II – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social no âmbito da Agência 

RMVA;
III – encaminhar os assuntos pertinentes às diversas unidades da Agência RMVA e articular o for-

necimento de apoio técnico especializado, quando requerido;
IV – coordenar, executar e desenvolver atividades de atendimento a autoridades e ao público;
V – providenciar o suporte imediato na organização das atividades administrativas e na realização 

das atividades de protocolo, redação, digitação, revisão final e arquivamento de documentos;
VI – assessorar o Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral no exame, encaminhamento, orientação e 

acompanhamento de assuntos administrativos relativos a processos de compras, execução de contratos, plane-
jamento, gestão e finanças da Agência RMVA;

VII – integrar órgãos e entidades públicas e privadas destinados à produção e à disseminação de 
conhecimento em temas afetos à RMVA.

Art. 12 – O Núcleo de Assessoramento Técnico Especial tem como competência garantir suporte 
técnico e administrativo ao Diretor-Geral no âmbito de projetos estratégicos e de articulação da Agência RMVA, 
com atribuições de:

I – prestar atendimento ao público e a autoridades, por delegação do Gabinete;
II – encaminhar providências solicitadas pelo Gabinete e acompanhar sua execução e seu 

atendimento;
III – preparar informações e elaborar minutas de atos e correspondências oficiais a serem subme-

tidas às autoridades lotadas no Gabinete;
IV – apoiar a realização das reuniões do Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropoli-

tano da RMVA e da Assembleia Metropolitana da RMVA;
V – promover a realização das Conferências Metropolitanas da RMVA;
VI – coordenar as ações de capacitação, na área de planejamento, destinadas aos municípios inte-

grantes da RMVA e de seu Colar Metropolitano, visando à integração metropolitana;
VII – atuar na coordenação e no gerenciamento de projetos estratégicos, em articulação com 

a Diretoria de Planejamento Metropolitano, Articulação e Intersetorialidade e a Diretoria de Regulação 
Metropolitana;

VIII – propor e incentivar a implantação de soluções alinhadas às ações de Governo, apoiando a 
otimização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do atendi-
mento ao cidadão, a empresas, a servidores e ao Governo.

Art. 13 – A Assessoria de Comunicação tem como competência promover as atividades de comu-
nicação social, compreendendo imprensa, publicidade, propaganda, relações públicas e promoção de eventos da 
Agência RMVA, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Estado, com atribuições de:

I – planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos relacionados com a comunicação 
interna e externa das ações da Agência RMVA;

II – assessorar os dirigentes e as unidades administrativas da Agência RMVA no relacionamento 
com a imprensa e demais meios de comunicação;

III – planejar e coordenar as entrevistas coletivas e o atendimento a solicitações dos órgãos de 
imprensa, em articulação com o Núcleo Central de Imprensa da Subsecretaria de Comunicação Social e Even-
tos – Subsecom da Secretaria-Geral;

IV – produzir textos, matérias e afins, a serem publicados em meios de comunicação da Agência 
RMVA, da Subsecom e de veículos de comunicação em geral;

V – acompanhar, selecionar e analisar assuntos de interesse da Agência RMVA, publicados em 
veículos de comunicação, para subsidiar o desenvolvimento das atividades de comunicação social em articula-
ção com a Subsecom;

VI – propor, supervisionar e acompanhar as ações de publicidade e propaganda, dos eventos e das 
promoções para divulgação das atividades institucionais;

VII – manter atualizados os sítios eletrônicos, a intranet e as redes sociais sob a responsabilidade 
da Agência RMVA, no âmbito de atividades de comunicação social;

VIII – gerenciar e assegurar a atualização das bases de informações institucionais necessárias ao 
desempenho das atividades de comunicação social;

IX – gerenciar, produzir, executar, acompanhar e fiscalizar os eventos oficiais da Agência RMVA 
em articulação com a Subsecom.

Art. 14 – A Assessoria de Apoio Administrativo tem como competência garantir suporte técnico e 
administrativo ao Gabinete da Agência RMVA, com atribuições de:

I – organizar as atividades administrativas que afetem diretamente o desenvolvimento das ativi-
dades do Gabinete;

II – preparar relatórios, atas e outros documentos solicitados pelo Gabinete;
III – encaminhar providências solicitadas pelo Gabinete, acompanhar sua execução e seu 

atendimento;
IV – providenciar o suporte imediato ao Gabinete na realização das atividades de protocolo, reda-

ção, digitação, revisão final e arquivamento de documentos;
V – apoiar a Gerência de Logística e Recursos Humanos nas atividades de transporte, de guarda e 

manutenção de veículos das unidades da Agência RMVA, de acordo com as regulamentações específicas rela-
tivas à gestão da frota oficial.

Art. 15 – A Controladoria Seccional, unidade de execução da Controladoria-Geral do Estado – 
CGE, à qual se subordinada tecnicamente, tem como competência promover, no âmbito da autarquia, as ativi-
dades relativas à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao 
incremento da transparência, do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia parti-
cipativa, com atribuições de:

I – exercer em caráter permanente as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâme-
tros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

II – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
III – fornecer subsídios para a elaboração e o aperfeiçoamento de normas e procedimentos que 

visem garantir a efetividade do controle interno;
IV – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar as informações solicitadas pela 

CGE;
V – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-

cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;
VI – notificar a Agência RMVA e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregu-

laridade ou ilegalidade de que tomar conhecimento e cuja providência não tenha sido adotada no âmbito da 
autarquia;

VII – comunicar ao Diretor-Geral e ao Controlador-Geral do Estado a sonegação de informações 
ou a ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;

VIII – assessorar o Diretor-Geral nas matérias de auditoria, correição administrativa, transparência 
e promoção da integridade;

IX – executar as atividades de auditoria, com vistas a agregar valor à gestão e otimizar a eficácia 
dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno e governança, acompanhar a gestão contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;

X – elaborar relatório de avaliação das contas anuais de exercício financeiro das unidades orça-
mentárias sob a gestão da autarquia, assim como relatório e certificado conclusivos das apurações realizadas em 
autos de tomada de contas especial, observadas as exigências e normas expedidas pelo TCEMG;

XI – executar atividades de fiscalização, em apoio à CGE, para suprir omissões ou lacunas de 
informações e apurar a legalidade, legitimidade e economicidade de programas públicos, objetivos e metas pre-
vistos nos instrumentos de planejamento;

XII – avaliar a adequação de procedimentos licitatórios, de contratos e a aplicação de recursos 
públicos às normas legais e regulamentares, com base em critérios de materialidade, risco e relevância;

XIII – expedir recomendações para prevenir a ocorrência ou sanar irregularidades apuradas em 
atividades de auditoria e fiscalização e monitorá-las;

XIV – sugerir a instauração de sindicâncias e processos administrativos disciplinares para apura-
ção de responsabilidade;

XV – acompanhar, avaliar e fazer cumprir as diretrizes das políticas públicas de transparência e 
de integridade;

XVI – disseminar e implementar as normas e diretrizes de prevenção à corrupção desenvolvidas 
pela CGE;

XVII – propor e incentivar a implantação de soluções alinhadas às ações de Governo, apoiando a 
otimização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do atendi-
mento ao cidadão, a empresas, a servidores e ao Governo.

Parágrafo único – A Agência RMVA disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais 
para o eficiente cumprimento das atribuições da Controladoria Seccional.

Art. 16 – A Procuradoria é unidade setorial de execução da Advocacia-Geral do Estado – AGE, 
à qual se subordina jurídica e tecnicamente, competindo-lhe, na forma da Lei Complementar nº 81, de 10 de 
agosto de 2004, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e da Lei Delegada nº 103, de 29 de 
janeiro de 2003, cumprir e fazer cumprir, no âmbito da Agência RMVA, as orientações do Advogado-Geral do 
Estado no tocante a:

I – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao Diretor-Geral da Agência RMVA;
II – coordenação das atividades de natureza jurídica;
III – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pela Agência RMVA;
IV – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do Diretor-Geral da Agên-

cia RMVA;
V – assessoramento ao Diretor-Geral da Agência RMVA no controle da legalidade e juridicidade 

dos atos a serem praticados pela Agência RMVA;
VI – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste de 

interesse da Agência RMVA;
VII – fornecimento à AGE de subsídios e elementos que possibilitem a representação da Agência 

RMVA, em juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do Diretor-Geral e de outras autoridades da entidade, 
mediante requisição de informações junto às autoridades competentes;

VIII – exame e emissão de parecer e nota jurídica sobre anteprojetos de leis e minutas de atos nor-
mativos em geral e de outros atos de interesse da Agência RMVA, sem prejuízo da análise de constitucionali-
dade e legalidade pela AGE;

IX – propor e incentivar a implantação de soluções alinhadas às ações de Governo, apoiando a oti-
mização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do atendimento 
ao cidadão, a empresas, a servidores e ao Governo.

§ 1º – À Procuradoria compete representar a Agência RMVA judicial e extrajudicialmente, sob a 
coordenação e mediante delegação de poderes do Advogado-Geral do Estado.

§ 2º – A Agência RMVA disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o eficiente 
cumprimento das atribuições da Procuradoria.

Art. 17 – A Diretoria de Planejamento Metropolitano, Articulação e Intersetorialidade tem como 
competência promover o planejamento integrado da RMVA e as articulações institucionais pertinentes, com 
atribuições de:

I – promover a elaboração, a implementação, a revisão e a atualização do PDDI da RMVA;
II – apoiar os municípios na elaboração e na implementação de planos, programas e projetos de 

impacto metropolitano;
III – propor e articular parcerias com organismos públicos e privados, visando à promoção de 

ações integradas na RMVA e no seu Colar Metropolitano;
IV – propor normas, diretrizes e critérios para compatibilizar os planos diretores dos municípios 

integrantes da RMVA com o PDDI, no tocante às funções públicas de interesse comum;
V – acompanhar e avaliar a execução dos planos e programas aprovados para a RMVA;
VI – mapear e catalogar as demandas financeiras para implementação de planos, programas e pro-

jetos de interesse regional;
VII – identificar e negociar recursos técnicos e financeiros, públicos ou privados, para investimento 

ou financiamento de planos, programas e projetos relacionados às funções públicas de interesse comum;
VIII – articular-se com órgãos e entidades do Estado visando à viabilização da captação de recur-

sos e parcerias demandadas;
IX – representar a Agência RMVA em negociações junto ao Governo Federal, instituições de 

fomento e desenvolvimento, públicas e privadas, nacionais e internacionais, visando à captação de recursos e 
parcerias para programas e projetos de interesse da RMVA e do seu Colar Metropolitano;

X – promover estudos e pesquisas relativos ao processo de formação e desenvolvimento da Região 
Metropolitana, visando subsidiar as decisões e ações de governo, em nível municipal, estadual e federal;

XI – alimentar e atualizar os sistemas de informação a partir da organização de cadastros, sistemas, 
pesquisas, parâmetros, índices e indicadores;

XII – identificar e acompanhar as ações de agentes públicos e privados e seus impactos na Região 
Metropolitana;

XIII – coletar, analisar e divulgar, informações necessárias ao planejamento metropolitano, execu-
ção e controle das funções públicas de interesse comum;

XIV – propor parcerias com organismos federais, estaduais, municipais, com agentes privados e 
com a sociedade civil, visando à promoção de ações integradas na RMVA e no gerenciamento compartilhado 
das informações metropolitanas;

XV – assegurar a gestão eficiente e transparente da informação;
XVI – propor e incentivar a implantação de soluções alinhadas às ações de Governo, apoiando a 

otimização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do atendi-
mento ao cidadão, a empresas, a servidores e ao Governo.

Art. 18 – A Gerência de Planejamento Metropolitano tem como competência a execução das ati-
vidades de planejamento integrado da RMVA e o apoio à articulação e às relações institucionais do Estado, em 
especial dos órgãos de gestão metropolitana, com a sociedade civil e com a iniciativa privada, necessárias ao 
arranjo metropolitano, com atribuições de:

I – fornecer o suporte técnico-operacional para elaboração, implementação, revisão e atualização 
do PDDI da RMVA;
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II – elaborar, propor, monitorar e avaliar planos, programas, projetos e instrumentos de planeja-

mento, desenvolvimento e gestão metropolitana, bem como conduzir suas revisões e atualizações;
III – dar suporte técnico aos municípios integrantes da RMVA e seu Colar Metropolitano na elabo-

ração e na implementação de planos, programas e projetos de impacto metropolitano;
IV – promover a articulação entre os municípios integrantes da RMVA e seu Colar Metropolitano 

e destes com órgãos e entidades da União e do Estado e organizações não governamentais, para a implantação 
do planejamento metropolitano integrado;

V – orientar os consórcios públicos que tenham como municípios integrantes da RMVA ou de seu 
Colar Metropolitano, cujo objeto se relacione com o exercício das funções públicas de interesse comum;

VI – manter ações de capacitação, na área de planejamento, destinadas aos municípios integrantes 
da RMVA e de seu Colar Metropolitano, visando à integração metropolitana e o fomento ao desenvolvimento 
regional;

VII – obter, produzir e disseminar dados e informações que fomentem o desenvolvimento da 
RMVA e promovam a região no cenário estadual e nacional;

VIII – manter cartografia da região metropolitana para subsídio ao planejamento das funções 
públicas de interesse comum;

IX – organizar a memória técnico-institucional e da experiência de gestão metropolitana na Agên-
cia RMVA;

X – compatibilizar e disponibilizar informações do sistema cartográfico de forma integrada ao pla-
nejamento metropolitano, execução e controle de funções públicas de interesse comum na RMVA e seu Colar 
Metropolitano;

XI – mapear e catalogar as demandas financeiras para implementação de planos, programas e pro-
jetos de interesse regional;

XII – manter banco de dados atualizados de parâmetros, índices e indicadores socioeconômicos, 
ambientais, de infraestrutura e de mobilidade urbana;

XIII – elaborar, propor, monitorar e avaliar planos, programas, projetos e instrumentos de desen-
volvimento socioeconômico, bem como conduzir suas revisões e atualizações sob supervisão da Diretoria de 
Planejamento Metropolitano, Articulação e Intersetorialidade;

XIV – promover a articulação junto a atores públicos e privados para obtenção e divulgação de 
informações sobre a RMVA e o seu Colar Metropolitano nas esferas municipal, estadual e federal;

XV – executar atividades de atendimento a autoridades e ao público em geral;
XVI – promover junto aos municípios da RMVA projetos de desenvolvimento regional e suas ver-

tentes que envolvam funções públicas de interesse comum e promovam a execução do PDDI da RMVA;
XVII – prestar apoio técnico aos gestores públicos da RMVA e do seu Colar Metropolitano 

no desenvolvimento e implantação de planos e programas municipais que promovam o desenvolvimento 
regional;

XVIII – promover a atração de novos investimentos para a RMVA e seu Colar Metropolitano;
XIX – dialogar com outras regiões do país no intuito de desenvolver sistemas urbanos e de infra-

estrutura mais eficientes e eficazes para a RMVA.
Art. 19 – A Diretoria de Inovação e Logística tem como competência garantir a eficácia e eficiên-

cia do gerenciamento administrativo, em consonância com as diretrizes estratégicas da Agência RMVA, com 
atribuições de:

I – coordenar, em conjunto com a Assessoria Estratégica da Sede, a elaboração do planejamento 
global da Agência RMVA;

II – elaborar a proposta orçamentária da Agência RMVA, acompanhar sua efetivação e respectiva 
execução financeira;

III – formular e implementar a Política Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
TIC da Agência RMVA;

IV – zelar pela preservação da documentação e informação institucional;
V – planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de administração de pessoal e desenvol-

vimento de recursos humanos;
VI – planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de gestão de compras públicas, gestão 

logística e patrimonial, e de viagens a serviço e concessão de diárias ao servidor;
VII – coordenar, orientar e executar as atividades de administração financeira e contabilidade da 

Agência RMVA;
VIII – orientar, coordenar e realizar a implantação de normas, sistemas e métodos de simplificação 

e racionalização de trabalho;
IX – assegurar a gestão eficiente e transparente da informação;
X – propor e incentivar a implantação de soluções alinhadas às ações de Governo, apoiando a oti-

mização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do atendimento 
ao cidadão, a empresas, a servidores e ao Governo;

XI – orientar a elaboração de projetos na rede física e acompanhar os trabalhos de execução, defi-
nindo critérios para a padronização de máquinas, equipamentos e espaço.

§ 1º – Cabe à Diretoria de Inovação e Logística cumprir orientação normativa e observar orien-
tação técnica emanadas de unidade central a que esteja subordinada tecnicamente na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão – Seplag e na Secretaria de Estado de Fazenda – SEF.

§ 2º – No exercício de suas atribuições, a Diretoria de Inovação e Logística deverá observar 
as competências específicas da Coordenadoria Especial da Cidade Administrativa e do Centro de Serviços 
Compartilhados.

Art. 20 – A Gerência de Planejamento, Contabilidade e Finanças tem como competência gerenciar 
as atividades de planejamento e orçamento, zelar pelo equilíbrio contábil-financeiro, implementar políticas e 
estratégias relativas à gestão de recursos no âmbito da Agência RMVA, com atribuições de:

I – coordenar o processo de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual 
de Ação Governamental;

II – coordenar a elaboração da proposta orçamentária;
III – elaborar a programação orçamentária da despesa;
IV – acompanhar e controlar a execução orçamentária da receita e da despesa;
V – avaliar necessidade de remanejamentos internos de recursos, de recursos adicionais e ela-

borar as solicitações de créditos suplementares a serem encaminhadas ao órgão central de planejamento e 
orçamento;

VI – responsabilizar-se pela gestão orçamentária dos fundos dos quais a Agência RMVA participar 
como instituição gestora;

VII – acompanhar e avaliar o desempenho global da Agência RMVA, a fim de subsidiar as deci-
sões relativas à gestão de receitas e despesas, visando à alocação eficiente dos recursos e o cumprimento de 
objetivos e metas estabelecidos;

VIII – planejar, executar, orientar, controlar e avaliar as atividades relativas ao processo de reali-
zação da despesa e receita pública e da execução financeira, observando as normas que disciplinam a matéria, 
em que a Agência RMVA seja parte;

IX – acompanhar, orientar e executar o registro dos atos e fatos contábeis, observada a legislação 
aplicável à matéria;

X – monitorar, manter e restabelecer a regularidade fiscal, contábil, econômico-financeira e 
administrativa dos cadastros vinculados a Agência RMVA, bem como disponibilizar informações aos órgãos 
competentes;

XI – acompanhar e avaliar o desempenho financeiro global da Agência RMVA, a fim de subsidiar 
a tomada de decisões estratégicas no tocante ao cumprimento das obrigações e ao atendimento aos objetivos e 
às metas estabelecidas;

XII – realizar as tomadas de contas dos responsáveis pela execução do exercício financeiro e 
demais tomadas de contas que se façam necessárias;

XIII – elaborar os relatórios de prestação de contas da Agência RMVA e dos termos de parceria, 
convênios, acordos e instrumentos congêneres em que a Agência RMVA seja parte;

XIV – atuar na proposição de melhorias nos processos de contratação e execução.
Parágrafo único – A Gerência de Planejamento, Contabilidade e Finanças, no âmbito de suas 

competências, poderá organizar os seus processos de trabalho internos por meio de ato normativo do Diretor-
Geral.

Art. 21 – A Gerência de Logística e Recursos Humanos tem como competência gerenciar as ativi-
dades de gestão de compras públicas, gestão logística e patrimonial, políticas e estratégias relativas à gestão de 
recursos humanos no âmbito da Agência RMVA, com atribuições de:

I – gerenciar e executar as atividades necessárias ao planejamento e processamento das aquisi-
ções de bens e contratações de serviços e obras, conforme demanda devidamente especificada pelas unidades 
da Agência RMVA;

II – realizar compras públicas para garantir a execução de suas atividades;
III – gerenciar e executar as atividades de administração de material, de serviços e de controle do 

patrimônio mobiliário e imobiliário, inclusive dos bens cedidos;

IV – programar e controlar as atividades de transportes, de guarda e manutenção de veículos, de 
acordo com as determinações das regulamentações específicas relativas à gestão da frota oficial;

V – gerir os arquivos da Agência RMVA, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Arquivo 
Público Mineiro e pelo Conselho Estadual de Arquivos;

VI – executar e supervisionar os serviços de protocolo, comunicação, reprografia, zeladoria, vigi-
lância, limpeza, copa e manutenção de equipamentos e instalações;

VII – elaborar e formalizar contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres de 
interesse da Agência RMVA e suas respectivas alterações;

VIII – acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de prestação de serviços, incluindo con-
tratos de terceirização e estagiários da Agência RMVA;

IX – acompanhar o consumo de insumos pela Agência RMVA, com vistas à proposição de medi-
das de redução de despesas, segundo orientações da unidade central de sua área de atuação;

X – adotar medidas de sustentabilidade, tendo em vista a preservação e o respeito ao meio 
ambiente, seguindo princípios estabelecidos pela Semad e as diretrizes da Seplag;

XI – planejar e gerir os processos de alocação, de desempenho e de desenvolvimento de pessoal, 
visando ao alcance dos objetivos estratégicos institucionais;

XII – propor e implementar ações motivacionais, de qualidade de vida no trabalho, de mediação 
de conflitos e prevenção à prática do assédio moral;

XIII – atuar em parceria com as demais unidades da Agência RMVA divulgando diretrizes e pres-
tando orientações sobre as políticas de pessoal;

XIV – coordenar, acompanhar e analisar a eficácia das políticas internas de gestão de pessoas;
XV – executar as atividades referentes a atos de admissão, evolução na carreira, concessão de 

direitos e vantagens, licenças, afastamentos, aposentadoria, desligamento e processamento da folha de paga-
mento, entre outros aspectos relacionados à administração de pessoal;

XVI – orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, bem como sobre outras questões perti-
nentes à legislação e às políticas de pessoal;

XVII – verificar a existência de acumulação remunerada de cargos, funções ou empregos públicos 
de servidores da Agência RMVA, bem como providenciar a instrução dos respectivos processos;

XVIII – manter continuamente atualizados os sistemas de administração de pessoal, com as infor-
mações funcionais dos servidores;

XIX – monitorar os recursos de TIC e coordenar as atividades de diagnóstico, prospecção e difu-
são de novas soluções relacionadas à TIC;

XX – aperfeiçoar a implementação da política de gestão de pessoas no âmbito da RMVA e promo-
ver o seu alinhamento com o planejamento governamental e institucional.

Art. 22 – A Diretoria de Regulação Metropolitana tem como competência o cumprimento das nor-
mas e diretrizes relacionadas às funções públicas de interesse comum com impacto no ordenamento territorial 
metropolitano da RMVA, com atribuições de:

I – articular-se com a Diretoria de Planejamento, Articulação e Intersetorialidade com vis-
tas à elaboração e implementação de planos, programas e projetos com impacto no ordenamento territorial 
metropolitano;

II – regular a expansão urbana e emitir diretrizes para parcelamento do solo urbano, em consonân-
cia com o PDDI e com as demais normas de ordenação metropolitana e urbanística, para projetos do tipo lotea-
mento localizados nos municípios de sua abrangência;

III – emitir parecer técnico sobre a concessão de anuência prévia à aprovação pelos municípios da 
RMVA de projetos de loteamento e desmembramento do solo para fins urbanos;

IV – exercer o poder de polícia administrativa previsto nos incisos XV e XVI do art. 3º da Lei 
Complementar nº 122, e nos arts. 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;

V – articular-se com órgãos e entidades visando à realização de operações de fiscalização de par-
celamento do solo para fins urbanos;

VI – elaborar estudos relacionados com a legislação urbanística para subsidiar proposições 
normativas;

VII – assistir tecnicamente os municípios integrantes da RMVA e de seu Colar Metropolitano em 
assuntos relativos à regulação urbana;

VIII – manifestar-se nos procedimentos de alteração do uso do solo rural para fins urbanos a que 
se refere o art. 53 da Lei Federal nº 6.766, de 1979;

IX – promover a política de regularização fundiária estadual nos municípios da RMVA e do seu 
Colar Metropolitano;

X – assegurar a gestão eficiente e transparente da informação;
XI – propor e incentivar a implantação de soluções alinhadas às ações de Governo, apoiando a oti-

mização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do atendimento 
ao cidadão, a empresas, a servidores e ao Governo.

Art. 23 – A Gerência de Regulação da Expansão Urbana tem como competência aplicar, nos ter-
mos da legislação vigente, as normas e diretrizes de parcelamento do solo para fins urbanos, com atribuições 
de:

I – definir as diretrizes para parcelamento do solo urbano, antes da elaboração do projeto de lotea-
mento para fins urbanos, nos termos dos arts. 6º e 13 da Lei Federal nº 6.766, de 1979;

II – analisar projetos de loteamento e desmembramento do solo para fins urbanos e emitir parecer 
técnico sobre a concessão de anuência prévia à aprovação pelos municípios, de sua área de abrangência, nos 
termos da legislação vigente;

III – coordenar ações de fiscalização do parcelamento do solo;
IV – realizar, nos termos da legislação vigente, os procedimentos necessários para a celebração do 

Compromisso de Anuência Corretiva – CAC;
V – apoiar e cooperar com os municípios na compatibilização de planos diretores e legislações 

municipais às diretrizes metropolitanas e na aplicação do Estatuto da Cidade, do Estatuto da Metrópole e da 
legislação urbanística;

VI – apurar a existência de irregularidade jurídica ou urbanística em parcelamentos de solo para 
fins urbanos, de ofício ou mediante provocação ou denúncia, nos limites de sua competência;

VII – efetuar vistoria nos parcelamentos de solo para fins urbanos;
VIII – promover a fiscalização de parcelamento do solo para fins urbanos na RMVA e no seu Colar 

Metropolitano, ressalvada a competência municipal;
IX – instaurar, quando for o caso, processo administrativo de fiscalização, mediante a lavratura de 

auto de fiscalização e de auto de infração, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
X – efetuar todas e quaisquer diligências necessárias à instrução do processo administrativo de 

fiscalização;
XI – indicar as medidas corretivas pertinentes para fins de saneamento das irregularidades verifi-

cadas, por meio da lavratura de auto de infração;
XII – aplicar as sanções cabíveis, quando constatadas infrações à ordem urbanística, em conso-

nância com a legislação;
XIII – apoiar os municípios no planejamento, implementação e avaliação de políticas, práticas e 

instrumentos relativos à fiscalização de parcelamento do solo para fins urbanos;
XIV – participar e solicitar operações conjuntas a outros órgãos competentes para fiscalização 

quanto às normas de parcelamento do solo para fins urbanos;
XV – oficiar aos órgãos ou as entidades competentes para o exercício de poder de polícia relativa-

mente a fato verificado em processo administrativo de fiscalização ou ato de vistoria;
XVI – oficiar o Ministério Público do Estado de Minas Gerais para adoção de medidas administra-

tivas e judiciais cabíveis decorrentes de fatos verificados em processo administrativo ou ato de vistoria.
Art. 24 – A Gerência de Regularização Fundiária tem como competência promover a execução da 

política estadual de regularização fundiária nos municípios integrantes da RMVA e seu Colar Metropolitano, 
com atribuições de:

I – implementar a política estadual de regularização fundiária na RMVA e no seu Colar 
Metropolitano;

II – elaborar, propor, monitorar e avaliar planos, programas, projetos e instrumentos de planeja-
mento, desenvolvimento e gestão metropolitana, para os temas de regularização fundiária e políticas de habita-
ção, bem como conduzir suas revisões e atualizações;

III – dar suporte técnico aos municípios integrantes da RMVA e seu Colar Metropolitano na ela-
boração e na implementação de planos, programas e projetos nos temas de regularização fundiária e políticas 
de habitação;

IV – promover iniciativas para ampliar o acesso à terra urbanizada, a adequação dos níveis de habi-
tabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental;

V – orientar e promover articulação com as políticas setoriais de meio ambiente, de saneamento 
básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas públicas e privadas, volta-
das à implementação da regularização fundiária;
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VI – apoiar e cooperar com os municípios da RMVA e do Colar Metropolitano no planejamento 

das ações e nas intervenções em assentamentos situados em áreas de risco.
Art. 25 – O Selo de Integração Metropolitana – SIM, no âmbito da autarquia, é destinado a muni-

cípios da RMVA cujos gestores desenvolvam ações com vistas à integração metropolitana e que atendam aos 
seguintes requisitos:

I – adequação do Plano Diretor Municipal às diretrizes do PDDI da RMVA;
II – desenvolvimento de ações com vistas à adesão e ao gerenciamento compartilhado dos dados 

do município ao SIM;
III – parcerias, mediante consórcio, convênios de cooperação ou outras formas congêneres, com 

municípios da RMVA;
IV – efetivação de ações que repercutam além do âmbito municipal e que provoquem impacto 

positivo no ambiente metropolitano;
V – participação em Conferências Metropolitanas;
VI – participação nas reuniões da Assembleia Metropolitana;
VII – participação em campanhas educativas protagonizadas por agentes metropolitanos em con-

sonância com as diretrizes metropolitanas.
§ 1º – Caberá ao Gabinete coordenar tecnicamente a instituição do SIM.
§ 2º – O SIM será conferido, bienalmente, aos municípios inscritos, pelo Governador em cerimô-

nia oficial de premiação, após avaliação do cumprimento dos requisitos previstos em edital.
Art. 26 – O SIM terá como diretrizes:
I – elevação da consciência dos gestores municipais no tocante à contribuição municipal, com vis-

tas à integração da organização, do planejamento e da execução de funções públicas de interesse comum;
II – difusão da mentalidade metropolitana;
III – estímulo ao planejamento integrado das funções públicas de interesse comum;
IV – incentivo à partilha equilibrada dos benefícios da metropolização;
V – fomento de políticas compensatórias de efeitos deletérios da polarização e da conurbação, den-

tre outros fatores negativos da metropolização;
VI – troca de experiências de gestão, com vistas à socialização e à qualificação de ações de 

integração.
Art. 27 – O SIM é requisito para:
I – registro de “Experiências Exitosas de Gestão”;
II – concessão de “Certificação de Responsabilidade Urbanístico-Metropolitana”, concedida pelo 

Governo do Estado.
§ 1º – As Experiências Exitosas de Gestão serão consideradas por Banca Avaliadora nos termos 

de edital.
§ 2º – Receberá a “Certificação de Responsabilidade Urbanístico-Metropolitana” o município que, 

observando as diretrizes metropolitanas:
I – executar:
a) planos de regularização fundiária;
b) programas de requalificação urbanística.
§ 3º – A Agência RMVA poderá buscar patrocinadores para a concessão de prêmios aos municí-

pios, gestores e servidores municipais responsáveis pela implementação das Experiências Exitosas de Gestão.
Art. 28 – O patrimônio da Agência RMVA é constituído de:
I – bens e direitos de sua propriedade e os que vier a adquirir;
II – doação, legado, auxílio e transferência recebida de pessoa física ou jurídica, nacional ou inter-

nacional, de direito público ou privado;
III – bens e direitos resultantes de aplicações financeiras previstas neste regulamento.
Art. 29 – Constituem receitas da Agência RMVA:
I – dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Estado;
II – resultantes do exercício das atividades relacionadas à concessão da anuência prévia nos parce-

lamentos do solo para fins urbanos situados na RMVA;
III – rendas resultantes das tarifas e dos preços públicos incidentes sobre a prestação de serviços e 

sobre o uso de bens públicos administrados pela Agência;
IV – outras receitas.
Art. 30 – O exercício financeiro da Agência RMVA coincidirá com o ano civil.
Art. 31 – O orçamento da Agência RMVA é uno e anual e compreende as receitas, as despesas e 

os investimentos dispostos em programas.
Art. 32 – A Agência RMVA apresentará ao TCEMG e à CGE, no prazo fixado na legislação espe-

cífica, o relatório de gestão no exercício anterior e a prestação de contas, devidamente aprovados pelo Conselho 
de Administração.

Art. 33 – O Regime Jurídico do Quadro de Pessoal da Agência RMVA está previsto no art. 1º da 
Lei nº 10.254, de 20 de julho de 1990.

Art. 34 – A emissão de anuência prévia em parcelamento do solo para fins urbanos pela Agência 
RMVA será regulamentada em decreto específico.

Art. 35 – Os §§ 1º e 2º do art. 25 do Decreto nº 47.930, de 29 de abril de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.25 – (...)
§ 1º – Cabe à Diretoria de Inovação e Logística cumprir orientação normativa e observar orienta-

ção técnica emanadas de unidade central a que esteja subordinada tecnicamente na Seplag e na SEF.
§ 2º – A Diretoria de Inovação e Logística atuará, no que couber, de forma integrada à Assessoria 

Estratégica da Sede.”.
Art. 36 – Ficam revogados:
I – os arts. 1º a 27 e os arts. 68 a 76 do Decreto nº 46.027, de 17 de agosto de 2012;
II – o inciso VIII do art. 9º e o inciso II do art. 10 do Decreto nº 47.930, de 29 de abril de 2020.
Art. 37 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO

DECRETO Nº 48.160, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no 
Estado e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.199, de 29 de janeiro 
de 1999, e no Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º – Regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado, nos termos deste 
decreto.

Art. 2º – Integram o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH-MG, nos 
termos do art. 33 da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999:

I – a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad;
II – o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG;
III – o Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam;
IV – os comitês de bacia hidrográfica – CBH;
V – as agências de bacias hidrográficas;
VI – os órgãos e as entidades dos poderes estadual e municipal cujas competências se relacionem 

com a gestão dos recursos hídricos.
Art. 3º – A cobrança pelo uso de recursos hídricos – CRH de domínio do Estado é instrumento de 

gestão previsto na Política Estadual de Recursos Hídricos, implementado para abranger os usuários de recursos 
hídricos sujeitos à outorga, em todo o território do Estado.

Art. 4º – Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I – contrato de gestão: o acordo de vontades, bilateral, de direito civil, celebrado entre o Poder 

Público estadual, representado pelo Igam, e as entidades equiparadas por ato do CERH-MG, para exercer as 
funções de competência das agências de bacias hidrográficas;

II – tarifa: o preço público de valor monetário em reais aplicado à quantidade de água captada, 
outorgada ou medida, e de efluente lançado sujeito à CRH;

III – Declaração Anual de Uso de Recursos Hídricos – DAURH-MG: declaração de volumes cap-
tados, consumidos e da carga de poluentes lançados em corpos hídricos de domínio do Estado, apresentada anu-
almente pelos usuários de recursos hídricos;

IV – metodologia: critérios e normas definidos pelos CBH para cálculo da CRH, constantes das 
deliberações normativas dos respectivos CBH, disponibilizadas no Portal InfoHidro;

V – sistema de medição: o conjunto de instalações, equipamentos, acessórios, instrumentos e dis-
positivos que registrem e permitam o monitoramento dos volumes de água retirados ou o método de medição de 
vazões com eficiência técnica devidamente comprovada, conforme regulamento do Igam;

VI – entidade equiparada: entidade sem fins lucrativos cuja equiparação à agência de bacia hidro-
gráfica é solicitada pelo CBH e aprovada pelo CERH-MG, nos termos dos arts. 37 e 47 da Lei nº 13.199, de 
1999.

CAPÍTULO II
DA COBRANÇA

Art. 5º – A CRH incide sobre o uso de recursos hídricos, nos termos dos arts. 18, 23 e 24 da Lei nº 
13.199, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 6º – Fica o usuário de recursos hídricos obrigado a realizar o pagamento da CRH a partir da 
regularização do uso outorgável.

Parágrafo único – A CRH não será cobrada pelo uso de recursos hídricos para satisfação das neces-
sidades de pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural, bem como as acumulações, as deriva-
ções, as captações e os lançamentos considerados insignificantes.

Art. 7º – A CRH será calculada anualmente e executada pelo Igam, respeitadas as diretrizes gerais 
do CERH-MG e as metodologias e tarifas fixadas pelos CBH.

Art. 8º – O valor da CRH será apurado considerando dados das outorgas vigentes e informações 
registradas pelo usuário, referentes ao uso de recursos hídricos no exercício anterior àquele em que se der a 
cobrança.

§ 1º – O usuário que possuir equipamento para medição e monitoramento de intervenções em 
recursos hídricos informará ao Igam o volume medido no exercício anterior.

§ 2º – O volume de recursos hídricos informado será considerado na apuração mencionada no 
caput,desde que observada a metodologia definida pelo respectivo comitê de bacia hidrográfica.

§ 3º – Compete ao Igam estabelecer mediante ato próprio o prazo para que o usuário preste as 
informações a que se refere o caput.

Art. 9º – As tarifas definidas para a CRH serão atualizadas anualmente com base na variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, ou de índice que vier a sucedê-lo, observado o disposto no art. 13.

§ 1º – A apuração do IPCA será realizada em janeiro de cada ano, considerando a variação no 
interstício dos doze meses anteriores.

§ 2º – As tarifas atualizadas referentes à CRH em cada bacia hidrográfica serão publicadas no Diá-
rio Oficial Eletrônico Minas Gerais, no prazo de até sessenta dias após a publicação do IPCA.

Seção I
Da Implementação da Cobrança

Art. 10 – Além do disposto no art. 25 da Lei nº 13.199, de 1999, a CRH observará:
I – a simplificação da metodologia de cálculo e fixação das tarifas;
II – a transparência dos valores cobrados;
III – a clareza nas informações prestadas ao usuário.
Art. 11 – Para a implementação da CRH serão consideradas:
I – as diretrizes e os critérios constantes dos Planos Diretores de Recursos Hídricos de Bacias Hidro-

gráficas, nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei nº 13.199, de 1999, e os estabelecidos pelo CERH-MG;
II – os procedimentos para o cálculo e a fixação dos valores de tarifas a serem cobradas pelo uso 

da água, aprovados pelo CERH-MG, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 13.199, de 1999.
Art. 12 – A CRH terá início no exercício seguinte à aprovação da metodologia e dos valores da 

CRH pelo CERH-MG.
Art. 13 – Após iniciada a cobrança, os CBH de rios de domínio do Estado poderão submeter à 

aprovação do CERH-MG, até o dia 30 de junho de cada ano, proposta de alteração da metodologia e tarifas a 
serem cobradas no ano subsequente pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado, nos termos do dis-
posto no inciso VII do art. 41 e no inciso VI do art. 43 da Lei nº 13.199, de 1999.

Seção II
Da Emissão da Cobrança e do Pagamento

Art. 14 – O Igam enviará à Secretaria de Estado de Fazenda – SEF as informações necessárias à 
emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE para o recolhimento das parcelas da CRH, até o último 
dia útil do mês de maio.

Parágrafo único – As informações a que se refere o caput conterão, no mínimo:
I – nome civil ou nome empresarial;
II – número da outorga;
III – número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pes-

soa Jurídica – CNPJ;
IV – endereço do local onde é feito o uso do recurso hídrico e o endereço do usuário;
V – período de referência (ano anterior à CRH);
VI – bacia hidrográfica;
VII – valor da parcela.
Art. 15 – O valor da CRH será cobrado em quatro parcelas a serem recolhidas até o último dia útil 

de expediente bancário dos meses de julho, agosto, setembro e outubro do exercício subsequente ao da utiliza-
ção do recurso hídrico.

§ 1º – Não será emitido DAE com valor inferior a R$200,00 (duzentos reais).
§ 2º – Quando o valor da CRH for inferior a R$200,00 (duzentos reais), o valor será acumulado 

para cobrança até o quinto exercício subsequente, quando será emitido o DAE independentemente do valor.
§ 3º – Na hipótese do valor anual ser inferior a R$1.000,00 (mil reais), a CRH será cobrada em 

única parcela, com vencimento no último dia de expediente bancário do mês de julho do exercício subsequente 
ao da utilização do recurso hídrico.

§ 4º – O titular da outorga é responsável pela obtenção do DAE, disponibilizado no site do Igam.
Art. 16 – O valor da CRH poderá ser revisto, a qualquer momento:
I – por solicitação do usuário apresentada ao Igam por meio do Sistema Eletrônico de Informações 

de Minas Gerais – SEI-MG, mediante exposição fundamentada;
II – de ofício, pelo Igam.
§ 1º – A solicitação de revisão do valor da CRH não tem efeito suspensivo, ficando o usuário obri-

gado a efetuar o pagamento das parcelas até as respectivas datas de vencimento.
§ 2º – Na hipótese do inciso I, a análise do pedido de revisão deverá ocorrer em até noventa dias 

a contar da data do protocolo.
Art. 17 – O valor pago a maior pela CRH será restituído mediante dedução nos valores devidos 

nos exercícios subsequentes.
§ 1º – A dedução a que se refere o caput aplica-se nas parcelas devidas nos exercícios 

subsequentes.
§ 2º – A restituição será feita em moeda corrente, quando não for possível realizar a dedução de 

que trata o caput.
Art. 18 – O vencimento de uma das parcelas mencionadas no art. 17, sem o respectivo pagamento, 

antecipa o vencimento das demais e configura a inadimplência do usuário referente ao valor anual da CRH.
Art. 19 – O usuário poderá solicitar ao Igam, mediante requerimento, o parcelamento de seus débi-

tos referentes à CRH, nos termos do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014.
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CAPÍTULO III
DA ARRECADAÇÃO

Art. 20 – Os valores da CRH recolhidos por meio do DAE e repassados ao Igam serão incluídos na 
Lei Orçamentária Anual na forma de Recursos Diretamente Arrecadados com vinculação específica.

Parágrafo único – O DAE será processado por meio de código que identifique a bacia hidrográfica 
de origem da arrecadação, cujos valores serão registrados em contas internas específicas junto ao Sistema Inte-
grado de Administração Financeira – Siafi.

Art. 21 – Os valores arrecadados com a CRH observarão as disposições contidas no Decreto nº 
44.180, de 22 de dezembro de 2005, e suas alterações, e serão aplicados na bacia hidrográfica que deu origem à 
arrecadação, mediante aprovação pelo respectivo CBH, garantida a conformidade da aplicação com os Planos 
de Recursos Hídricos:

I – no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos no Plano Diretor de Recur-
sos Hídricos da Bacia Hidrográfica;

II – no pagamento de despesas de monitoramento dos corpos de água e custeio dos órgãos e das 
entidades integrantes do SEGRH-MG, na sua fase de implantação.

§ 1º – O financiamento das ações e das atividades a que se refere o inciso I corresponderá a, pelo 
menos, dois terços da arrecadação total gerada na bacia hidrográfica.

§ 2º – A aplicação nas despesas de que trata o inciso II é limitada a 7,5 % (sete vírgula cinco por 
cento) do total arrecadado.

Art. 22 – Os valores arrecadados com a CRH serão repassados às agências de bacias hidrográficas 
ou às entidades a elas equiparadas, após deduzidos impostos e encargos legais, mediante celebração de contrato 
de gestão, nos termos do Decreto nº 47.633, de 12 de abril de 2019.

Parágrafo único – O Igam aplicará diretamente os recursos obtidos com a CRH, nos casos em que 
não houver, legalmente constituída, agência de bacia hidrográfica ou entidade a ela equiparada, observadas as 
disposições deste decreto e dos arts. 41 e 71 do Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001.

Art. 23 – Os valores arrecadados com a CRH poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos e 
obras que alterem a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água, considerados benéficos 
para a coletividade pelo respectivo comitê de bacia hidrográfica, conforme recomendação da agência de bacia 
hidrográfica ou entidade a ela equiparada.

Parágrafo único – Os CBH definirão o montante máximo de recursos a serem aplicados a fundo 
perdido.

Art. 24 – Os usuários deverão estar em situação regular perante o Estado para se habilitarem à 
obtenção de financiamento de projetos com recursos financeiros obtidos com a CRH, em especial junto ao 
SEGRH-MG.

Art. 25 – A aplicação dos recursos arrecadados com a CRH se sujeita à fiscalização realizada pelo 
órgão ou entidade competente.

Parágrafo único – As agências de bacia hidrográfica e as entidades a elas equiparadas ou, em 
sua falta, o Igam, encaminharão anualmente ao CERH-MG, relatório aprovado pelos respectivos comitês que 
demonstre o balanço das arrecadações e das aplicações financeiras em suas áreas de atuação e sua conformidade 
com os planos de que trata a alínea “c” do inciso XII do art. 45 da Lei nº 13.199, de 1999.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26 – O CERH-MG deverá estabelecer, no prazo de um ano a contar da data de publicação 
deste decreto, diretrizes gerais para a metodologia de cálculo e a fixação das tarifas a serem adotadas nas bacias 
hidrográficas de rios de domínio do Estado, nos termos do inciso VII do art. 41 da Lei nº 13.199, de 1999.

Art. 27 – Os CBH encaminharão ao CERH-MG, no prazo de dois anos a contar da data de publica-
ção deste decreto, a proposta de metodologia para o cálculo das tarifas referentes à CRH, na sua área de atuação, 
nos termos do art. 43 da Lei nº 13.199, de 1999.

Parágrafo único – Para os CBH que não se manifestarem no prazo estabelecido no caput será ado-
tada metodologia estabelecida pelo CERH-MG.

Art. 28 – Os CBH indicarão ao CERH-MG, no prazo de dois anos a contar da data de publicação 
deste decreto, a entidade a ser equiparada até que o Estado institua a Agência de Bacia Hidrográfica, observado 
o disposto no art. 37 da Lei nº 13.199, de 1999.

Parágrafo único – Para o caso dos CBH que não se manifestarem no prazo estabelecido no caput, 
o Igam submeterá a proposta para o exercício das funções de agência de bacia hidrográfica ao CERH-MG, nos 
termos do art. 71 do Decreto nº 41.578, de 2001.

Art. 29 – Os CBH que implementaram a CRH em suas respectivas áreas de atuação, deverão ade-
quar a metodologia e tarifas segundo os critérios estabelecidos pelo CERH-MG, no prazo de três anos a contar 
da data de publicação deste decreto.

Art. 30 – Nas bacias hidrográficas em que a CRH foi implementada, o Igam, as agências de bacia 
hidrográfica e as entidades a elas equiparadas deverão adaptar a operacionalização da CRH ao disposto no art. 
8º, no prazo de três anos a contar da publicação deste decreto.

Art. 31 – As disposições deste decreto deverão ser observadas pelos órgãos e instituições integran-
tes do SEGRH-MG, nas atividades e negociações desenvolvidas no âmbito dos CBH de rios federais ou na arti-
culação com agências, conselhos e organismos da União, no que couber.

Art. 32 – Normas complementares à fiel execução deste decreto serão expedidas por ato próprio 
do Diretor-Geral do Igam.

Art. 33 – Ficam revogados:
I – o Decreto nº 44.046, de 13 de junho de 2005;
II – o Decreto nº 47.860, de 7 de fevereiro de 2020.
Art. 34 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO

DECRETO Nº 48.161, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Altera o Decreto nº 47.898, de 25 de março de 2020, que 
dispõe sobre a suspensão de prazos, altera o Regulamento 
do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 
13 de dezembro de 2002, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezem-
bro de 1975, e na Lei nº 23.628, de 2 de abril de 2020, e considerando os efeitos da situação de emergência 
em saúde pública declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e da prorrogação do prazo de 
vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA pelo Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020 e do 
seu reconhecimento pela Resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5.558, de 11 de 
fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º – O caput do art. 12 do Decreto nº 47.898, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 12 – O regime especial de que trata o inciso III do caput do art. 627 da Parte 1 do Anexo IX 
do RICMS vigente na data de publicação deste decreto, mas cujo prazo de vigência se encerra até 29 de junho 
de 2021, terá sua vigência prorrogada até 30 de junho de 2021, independentemente de requerimento do deten-
tor do regime.”.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021, 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO

DECRETO NE Nº 97, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Reconhece o Decreto Municipal nº 010, de 20 de feve-
reiro de 2021, do Prefeito Municipal de Faria Lemos, que 
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Inundações – 1.2.1.0.0.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica acompanhada por inundações que ocorreu no município 
no dia 20 de fevereiro de 2021, causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade 
de resposta da Administração Pública municipal;

que como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DECRETA:

Art. 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 010, de 20 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Faria Lemos, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Inundações – 1.2.1.0.0.

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 
nº 36, de 4de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado.

Art. 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2021.

Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

DECRETO NE Nº 98, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Reconhece o Decreto Municipal nº 11, de 5 de fevereiro 
de 2021, do Prefeito Municipal de São João do Pacuí, que 
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1.4.1.1.0.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DECRETA:

Art. 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 11, de 5 de fevereiro de 2021, do Prefeito Muni-
cipal de São João do Pacuí, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1.4.1.1.0.

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 
nº 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, 
passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado.

Art. 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 5 de fevereiro de 2021.

Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

DECRETO NE Nº 99, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Reconhece o Decreto Municipal nº 145, de 24 de fevereiro 
de 2021, do Prefeito Municipal de Divino, que declarou 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município no dia 19 de fevereiro 
de 2021, causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da 
administração pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DECRETA:

Art. 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 145, de 24 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Divino, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Chu-
vas Intensas – 1.3.2.1.4.

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 
nº 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado.

Art. 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 24 de fevereiro de 2021.

Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210325000016015.
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DECRETO NE Nº 100, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Abre crédito suplementar no valor de R$203.513,80.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 
de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$203.513,80 (duzentos e três mil quinhentos 
e treze reais e oitenta centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º 
da Lei nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do saldo finan-
ceiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres Socioambientais.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO

ANEXO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 100, de 24 de março de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 033)

SUPLEMENTAÇÃO DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A QUE SE REFERE O 
ART. 1º DESTE DECRETO:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
					R     $
1251.10302026-1.078-0001-3390-0-95.1		  203.513,80
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO		  203.513,80

24 1461105 - 1

Atos do Governador

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
VECLEVER GUIMARÃES DA SILVA, MASP 1338088-6, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100926, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
IGOR CRISTIANO AVELAR OTONI, MASP 1079055/8, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100922, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ALINE CRUZ TENTE FERREIRA, MASP 12174629, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 JD1103017, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
LUCIVAL SANTOS MERCES, MASP 13749981, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-2 JD1100692, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, BIANCA ALVES RIBEIRO BIANCHI SCALDAFERRI, 
MASP 1382611/0, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100361, de recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
FELLIPE PUIATI TOLEDO, MASP 1374089-9, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-2 JD1100694, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
SIDNEY LEMOS DE SOUZA, MASP 1183336/5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-1 JD1100827, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
FLÁVIA CRISTINA DE OLIVEIRA COUTO, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-3 JD1100076, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MURILO GOMES DE LIMA, MASP 13760012, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-1 JD1100925, de recrutamento limitado, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, CARINA DRUMOND DE SOUSA REZENDE, MASP 
13932009, para a função gratificada FGD-3 JD1100025 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 
e nº 47.722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a ROBERTO DA 
CONCEIÇÃO VIANA BRAGA, MASP 14438725, da Diretoria de 
Contratos e Convênios, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
JD1100050 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47.722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a BIANCA ALVES 
RIBEIRO BIANCHI SCALDAFERRI, MASP 1382611/0, da Direto-
ria de Gestão de Pessoas, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
JD1100620 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 
47.722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a ALINE CRUZ TENTE 
FERREIRA, MASP 12174629, da Diretoria de Planejamento e Orça-
mento, a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100123 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a FLÁVIA CRISTINA 
DE OLIVEIRA COUTO, da Superintendência de Recursos Humanos, 
a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100769 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 
e nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ANDERSON 
JOSE NASCIMENTO, MASP 13893607, da Diretoria Regional da 
2ª Região Integrada de Segurança Pública, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100074 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a SIDNEY LEMOS 
DE SOUZA, MASP 1183336/5, da Diretoria Regional da 3ª Região 
Integrada de Segurança Pública, a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 JD1100076 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a ANDREIA 
DE CASTRO SOUZA, MASP 1482199-5, a gratificação temporária 
estratégica GTED-4 SA1100327 da Secretaria de Estado de Saúde.	

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, MASP 1480702-8, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-2 SA1100503 da Secretaria de Estado de 
Saúde.	
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ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES, EM DATA DE ONTEM:

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a DIEGO 
GONÇALVES DE SOUZA, MASP 1218634-2, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-1 JD1100050 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública.	

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a DANUSA 
DE OLIVEIRA FERREIRA, MASP 1214032-3, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-3 JD1100123 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública.	

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a LUCIANO 
RIBEIRO CALDEIRA, MASP 11031291, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100074 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública.	

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a EMER-
SON MOISES PASSARINI, MASP 12417986, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-1 JD1100076 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública.	

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a KEITTI-
LANY SILVA ROCHA, MASP 14692222, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100769 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública.	

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DIEGO GONÇALVES 
DE SOUZA, MASP 1218634-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100720 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LUCIANO RIBEIRO CAL-
DEIRA, MASP 11031291, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100826 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, RONALDO MARTINS DOS SAN-
TOS, MASP 1220524/1, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
JD1100703 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANUSA DE OLIVEIRA FER-
REIRA, MASP 1214032-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1103017 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EMERSON MOISES PASSA-
RINI, MASP 12417986, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100827 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FELIPE LOPES VILLELA NICO-
LAI, MASP 1155471-4, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100922 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDERSON JOSÉ NASCI-
MENTO, MASP 1389360-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100925 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GISLAYNE NASCIMENTO 
DOS SANTOS, MASP 1140640-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100708 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DÉBORA NATÁLIA VAZ 
MACHADO, MASP 1478107-4, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100289 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA CLARA OLIVEIRA ALVES, 
MASP 14785687, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100048 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KEITTILANY SILVA ROCHA, 
MASP 14692222, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100076 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADAIR GONÇALVES FER-
REIRA JUNIOR, MASP 14475131, do cargo de provimento em 
comissão DAD-1 JD1100926 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDERSON JEAN ALVES 
DOS SANTOS, MASP 1079902-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100692 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa BIANCA ALVES RIBEIRO BIANCHI 
SCALDAFERRI, MASP 1382611/0, da função gratificada FGD-3 
JD1100025 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MARCELO XAVIER DA SILVA, MASP 14502835, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1100391, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
RITA DE CASSIA GUEDES DOS SANTOS, MASP 13745013, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-2 JD1100703, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ROBERTO DA CONCEIÇÃO VIANA BRAGA, MASP 14438725, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-2 JD1100720, de 
recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, HELBERTH FREIRE COUTINHO, MASP 12199972, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-2 JD1100708, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA CLARA OLIVEIRA ALVES, MASP 14785687, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1100289, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
DÉBORA NATÁLIA VAZ MACHADO, MASP 1478107-4, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-3 JD1100048, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, ANDERSON JOSE NASCIMENTO, MASP 13893607, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100826, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a 
ADRIANA KATIA EMILIANO SOUZA, MASP 619340-3, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-2 SA1100509 da Secretaria de 
Estado de Saúde.	

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADRIANA KATIA EMILIANO 
SOUZA, MASP 619340-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 SA1100609 da Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDREIA DE CASTRO SOUZA, 
MASP 1482199-5, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
SA1100192 da Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, STEFAN WILSON D’AMATO, 
MASP 1491150-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
SA1101854 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 08/03/2021.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA, MASP 1480702-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 SA1100601 da Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MARIA CANDIDA FIUZA COSTA QUEIROZ, MASP 1439204-7, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 SA1100601, de recru-
tamento amplo,  para dirigir a Gerência Regional de Saúde de Pirapora 
da Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, MAURÍCIO GERALDO MARQUES, MASP 287213-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 SA1100609, de recruta-
mento amplo,  para dirigir a Gerência Regional de Saúde de Itabira da 
Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
VANESSA MARIA RODRIGUES COELHO, MASP 1168910-6, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 SA1101854, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
SOLANGE PAOLI BARROS, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-7 SA1100192, de recrutamento amplo,  para dirigir a Supe-
rintendência Regional de Saúde de Governador Valadares da Secretaria 
de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 47.722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a SOLANGE PAOLI BARROS, 
diretora da Superintendência Regional de Saúde de Governador Vala-
dares, a gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100327 da 
Secretaria de Estado de Saúde.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210325000016016.
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usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a MARIA CANDIDA 
FIUZA COSTA QUEIROZ, MASP 1439204-7, diretora da Gerência 
Regional de Saúde de Pirapora, a gratificação temporária estratégica 
GTED-2 SA1100503 da Secretaria de Estado de Saúde.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 47.722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a MAURÍCIO GERALDO MAR-
QUES, MASP 287213-3, diretor da Gerência Regional de Saúde de 
Itabira, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100509 da 
Secretaria de Estado de Saúde.

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM DATA 
DE ONTEM:

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, em prorro-
gação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:  
JULIA LIMA ALVES DA SILVEIRA/ MASP 385002-1/ ASGPD/ III 
I.

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, de 03/08/2020 a 
31/12/2021, com ônus para o cedente, conforme Convênio de Coopera-
ção Técnica nº 07/2021, para regularizar situação funcional: 
EDSON EDMAR DELFINO/ MASP 906270-4/ ASO/ I J.  

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FUNDA-
ÇÃO CLOVIS SALGADO - FCS, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:  
WILSON LUIZ FERREIRA/ MASP 902209-6/ ASO/ II J.

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FUNDAÇÃO 
CLOVIS SALGADO - FCS, de 04/02/2020 a 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:
ANTÔNIO CLARET NEVES/ MASP 9294869/ ASO/ I J.

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FUNDAÇÃO 
JOÃO PINHEIRO - FJP, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Téc-
nica nº 09/2021:  
LÚCIA MARIA JAUDE/ MASP 366699-7/ ASO/ IV G.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Fundação Hospi-
talar do Estado de Minas Gerais - Fhemig, de 15/03/2021 a 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário:  
GERALDO MAGELA MEDEIROS MASP 357.424-1,GESTOR 
GOVERNAMENTAL (GGOV).

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6.999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art. 9º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição do Tribunal 
Regional Eleitoral da 153ª ZONA ELEITORAL Zona Eleitoral - JUIZ 
DE FORA,  em prorrogação,  de 1/1/2021 a 4/7/2021, com ônus para o 
cedente, para regularizar situação funcional:   
LEYLA APARECIDA DE SOUZA E SILVA / MASP 1198510-8 / TOS 
II.

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6.999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art. 9º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição do Tribunal Regio-
nal Eleitoral da 017ª ZONA ELEITORAL Zona Eleitoral - ARAXÁ,  
em prorrogação,  de 1/1/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional:   
FELIPE LEANDRO SILVA / MASP 1373656-6 / TOS I.

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da POLÍCIA CIVIL 
DE MINAS GERAIS, em prorrogação, de 1/1/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
DOMINGOS EUCLIDES FIORITA LAGE / MASP 919292-3 / MED 
V.

coloca, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.507, de 29 de dezembro de 
1987, e dos art. 7º e art. 10 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro 
de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados na Fundação Hos-
pitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Prefeitura Municipal 

de Belo Horizonte, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, aten-
dendo a proposta de programa estadual de municipalização, com ônus 
para o cedente, para regularizar situação funcional:  
ANA LUCIA DA SILVA FERNANDES / MASP 1105387-3 / AGAS 
III;
ANDRESSA SANTOS CARNEIRO WILKEN / MASP 1104704-0 / 
AGAS III;
CLAUDIA RIBEIRO DE CASTRO SEDA / MASP  1040138-8 / 
AGAS V;
FABIOLA WANDERLEY VIEIRA MARQUES / MASP 1042253-3 / 
AGAS V;
FRANCISCO CARLOS SALLES NOGUEIRA / MASP 1041823-4 / 
MED VI;
JOANA DARC FELISBERTO / MASP 1052144-1 / PENF II;
KARINA GOMES MORAES DE PADUA / MASP 1097111-7 / AGAS 
IV;
LUCIANA CAMPOS RODRIGUES / MASP 1102722-4 / AGAS III;
MARIA LUCIA MACHADO VIANA / MASP 1042795-3 / AGAS V;
NEYMAR REGGIANI FARIA / MASP 1073186-7 / AGAS III;
VALERIA MARIA DA SILVA / MASP 1040253-5 / AGAS V;
VALESKA PATRICIA LEAL MINCHILO / MASP 1040340-0 / AGAS 
V;
VIVIANE CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO / MASP 1090920-8 
/ AGAS III. 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Educação à disposição da Universidade Estadual 
de Montes Claros - UNIMONTES, em prorrogação, de 01/01/2021 
a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:  
MAYKON FREDSON FREITAS FERREIRA, MASP 1328495-5, PEB 
- ADM 2, SRE MONTES CLAROS .

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
ELAINE HENRIQUES VELOSO GOMES, MASP 646355-8, PEB - 
ADM 1.

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 03/09/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
GRAZIELLA FERREIRA SOUZA, MASP 1134496-7, EEB - ADM 
2.

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
DALVA HELENA GOMES SANTOS, MASP 271171-1, PEB - ADM 
1.

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 31/08/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
ADRIANE SUSY BARBOSA ARAUJO, MASP 1427967-3, EEB - 
ADM 1.

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
JANE CRISTINA CRUZ, MASP 802147-9, PEB - ADM 2.

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
CRISTIANE MAUAD SANTOS, MASP 614184-0, PEB - ADM 1.

nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, e 
do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, 
com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional do servidor abaixo 
relacionado, lotado na Secretaria de Estado de Educação, a adjunção à 
Prefeitura Municipal de Nova Lima, de 22/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente: 
SRE Metropolitana A
JEAN JOSE ANDRADE, MASP 1130481-3, PEB - ADM 1.
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Comitê Extraordinário COVID-19

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 141, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a Onda Roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, nº 5.554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5.558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELIBERA:

Art. 1º – Fica estendida até 4 de abril de 2021 a vigência do Protocolo Onda Roxa em Biossegu-
rança Sanitário-Epidemiológico – Onda Roxa, nos termos dos arts. 1º e 2º da Deliberação do Comitê Extraordi-
nário COVID-19 nº 130, de 3 de março de 2021, em todo o território do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º – Os Anexos I e II da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de 
maio de 2020, passam a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS
Secretário de Estado Adjunto de Saúde, respondendo pela Secretaria de Estado de Saúde
MARCEL DORNAS BEGHINI
Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral

MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MARIA SOARES VALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

LEÔNIDAS OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

FERNANDO PASSALIO DE AVELAR
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

ROSA MARIA DA SILVA REIS
Secretária de Estado Adjunta da Secretaria de Estado de Educação, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Educação

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Fazenda

FERNANDO SCHARLACK MARCATO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

ROGERIO GRECO
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MARÍLIA CARVALHO DE MELO
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

OTTO ALEXANDRE LEVY REIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANA PAULA MUGGLER RODARTE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do 

Estado

RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMONE DEOUD SIQUEIRA
Ouvidora-Geral do Estado

EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

OSVALDO DE SOUZA MARQUES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

ANEXO
(a que se refere o art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 141, de 24 de 

março de 2021)

“ANEXO I
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDICE
DESCRIÇÃO DAS ONDAS

ONDA: DESCRIÇÃO:
Onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
Onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
Onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

Onda roxa: Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II 
da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020.

MACRORREGIÃO
RECLASSIFICAÇÃO DA FASE DE ABERTURA

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR RECLASSIFICAÇÃO (DE 
27/03/2021 A 04/04/2021)

Centro Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Centro-Sul Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Jequitinhonha Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Leste Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Leste-Sul Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Nordeste Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Noroeste Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Norte Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Oeste Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Sudeste Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Sul Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Triângulo-Norte Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Triângulo-Sul Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Vale do Aço Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) Onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)

ANEXO II
(a que se refere o art. 1º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de 

maio de 2020)

ADOÇÃO DO PROTOCOLO ONDA ROXA EM BIOSSEGURANÇA SANITÁRIO-EPIDEMIOLÓGICO

MACRORREGIÃO ABRANGÊNCIA TERRITORIAL(Macrorregião, 
Microrregião ou Município) VIGÊNCIA

Centro

Microrregião de Belo Horizonte/Nova Lima/Caeté De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Betim De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Contagem De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Curvelo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Guanhães De 11/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Itabira De 11/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de João Monlevade De 11/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Ouro Preto De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Sete Lagoas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Vespasiano De 17/03/2021 a 04/04/2021

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210325000016017.
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Centro-Sul

Microrregião de Barbacena De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Congonhas De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Conselheiro Lafaiete De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de São João Del-Rei De 13/03/2021 a 04/04/2021

Jequitinhonha

Microrregião de Araçuaí De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Diamantina De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Serro De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Turmalina/M. Novas/Capelinha De 17/03/2021 a 04/04/2021

Leste

Microrregião de Governador Valadares De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Mantena De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Resplendor De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Santa Maria do Suaçuí De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Peçanha/São João Evangelista De 17/03/2021 a 04/04/2021

Leste-Sul
Microrregião de Manhuaçu De 11/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Ponte Nova De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Viçosa De 17/03/2021 a 04/04/2021

Nordeste

Microrregião de Águas Formosas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Almenara/Jacinto De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Itambacuri De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Itaobim De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Nanuque De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Padre Paraíso De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Pedra Azul De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Teófilo Otoni/Malacacheta De 17/03/2021 a 04/04/2021

Noroeste

Microrregião de João Pinheiro De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Patos de Minas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de São Gotardo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Unaí De 17/03/2021 a 04/04/2021

Norte

Microrregião de Bocaiúva De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Brasília de Minas/S. Francisco De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Coração de Jesus De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Francisco Sá De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Janaúba/Monte Azul De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Januária De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Manga De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Montes Claros De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Pirapora De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Salinas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Taiobeiras De 17/03/2021 a 04/04/2021

Oeste

Microrregião de Bom Despacho De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Campo Belo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Divinópolis De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Formiga De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Itaúna De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Lagoa da Prata/Sto Ant. Monte De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Oliveira/Sto Ant. Amparo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Pará de Minas De 17/03/2021 a 04/04/2021

Sudeste

Microrregião de Além Paraíba De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Carangola De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Juiz de Fora De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Leopoldina/Cataguases De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Lima Duarte De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Muriaé De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Santos Dumont De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de São João Nepomuceno/Bicas De 13/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Ubá De 17/03/2021 a 04/04/2021

Sul

Microrregião de Alfenas/Machado De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Cássia De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Guaxupé De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Itajubá De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Lavras De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Passos De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Piumhi De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Poços de Caldas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Pouso Alegre De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de São Lourenço De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de São Sebastião do Paraíso De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Três Corações De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Três Pontas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Varginha De 17/03/2021 a 04/04/2021

Triângulo- Norte
Microrregião de Ituiutaba De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Patrocínio/Monte Carmelo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Uberlândia/Araguari De 17/03/2021 a 04/04/2021

Triângulo-Sul
Microrregião de Araxá De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Frutal/Iturama De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Uberaba De 17/03/2021 a 04/04/2021

Vale do Aço
Microrregião de Caratinga De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Coronel Fabriciano/Timóteo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Ipatinga De 17/03/2021 a 04/04/2021

”.
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente

365810-1, AUSG, em razão da concessão irregular da progressão com 
vigência  a partir de 30/06/2018, publicada no “MG” de 04/08/2018, 
com intervalo menor que o devido, sem descontar as faltas registra-
das no período de 30/06/2016  a 29/06/2018, repercutindo na vigên-
cia da progressão subsequente. A concessão da progressão na carreira 
de Auxiliar de Serviços Governamentais não observou o requisito do 
inciso II, do art. 16 da Lei nº 15.470/2005, a saber: II - ter cumprido o 
interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Marcos Ribeiro de Oliveira

Diretor de Recursos Humanos
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Controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CORREGEDORIA-GERAL

DESPACHO
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
Resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com fundamento no 
Decreto Estadual nº 47.774/2019, artigo 32, inciso II, e artigos 218 e 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, considerando o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela 
Portaria de Instauração/COGE nº 18/2019, com extrato publicado no 
Diário Oficial de 02/03/2019, determina o encerramento das apurações 
e o ARQUIVAMENTO dos autos.

PORTARIA/COGE Nº 41/2021
O Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47.774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra. Presidente da Comissão Pro-
cessante e, ainda, o disposto no Decreto nº 48.031, de 31 de agosto de 
2020, e no Decreto nº 48.155, de 19 de março de 2021, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria/COGE Nº 90/2018, publicada no Diário Oficial 
do Executivo em 12 de janeiro de 2019, para concluir os respectivos 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do término do período 
de suspensão dos prazos processuais, conforme disposição do Decreto 
nº 48.155/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL
DESPACHO

O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
Resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com fundamento no 
Decreto Estadual nº 47.774/2019, artigo 32, inciso II, e artigos 218 e 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, considerando o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela 
Portaria de Instauração/COGE nº 74/2017, com extrato publicado no 
Diário Oficial de 29/06/2017, determina o encerramento das apurações 
e o ARQUIVAMENTO dos autos.

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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RESOLUÇÃO CGENº11, 24 DE MARÇODE 2021.
Disciplina a suspensão dos prazos dos Processos Administrativos Dis-
ciplinares e dos Processos Administrativos de Responsabilização, de 
que trata o Decreto nº 48.155, de 19 de março de 2021.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 93 da Constituição do Estado, os artigos 4º e 
49 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, o artigo 2º, incisos VIII, IX 
e X, do Decreto nº 47.774, de 03 de dezembro de 2019, e considerando 
o disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 47.890, de 19 de março 
de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 
48.155, de 19 de março de 2021, no Decreto nº 48.157, de 22 de março 
de 2021, bem como as medidas previstas no Decreto nº 47.886, de 15 de 
março de 2020, na Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 2, de 16 de março de 2020, e na Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio COVID-19 nº 12, de 20 de março de 2020, RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Esta resolução regulamenta a suspensão dos prazos dos Pro-
cessos Administrativos Disciplinares e dos Processos Administrativos 
de Responsabilização de Pessoas Jurídicas no âmbito da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, adotada 
para o enfrentamento do estado de Calamidade Pública decorrente da 
pandemia de COVID-19, consoante o disposto no Decreto nº 48.155, 
de 2021.
Art. 2º - Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - Processo Administrativo Disciplinar (PAD): processo ou procedi-
mento que tem por objetivo identificar e apurar infrações administra-
tivas praticadas por agentes públicos no âmbito do serviço público, ou 
com ele relacionado, abrangendo as Investigações Preliminares, Sin-
dicâncias Investigatórias, Sindicâncias Patrimoniais, Sindicâncias de 
Avaria ou Desaparecimento de Bens, Sindicâncias Disciplinares e os 
Processos Administrativos Disciplinares propriamente ditos, conforme 
previstos na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e na Lei nº 14.184, de 
31 de janeiro de 2002;
II - Processo Administrativo de Responsabilização (PAR): processo ou 
procedimento que tem por objetivo apurar a responsabilidade adminis-
trativa de pessoa jurídica pela prática de atos lesivos contra a Adminis-
tração Pública Estadual, abrangendo as Investigações Preliminares e 
os Processos Administrativos de Responsabilização propriamente ditos, 
conforme previstos no Decreto nº 46.782, de 23 de junho de 2015, que 
regulamenta a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no 
âmbito do Poder Executivo Estadual;
III - Suspensão de prazos: período em que a contagem dos prazos fica 
suspensa, sendo os prazos retomados, de onde haviam parado, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão.
Parágrafo Único - O prazo processual que se iniciar ou findar no perí-
odo de suspensão previsto nesta Resolução ficará prorrogado para o 
primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão.

DA SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS
Art. 3º - Os prazos dos Processos Administrativos Disciplinares e de 
Responsabilização ficarão suspensos para o interessado, o processado e 
a Administração Pública direta, autárquica e fundacional durante o perí-
odo de 20 de março a 8 de abril de 2021, conforme previsão do artigo 1º 
do Decreto nº 48.155, de 2021.
§ 1º - O período de suspensão dos prazos processuais poderá ser pror-
rogado por decreto, em função do estado de Calamidade Pública decor-
rente da pandemia de COVID-19, causada por Coronavírus.
§ 2º - Os prazos prescricionais dos Processos Administrativos Discipli-
nares e de Responsabilização ficarão igualmente suspensos pelo mesmo 
período disposto neste artigo, nos termos do artigo 60, § 4º, da Lei nº 
14.184, de 2002, com a redação dada pela Lei estadual nº 23.629, de 
02 de abri de 2020.
§ 3º - A suspensão dos prazos processuais e prescricionais prevista neste 
artigo não se aplica aos processos administrativos relativos à apuração 
de fatos e imputação de responsabilidades nos procedimentos de vaci-
nação contra a COVID-19, consoante o disposto no Decreto nº 48.157, 
de 22 de março de 2021.
Art. 4º - Durante o período de suspensão dos prazos processuais, 
poderão ser realizados, no âmbito correcional, os seguintes atos e 
procedimentos:
I - tramitação de denúncias e representações;
II - análise preliminar;
III - investigação preliminar;
IV - proposição de Termo de Ajustamento Disciplinar à autoridade 
instauradora;

GABINETE DO SECRETÁRIO
Ato do SENHOR CHEFE DE GABINETE

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
GOVERNO, no uso da competência delegada pela Resolução SEGOV 
nº 756/2020, publicada em 23/06/2020,  REGISTRA REASSUN-
ÇÃO DE EXERCÍCIO APÓS TÉRMINO DA LIP da servidora: Masp 
907033-5, CLAUDIA MONTEIRO BIZARRIA, TAG, a partir de 
23/03/2021.

JULIANO FISICARO BORGES
Chefe de Gabinete

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
AtoS do SENHOR DIRETOR

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - O Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Governo, instaura o processo administrativo de n.º 12/2021 SEI Nº 
1490.01.0001465/2021-32, para revisão e  correção de vigência de 
benefício, nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da 
Resolução SEPLAG n.º 37/2005, em atendimento ao Ofício SEPLAG/
DCMPP/INSPEÇÃO nº. 533/2020, à  servidora A.S.M., Masp 
1273678-1, AGOV, em razão da concessão irregular da progressão com 
vigência  a partir de 15/05/2019, publicada no “MG” de 01/06/2019, 
com intervalo menor que o devido, sem descontar as faltas registradas 
no período de 15/05/2017 a 14/05/2019. A concessão da progressão na 
carreira de Agente Governamental não observou o requisito do inciso 
II, do art. 16 da Lei nº 15.470/2005, a saber: II - ter cumprido o interstí-
cio de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Marcos Ribeiro de Oliveira

Diretor de Recursos Humanos

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - O Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Governo, instaura o processo administrativo de n.º 13/2021 SEI Nº 
1490.01.0001494/2021-25, para revisão e  correção de vigência de 
benefício, nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da 

Resolução SEPLAG n.º 37/2005, em atendimento ao Ofício SEPLAG/
DCMPP/INSPEÇÃO nº. 533/2020, ao  servidor aposentado  F.S.N., 
Masp 369788-5, AGOV, em razão da  concessão irregular da pro-
gressão com vigência a partir de 30/06/2018, publicada no “MG” de 
04/08/2018, com intervalo menor que o devido, sem descontar as fal-
tas registradas no período de 30/06/2016 a 29/06/2018. A concessão da 
progressão na carreira de Agente Governamental não observou o requi-
sito do inciso II, do art. 16 da Lei nº 15.470/2005, a saber: II - ter cum-
prido o interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Marcos Ribeiro de Oliveira

Diretor de Recursos Humanos

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - O Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Governo, instaura o processo administrativo de n.º 14/2021 SEI Nº 
1490.01.0001497/2021-41, para revisão e  correção de vigência de 
benefício,  nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, 
e da Resolução SEPLAG n.º 37/2005, em atendimento ao Ofício 
SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃO nº. 533/2020, à servidora P.A.S., Masp 
1045423-9, AAG, em razão da concessão irregular da progressão com 
vigência  a partir de 30/06/2016, publicada no “MG” de 07/07/2016, 
com intervalo menor que o devido, sem descontar as faltas registradas 
no período de 30/06/2014 a 29/06/2016. A concessão da progressão na 
carreira de Auxiliar de Administração Geral não observou o requisito 
do inciso II, do art. 16 da Lei nº 15.470/2005, a saber: II - ter cumprido 
o interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Marcos Ribeiro de Oliveira

Diretor de Recursos Humanos

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - O Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Governo, instaura o processo administrativo de n.º 15/2021 SEI Nº 
1490.01.0001508/2021-35, para revisão e  correção de vigências  de 
benefícios, nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da 
Resolução SEPLAG n.º 37/2005, em atendimento ao Ofício SEPLAG/
DCMPP/INSPEÇÃO nº. 533/2020, à  servidora S.L.S.M., Masp 

V - instauração de Sindicâncias Investigatórias, Patrimoniais, de Avaria 
ou Desaparecimento de Bens;
VI - instauração de Sindicâncias Administrativas Disciplinares, de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares e de Processos Administrativos de 
Responsabilização, quando o fato noticiado estiver com risco de pres-
crever até 30 de setembro de 2021;
VII - estudo dos fatos e legislação aplicável, planejamento dos traba-
lhos, análise das defesas prévias, deliberações, diligências, coleta de 
informações, juntada de documentos, definição do rol de testemunhas, 
elaboração de quesitos para as audiências, requerimentos às autorida-
des competentes, substituição de membros, recondução, prorrogação de 
prazos, saneamento dos autos, aditamentos e exclusões, elaboração de 
despachos interlocutórios e despachos de indiciamento, elaboração de 
relatório conclusivo e envio dos autos à Autoridade Julgadora decisão;
VIII - análise prévia ao julgamento e elaboração de despachos de 
decisão;
IX - análise de pedidos de reconsideração das decisões proferidas no 
âmbito dos Processos Administrativos Disciplinares e, eventualmente, 
de outros recursos já interpostos em face de decisões proferidas no 
âmbito dos Processos Administrativos de Responsabilização;
X - atendimento às Requisições da Advocacia-Geral do Estado, Minis-
tério Público, Delegacias de Polícia, Tribunal de Contas, Poder Judici-
ário, bem como, provenientes da Lei de Acesso à Informação (LAI), 
Atende Correição e Fale Conosco;
XI - outros atos necessários à investigação e ao atendimento dos inte-
ressados, desde que respeitadas as limitações decorrentes do estado de 
Calamidade Pública.
§ 1º - O disposto neste artigo se restringe aos atos que possam ser pra-
ticados por meio eletrônico e remoto, em especial pelo Sistema Eletrô-
nico de Informações (SEI!MG), nos termos do Decreto nº 47.228, de 
04 de agosto de 2017, e da Resolução CGE nº 36, de 16 de setembro 
de 2020.
§ 2º - Os processos encaminhados para julgamento aguardarão o tér-
mino da suspensão dos prazos processuais para publicação dos des-
pachos e decisões.
Art. 5º - Os Processos Administrativos Disciplinares e de Responsabi-
lização deverão ter a instrução suspensa quando, para seu prossegui-
mento ou finalização, for necessária a manifestação escrita do interes-
sado, processado ou advogado, bem como a realização de audiências e 
atos que exijam o comparecimento à repartição pública.
§ 1º - O disposto nocaputnão impede o exercício voluntário de atos 
processuais pelo interessado, processado ou advogado, desde que os 
contatos, envio de documentos e audiências se realizem, conforme o 
caso, através do SEI!MG, correspondência eletrônica,WhatsApp, tele-
fone, celular ou videoconferência.
§ 2º - Para a realização da audiência por videoconferência, na forma 
do § 1º deste artigo, deve a Comissão questionar aos participantes, até 
3 (três) dias antes da data marcada, se possuem o aparato necessário 
no local onde se encontram, evitando-se o deslocamento e a possível 
exposição ao Coronavírus.
§ 3º - Os contatos efetivados para a realização das audiências por vide-
oconferência e de outros atos que dependam do exercício voluntário 
devem ser certificados nos autos.
§ 4º - A eventual interposição de petições, manifestações, defesas e pro-
vas nos procedimentos que possuem tramitação no SEI!MG deverá ser 
realizada no próprio sistema, com o acesso “usuário externo”.
§ 5º - A recondução da comissão e a prorrogação do prazo para con-
clusão dos trabalhos, se necessárias, podem ser realizadas pela auto-
ridade competente durante o período de suspensão dos prazos proces-
suais, devendo o prazo ser retomado, do início, a partir do término da 
suspensão.
Art. 6º - Serão declarados nulos os atos processuais praticados que não 
forem disponibilizados ao processado e ao advogado legalmente cons-
tituído, para o exercício do contraditório e da ampla defesa, a partir do 
término do período de suspensão dos prazos processuais.
Art. 7º - A suspensão dos prazos processuais não impede a disponibi-
lização de cópia dos autos aos processados e às pessoas que se enqua-
dram no artigo 6º da Lei nº 14.184, de 2002, desde que haja requeri-
mento, em meio eletrônico, e a correspondente manifestação do agente 
público responsável.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º - No cumprimento desta resolução, as unidades de controle 
interno deverão observar as diretrizes que tratam da priorização de pro-
cedimentos disciplinares, nos termos da Resolução CGE nº 25, de 19 
de setembro de 2019.
Art. 9º - A concessão de vistas dos autos dos procedimentos será reali-
zada obrigatoriamente por meio digital, resguardados o sigilo, a confia-
bilidade e a proteção das informações, nos moldes do artigo 25, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 12.527, de 2011.
Art. 10 - Aplica-se o disposto nesta Resolução à Corregedoria-Geral, 
às Controladorias Setoriais e Seccionais e aos Núcleos de Correição 
Administrativa, nos moldes dos artigos 50 e 61 da Lei nº 23.304, de 
2019, e, no que couber, às Corregedorias dos órgãos autônomos e às 
unidades de controle interno das empresas públicas e sociedades de 
economia mista.
Art. 11 - Durante o período de suspensão dos prazos processuais, ficam 
dispensados de dar andamento aos processos administrativos discipli-
nares os agentes públicos da Secretaria de Estado de Saúde e entidades 
vinculadas que estejam direta ou indiretamente empenhados no enfren-
tamento e contingenciamento da epidemia causada pelo agente Coro-
navírus (COVID-19).
Art. 12 - Aplica-se, no que couber, o disposto na Resolução CGE nº 36, 
de 16 de setembro de 2020.
Art. 13 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2021.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
24 1461055 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
RESOLUÇÃO AGE Nº 96, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a suspensão dos atos de cobrança de créditos tributários 
no âmbito da Advocacia-Geral do Estado.
O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993, nº 35, de 29 de dezembro de 1994, nº 81, de 11 de 
agosto de 2004, nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019; os efeitos do estado de calamidade pública decla-
rado pelo Decreto nº 47.891/2020 e a prorrogação do seu prazo de 
vigência pelo Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, e do seu 
reconhecimento pela Resolução da Assembleia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais nº 5.558, de 11 de fevereiro de 2021; e o Decreto nº 
48.156, de 19 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Esta Resolução dispõe sobre a suspensão dos atos de cobrança 
de créditos tributários no âmbito da Advocacia-Geral do Estado – AGE, 
em decorrência dos efeitos do estado de calamidade pública reconhe-
cido pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020.
Art. 2º – Ficam suspensos até o dia 02 de maio de 2021:
I – a inscrição em dívida ativa;
II – o ajuizamento de ações de execução fiscal dos créditos inscritos 
até a presente data; e
III – o encaminhamento de certidões da dívida ativa para cartórios de 
protesto.
Parágrafo único – A data disposta no caput poderá ser alterada por reso-
lução do Advogado-Geral do Estado.
Art. 3º – Ficam ressalvados da suspensão a que alude o artigo 1º os atos, 
a cargo da AGE, eventualmente necessários para evitar a prescrição dos 
créditos estatais e nas hipóteses previstas pelo artigo 15 da Resolução 
AGE nº 17, de 29 de junho de 2016.
Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de março de 2021. 
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

Advogado-Geral do Estado
24 1460993 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210325000016018.
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Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL N. 69/2021

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, inci-
sos XII e XVI, letra ‘e’, da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 
de janeiro de 2003, designa o Defensor Público WALNER DIAS, 
MADEP 656-D/MG e a Defensora Pública DANIELE BELLETTATO 
NESRALA, MADEP. 761-D/MG para, voluntariamente, sem preju-
ízo das atribuições nos respectivos Órgãos de Atuação, nos moldes da 
Resolução nº 123/2021, cooperarem na Defensoria Especializada em 
2ª Instância e Tribunais Superiores Cível/Público, exclusivamente nas 
demandas referentes à Infância e Juventude, com início em 25 de março 
de 2021 e término em 25 de junho de 2021.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL N. 70/2021
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, incisos 
XII e XVI, ‘e’, da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro 
de 2003, com fundamento no artigo 1º, da Resolução da Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais nº 51/2021, publicada no Diário 
Oficial no dia 05/02/2021, resolve antecipar o prazo do término da coo-
peração voluntária na Defensoria Especializada em 2ª Instância e Tri-
bunais Superiores Criminal, em Ações de Habeas Corpus e eventuais 
recursos, pelos Defensores Públicos WALNER DIAS, MADEP. 656-D/
MG e PAULO MOREIRA VENTURA, MADEP. 647-D/MG para o dia 
11 de maio de 2021.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

24 1461073 - 1

ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL N. 71/2021
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, inci-
sos XII e XVI, letra ‘e’, da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de 
janeiro de 2003, com fundamento no artigo 1º, da Resolução da Defen-
soria Pública do Estado de Minas Gerais nº 52/2021 e sua posterior reti-
ficação prevista na Resolução nº55/2021, publicadas no Diário Oficial 
nos dia 05/02/2021 e 06/02/2021, respectivamente, resolve antecipar o 
prazo do término da cooperação voluntária na Defensoria Especializada 
em 2ª Instância e Tribunais Superiores Criminal, em matéria de exe-
cuções penais, pela Defensora Pública RAQUEL ASSUNÇÃO IVAR 
DO SUL, MADEP. 755-D/MG e pelos Defensores Públicos BRUNO 
FREIRE DE JESUS, MADEP. 872-D/MG e LUCAS APARECIDO 
ALVES NUNES, MADEP. 971-D/MG para o dia 11 de maio de 2021.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL N. 72/2021
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, XVI, 
letra ‘e’, da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, 
suspende pelo período compreendido entre os dias 05 a 26 de abril de 
2021, em razão de gozo de férias regulamentares, bem como antecipa 
para o dia 11 de maio de 2021, o prazo do término da cooperação volun-
tária na Defensoria Especializada em 2ª Instância e Tribunais Superio-
res Criminal, em matéria de execuções penais, pelo Defensor Público 
IAM MAUL MEIRA DE VASCONCELOS, MADEP. 893-D/MG.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

24 1461075 - 1

RESOLUÇÃO N. 130/2021
Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados (as) em participa-
rem de cooperação voluntária e temporária na Defensoria Especializada 
em 2ª Instância e Tribunais Superiores, e dá outras providências.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos I, III, 
XII, XV, alínea ‘e’, e inciso XXXVIII, todos da Lei Complementar n. 
65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a amplitude da atuação 
das Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Superio-
res; considerando o atual provimento dos órgãos de atuação existentes; 
considerando a impossibilidade dos próprios órgãos em absorverem as 
demandas existentes, RESOLVE:
Art. 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos (as) Defensores 
(as) Públicos (as) interessados (as) em cooperarem voluntariamente 
nas Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Superio-
res Cível/Público, exclusivamente nas demandas que envolvem saúde, 
com início em 09 de abril de 2021 e previsão de término no dia 08 de 
outubro de 2021, podendo tal período ser prorrogado se for imprescin-
dível para preservar a continuidade do serviço público ou restringindo 
se cessada a necessidade.
§1º Haverá 02 (dois) Defensores (as) Público (as) em regime de coope-
ração nas Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Supe-
riores Cível/Público exclusivamente nas matérias que envolvam ques-
tões de saúde, além daquela que já se encontra cooperando.
Art. 2º Estão habilitados todos os Defensores (as) Públicos (as) não 
integrantes das DESITS.
§1º Não poderão cooperar os Defensores (as) Públicos (as) cujo órgão 
de origem tenha limitação de atribuições ou esteja recebendo coopera-
ção voluntária de algum órgão de execução.
§2º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a).
§3º Os (As) interessados (as) solicitarão inscrição por e-mail, até às 16 
horas do dia 05 de abril de 2021, direcionado ao endereço gabinete@
defensoria.mg.def.br.
§4º. Havendo mais de um (a) candidato (a) à cooperação voluntária 
para a mesma vaga, o desempate será decidido de acordo com o dis-
posto no art. 71, § 1°, da Lei Complementar Estadual n. 65 de 2003.
§5º Não havendo interessados inscritos, o Gabinete poderá nomear 
eventual interessado (a) que vier a se apresentar voluntariamente fora 
do prazo incialmente estipulado para a inscrição.
§6° O (a) Defensor (a) Público (a) designado (a) deverá, em caso de 
desistência, indicar substituto, salvo motivo justificado.
Art. 3º Fica autorizada a compensação de 1 (um) dia para cada 10 (dez) 
dias de serviço, mediante apresentação de certidão a ser expedida pela 
Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª Instância e Tribunais 
Superiores Cível- Direito Público, cujo exercício dependerá de ajuste 
prévio com a respectiva Coordenação do órgão de titularidade do (a) 
cooperador (a).
Art. 4º A Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª Instância e 
Tribunais Superiores Cível – Direito Público editará Portaria regula-
mentando os efeitos da presente Resolução, após aprovação do Gabi-
nete da Defensoria Pública-Geral, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n. 65, de 16 de janeiro de 2003.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Rodrigo Sousa Rodrigues

Expediente
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR CORONEL 

PM COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS:

-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e VII do Decreto Estadual n. 36.885, de 23/05/1995, e

Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com a redação do parágrafo único do art. 204 dada 
pela Lei Delegada Estadual nº 37, de 13/01/89 e nos termos do art. 136, 
§1º, c/c art. 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 
10 e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 
e n. 59/2003, transfere compulsoriamente, o n. 103738-1 , CORONEL 
PM QOPM WALDIMIR SOARES FERREIRA , da 10 RPM , a partir 
de 27/01/2021, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada com 
os proventos integrais de seu posto;

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art. 220 e nos termos do art. 136, §1º, c/c art. 
159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 59/2003, 
promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da 
Reserva Remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de 1º Sargento
103479-2 , 2º SARGENTO PM QPPM MARCELO ALVES COSTA 
, do EM7RPM , a partir de 16/01/2021 , e sua transferência a partir 
de 17/01/2021
103597-1 , 2º SARGENTO PM QPPM RUHAN MARCELO DE OLI-
VEIRA GURITA , do 9 BPM , a partir de 23/01/2021 , e sua transferên-
cia a partir de 24/01/2021
104149-0 , 2º SARGENTO PM QPPM VIVIANE DE OLIVEIRA 
VENTURA , do 66 BPM , a partir de 20/02/2021 , e sua transferência 
a partir de 21/02/2021
104265-4 , 2º SARGENTO PM QPPM WELISSON HERMES DA 
SILVA , do 2 BPM , a partir de 21/02/2021 , e sua transferência a par-
tir de 22/02/2021

Promovendo e Transferindo Voluntariamente
- de conformidade com o art. 204 e nos termos do art. 136, §1º, c/c 
art. 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao Posto de Capitão
124090-2 , 1º TENENTE PM QOC CARLOS HENRIQUE COSTA 
, do CAP , a partir de 24/02/2021 , e sua transferência a partir de 
25/02/2021

Promovendo e Transferindo Voluntariamente
- de conformidade com o art. 220 e nos termos do art. 136, §1º, c/c 
art. 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n.º 5.301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n. 57/2003 e n. 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças 
da Reserva Remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de 1º Sargento
105858-5 , 2º SARGENTO PM QPPM EDUARDO DE SOUSA 
CUNHA , do 23 BPM , a partir de 12/01/2021 , e sua transferência a 
partir de 13/01/2021
106054-0 , 2º SARGENTO PM QPPM WALKER ALVES PIMENTA 
, da 7 CIA PM MAMB , a partir de 04/01/2021 , e sua transferência a 
partir de 05/01/2021
107377-4 , 2º SARGENTO PM QPPM PAULO HENRIQUE FAGUN-
DES , do EM3RPM , a partir de 04/01/2021 , e sua transferência a 
partir de 05/01/2021
109081-0 , 2º SARGENTO PM QPPM MARXUEL DIAS DE CAS-
TRO , da 18 CIA PM IND , a partir de 25/12/2020 , e sua transferência 
a partir de 26/12/2020
109814-4 , 2º SARGENTO PM QPPM JUSCELIO ROCHA GOMES 
, do 57 BPM , a partir de 27/12/2020 , e sua transferência a partir de 
28/12/2020
111330-7 , 2º SARGENTO PM QPPM MARCELO RODRIGUES 
LINO , do 9 BPM , a partir de 18/01/2021 , e sua transferência a partir 
de 19/01/2021
111802-5 , 2º SARGENTO PM QPPM VANILSON VIEIRA DOS 
REIS , da 11 CIA PM MAMB , a partir de 03/01/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 04/01/2021
111827-2 , 2º SARGENTO PM QPPM FLAVIO DE JESUS DA SILVA 
, do COPOM , a partir de 27/12/2020 , e sua transferência a partir de 
28/12/2020
112058-3 , 2º SARGENTO PM QPPM FREDERICO NASCIMENTO 
SOUZA , da 7 CIA PM IND , a partir de 31/12/2020 , e sua transferên-
cia a partir de 01/01/2021
112797-6 , 2º SARGENTO PM QPPM RONILDO GONCALVES 
DOS ANJOS , da 18 CIA PM IND , a partir de 30/12/2020 , e sua trans-
ferência a partir de 31/12/2020
113219-0 , 2º SARGENTO PM QPPM ALEXSANDRO DIAS 
CARMO , do 35 BPM , a partir de 12/01/2021 , e sua transferência a 
partir de 13/01/2021
115103-4 , 2º SARGENTO PM QPPM ANTONIO NIVALDO MAR-
TINS , do 57 BPM , a partir de 24/11/2020 , e sua transferência a partir 
de 25/11/2020
116790-7 , 2º SARGENTO PM QPPM CARLOS ALBERTO CAN-
DIDO DE ABREU , do 9 BPM , a partir de 21/01/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 22/01/2021

A Graduação de 2º Sargento
106841-0 , 3º SARGENTO PM QPPM NILSON NOLASCO JUNIOR 
, do 40 BPM , a partir de 12/01/2021 , e sua transferência a partir de 
13/01/2021
111056-8 3º SARGENTO PM QPPM ADAO ROBERTO PEREIRA 
, do 50 BPM , a partir de 29/07/2020 , e sua transferência a partir de 
30/07/2020
121818-9 , 3º SARGENTO PM QPPM NILSON RUFINO CAETANO 
, do 6 BPM , a partir de 14/12/2020 , e sua transferência a partir de 
15/12/2020
122131-6 , 3º SARGENTO PM QPPM MARCOS ROBERTO DINIZ 
, da 7 CIA PM IND , a partir de 10/12/2020 , e sua transferência a par-
tir de 11/12/2020

Atos assinados pelo Diretor de Recursos Humanos da Policia Militar 
de Minas Gerais:
- no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da Resolução n. 3.806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso III, 
do artigo 1º, do Decreto Estadual n. 36.885, de 23/05/1995, resolve:

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o nº 130.082-1, CAP PM DANIEL 
FONSECA DE ARAUJO E SANTOS, do 25º BPM, se submeteu ao 
concurso público para o Cargo de Agente de Polícia Federal, tendo sido 
nomeado conforme publicação no Diário oficial da União nº 198 de 15 
de outubro de 2020. 1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28, de 16 de 
julho de 1993, em seu art. 1º estabelece as providências para o militar 
que aceitar cargo público permanente, com a seguinte redação: Artigo 
1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 
que aceitar o cargo ou emprego público permanente será, a partir da 
data da publicação desta Lei, transferido para a reserva não remune-
rada. 2 RESOLVE: 2.1 TRANSFERIR, compulsoriamente, para o Qua-
dro de Oficiais da Reserva não Remunerada, o nº 130.082-1, CAP PM 
DANIEL FONSECA DE ARAUJO E SANTOS, do 25º BPM, a partir 
de 05 de novembro de 2020, data da sua posse no Cargo de Agente de 
Polícia Federal. 2.2determinar ao Centro de Administração de Pessoal 

– CAP, que adote as seguintes medidas: 2.2.1publicar o presente Ato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim Geral da Polí-
cia Militar; 2.2.2 encaminhar o presente Ato para a Seção de Arquivo 
e Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento 
na pasta funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o n.168.747.4, SD PM NEMIAS 
MARQUES LIMA COSTA, do BPCHQ se submeteu ao concurso 
público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal, tendo sido aprovado conforme publicação con-
tida no Diário Oficial do Distrito Federal nº 222 de 25 de novembro de 
2020. 1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28 de 16 de julho de 1993, 
em seu art. 1º estabelece as providências para o militar que aceitar cargo 
público permanente, com a seguinte redação: Artigo 1º - O militar da 
ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que aceitar o cargo 
ou emprego público permanente será, a partir da data da publicação 
desta Lei, transferido para a reserva não remunerada. 2 RESOLVE: 2.1 
TRANSFERIR, compulsoriamente para o Quadro de Praças da Reserva 
não Remunerada, o n.168.747.4, SD PM NEMIAS MARQUES LIMA 
COSTA, do BPCHQ, a partir de 16 de dezembro de 2020, data de sua 
admissão no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Dis-
trito Federal. 2.2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal – 
CAP que adote as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o presente ato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim Geral da Polícia 
Militar; 2.2.2 encaminhar o presente ato para a Seção de Arquivo e 
Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento 
na pasta funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o n.156.526-6, CB PM GILSON GUE-
DES DE OLIVEIRA, do 45º BPM, se submeteu à concurso público 
para o cargo de Soldado da Polícia Militar, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, tendo sido aprovado conforme publicação contida no 
Diário Oficial do Distrito Federal nº 088 de 13 de maio de 2019. 1.2 
a Lei Complementar Estadual nº 28 de 16 de julho de 1993, em seu 
art. 1º estabelece as providências para o militar que aceitar cargo 
público permanente, com a seguinte redação: Artigo 1º - O militar da 
ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que aceitar o cargo 
ou emprego público permanente será, a partir da data da publicação 
desta Lei, transferido para a reserva não remunerada. 2 RESOLVE: 2.1 
TRANSFERIR, compulsoriamente para o Quadro de Praças da Reserva 
não Remunerada, o n.156.526-6, CB PM GILSON GUEDES DE OLI-
VEIRA, do 45º BPM, a partir de 23 de dezembro de 2020, data de sua 
admissão no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Dis-
trito Federal. 2.2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal 
– CAP, que adote as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o presente ato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim Geral da Polí-
cia Militar; 2.2.2 encaminhar o presente ato para a Seção de Arquivo e 
Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento 
na pasta funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o n. 130.349-4, CB PM VIENER DE 
SOUZA MARTINS JUNIOR, do COPOM/DOP, se submeteu ao con-
curso público para o Cargo de Delegado de Polícia da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, havendo sido nomeado para o Cargo através 
da publicação contida no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais n. 
37 de 24 de fevereiro de 2021. 1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28 
de 16 de julho de 1993, em seu art. 1º estabelece as providências para o 
militar que aceitar cargo público permanente, com a seguinte redação: 
Artigo 1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais que aceitar o cargo ou emprego público permanente será, a partir 
da data da publicação desta Lei, transferido para a reserva não remune-
rada. 2 RESOLVE: 2.1 TRANSFERIR, compulsoriamente para o Qua-
dro de Praças da Reserva não Remunerada, o n. 130.349-4, CB PM 
VIENER DE SOUZA MARTINS JUNIOR, do COPOM/DOP, a partir 
de 26 de fevereiro de 2021, data de sua posse no Cargo de Delegado da 
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. 2.2 determinar ao Centro de 
Administração de Pessoal – CAP, que adote as seguintes medidas: 2.2.1 
publicar o presente ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e 
Boletim Geral da Polícia Militar; 2.2.2 encaminhar o presente ato para 
a Seção de Arquivo e Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, 
para arquivamento na pasta funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE : 1.1 o nº 114.913-7, 2º SGT PM MAR-
CONI VIEIRA ROCHA, do COPOM/DOP, se submeteu ao concurso 
público para o Cargo de Delegado de Polícia da Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais, havendo sido nomeado para o Cargo através da publi-
cação contida no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais n. 15 de 23 
de janeiro de 2021. 1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28, de 16 de 
julho de 1993, em seu art. 1º estabelece as providências para o militar 
que aceitar cargo público permanente, com a seguinte redação: Artigo 
1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que 
aceitar o cargo ou emprego público permanente será, a partir da data 
da publicação desta Lei, transferido para a reserva não remunerada. 2 
RESOLVE: 2.1 TRANSFERIR, compulsoriamente para o Quadro de 
Praças da Reserva não Remunerada, o nº 114.913-7, 2º SGT PM MAR-
CONI VIEIRA ROCHA, do COPOM/DOP, a partir de 18 de fevereiro 
de 2021, data de sua posse no Cargo de Delegado da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais. 2.2 determinar ao Centro de Administração 
de Pessoal – CAP, que adote as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o 
presente Ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim 
Geral da Polícia Militar; 2.2.2 encaminhar o presente Ato para a Seção 
de Arquivo e Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, para 
arquivamento na pasta funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o n.143.792-0, CB PM FELIPE CAR-
VALHO DE SOUZA, do CSC/PM-DAL, se submeteu à concurso 
público para o cargo efetivo de Policial Rodoviário Federal, havendo 
sido nomeado com matéria publicada no Diário Oficial da União de 
06 de novembro de 2020. 1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28 de 
16 de julho de 1993, em seu art. 1º estabelece as providências para o 
militar que aceitar cargo público permanente, com a seguinte redação: 
Artigo 1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais que aceitar o cargo ou emprego público permanente será, a partir 
da data da publicação desta Lei, transferido para a reserva não remu-
nerada. 2 RESOLVE: 2.1 TRANSFERIR, compulsoriamente para o 
Quadro de Praças da Reserva não Remunerada, n.143.792-0, CB PM 
FELIPE CARVALHO DE SOUZA, do CSC/PM-DAL, a partir de 09 de 
novembro de 2020, data de sua posse no cargo de Policial Rodoviário 
Federal. 2.2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal – CAP, 
que adote as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o presente ato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim Geral da Polícia Militar; 
2.2.2 encaminhar o presente ato para a Seção de Arquivo e Microfil-
magem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento na pasta 
funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o nº 140.174-4, 2º SGT PM JULIO 
CEZAR QUEIRÓZ FARIAS, do 58º BPM, se submeteu ao concurso 
público para o Cargo de Delegado de Polícia de 3ª Classe da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo, conforme Declaração da Secretaria de 
Cursos de Formação da Secretaria de Segurança Pública do estado de 
São Paulo tomou posse e assumiu o Exercício Profissional em 14 de 
fevereiro de 2020. 1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28, de 16 de 
julho de 1993, em seu art. 1º estabelece as providências para o militar 
que aceitar cargo público permanente, com a seguinte redação: Artigo 
1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que 
aceitar o cargo ou emprego público permanente será, a partir da data 
da publicação desta Lei, transferido para a reserva não remunerada. 2 
RESOLVE: 2.1 TRANSFERIR, compulsoriamente para o Quadro de 
Praças da Reserva não Remunerada o nº 140.174-4, 2º SGT PM JULIO 
CEZAR QUEIROZ FARIAS, do 58º BPM, a partir de 14 de fevereiro 
de 2020. 2.2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal – CAP, 
que adote as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o presente Ato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim Geral da Polícia Militar; 
2.2.2 encaminhar o presente Ato para a Seção de Arquivo e Microfil-
magem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento na pasta 
funcional do ex-militar.

1 CONSIDERANDO QUE: 1.1 o n.167.346-6, SD PM ALEXANDRO 
JOSE DOS SANTOS, do 7º BPM, se submeteu à concurso público para 
o Cargo de Guarda de Segurança do Sistema Prisional do Estado de 
Sergipe, havendo sido nomeado conforme publicação contida no Diá-
rio Oficial do Estado de Sergipe nº 2.8397 de 19 de março de 2020. 
1.2 a Lei Complementar Estadual nº 28 de 16 de julho de 1993, em 
seu art. 1º estabelece as providências para o militar que aceitar cargo 
público permanente, com a seguinte redação: Artigo 1º - O militar da 
ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que aceitar o cargo 
ou emprego público permanente será, a partir da data da publicação 
desta Lei, transferido para a reserva não remunerada. 2 RESOLVE: 2.1 
TRANSFERIR, compulsoriamente para o Quadro de Praças da Reserva 
não Remunerada, o n.167.346-6, SD PM ALEXANDRO JOSE DOS 

SANTOS, do 7º BPM, a partir de 02 de abril de 2020, data de sua posse 
no cargo de Guarda de Segurança do Sistema Prisional do Estado de 
Sergipe. 2.2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal – CAP, 
que adote as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o presente ato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais e Boletim Geral da Polícia Militar; 
2.2.2 encaminhar o presente ato para a Seção de Arquivo e Microfil-
magem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento na pasta 
funcional do ex-militar.
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Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe da  Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PAGAMENTO DE PESSOAL
Quinquênio Administrativo
Concede quinquênio administrativo, nos termos do art. 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidores(es):
Masp.378.594-6, Moema De Freitas Rios, 4º quinquênio a contar de 
30/12/2014. 
Masp.378.594-6, Moema De Freitas Rios, 5º quinquênio a contar de 
31/12/2019. 

Quinquênio Administrativo
Concede quinquênio administrativo, nos termos do § 1º, do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
Masp.294.933-7, Windsor De Mattos Pereira, 1º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 18/04/2000, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.294.933-7, Windsor De Mattos Pereira, 2º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 18/04/2000, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.356.556-1, Donizeti Cássio Bonifácio Pereira, 1º quinquênio, 
com efeitos pecuniários à partir de 18/04/2000, data em que o (a) servi-
dor (a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.356.556-1, Donizeti Cássio Bonifácio Pereira, 2º quinquênio, 
com efeitos pecuniários à partir de 18/04/2000, data em que o (a) servi-
dor (a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.356.556-1, Donizeti Cássio Bonifácio Pereira, 3º quinquênio, 
com efeitos pecuniários à partir de 18/04/2000, data em que o (a) servi-
dor (a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.

Quinquênio Administrativo
Concede Quinquênio Administrativo, nos termos do art. 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidores(es):
Masp.368.798-5, Giovani Oliveira Da Silva, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 22/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.368.798-5, Giovani Oliveira Da Silva, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 22/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.368.798-5, Giovani Oliveira Da Silva, 3º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 22/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.369.979-0, Robson Murta Ruas, 1º quinquênio, com efeitos pecu-
niários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou em 
exercício no cargo efetivo atual.
Masp.369.979-0, Robson Murta Ruas, 2º quinquênio, com efeitos pecu-
niários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou em 
exercício no cargo efetivo atual.
Masp.369.979-0, Robson Murta Ruas, 3º quinquênio, com efeitos pecu-
niários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou em 
exercício no cargo efetivo atual.
Masp.370.126-5, Osmar Francisco Caldeira, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/06/2006, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.370.126-5, Osmar Francisco Caldeira, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/06/2006, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.386.075-6, Kleyverson Rezende, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/06/2006, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.386.183-8, Gilmaro Alves Ferreira, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.386.183-8, Gilmaro Alves Ferreira, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.030-4, Alexandra Gonlçalves De Oliveira, 1º quinquênio, 
com efeitos pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servi-
dor (a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.030-4, Alexandra Gonlçalves De Oliveira, 2º quinquênio, 
com efeitos pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servi-
dor (a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.245-8, Alfredo Resende Coelho, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.245-8, Alfredo Resende Coelho, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.344-9, Jonas Andrade Pavan, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.344-9, Jonas Andrade Pavan, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.458.344-9, Jonas Andrade Pavan, 3º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.546.543-0, Thiago De Lima Machado, 1º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 16/06/2006, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.546.594-3, Antônio Junio Dutra Prado, 1º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.546.594-3, Antônio Junio Dutra Prado, 2º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.546.804-6, Welington Martins Faria, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.546.804-6, Welington Martins Faria, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.546.804-6, Welington Martins Faria, 3º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.547.003-4, Renato Alves Da Fonseca, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.547.003-4, Renato Alves Da Fonseca, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.060.864-4, Uanderson Resende, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 20/05/2014, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.060.864-4, Uanderson Resende, 2º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 20/05/2014, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.088-9, Eric José Cardoso Rodrigues, 1º quinquênio, com 
efeitos pecuniários à partir de 23/03/2016, data em que o (a) servidor 
(a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.088-9, Eric José Cardoso Rodrigues, 2º quinquênio, com 
efeitos pecuniários à partir de 23/03/2016, data em que o (a) servidor 
(a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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Masp.1.061.112-7, Daniel Santos Carvalho, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 27/05/2014, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.112-7, Daniel Santos Carvalho, 1º quinquênio, com efeitos 
pecuniários à partir de 27/05/2014, data em que o (a) servidor (a) entrou 
em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.114-3, Carlos Henrique Zuim Lara, 1º quinquênio, com 
efeitos pecuniários à partir de 27/05/2014, data em que o (a) servidor 
(a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.114-3, Carlos Henrique Zuim Lara, 2º quinquênio, com 
efeitos pecuniários à partir de 27/05/2014, data em que o (a) servidor 
(a) entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.125-9, Wesley Geraldo Campos, 1º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.125-9, Wesley Geraldo Campos, 2º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 12/03/2013, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.143-2, Wedre Ferreira De Freitas, 1º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 23/03/2016, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.143-2, Wedre Ferreira De Freitas, 2º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 23/03/2016, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.061.206-7, Rômulo Guimarães Dias, 1º quinquênio, com efei-
tos pecuniários à partir de 16/10/2009, data em que o (a) servidor (a) 
entrou em exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.064.011-8, Isael Júnior Dias, 1º quinquênio, com efeitos pecu-
niários à partir de 23/02/2018, data em que o (a) servidor (a) entrou em 
exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.064.011-8, Isael Júnior Dias, 2º quinquênio, com efeitos pecu-
niários à partir de 23/02/2018, data em que o (a) servidor (a) entrou em 
exercício no cargo efetivo atual.
Masp.1.064.011-8, Isael Júnior Dias, 3º quinquênio, com efeitos pecu-
niários à partir de 23/02/2018, data em que o (a) servidor (a) entrou em 
exercício no cargo efetivo atual.

Quinquênio Administrativo
Retifica quinquênio administrativo, nos termos do § 1º, do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
Masp.343.814-0, Ivanildo Ferreira De Araújo Júnior, 2º quinquênio a 
contar de 09/09/1999, em retificação ao MG de 14/10/2000, que o con-
cedeu a contar de 10/09/1999.
Masp.356.556-1, Donizeti Cássio Bonifácio Pereira, 4º quinquênio a 
contar de 16/06/2002, em retificação ao MG de 23/11/2002, que o con-
cedeu a contar de 17/06/2002.
Masp.378.594-6, Moema De Freitas Rios, 1º quinquênio a contar de 
01/01/2000, em retificação ao MG de 24/05/2006, que o concedeu a 
contar de 30/12/2004.

Quinquênio Administrativo
Retifica Quinquênio Administrativo, nos termos do art. 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidores(es):
Masp.378.489-9, Alcione Maria Da Costa Prates, 2º quinquênio a con-
tar de 26/12/2004, em retificação ao MG de 18/01/2005, que o conce-
deu a contar de 27/12/2004.
Masp.378.489-9, Alcione Maria Da Costa Prates, 5º quinquênio a con-
tar de 23/12/2019, em retificação ao MG de 04/01/2020, que o conce-
deu a contar de 28/12/2019.
Masp.378.594-6, Moema De Freitas Rios, 2º quinquênio a contar de 
30/12/2004, em retificação ao MG de 07/09/2011, que o concedeu a 
contar de 29/12/2009.
Masp.378.594-6, Moema De Freitas Rios, 3º quinquênio a contar de 
29/12/2009, em retificação ao MG de 07/09/2011, que o concedeu a 
contar de 29/12/2014.
Masp.386.075-6, Kleyverson Rezende, 2º quinquênio a contar de 
21/07/2007, em retificação ao MG de 04/08/2007, que o concedeu a 
contar de 22/07/2007.
Masp.386.075-6, Kleyverson Rezende, 3º quinquênio a contar de 
19/07/2012, em retificação ao MG de 04/08/2012, que o concedeu a 
contar de 20/07/2012.
Masp.1.061.206-7, Rômulo Guimarães Dias, 2º quinquênio a contar de 
08/04/2012, em retificação ao MG de 28/06/2012, que o concedeu a 
contar de 09/04/2012.

Seção de Concessão de Vantagens da Diretoria de Administração 
e Pagamento de Pessoal, 23 de março de 2021.

Roberto Alves Barbosa Junior
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
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CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS
ATA DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA 

PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA
Aos 18 de fevereiro de dois mil e vinte um, através de videoconferên-
cia, às 09h:30m, reuniu-se o Conselho Estadual de Trânsito de Minas 
Gerais - CETRAN/MG em 171ª Reunião Ordinária; presentes: o Presi-
dente do Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva e sua Assessora 
Juliana Dayrell; Felipe Moraes Forjaz de Lacerda, Presidente suplente 
do Conselho; Irene Angélica Franco e Silva Leroy, Chefe Adjunta da 
Polícia Civil de Minas Gerais; Luiz Guilherme Scalzo Torres, Secretá-
rio Geral em exercício; e os seguintes Conselheiros: Andréa Mendes de 
Souza Abood (DETRAN/MG), Maria Tereza Monteiro Bastieri (DER/
MG), Cláudio Enderson Sampaio (PMMG) e Wagner Valadão da Silva 
(PMMG-Aguardando publicação), Magna Maria Vieira Torres 
(BHTRANS), Clélio Antônio Domingues Simioni (SETTRAN), 
Mariele Marília Carlos Santos (TRANSCON), Vladimir Macedo 
(TRANSBETIM), Pedro Victor de Almeida dos Santos (STTRBH), 
Ângela Maria Madeira Maciel (FETTROMINAS), Michelle Guima-
rães Carvalho Guedes, Ana Cláudia de Oliveira Perry (Notório saber) e 
Fábio Mehanna dos Santos Carvalho (PRF). Iniciada a reunião, o Presi-
dente do Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, após cumprimen-
tar todos os presentes, noticiou sua nomeação para a nova função de 
Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais e ressaltou as atribuições do 
novo cargo que irá exercer. Na sequência, apresentou a Dra. Irene 
Angélica Franco e Silva Leroy, Chefe Adjunta da Polícia Civil de 
Minas Gerais, como nova Presidente do CETRAN/MG e assegurou a 
continuidade nos compromissos firmados como Presidente do 
CETRAN/MG através da nova Presidente do Conselho e do Secretário 
Executivo em exercício. Lembrou que a Dra. Irene Angélica Franco e 
Silva Leroy, Chefe Adjunta da Polícia Civil de Minas Gerais, exercerá, 
dentre outras atribuições, a Presidência do CETRAN/MG por força de 
delegação de competência, a ser publicada no Diário Oficial do Estado. 
Por fim, reforçou o pedido de colaboração e empenho no desempenho 
das funções pelos Conselheiros presentes, em especial pelas Conselhei-
ras e Delegadas de Polícia Civil Ana Cláudia de Oliveira Perry e Andrea 
Mendes de Souza Abood. Dada palavra aos Conselheiros, todos se 
apresentaram e desejaram boas-vindas a futura Presidente do CETRAN/
MG. A Dra. Irene Angélica Franco e Silva Leroy, Chefe Adjunta da 
Polícia Civil de Minas Gerais, agradeceu e se colocou à disposição para 
o que se fizer necessário. Ainda, disse que espera aprender, manter o 
bom trabalho do Conselho e, se possível, melhorar ainda mais. Dando 
início ao conteúdo da pauta, aprovou-se com as alterações propostas a 
ata da 170ª Reunião Ordinária que foi realizada no dia 15 de dezembro 
de 2020. Ato contínuo, quanto ao próximo item da pauta, qual seja Inte-
gração do Município de Campo Belo/MG ao Sistema Nacional de Trân-
sito - SNT, o conselho aprovou parecer da Conselheira Andréa Mendes 
de Souza Abood, representante do DETRAN/MG,, opinando pelo 
DEFERIMENTO do pleito, uma vez que fora implementado o Sistema 
de Informatização através da PRODEMGE, e estando a documentação 
de acordo ao que exige a legislação vigente, para que este Órgão Supe-
rior proceda ao credenciando da JARI de Campo Belo/MG, após envio 
ao DENATRAN para integração do Município ao Sistema Nacional de 
Trânsito-SNT. Dando seguimento à pauta, foi realizado o julgamento 
dos recursos enviados à Secretaria do CETRAN/MG, relatados e com 
virtuais até o dia 04/12/2020, alusivos aos Processos Administrativos 
de suspensão do direito de dirigir e cassação da CNH e aplicação de 
penalidade de multa, julgados conforme boletins 01/21, 02/21 e 03/21 
(publicados no DOE na data de 02/03/2021). Na sequência, iniciou-se o 
item para Deliberação na 171ª RO: I - Atual composição do CETRAN/
MG e possíveis alterações. A Conselheira Michelle Guimarães Carva-
lho Guedes, representante do SINTRAM, ponderou acerca da necessi-
dade de alteração da composição do CETRAN/MG com a indicação e 
participação de novos membros mediante revisão do Regimento 
Interno, com intuito de otimizar e ampliar as competências exercidas 
pelo Conselho. Acerca do tema, decidiu pelo CETRAN/MG pela reali-
zação de estudos sobre o assunto. O Presidente do Conselho, Joaquim 
Francisco Neto e Silva, como Chefe da Polícia Civil, prometeu 

empenho para viabilizar tal medida no âmbito do Estado de Minas 
Gerais. Dando continuidade aos trabalhos, passou-se a análise da con-
sulta da 171ª RO, qual seja: I – Consulta: IBIRITRANS - Assunto: Cre-
denciamento de policiais civis para autuar as infrações de competência 
municipal (disponibilizada via e-mail). Referida consulta foi distribu-
ída através do SEI nº 50831/2021-97 à Conselheira Andréa Mendes de 
Souza Abood, representante do DETRAN/MG, para parecer na pró-
xima reunião – 172ª RO. Na sequencia, iniciou-se a análise das consul-
tas pendentes da 168ª RO e 170ª RO: I – Consulente: JARI municipal 
de João Monlevade/MG – Assunto: Validação e consistência de auto de 
infração de trânsito de infrações concorrentes simultâneas – Dúvida: 
“Nos termos do MBFT o agente fiscalizador só poderá registrar uma 
infração por auto e, no caso da constatação de infrações em que os códi-
gos infracionais possuam a mesma raiz (os três primeiros dígitos), con-
siderar-se-á apenas uma infração. Esta situação se aplica, somente, se a 
lavratura do AIT constar em mesmo logradouro e horário? No caso de 
AIT`s lavrados com mesma raiz, em horário e logradouros distintos, 
tem validade o AIT? Nesse caso será aplicado o Art. 266 do CTB? Ex: 
Perseguição policial. (São lavrados 2 ou mais AIT com mesma raiz em 
logradouro e horário distintos). Nesse caso o agente fiscalizador teria 
que lavrar contendo a tipificação a que melhor caracterizou a infração 
(princípio da especialidade)? Pelo exposto, como deverá proceder a 
Autoridade de Trânsito desta municipalidade acerca da validação de 
consistência do auto de infração?”. Acerca do item, a Conselheira 
Mariele Marília Carlos Santos, representante da TRANSCON, aguarda 
posicionamento dos demais conselheiros, especialmente da Conse-
lheira Magna Maria Vieira Torres, representante da BHTRANS, uma 
vez que esta levantou questões relevantes que merecem atenção e alte-
ração (Aguardando Parecer TRANSCON - SEI nº 190554/2020-06); II 
– Consulta: Associação dos Municípios da Microrregião dos Campos 
das Vertentes – AMVER - Assunto: Para criação de lei para previsão de 
multa e remoção em decorrência de veículos abandonados nas vias 
públicas, é necessário que o município seja integrado ao SNT, nos ter-
mos do art. 24, § 2º do CTB?. Sobre a consulta, o CETRAN/MG apro-
vou parecer através do SEI nº 214772/2020-94, elaborado pela Conse-
lheira Andrea Mendes de Souza Abood, representante do DETRAN/
MG, no seguintes termos: “I. O abandono de veículo em vias públicas 
não está expressamente previsto no CTB como infração de trânsito; II. 
A instituição de Lei que prevê a remoção e aplicação de multa em 
decorrência do abandono de veículo em vias públicas trata-se uma ati-
vidade da Administração Pública no exercício do Poder de Polícia, 
visando à proteção do interesse público, e não a aplicação de uma pena-
lidade por infração de trânsito, motivo pelo qual, independe da integra-
ção ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT; III. A instituição de Lei 
com previsão de multa e remoção de veículos abandonados nas vias 
públicas encontra respaldo, também, na necessidade de proteção e 
defesa da saúde e meio ambiente, matérias de competência concorrente 
da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, VI E VII, da Cons-
tituição Federal); IV. Além disso, a remoção de veículo abandonado em 
vias públicas consiste em serviço público de interesse local, nos termos 
do artigo 30, inciso V da Constituição Federal, que estabelece a compe-
tência do município para “organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”; V. 
As considerações acima expostas não afastam a necessidade do Muni-
cípio integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT para gestão das 
questões do trânsito local previstas no CTB, haja vista que municipali-
zação trata-se de uma obrigação legal e não um ato discricionário do 
Administrador Público.”. Findada a pauta da reunião, o Presidente do 
Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, expos as pendências exis-
tentes no CETRAN/MG e pediu continuidade dos trabalhos e solução 
dos problemas, com destaque para o julgamento virtual dos recursos e 
acompanhamento do PNATRANS nas reuniões com atualização dos 
planos e ações. Quanto ao destaque envolvendo o PNATRANS, a 
Assessora Juliana Dayrell, expos a sugestão da servidora da BHTRANS, 
Jussara Belavine, de acompanhamento das ações com monitoramento 
pelo CETRAN/MG visando atendimento das metas. A Conselheira 
Magna Maria Vieira Torres, representante da BHTRANS, complemen-
tando, sugeriu a criação de grupo temático pelo CETRAN/MG com 
indicação de composição pelos órgãos envolvidos, para acompanha-
mento do PNATRANS. Por fim, as considerações finais: A Conselheira 
Ana Claúdia de Oliveira Perry (Notório Saber) se colocou à disposição 
e renovou empenho nas atribuições como Conselheira do CETRAN/
MG; A Conselheira Andrea Mendes de Souza Abood (DETRAN/MG) 
destacou a necessidade de participação do CETRAN/MG na implanta-
ção do Sistema de Notificação Eletrônica – SNE e na alteração legisla-
tiva decorrente da Lei n° 14071/2020, em especial a instauração de Pro-
cesso Administrativo de Infração pelos órgãos responsáveis pela 
infração; O Conselheiro Clélio Antônio Domingues Simioni (SET-
TRAN) desejou sucesso ao Dr. Joaquim na função de Chefe da Polícia 
Civil de Minas Gerais e se colocou à disposição; O Conselheiro Fábio 
Mehanna dos Santos Carvalho (PRF) se colocou à disposição em espe-
cial no auxílio ao PNATRANS e integração do municípios ao Sistema 
Nacional de Trânsito-SNT; A Conselheira Mariele Marília Carlos San-
tos (TRANSCON) agradeceu ao Dr. Joaquim a participação e empenho 
no CETRAN/MG e desejou as boas-vindas a Dra. Irene; A Conselheira 
Magna Maria Vieira Torres (BHTRANS) registrou a existência de Nota 
Técnica da BHTRANS versando sobre a desvirtuação da credencial 
para estacionamento em vagas de portadores de deficiência utilizada 
por pessoa com autismo, não contemplada pela Resolução do CON-
TRAN, que é específica para pessoas com problema de locomoção. 
Ainda, que encaminhará à Secretaria Executiva do CETRAN/MG a 
referida Nota Técnica, para divulgação e conhecimento aos Municípios 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito e às CIRETRANS do 
Estado responsáveis pela expedição da credencial nos municípios não 
integrados. Também, agradeceu ao Dr. Joaquim pelo excelente trabalho 
realizado e desejou as boas-vindas a Dra. Irene. A Conselheira Maria 
Tereza Monteiro Bastieri (DER) parabenizou e agradeceu o Dr. Joa-
quim pelo envolvimento com o CETRAN/MG e desejou as boas-vindas 
a Dra. Irene; A Conselheira Michelle Guimarães Carvalho Guedes 
(SINTRAM) destacou o reflexo do empenho do Presidente do Conse-
lho nos Conselheiros chamando a atenção para o quórum máximo na 
reunião. Além disso, sugeriu a inclusão de alguma associação de muni-
cípios (por exemplo a AMVER) na composição do CETRAN/MG; O 
Conselheiro Wagner Valadão da Silva (PMMG) agradeceu pela pri-
meira participação no Conselho e parabenizou e desejou sucesso ao 
novo Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais; Os Conselheiros Pedro 
Vitor de Almeida Santos (STTRBH) e Vladimir Mecedo (TRANSBE-
TIM) agradeceram e desejaram sucesso ao Dr. Joaquim e a Dra. Irene. 
Encerrada a reunião, o Presidente do Conselho Joaquim Francisco Neto 
e Silva agradeceu o apoio, empenho e dedicação de todos e, nada mais 
havendo a constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
conforme, será assinada pelo Secretário Geral em exercício e por todos 
os membros do Conselho. Em Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 
2021.
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ATOS ASSINADOS PELO SENHOR CHEFE DA 
POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS.

RESOLUÇÃO Nº 8.161 DE 11 DE MARÇO DE 2021
Institui Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário - CPPI, no 
âmbito da Polícia Civil de Minas Gerais - PCMG.

O Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e o inciso X do art. 22 da Lei Complementar nº 129, 
de 8 de novembro de 2013,

Considerando que cabe à Superintendência de Planejamento, Gestão e 
Finanças a coordenação do sistema de administração de material, patri-
mônio e logística, inclusive adquirir, controlar e prover bens e servi-
ços para órgãos e unidade da PCMG, conforme Lei Complementar nº 
129, de 2013;

Considerando que cabe ao Delegado de Polícia de Minas Gerais, com 
fulcro na alínea “l” do inciso II.1 do Anexo II da Lei Complementar nº 
129, de 2013, a manutenção da atualização dos sistemas utilizados pela 
PCMG, no tocante às informações pertinentes à unidade policial sob 
sua responsabilidade;

Considerando a necessidade de regulamentação dos inventários dos 
bens permanentes e de consumo no âmbito da PCMG, para fins de 
prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais - TCE;

Considerando a importância da correta alimentação do Sistema Inte-
grado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas 
Gerais - SIAD, para fins de análise, controle e distribuição dos bens 
permanentes e de consumo,

Resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º – Ficam instituídas Comissões Permanentes de Patrimônio e 
Inventário - CPPI, no âmbito da Polícia Civil de Minas Gerais - PCMG, 
com a finalidade de realizar eventuais inventários de verificação, con-
trole, registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e 
de consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido 
por decretos de encerramento do exercício financeiro, visando coorde-
nar os procedimentos para sua realização.

Art. 2º – Para fins desta resolução, serão considerados inventários:
I – anual: destinado a comprovar a quantidade e o valor dos bens patri-
moniais do acervo de cada unidade gestora existentes em 31 de dezem-
bro de cada exercício, sendo constituído do inventário anterior e das 
variações patrimoniais ocorridas durante o exercício;
II – inicial: realizado quando da criação de uma unidade gestora, para 
identificação e registro dos bens sob sua responsabilidade;
III – de transferência de responsabilidade: realizado quando da mudança 
do dirigente de uma unidade gestora;
IV – de extinção ou transformação: realizado quando da extinção ou 
transformação da unidade gestora; e
V – eventual: realizado em qualquer época, por iniciativa do dirigente 
da unidade gestora ou por iniciativa do órgão fiscalizador.

Art. 3º – A realização do inventário deverá observar os seguintes 
princípios:
I – instantaneidade: o levantamento deve ser realizado conforme as 
datas definidas por esta resolução;
II – oportunidade: a execução do levantamento dos bens deve ocorrer 
no menor intervalo de tempo, conforme a conveniência da administra-
ção, sem prejuízo das funções habituais;
III – integridade: obediência aos limites que foram impostos para 
cumprimento;
IV – especificação: os bens inventariados devem ser dispostos em clas-
ses, de acordo com os atributos comuns; e
V – uniformidade: os critérios de mensuração e avaliação para todos 
os itens devem ser os mesmos ou, quando não for possível igualá-los, 
deverá ser mantida a maior afinidade possível com os demais.

Art. 4° – O inventário deverá ser realizado através do levantamento 
completo referente ao patrimônio permanente e de bens de consumo 
que estão na unidade executora, sendo vedada a sua realização parcial 
ou por amostragem.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DAS COMISSÕES

Art. 5º – As Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário - CPPI 
deverão ser instituídas em cada órgão interno da PCMG, nos termos do 
art. 17 da Lei Complementar nº 129, de 2013, a saber:

I – Na administração superior:
a) Chefia da PCMG;
b) Chefia Adjunta da PCMG;
c) Corregedoria-Geral de Polícia Civil.

II – na administração:
a) Academia de Polícia Civil;
b) Departamento de Trânsito de Minas Gerais;
c) Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária;
d) Superintendência de Informações e Inteligência Policial;
e) Superintendência de Polícia Técnico-Científica;
f) Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.

§ 1º – As comissões deverão ser instituídas por instrumento próprio, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado, com o encaminhamento da 
publicação à Diretoria de Patrimônio, Logística e Manutenção - DLPM, 
órgão gestor e fiscalizador do inventário, integrante da Superintendên-
cia de Planejamento, Gestão e Finanças - SPGF.
§ 2º – Os órgãos da PCMG descritos neste artigo poderão criar tantas 
comissões quanto necessárias à promoção do inventário, conforme as 
competências de cada área.
§ 3º – Caso sejam constituídas mais de uma comissão para a realização 
dos levantamentos nas diversas unidades do órgão, deverá ser desig-
nada uma comissão responsável pela consolidação das informações e 
emissão do Relatório Consolidado.
§ 4º – Deverá ser constituída, obrigatoriamente, pelo menos uma comis-
são, nas unidades administrativas abaixo descritas:
I – Departamentos de Polícia Civil e em suas Delegacias Regionais e 
Delegacias Especializadas subordinadas; e
II – Instituto de Identificação e nos postos de identificação onde estão 
alocados patrimônios da PCMG.
§ 5º – Fica delegada ao ocupante do cargo de coordenador da comis-
são a competência para designar, mediante portaria, os servidores que 
comporão a Comissão Permanente de Patrimônio e Inventário e suas 
subcomissões.

Art. 6º – Para a constituição das comissões deverão ser observados, pri-
mordialmente, o comprometimento, a capacitação técnica, a adequação 
do grau de instrução e a manutenção de pelo menos 01 (um) de seus 
membros nos períodos subsequentes.

Art. 7º – As Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário deve-
rão ser compostas por 05 (cinco) servidores públicos efetivos ou ocu-
pantes de cargo de provimento em comissão, lotados na área e/ou órgão 
onde os serviços deverão ser prestados, a saber:
I – coordenador da comissão;
II – responsável administrativo pelos bens permanentes;
III – responsável administrativo pelos bens de consumo; e
IV – 02 (dois) suplentes.

Art. 8º – As comissões serão constituídas pelo prazo a ser definido pelo 
coordenador da comissão.
§ 1º – Na hipótese de transferência, aposentadoria, falecimento, licenças 
de qualquer tipo, o suplente o substituirá na função faltosa, cabendo ao 
coordenador da comissão designar outro servidor para compor a comis-
são, através de portaria, com o encaminhamento de cópia à DLPM;
§ 2º – Na ausência do coordenador da comissão, pelos motivos dispos-
tos no § 1°, o servidor com a maior hierarquia irá substituí-lo e assim 
sucessivamente.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES

Art. 9º – Para a efetivação dos trabalhos da comissão será considerada 
a realização do levantamento de bens permanentes e de consumo e os 
relatórios quanto aos resultados da verificação quantitativa e qualitativa 
dos equipamentos e materiais em uso, com os registros patrimoniais e 
cadastrais e o devido encaminhamento à DLPM.

Art. 10 – Compete à comissão:
I – programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades 
afetas ao Patrimônio da PCMG;
II – promover a avaliação e controle dos bens integrantes do patrimô-
nio da PCMG, através de seu cadastro e de relatórios de situação sobre 
sua alteração;
III – realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao 
uso e disponibilidade de bens integrantes do cadastro patrimonial, bem 
como o levantamento da situação e estado de conservação dos bens per-
manentes e suas necessidades de manutenção e reparo;
IV – realizar o inventário anual dos bens patrimoniais, mediante veri-
ficação “in loco”, em conformidade com o decreto de encerramento 
do exercício;
V – manter o registro atualizado dos responsáveis pela carga patrimo-
nial, bem como dos membros integrantes da comissão de inventário;
VI – identificar os bens inservíveis e/ou ociosos, tomando as devidas 
providências para o seu desfazimento ou redistribuição;
VII – apurar qualquer irregularidade ocorrida com bens permanentes, 
de acordo com as normas legais pertinentes; e
VIII – realizar outras atividades correlatas, a critério da DLPM.

Parágrafo único – A comissão poderá solicitar o livre acesso, em qual-
quer das unidades da PCMG, para efetuar a conferência “in loco” de 
bens permanentes, respeitando o ambiente, as peculiaridades e as ativi-
dades das unidades do órgão, evitando-se que o exercício de suas atri-
buições provoque prejuízo ao bom andamento dos trabalhos dos demais 
setores.

Art. 11 – As comissões instituídas, após o levantamento dos bens exis-
tentes, para atendimento ao decreto de encerramento do exercício finan-
ceiro, deverão:
I – compará-los com os do inventário do ano anterior; e
II – promover as alterações necessárias, enviando à DLPM, o relató-
rio de consolidação e uma via da carga patrimonial anexa às Guias de 
Movimentação via Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Parágrafo único – Os formulários que compõem o inventário do encer-
ramento do exercício deverão estar anexados às atas de abertura e 
encerramento dos trabalhos, assinados por todos os membros das 
comissões.

Art. 12 – Além das atribuições descritas no art. 9º, ao coordenador da 
comissão incumbe:
I – estabelecer o cronograma de realização dos levantamentos, cientifi-
cando os responsáveis administrativos;
II – cumprir integralmente os formulários e/ou demandas encaminha-
das pela DLPM;
III – coordenar os trabalhos dos responsáveis administrativos, zelando 
pela transparência e eficiência dos trabalhos;
IV – definir a metodologia a ser utilizada para o levantamento dos 
dados;
V – arquivar cópias dos inventários na unidade;
VI – enviar circular para todas as unidades do órgão compreendidas por 
sua comissão informando o período de duração do inventário, o caráter 
de urgência e prioridade das atividades e a obrigatoriedade de franquiar 
a entrada dos responsáveis administrativos;
VII – compilar o relatório final e encaminhar à DLPM, contendo:
a) data-base de realização do levantamento;
b) relatórios que serviram de base para a realização do inventário;
c) metodologia utilizada;
d) relação dos itens, agrupados conforme as categorias patrimoniais, 
com as devidas identificações dos números de patrimônios e, no caso da 
ausência, a especificação completa de suas características;
e) ocorrências e divergências detectadas;
f) conclusão.

Art. 13 – Aos responsáveis administrativos de bens permanentes cabe:
I – a contagem física dos bens patrimoniais existentes no âmbito de sua 
comissão e a sua conciliação com as posições indicadas nos registros 
de controle de patrimônio;
II – a definição do estado de conservação do bem em bom, regular ou 
péssimo;
III – a identificação dos bens inservíveis, obsoletos ou que não estejam 
em utilização na unidade;
IV – estar em dia com todos os lançamentos de entradas e saídas de 
estoque, em especial na data base constante do decreto de encerramento 
de exercício;
V – regularizar eventuais pendências de entrada e saída de materiais;
VI – verificar os comprovantes de remessa de bens para manutenção/
reparo fora dos estabelecimentos da unidade;
VII – analisar os comprovantes de movimentação física temporária dos 
bens entre as unidades do órgão; e
VIII – instruir os servidores para que disponibilizem todos os bens per-
manentes para conferência.

Art. 14 – Aos responsáveis administrativos de bens de consumo cabe:
I – a contagem física dos bens de consumo existentes no âmbito de 
sua comissão, comparando-os com a necessidade da unidade e o esto-
que existente;
II – verificar todos os lançamentos de entradas e saídas de estoque, 
em especial na data base constante do decreto de encerramento de 
exercício;
III – regularizar eventuais pendências de entrada e saída de bens; e
IV – instruir os servidores para que disponibilizem todos os bens de 
consumo para conferência.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 – A comissão constituída no âmbito das unidades da PCMG 
contará com o auxílio no desenvolvimento dos trabalhos dos servidores 
corresponsáveis, que são os indicados pelo dirigente de cada unidade 
administrativa, onde o inventário será realizado.

Art. 16 – São atribuições dos servidores corresponsáveis:
I – zelar e responder pelos bens da carga patrimonial da unidade, infor-
mando ao dirigente respectivo, qualquer irregularidade inerente à ges-
tão patrimonial;
II – orientar aos servidores de sua unidade sobre as regras de guarda e 
utilização dos bens;
III – orientar aos servidores quanto à movimentação física dos bens 
na unidade;
IV – realizar movimentações de bens no SIAD, tais como guia de trans-
ferências e confirmação de recebimento de bens;
V – manter o registro atualizado dos responsáveis pela carga patrimo-
nial, bem como dos membros integrantes da Comissão Permanente de 
Patrimônio e Inventário;
VI – identificar os bens inservíveis e/ou ociosos tomando as devidas 
providências para o seu desfazimento ou redistribuição, de acordo com 
as normas legais pertinentes;
VII – apurar qualquer irregularidade ocorrida com bens permanentes, 
de acordo com as normas legais pertinentes; e
VIII – realizar outras atividades correlatas, conforme solicitações da 
DLPM.

Art. 17 – As comissões deverão realizar os levantamentos 03 (três) 
vezes por ano, com o encaminhamento dos relatórios finais ao final de 
cada quadrimestre (meses de abril, agosto e dezembro).
§ 1º – O levantamento dos bens realizado conforme o decreto de encer-
ramento de exercício deverá relacionar todos os bens existentes na uni-
dade no dia 31 de dezembro de cada ano, devendo o relatório final ser 
encaminhado à DLPM até o dia 15 de janeiro do ano seguinte.
§ 2º – Eventuais inventários poderão ser solicitados em qualquer época, 
a critério da DLPM, órgão gestor e fiscalizador.

Art. 18 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 11 de março de 2021.

Joaquim Francisco Neto e Silva
Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais
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ATOS ASSINADOS PELO SENHOR CHEFE DA 
POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

74.417 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do art. 56, § 
2º da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face ao 
teor do Ofício PCMG/13DEPPC/BARBACENA nº 89/2021, Fabíola 
Bastos de Mattos, Delegada de Polícia Substituta, MASP 1.479.286-5, 
para prestar serviços na Diretoria de Recursos Humanos/ SPGF, proce-
dente da Delegacia de Polícia Civil de Piranga/ 2ª DRPC Conselheiro 
Lafaiete/ 13º Depto. Barbacena.

74.418 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso IV do art. 
22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, dis-
pensa Adriana Lopes de Lima Abreu, Médica Legista, nível III, MASP 
1.060.853-7, de responder pelo expediente da Seção de Perícias no 
Vivo/ IML/ SPTC.

74.419 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso IV do art. 
22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, designa 
Juliana Altavilla Van Petten Machado, Médica Legista, nível II, MASP 
1.176.639-1, para responder pelo expediente da Seção de Perícias no 
Vivo/ IML/ SPTC.

74.420 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos do 
inciso I do art. 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Adriana Lopes de Lima Abreu, Médica Legista, nível III, MASP 
1.060.853-7, para prestar serviços na Diretoria de Perícias Médicas/ 
HPC, procedente do Instituto Médico Legal/ SPTC.

74.421 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do inciso I do art. 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, Polyanna Helena Coelho Bordoni, Médica Legista, nível II, 
MASP 1.355.142-9, para prestar serviços no Instituto Médico Legal/ 
SPTC, procedente da Diretoria de Perícias Médicas/ HPC.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160110.
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74.422 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do art. 56, 
§ 2º da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face 
ao teor do Memorando PCMG/18DEPPC/POÇOS DE CALDAS nº 
147/2021, Ricardo Silva Rodrigues, Escrivão de Polícia, nível III, 
MASP 386.267-9, para prestar serviços na Diretoria de Recursos 
Humanos/ SPGF, procedente da Delegacia de Polícia Civil de Guarané-
sia/ 5ª DRPC Guaxupé/ 18º Depto. Poços de Caldas.

74.423 – usando da competência delegada pelo art.1º, do Decreto nº 
45.835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art.106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e Resolução 
SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, Bianca Brandão Barbosa, 
cargo efetivo de Investigadora de Polícia, nível I, MASP 1.460.489-6, 
lotada na Delegacia de Polícia Civil de Itapagipe/ 3ª DRPC Frutal/ 
5º Depto. Uberaba, a contar de 17/02/2021, data do desligamento da 
servidora.

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SUPERINTENDENTE 
DE INVESTIGAÇÃO E POLÍCIA JUDICIÁRIA

74.424 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do artigo 38, inciso V, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, Eliezer de Sá e Souza, MASP 
546.571-1, Investigador de Polícia, nível III, para prestar serviço na 
Delegacia Especializada de Investigação de Homicídios de Betim/ 2ª 
DRPC Betim/ 2º Depto Contagem, procedente da Delegacia de Polí-
cia Civil de Plantão de Contagem/ 1ª DRPC Contagem/ 2º Depto 
Contagem.

74.425 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do artigo 38, inciso V, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 129, de 08 de novembro de 2013, Allan David Vieira, MASP 
1.469.786-6, Investigador de Polícia, nível I, para prestar serviço na 
Delegacia de Polícia Civil de Plantão de Contagem/ 1ª DRPC Conta-
gem/ 2º Depto Contagem, procedente da Delegacia Especializada Em 
Investigação de Homicídios de Betim/2ª DRPC Betim/ 2º Depto Con-
tagem .
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HOSPITAL DA POLÍCIA CIVIL
PORTARIA Nº 12/2021

O Diretor Geral do Hospital da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais e no exercício de suas funções, resolve:
I. conceder licença para tratamento de saúde, nos termos da Lei, aos 
seguintes servidores:
- Masp. 219.949-5, Fidelcino Pedrosa Filho, Delegado de Polícia, 
lotado na Capital, 7 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 235.367-0, Solimar Eduardo Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Ituiutaba, 30 dias a partir de 3/3/21.
- Masp. 276.307-6, Vanderlei Alves da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Ituiutaba, 3 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 293.974-2, Cláudio de Paiva Lopes, Delegado de Polícia, 
lotado na Capital, 7 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 294.494-0, Antônio de Pádua Alves, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 2 dias a partir de 15/3/21, em prorrogação.
- Masp. 296.906-1, Geraldo Domingos Gonçalves Peixoto, Investi-
gador de Polícia, lotado em Itajubá, 30 dias a partir de 15/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 340.535-4, Nelson Pinto Júnior, Escrivão de Polícia, lotado em 
Uberaba, 10 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 342.022-1, Alexandre Magno dos Santos, Investigador de Polí-
cia, lotado em Contagem, 10 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 342.324-1, Hélio Lage Cabral, Investigador de Polícia, lotado 
em Governador Valadares, 15 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 342.476-9, Paulo Eduardo de Andrade, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 1 dia a partir de 15/3/21.
- Masp. 346.183-7, Edson Damião de Araújo, Investigador de Polícia, 
lotado em Uberlândia, 45 dias a partir de 12/3/21, em prorrogação.
- Masp. 349.204-8, Cláudio Ferreira Cezar, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 15 dias a partir de 4/3/21.
- Masp. 368.630-0, Dário da Costa Gomes, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 7 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 370.171-1, Charles Antunes Guedes da Silva, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, 10 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 370.174-5, Cláudia da Silva Dantas, Investigadora de Polícia, 
lotada em Formiga, 7 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 370.223-0, Maria Beatriz Martins da Anunciação, Investiga-
dora de Polícia, lotada na Capital, 5 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 381.210-4, Cristiane Rodrigues de Faria, Escrivã de Polícia, 
lotada em Formiga, 3 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 386.015-2, Francisco Antônio Abreu Neves, Perito Criminal, 
lotado na Capital, 8 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 386.303-2, Alexsandro Tavares Alves, Investigador de Polícia, 
lotado em Tarumirim, 2 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 386.375-5, Gilson Eustáquio do Carmo, Investigador de Polí-
cia, lotado em Coronel Fabriciano, 180 dias a partir de 2/3/21.
- Masp. 386.445-1, Míria Patrícia Alves Miranda, Investigadora de 
Polícia, lotada em Governador Valadares, 7 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 387.358-5, Ellen Rejane Alves de Jesus, Escrivã de Polícia, 
lotada em Janaúba, 9 dias a partir de 13/3/21, em prorrogação.
- Masp. 387.511-9, Alexandre de Andrade Borges, Investigador de Polí-
cia, lotado em Uberaba, 8 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 387.641-4, Wandson Kenedi Santana, Investigador de Polícia, 
lotado em Montes Claros, 6 dias a partir de 14/3/21.
- Masp. 452.091-2, Izabela Mourão de Azevedo, Analista da Polícia 
Civil, lotada na Capital, 3 dias a partir de 13/3/21; 9 dias a partir de 
16/3/21, em prorrogação.
- Masp. 457.891-0, Marcos Wilson Athanázio Gomes, Escrivão de Polí-
cia, lotado em Governador Valadares, 8 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 457.929-8, Janaína Urzedo de Oliveira, Escrivã de Polícia, 
lotada em Uberaba, 7 dias a partir de 14/3/21.
- Masp. 458.178-1, Vânia Aparecida de Oliveira, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, 7 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 458.244-1, Vinícius Barbosa de Moraes, Investigador de Polí-
cia, lotado em Diamantina, 10 dias a partir de 14/3/21.
- Masp. 458.377-9, José Eustáquio Spoladori, Investigador de Polícia, 
lotado em Mutum, 8 dias a partir de 12/3/21, em prorrogação.
- Masp. 520.797-2, Lucimar Fernando de Castro, Escrivão de Polí-
cia, lotado em São João Del Rei, 16 dias a partir de 6/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 546.549-7, Graziela Ribeiro Pereira de Souza Marques, Inves-
tigadora de Polícia, lotada na Capital, 8 dias a partir de 5/3/21.
- Masp. 546.888-9, Rogério da Silva, Investigador de Polícia, lotado em 
Formiga, 11 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 616.754-8, Beatriz Colen Fonseca, Perita Criminal, lotada em 
Betim, 14 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 667.744-7, Viktor Augusto Bianchini Correa Tayar, Investiga-
dor de Polícia, lotado em Uberaba, 7 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 667.907-0, Hélio Francisco Ribeiro Júnior, Investigador de 
Polícia, lotado em Montes Claros, 10 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 668.008-6, Ricardo Andrade de Carvalho, Investigador de Polí-
cia, lotado em Teófilo Otoni, 14 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 668.113-4, Alexandre Barroso e Oliveira, Escrivão de Polícia, 
lotado em Governador Valadares, 7 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 851.405-1, Cléa Márcia Veloso Eleutério Nogueira, Analista da 
Polícia Civil, lotada em Montes Claros, 8 dias a partir de 14/3/21.
- Masp. 894.563-6, Glauber Araújo Silva, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 14 dias a partir de 5/3/21.
- Masp. 904.038-7, Marco Antônio Gomes Carneiro, Auxiliar da Polí-
cia Civil, lotado na Capital, 7 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 904.322-5, Ionara de Carvalho, Técnica Assistente da Polícia 
Civil, lotada na Capital, 10 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 904.473-6, Paulo Avelino de Souza Júnior, Auxiliar da Polícia 
Civil, lotado na Capital, 7 dias a partir de 11/3/21, em prorrogação.
- Masp. 935.428-3, Neide Maria dos reis, Investigadora de Polícia, 
lotada na Capital, 10 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 939.549-2, Péricles Viana de Souza, Investigador de Polícia, 
lotado em Divinópolis, 8 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 977.949-7, Tatiana Rodrigues Sales Boueri, Delegada de Polí-
cia, lotada na Capital, 15 dias a partir de 16/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.061.070-7, Samuel Oliveira dos Reis, Investigador de Polí-
cia, lotado em Poços de Caldas, 14 dias a partir de 2/3/21.
- Masp. 1.061.094-7, Ivando Inácio Ribeiro, Investigador de Polícia, 
lotado em Cataguases, 45 dias a partir de 19/2/21.
- Masp. 1.075.710-2, Marília Lima Santos, Investigadora de Polícia, 
lotada em Almenara, 10 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.111.461-8, Alice Conceição Christofaro, Escrivã de Polícia, 
lotada em São João Del Rei, 15 dias a partir de 12/1/21.
- Masp. 1.111.477-4, André Freire Velasco, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 4 dias a partir de 14/3/21.

- Masp. 1.111.562-3, Alexandre Henrique dos Santos, Investigador de 
Polícia, lotado em Diamantina, 8 dias a partir de 17/3/21.
- Masp. 1.112.728-9, Paulo Fernando Baganha Torres, Investigador de 
Polícia, lotado em Juiz de Fora, 45 dias a partir de 2/3/21.
- Masp. 1.112.912-9, Daniel da Costa Borges, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 3 dias a partir de 10/3/21; 8 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.113.759-3, João Valmir Rocha da Silva, Investigador de Polí-
cia, lotado em Francisco Sá, 3 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.113.877-3, Patrick Alves Moura, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 7 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.113.924-3, Gledson Avelar Oliveira, Investigador de Polícia, 
lotado em Inhapim, 3 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.124.164-3, Gildásio Gomes de Andrade, Investigador de 
Polícia, lotado em Teófilo Otoni, 10 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.128.840-4, Aline Brito de Oliveira, Médica Legista, lotada 
em Montes Claros, 8 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 1.134.323-3, Andresa Maria Nascimento Ribeiro, Investiga-
dora de Polícia, lotada em Caratinga, 45 dias a partir de 13/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 1.144.147-4, Amanda Pereira Campana Venditti, Investigadora 
de Polícia, lotada em Unaí, 15 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.148.426-8, Janete Ramos dos Santos, Técnica Assistente da 
Polícia Civil, lotada na Capital, 30 dias a partir de 3/3/21.
- Masp. 1.174.064-4, Felipe Guilherme Godinho, Investigador de Polí-
cia, lotado na Capital, 10 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.174.331-7, David Sued Magalhães Chamone, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, 10 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 1.174.387-9, Danielle Romão Batista, Escrivã de Polícia, lotada 
em Juiz de Fora, 30 dias a partir de 6/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.174.397-8, Leonardo Vieira Cobra, Escrivão de Polícia, 
lotado na Capital, 8 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.188.252-9, Alexandre Oliveira da Fonseca, Delegado de Polí-
cia, lotado na Capital, 10 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.188.589-4, Marco Antônio Lage Pena, Delegado de Polícia, 
lotado na Capital, 8 dias a partir de 8/2/21.
- Masp. 1.188.775-9, Maurício Casarosa Carrapatoso, Delegado de 
Polícia, lotado em Conselheiro Lafaiete, 14 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.189.191-8, Luiza Felipe Barbosa, Escrivã de Polícia, lotada 
na Capital, 5 dias a partir de 6/3/21.
- Masp. 1.209.956-0, Andreza de Almeida Pinto Cardoso, Investigadora 
de Polícia, lotada na Capital, 10 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.229.251-2, Thiago Camata Zon, Perito Criminal, lotado em 
Governador Valadares, 20 dias a partir 2/3/21.
- Masp. 1.233.220-1, Leuzeny Teixeira Moreira, Escrivã de Polícia, 
lotada em Montes Claros, 1 dia a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.233.359-7, Pablo Araújo Gertrudes, Escrivão de Polícia, 
lotado em Uberlândia, 3 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.233.929-7, Wagner Luiz da Silva, Escrivão de polícia, lotado 
na Capital, 30 dias a partir de 14/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.234.217-6, Josemar Pereira Mariz, Escrivão de Polícia, lotado 
em João Pinheiro, 3 dias a partir de 8/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.234.294-5, Lorena Vieira Silva, Escrivã de Polícia, lotada em 
Formiga, 10 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.237.913-7, Meire Moreira Cardadeiro, Delegada de Polícia, 
lotada em Leopoldina, 20 dias a partir de 12/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.241.940-4, Gustavo Fraga Brant, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 10 dias a partir de 17/3/21.
- Masp. 1.241.943-8, Mariana Ferreira de Souza, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, 6 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 1.242.357-0, Diego Amadeu Faria Braga, Investigador 
de Polícia, lotado em Patos de Minas, 6 dias a partir de 8/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 1.242.803-3, Thierry Pavie Gusmão, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 10 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.242.944-5, Alan Machado Araújo, Investigador de Polícia, 
lotado em Patos de Minas, 7 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.243.019-5, Tarso Ferreira Melo, Investigador de Polícia, 
lotado em Carlos Chagas, 5 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 1.255.751-8, Magno Antônio Sant’Ana Ribeiro, Investigador 
de Polícia, lotado em Diamantina, 6 dias a partir de 17/3/21.
- Masp. 1.255.784-9, Alberto Harry Chierici Marques de Oliveira, 
Investigador de Polícia, lotado na Capital, 12 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.255.809-4, Marcelo dos Reis Rezende, Investigador de Polí-
cia, lotado em Formiga, 10 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.255.820-1, Alexander Dias de Oliveira, Investigador de Polí-
cia, lotado em Santa Luzia, 3 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.256.181-7, Fernando Moulin Rocha, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 1 dia a partir de 11/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.256.232-8, André Luiz Prudêncio, Investigador de Polícia, 
lotado em Ribeirão das Neves, 7 dias a partir de 5/3/21.
- Masp. 1.256.294-8, Regilene Cordeiro Rosa Fernandes, Investigadora 
de Polícia, lotada em Diamantina, 6 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 1.256.602-2, Cássio Leandro Silva Moraes, Investigador de 
Polícia, lotado em Conceição das Alagoas, 7 dias a partir de 5/3/21.
- Masp. 1.256.647-7, Roberto Rocha Nicastro, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 3 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 1.256.751-7, Renato Alves Porto, Investigador de Polícia, 
lotado em Betim, 14 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.257.261-6, Pedro Pereira da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Caetanópolis, 7 dias a partir de 5/3/21.
- Masp. 1.309.678-9, Ingrid Daniele Lages, Técnica Assistente da Polí-
cia Civil, lotada na Capital, 7 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.317.935-3, Jamile Barros Vieira, Escrivã de Polícia, lotada 
em Francisco Sá, 1 dia a partir de 12/3/21.
- Masp. 1.317.980-9, Joelma Pereira da Silva, Escrivã de Polícia, lotada 
em Janaúba, 9 dias a partir de 11/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.318.009-6, Júnio Augusto Mendes de Castro, Escrivão de 
Polícia, lotado na Capital, 7 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 1.318.213-4, Mariana Antunes Pereira de Paula, Escrivã de 
Polícia, lotada em Conselheiro Lafaiete, 14 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.318.263-9, Letícia Magalhães Duarte, Escrivã de Polícia, 
lotada na Capital, 24 dias a partir de 25/2/21, em prorrogação.
- Masp. 1.318.380-1, Pamela Gabryelle Dias Durães, Escrivã de Polí-
cia, lotada em Buritizeiro, 8 dias a partir de 7/3/21.
- Masp. 1.318.524-4, Fabrício Castro da Costa, Escrivão de Polícia, 
lotado em Leopoldina, 60 dias a partir de 121/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.330.111-4, Ésio de Jesus Viana, Delegado de Polícia, lotado 
em Várzea da Palma, 7 dias a partir de 17/3/21.
- Masp. 1.331.305-1, Carlos Eduardo Vaz de Oliveira, Delegado de Polí-
cia, lotado em Contagem, 7 dias a partir de 10/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.340.552-7, Sandro Veloso, Escrivão de Polícia, lotado em 
Teófilo Otoni, 10 dias a partir de 14/3/21.
- Masp. 1.340.564-2, Lucélia Salles Barbosa, Escrivã de Polícia, lotada 
na Capital, 9 dias a partir de 14/3/21.
- Masp. 1.340.641-8, André Gustavo Moraes de Oliveira, Escrivão de 
Polícia, lotado na Capital, 1 dia a partir de 12/3/21.
- Masp. 1.340.728-3, Rodrigo da Silveira Castanho, Escrivão de Polí-
cia, lotado na Capital, 11 dias a partir de 5/3/21.
- Masp. 1.345.741-1, Cristiano César Soares, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 10 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.352.813-8, Flávia de Souza Ferreira, Técnica Assistente 
da Polícia Civil, lotada na Capital, 30 dias a partir de 17/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 1.352.875-7, Flávia Cristiane Oliveira da Silva, Técnica Assis-
tente da Polícia Civil, lotada na Capital, 10 dias a partir de 6/3/21.
- Masp. 1.353.552-1, Paulo Giovanni Caldas Felipe, Técnico Assis-
tente da Polícia Civil, lotado em Ibirité, 50 dias a partir de 24/1/21, 
em prorrogação.
- Masp. 1.354.883-9, Rafaela Machado Maluf Martins, Técnica Assis-
tente da Polícia Civil, lotada na Capital, 30 dias a partir de 10/3/21, 
em prorrogação.
- Masp. 1.354.917-5, Silane Rodrigues Ferreira, Técnica Assistente 
da Polícia Civil, lotada em Governador Valadares, 120 dias a partir de 
12/3/21.
- Masp. 1.359.252-2, Gabriela Alves Ribeiro Santos Azevedo, Analista 
da Polícia Civil, lotada na Capital, 3 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.361.320-3, Mara Lúcia Botelho da Silva, Analista da Polícia 
Civil, lotada na Capital, 120 dias a partir de 6/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.364.314-3, Natane Miranda Estevam, Analista da Polícia 
Civil, lotada na Capital, 8 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.364.616-1, Renato Costa Leite, Analista da Polícia Civil, 
lotado em Juiz de Fora, 7 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.365.261-5, Juliana Munique da Silva, Investigadora de Polí-
cia, lotada em Juiz de Fora, 7 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.366.704-3, Ana Maria Gontijo Araújo, Médica Legista, 
lotada na Capital, 3 dias a partir de 12/3/21; 9 dias a partir de 16/3/21, 
em prorrogação.
- Masp. 1.367.054-2, Isabella Ferreira Pena, Perita Criminal, lotada em 
Diamantina, 14 dias a partir de 5/3/21, em prorrogação.

- Masp. 1.367.701-8, Roseane Cristina de Oliveira Ribeiro, Técnica 
Assistente da Polícia Civil, lotada na Capital, 1 dia a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.402.948-2, Ruth Alves de Freitas, Investigadora de Polícia, 
lotada em Betim, 4 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.412.121-4, Rafael Augusto Silva Fernandes Campos, Inves-
tigador de Polícia, lotado em Martinho Campos, 14 dias a partir de 
1/3/21.
- Masp. 1.412.160-2, Bárbara Viviane Ferreira Batista, Investigadora de 
Polícia, lotada na Capital, 14 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.412.279-0, Gustavo Lopes Resende Silva, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, 6 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.412.384-8, Ana Paula Silva Freitas, Investigadora de Polícia, 
lotada em Congonhas, 5 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.412.403-6, Daniel Lacerda Portes, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 6 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.412.419-2, Fabrícia Morais Dias Figueiredo, Investiga-
dora de Polícia, lotada em Almenara, 15 dias a partir de 11/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 1.412.456-4, Dhiogo de Oliveira Ramos, Investigador de Polí-
cia, lotado em Januária, 7 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.412.610-6, Cristiano Oliveira de Carvalho, Investigador de 
Polícia, lotado em Pará de Minas, 30 dias a partir de 8/3/21.
- Masp. 1.412.658-5, Lívia Ferreira Metri Ribeiro, Investigadora de 
Polícia, lotada em Teófilo Otoni, 20 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.412.725-2, Manoel Raimundo da Silva Neto, Investigador de 
Polícia, lotado em Juatuba, 9 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.412.983-7, Cinthia de Almeida Rodrigues, Investigadora 
de Polícia, lotada em Itambacuri, 57 dias a partir de 12/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 1.412.994-4, Donato David dos Santos, Investigador de Polí-
cia, lotado em Formiga, 10 dias a partir de 9/3/21.
- Masp. 1.413.118-9, André Gomes de Carvalho, Investigador de Polí-
cia, lotado na Capital, 8 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 1.413.243-5, Rubens Ribeiro Afonso, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 1 dia a partir de 5/3/21.
- Masp. 1.414.666-6, Aldelon Rafael Melo Rocha, Investigador de Polí-
cia, lotado em Coronel Fabriciano, 12 dias a partir de 3/3/21.
- Masp. 1.415.209-4, Jansley dos Santos Felisberto, Investigador de 
Polícia, lotado em Buritizeiro, 8 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.419.111-8, Mariana Eduardo Gonçalves Diniz, Perita Crimi-
nal, lotada em Itabira, 9 dias a partir de 6/3/1.
- Masp. 1.427.150-6, Panmela Alves Machado de Souza, Investigadora 
de Polícia, lotada em Patos de Minas, 5 dias a partir de 9/3/21, em 
prorrogação.
- Masp. 1.427.200-9, Renan Cardoso Machado, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 11 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 1.427.286-8, Isabela Calderaro Fonseca, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, 3 dias a partir de 16/3/21.
- Masp. 1.455.389-5, Fernanda Maciel Oliveira, Investigadora de Polí-
cia, lotada em Betim, 38 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.458.452-8, Anderson Alves Santos, Investigador de Polícia, 
lotado em Porteirinha, 3 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.458.545-9, Gleisiane Moreira de Souza Oliveira, Investiga-
dora de Polícia, lotada em Paracatu, 14 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.458.659-8, Joseany Duarte Chaves, Investigadora de Polícia, 
lotada em Buritizeiro, 14 dias a partir de 27/2/21, em prorrogação.
- Masp. 1.458.773-7, Oscar Spitz, Investigador de Polícia, lotado em 
Alfenas, 30 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.478.934-1, Matheus Luiz de Faria, Delegado de Polícia, 
lotado em Cláudio, 8 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.479.908-4, Layanne Laís Borges Dal Castel, Investigadora de 
Polícia, lotada em Montalvânia, 20 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.479.923-3, Guilherme Laterza Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Conceição das Alagoas, 5 dias a partir de 8/3/21; 9 dias a 
partir de 13/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.479.975-3, Carolina Lorrana de Souza E Silva, Investigadora 
de Polícia, lotada em Itaúna, 1 dia a partir de 14/3/21.
- Masp. 1.480.096-5, Rafael Chaia Martins, Investigador de Polícia, 
lotado em Juatuba, 4 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.480.112-0, Rômulo Mendonça Pimenta Lopes, Investigador 
de Polícia, lotado na Capital, 1 dia a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.480.150-0, Raphaela Melo Rigueira Caldeira, Investigadora 
de Polícia, lotada na Capital, 14 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 1.480.195-5, Rayanne dos Santos Cordeiro, Investigadora de 
Polícia, lotada em Almenara, 10 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.480.207-8, Murilo Freitas Bucker, Investigador de Polícia, 
lotado em Rio Casca, 14 dias a partir de 12/3/21.
- Masp. 1.480.222-7, Leonardo Rodrigues dos Santos, Investigador de 
Polícia, lotado em Cambuí, 5 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.480.244-1, Douglas de Almeida, Investigador de Polícia, 
lotado em Rio Casca, 14 dias a partir de 11/3/21.
- Masp. 1.480.419-9, Thiara Thamara Pereira Penido, Investigadora de 
Polícia, lotada na Capital, 5 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.482.774-5, Pollyana Soares de Aredes Santos, Escrivã de 
Polícia, lotada em Capinópolis, 11 dias a partir de 10/3/21.
- Masp. 1.492.549-9, Samira de Castro Gabriel, Escrivã de Polícia, 
lotada na Capital, 9 dias a partir de 13/3/21.
- Masp. 1.492.811-3, Geovane Nascimento de Oliveira, Escrivão de 
Polícia, lotado na Capital, 5 dias a partir de 14/3/21.

II. conceder ajustamento funcional, nos termos da Lei, aos seguintes 
servidores:
- Masp. 340.679-0, Edison Pereira dos Reis, Escrivão de Polícia, lotado 
na Capital, 60 dias a partir de 17/3/21.
- Masp. 344.087-2, Saulo Emanuel da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 90 dias a partir de 9/3/21, em prorrogação.
- Masp. 546.723-8, Elaine de Cássia Rodrigues Olegário, Escrivã de 
Polícia, lotada na Capital, 90 dias a partir de 16/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.053.483-2, Rondinelli Gomes Pereira, Perito Criminal, lotado 
em Governador Valadares, 60 dias a partir de 17/3/21.
- Masp. 1.101.639-1, Gláucia Regina da Silva, Escrivã de Polícia, 
lotada na Capital, 90 dias a partir de 1/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.174.863-9, Fábio Cabreira Teixeira, Investigador de Polícia, 
lotado em Poços de Caldas, 90 dias a partir de 18/3/21.
- Masp. 1.237.870-9, José Marcelo de Paula Loureiro, Delegado de 
Polícia, lotado em Teixeiras, 180 dias a partir de 15/3/21.
- Masp. 1.318.080-7, Ana Lúcia Andrade e Silva, Escrivã de Polícia, 
lotada em Uberaba, 90 dias a partir de 21/3/21, em prorrogação.
- Masp. 1.318.263-9, Letícia Magalhães Duarte, Escrivã de Polícia, 
lotada na Capital, 90 dias a partir de 21/3/21.

III. indeferir o(s) pedido(s) de licença(s), dos seguintes servidores:
- Masp. 340.486-0, Ronaldo Inácio de Oliveira, Investigador de Polí-
cia, lotado em Uberlândia, licença indeferida em 16/3/21, por indicação 
de teletrabalho.
- Masp. 360.158-0, Maria Gorete Rios, Delegada de Polícia, lotada em 
Divinópolis, licença indeferida em 12/3/21, por necessidade de perí-
cia presencial.
- Masp. 381.202-1, Roseli Vieira dos Santos, Investigadora de Polícia, 
lotada em Montes Claros, licença indeferida em 18/3/21, por não cons-
tatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 386.135-8, Ana Paula da Silva Souza, Escrivã de Polícia, lotada 
em Uberlândia, licença indeferida em 12/3/21, por necessidade de perí-
cia presencial.
- Masp. 386.290-1, Suely do Rosário Resende, Escrivã de Polícia, 
lotada em Ipatinga, licença indeferida em 18/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 457.844-9, Vanessa Cristina Velloso dos Santos, Investigadora 
de Polícia, lotada na Capital, licença indeferida em 16/3/21, por não 
constatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 458.428-0, Rômulo Alexandre Santos Almeida, Investigador de 
Polícia, lotado em Diamantina, licença indeferida em 18/3/21, por não 
constatação de incapacidade laboratva.
- Masp. 667.824-7, Wanderson Peterson Vitor dos Santos, Investigador 
de Polícia, lotado em Diamantina, licença indeferida em 16/3/21, por 
indicação de teletrabalho.
- Masp. 667.892-4, Márcio Greick Protes Haibib, Investigador de Polí-
cia, lotado em Pará de Minas, licença indeferida em 12/3/21, por neces-
sidade de perícia presencial.
- Masp. 667.957-5, Shirley Adriana pereira, Escrivã de Polícia, 
lotada em Araxá, licença indeferida em 15/3/21, por documentação 
inadequada.
- Masp. 1.055.985-4, Felipe Tadeu Portela Silva, Investigador de Polí-
cia, lotado na Capital, licença indeferida em 19/3/21, por documenta-
ção insuficiente.
- Masp. 1.060.977-4, Mágino Rodrigo Corrêa Lara, Escrivão de Polí-
cia, lotado na Capital, licença indeferida em 18/3/21, por não constata-
ção de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.060.985-7, Flávio Almeida de Oliveira, Escrivão de Polícia, 
lotado em Montes Claros, licença indeferida em 12/3/21, por não cons-
tatação de incapacidade laborativa.

- Masp. 1.111.415-4, Lúcio Batista Maia Filho, Perito Criminal, 
lotado na Capital, licença indeferida em 18/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 1.111.420-4, João Bosco Silvino Júnior, Perito Criminal, 
lotado na Capital, licença indeferida em 12/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 1.111.689-4, Wellington Carlos Azambuja, Investigador de 
Polícia, lotado em Araguari, licença indeferida em 12/3/21, por neces-
sidade de perícia presencial.
- Masp. 1.112.182-9, Márcio Siqueira Marques, Investigador de Polí-
cia, lotado em Inhapim, licença indeferida em 12/3/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp. 1.112.420-3, Ana Paula de Oliveira Souza, Investigadora de 
Polícia, lotada em Montes Claros, licença indeferida em 15/3/21, por 
indicação de teletrabalho.
- Masp. 1.118.610-3, Valéria de Fátima Marinho Nascimento, Secre-
tária Executiva, lotada na Capital, licença indeferida em 16/3/21, por 
indicação de teletrabalho.
- Masp. 1.119.718-3, Tiago de Souza Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Mirabela, licença indeferida em 18/3/21, por não constatação 
de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.124.372-2, Elizeth Jesus Pereira Vieira, Investigadora de 
Polícia, lotada em João Monlevade, licença indeferida em 12/3/21, por 
indicação de teletrabalho.
- Masp. 1.233.432-2, Natael Monteiro Santana, Escrivão de Polícia, 
lotado em Juiz de Fora, licença indeferida em 12/3/21, por necessidade 
de perícia presencial.
- Masp. 1.242.559-1, Juliana Silva Costa, Investigadora de Polícia, 
lotada em Uberlândia, licença indeferida em 16/3/21, por documenta-
ção insuficiente.
- Masp. 1.242.787-8, Waldir da Silva Amaral, Investigador de Polícia, 
lotado em Resplendor, licença indeferida em 15/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 1.249.340-9, Marcus Vinícius Monteiro Santos, Investigador 
de Polícia, lotado em Campos Gerais, licença indeferida em 17/3/21, 
por documentação insuficiente.
- Masp. 1.255.816-9, Karina Gomes Santos, Investigadora de Polícia, 
lotada em Nova Lima, licença indeferida em 18/3/21, por documenta-
ção insuficiente.
- Masp. 1.256.127-0, Aline Cristina Alves Pereira Silva, Investigadora 
de Polícia, lotada em Januária, licença indeferida em 18/3/21, por não 
constatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.256.492-8, Nilson David Pereira Júnior, Investigador de Polí-
cia, lotado em Teófilo Otoni, licença indeferida em 17/3/21, por docu-
mentação insuficiente.
- Masp. 1.256.569-3, Janaína Jardim Amorim, Investigadora de Polícia, 
lotada em Sete Lagoas, licença indeferida em 15/3/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp. 1.257.229-3, Mary Lúcia Gomes dos Reis, Investigadora de 
Polícia, lotada em Sabará, licença indeferida em 19/3/21, por não cons-
tatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.318.106-0, Leonardo Tinoco Bonifácio, Escrivão de Polícia, 
lotado em Sete lagoas, licença indeferida em 17/3/21, por documenta-
ção insuficiente.
- Masp. 1.318.364-5, Rogério Aires Torres, Escrivão de Polícia, lotado 
em Monte Sião, licença indeferida em 18/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 1.328.569-7, Paula Kelly de Freitas Menezes, Investigadora de 
Polícia, lotada em Itabira, licença indeferida em 17/3/21, por indicação 
de teletrabalho.
- Masp. 1.332.301-9, Thiago Albuquerque Vasconcelos, Delegado de 
Polícia, lotado em Itapecerica, licença indeferida em 16/3/21, por indi-
cação de teletrabalho.
- Masp. 1.411.792-3, Helber Bertolin do Carmo, Investigador de Polí-
cia, lotado em Conselheiro Lafaiete, licença indeferida em 17/3/21, por 
não constatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.412.162-8, Jacqueline Velozo Medeiros Dias, Investigadora 
de Polícia, lotada em Betim, licença indeferida em 16/3/21, por indica-
ção de teletrabalho.
- Masp. 1.413.287-2, Rosana Rodrigues Bebiano, Investigadora de 
Polícia, lotada em Ribeirão das Neves, licença indeferida em 17/3/21, 
por indicação de teletrabalho.
- Masp. 1.432.887-6, Carolina Tostes Campos Guedes, Investigadora 
de Polícia, lotada em Juiz de Fora, licença indeferida em 12/3/21, por 
não constatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.455.397-8, Giorgio Magnos Guedes Silva, Investigador de 
Polícia, lotado em Januária, licença indeferida em 12/3/21, por docu-
mentação insuficiente.
- Masp. 1.458.391-8, Érica Barbosa Felestrino, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, licença indeferida em 12/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 1.458.578-0, Lilian Patrícia da Silva, Investigadora de Polícia, 
lotada em Contagem, licença indeferida em 12/3/21, por indicação de 
teletrabalho.
- Masp. 1.478.964-8, Douglas Taveira Lemos de Oliveira, Delegado 
de Polícia, lotado em Papagaio, licença indeferida em 17/3/21, por não 
constatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.480.121-1, Rosângela Aparecida Rumão, Investigadora de 
Polícia, lotada em João Monlevade, licença indeferida em 12/3/21, por 
indicação de teletrabalho.
- Masp. 1.480.294-6, Rogério Fonseca Costa, Investigador de Polícia, 
lotado em Itamarandiba, licença indeferida em 12/3/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp. 1.480.347-2, Fernanda Kelly Ferreira, Investigadora de Polícia, 
lotada em Barão de Cocais, licença indeferida em 18/3/21, por docu-
mentação insuficiente.
- Masp. 1.480.467-8, Raissa Oliveira Lemos, Investigadora de Polí-
cia, lotada em Itaúna, licença indeferida em 18/3/21, por documenta-
ção inadequada.
- Masp. 1.480.488-4, Anne Karolinne de Alcântara Soares, Investi-
gadora de Polícia, lotada em João Monlevade, licença indeferida em 
12/3/21, por indicação de teletrabalho.

IV. retificar a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores:
- Masp. 386.117-6, Cláudio Henrique Froes da Silva, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, retificando licença publicada na Portaria 
8/2021. Onde se lê 60 dias a partir de 17/2/21, leia-se 20 dias a par-
tir de 17/2/21.
- Masp. 667.735-5, Fábio Rodrigues Mendes Júnior, Investigador de 
Polícia, lotado em Teófilo Otoni, retificando licença publicada na Por-
taria 6/2021. Onde se lê 30 dias a partir de 28/1/21, leia-se 52 dias a 
partir de 7/1/21.
- Masp. 1.332.387-8, Amanda Machado Celestino, Delegada de Polí-
cia, lotada na Capital, retificando licença publicada na Portaria 11/2021. 
Onde se lê 7 dias a partir de 7/3/21, leia-se 4 dias a partir de 7/3/21.
- Masp. 1.352.866-6, Samira Rosa Eiter, Técnica Assistente da Polícia 
Civil, lotada na Capital, retificando licença e alta publicadas na Portaria 
10/2021. Onde se lê, 19 dias a partir de 10/2/21, leia-se 24 dias a partir 
de 10/2/21, em prorrogação; onde se lê, alta a partir de 1/3/21, leia-se 
alta a partir de 6/3/21, sem restrições.
- Masp. 1.480.240-9, Juliana Santos Parreiras Goulart, Investigadora 
de Polícia, lotada em Nova Serrana, retificando licença publicada na 
Portaria 11/2021. Onde se lê, 30 dias a partir de 23/3/21, leia-se 30 dias 
a partir de 23/2/21.

V. cancelar Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores:
- Masp. 294.723-2, Roberto Luiz do Carmo, Cargo Comissionado, 
lotado na Capital, cancelando licença publicada na Portaria 9/2021, 
referente ao período de 86 dias a partir de 22/2/21.
Após inspeção de saúde realizada pela Diretoria de Perícias Médicas 
do Hospital da Polícia Civil, foram considerados aptos a reassumir suas 
funções, os seguintes servidores:
- Masp. 386.117-6, Cláudio Henrique Froes da Silva, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, alta a partir de 9/3/21, sem restrições.
- Masp. 386.340-4, Cristiano de Souza Faustino, Investigador de Polí-
cia, lotado em Caratinga, alta a partir de 12/3/21, sem restrições.
- Masp. 1.256.181-7, Fernando Moulin Rocha, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, alta a partir de 12/3/21, sem restrições.
- Masp. 1.317.929-6, Elisa Fialho Sena Gomes, Escrivã de Polícia, 
lotada em Rio Casca, alta a partir de 12/3/21, sem restrições.
- Masp. 1.412.121-4, Rafael Augusto Silva Fernandes Campos, Investi-
gador de Polícia, lotado em Martinho Campos, alta a partir de 15/3/21, 
sem restrições.
- Masp. 1.412.725-2, Manoel Raimundo da Silva Neto, Investigador de 
Polícia, lotado em Juatuba, alta a partir de 17/3/21, sem restrições.

Belo Horizonte, 23 de março de 2021.
Eduardo Lopes Tomich

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160111.



	12 – quinta-feira, 25 de Março de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais - Caderno 1
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL

900 - no uso das atribuições conferidas pelo § 2º do Art. 33, do Decreto n.º 46.549, de 27 de junho de 2014, concede Progressão, nos termos do § 2º 
do Art. 93 da Lei Complementar n.º 129, de 08 de novembro de 2013, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos de carreira do quadro 
de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
Cargo: Delegado de Polícia, Nível Geral

Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento
Masp Nome Grau Grau Vigência

234.735/9 Arthur Santoro Filho A B 14/03/2021
336.374/4 Francisco Eduardo Gouvea Motta A B 15/03/2021

Cargo: Perito Criminal, Nível Especial
Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento

Masp Nome Grau Grau Vigência
457.905/8 Rita de Cássia Gomes Vieira A B 02/07/2020

Cargo: Investigador de Polícia II, Nível Especial
Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento Vigência

Masp Nome Grau
276.292/0 Walace Moreira A Inspetor de Investigação 18/03/2021
343.827/2 José Alves de Souza A Inspetor de Investigação 15/03/2021
387.468/2 Eduardo Henrique Mundim Porto A Inspetor de Investigação 14/03/2021

Cargo: Escrivão de Polícia II, Nível Especial
Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento Vigência

Masp Nome Grau
340.626/1 Walmir de Castro Rezende A Inspetor de Escrivão 14/03/2021
340.928/1 Roberto Barroso Batista A Inspetor de Escrivão 14/03/2021
387.318/9 Alda Selene Paulino Brito A Inspetor de Escrivão 18/03/2021

24 1461067 - 1

RESOLVE:

I -Do Objetivo do Programa
Art.1º- Aprovar o Programa Aproximação SUAS, componente do Pro-
grama Estratégico Percursos Gerais, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social - SEDESE, os critérios de partilha de recursos e as 
responsabilidades do estado e dos municípios atendidos e do Estado 
para o ano de 2021.
§1º O Programa Aproximação SUAS tem como objetivo ampliar o 
acesso a serviços e benefícios socioassistenciais para a população em 
situação de vulnerabilidade e risco social do estado e qualificar a gestão 
da Política de Assistência Social dos municípios de pequeno porte e 
com menores resultados no Índice de Desenvolvimento Humano Muni-
cipal - IDHM de Minas Gerais.
§2º No ano de 2021, o Programa Aproximação SUAS atenderá a 35 
(trinta e cinco) dos 73 (setenta e três) municípios mineiros com baixo 
IDH-M, conforme etapas a seguir:
I - etapa I – 16 (dezesseis) municípios da área de abrangência da Regio-
nal de Teófilo Otoni;
II- etapa II – 09 (nove) municípios da área de abrangência da Regio-
nal de Salinas;
III- etapa III – 10 (dez) municípios da área de abrangência da Regional 
de Diamantina.
§ 3º. A escolha das regiões definidas no parágrafo anterior foi definida 
pelo percentual de municípios com baixo IDHM nas regiões.

II -Dos critérios de partilha dos recursos captados 
junto à Loteria do Estado de Minas Gerais 

Art. 2º - Os recursos captados junto à Loteria do Estado de Minas 
Gerais - LEMG para implementação do Programa Aproximação SUAS 
serão repartidos igualmente entre os 35 (trinta e cinco) municípios a 
serem atendidos no ano de 2021.
§1º.  Cada um dos 35 (trinta e cinco) municípios receberá, a título de 
incentivo financeiro para execução das ações do Programa Aproxima-
ção SUAS, o valor de $114.285,71 (cento e quatorze mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos). 
§2º Os recursos mencionados no §1º podem ser utilizados para a aqui-
sição de materiais de consumo e materiais permanentes e despesa com 
pessoal, exclusivamente para as ações do Programa Aproximação 
SUAS.

III- Das responsabilidades da SEDESE e dos municípios 
atendidos pelo Programa Aproximação SUAS

Art. 3º - Compete à SEDESE:
I -  prover incentivo financeiro no valor de R$114.285,71 (cento e qua-
torze mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) para 
35 (trinta e cinco) municípios atendidos pelo Programa Aproximação 
SUAS, pertencentes às Etapas I, II e III; 
II- prestar apoio técnico aos município contemplados pelo programa 
na elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos do Programa Apro-
ximação SUAS;
III- realizar ações de capacitações e de apoio técnico periódicas com as 
equipes socioassistenciais dos 35 (trinta e cinco) municípios;
IV- monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas no âmbito 
do programa.
Art. 4º -  Compete aos municípios atendidos pelo Programa Aproxi-
mação SUAS:
I– estruturar as equipes socioassistenciais municipais para realização de 
atividades de busca ativa das famílias residentes em áreas rurais, isola-
das e/ou de difícil acesso;
II – identificar famílias não cadastradas no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal – CAD Único e realizar o cadastro 
dessas famílias;
III - intensificar as atividades de atualização cadastraldas famílias 
cadastradas no CAD Único; 
IV - incluir famílias no Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
à Família - PAIF, e demais serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais aplicáveis;
V - realizar o encaminhamento das famílias atendidas para os demais 
projetos do Programa Percursos Gerais, de acordo com o interesse da 
família e critérios de cada um dos programa.
Art. 5º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 19 de março de 2021.
PATRÍCIA CARVALHO GOMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares Valentini

Expediente
RESOLUÇÃO 12/2021, 19 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia servidores, para representarem a SEAPA, perante os órgãos 
Ambientais do Estado de Minas Gerais.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III 
do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado, com base no artigo 219 
da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista o dis-
posto na alínea “d” do inciso II do art.2º do Decreto Estadual nº 47.065, 
de 20 de outubro de 2016,
Considerando que será necessário apresentarmos documentação 
ambiental visando os pedidos de outorga e licenciamento de oito bar-
ragens estaduais;
Considerando que para dar entrada e protocolar a documentação 
ambiental deve ser apresentado documento que caracterize que os assi-
nantes destas solicitações, atestem que são legítimos representantes da 
SEAPA;
Considerando ser necessário dar entrada com esses documentos para o 
processo de outorga de água junto ao IGAM –Instituto de Gestão das 
Águas de Minas e outros órgãos ambientais,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores engenheiros Julio Gabriel 
Horacio Lara Cabezas, Endereço: Rua Humberto Rosa Teixeira 529 – 
Caixa 1 –Santa Amélia, Belo Horizonte – MG – CEP 31.560-400, For-
mação: Engenharia Rural – Engenharia Agronômica, RG :M5272923, 
CPF :533.330.717-20, MASP :1018707-8, Cargo: Diretor de Agricul-
tura Irrigada- SEAPA/SELIR/DAI, como “Primeiro Titular” e Altair 
Roberto de Carvalho, Endereço: Rua Governador Milton Campos, 
485 –Vila Ical, São José da Lapa – MG –CEP 33.350-000, Formação: 
Engenharia Agronômica, RG: M596352, CPF:258.253.996-15, MASP: 
10184323, Cargo: Engenheiro Agrônomo –SEAPA/SELIR, como 
“Segundo Titular”, para representarem a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, perante os órgãos ambien-
tais do nosso Estado, em especial, a fim de procederem todos os atos 
necessários para o licenciamento ambientas das 8 barragens do Estado.
Art. 2º - O segundo titular ora nomeado, está sob a responsabilidade 
do primeiro titular;
Art. 3º - Esta Resolução tem vigência por 03 anos e entra em vigor na 
data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
em Belo Horizonte, aos 19 dias do mês de março de 2021

Ana Maria Soares Valentini
Secretáriade Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

EXTRATO DE PORTARIA IMA Nº 2045/2021
Processo Administrativo Disciplinar. Processado: V.C.R. – MASP 
1.217.253-2. Comissão Processante – Presidente:- Marcelo Hemerly 
Togneri. Membros: Eustáquio Mendes Magalhães e José Maria Men-
des Magalhães. IMA, Belo Horizonte, 24 de março de 2021.

Thales Almeida Pereira Fernandes. Diretor-Geral – IMA
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio Rocha de Azevedo

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais - FAPEMIG
Presidente: Paulo Sérgio Lacerda Beirão

PORTARIA PRE Nº 011/2021
Designa consultores ad hoc para participarem da análise de evolução 
dimensional das empresas contratadas na Chamada 005/2019 (Pro-
grama Centelha).
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso VIII do art. 10 do Decreto Estadual n. 47.931, de 
29 de abril de 2020,  Considerando o constante dos autos do processo 
nº 2070.01.0000353/2019-82;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os consultores ad hoc abaixo relacionados para parti-
ciparem da análise de evolução dimensional das empresas contratadas 
na Chamada 005/2019 (Programa Centelha):
I - Vanessa Bawden de Paula
II - Silvana Alves da Silva
III - Alex Brasil
IV - Ernani Clarete da Silva
V - Luís Henrique de Carvalho Ferreira
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Prof. Paulo Sérgio Lacerda Beirão

Presidente da FAPEMIG
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte - ARMBH

Diretora-Geral: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

PORTARIA AGÊNCIA RMBH Nº 41/2021.
Designa membros para a Comissão de Apreciação de Recursos e revoga 
a Portaria nº 22, de 10 de março de 2020.
A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, no uso 
da competência que lhe confere o inciso I do art. 9º do Decreto nº 
47.930, de 29 de abril de 2020, e considerando as disposições do art. 7° 
da Lei Complementar nº 107, de 12 de janeiro de 2009, e a necessidade 
de alteração da composição da Comissão de Apreciação de Recursos,
RESOLVE:
Art. 1º – Ficam designados os membros titulares e suplentes da Comis-
são de Apreciação de Recursos – CAR – da Agência de Desenvolvi-
mento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH.
I – São membros titulares:
a) Gabrielle Sperandio Malta – Masp 1.479.839-1; CPF 087.636.846/16, 
que a presidirá;
b) Adalberto Stanley Marques Alves – Masp 1.362.823-5, CPF 
059.713.406/54;
c) Leopoldo Ferreira Curi – Masp 1.478.211-4.; CPF 032.872.166/27.
II – São membros suplentes:
a) Silvia Gramiscelli Reis – Masp 1.473.240-8, CPF: 128.960.666/83;
b) Clarice Gonçalves do Vale – Masp 1.488.816-8, CPF: 
117.682.856- 83;
c) Lívia Regina Baptista Gamboge Reis – Masp 1.168.683-9, CPF: 
042.954.576-20.
Parágrafo único – Os suplentes deverão substituir os titulares em suas 
ausências e impedimentos.
Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº22, de 10 de março de 2020.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Belo Horizonte, 22 de março de 2021. 
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Diretora-Geral
Agência de Desenvolvimento da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
RESOLUÇÃO CEAS Nº 722/2021

Aprova o Programa “Aproximação SUAS”, componente do Programa 
Percursos Gerais, seus critérios de partilha dos recursos captados junto 
à Loteria do Estado de Minas Gerais e as responsabilidades do estado e 
dos municípios atendidos para o ano de 2021.
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, em reunião plenária ordinária realizada em 19 de março de 2021, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual 
n.º12.262, de 23 de julho de 1996, e
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
assistência social e dá outras providências;
Considerando a Lei Estadual nº 12.262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a política estadual de assistência social;
Considerando o Decreto nº 38.342, de 14 de outubro de 1996, que regu-
lamenta o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS; 
Considerando a Resolução do CNAS nº 033/2012, que “Aprova a 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS”;
Considerando o Decreto nº 46.873, de 26 de outubro de 2015, que dis-
põe sobre transferências de recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS;
Considerando o Decreto nº 46.982, de 18 de abril de 2016, que altera 
o Decreto nº 38.342/1996 que regulamenta o Fundo Estadual de Assis-
tência Social – FEAS;
Considerando a Resolução CIB nº 01/2021 de 11 de março de 2021 
que pactua o Projeto Aproximação SUAS, componente do Programa 
Percursos Gerais, seus critérios de partilha dos recursos captados junto 
à Loteria do Estado de Minas Gerais e as responsabilidades do estado e 
dos municípios atendidos para o ano de 2021

RESOLUÇÃO CEAS  N.º 723/ 2021 
Dispõe sobre as orientações para as Conferências Municipais de Assistência Social de 2021.
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 12.262 de 23 de julho 
de 1996, e considerando:
- o papel dos estados na organização federativa brasileira e, em particular, na política de assistência social;
- a dimensão do estado de Minas Gerais e suas vocações regionais;
- a pobreza e a desigualdade social com características particulares em cada região do Estado, que apresentam prioridades diferenciadas;
- ser ano de Conferência Estadual de Assistência Social, que tem a atribuição de avaliar a situação da assistência social e definir diretrizes e priorida-
des para a política estadual de assistência social e as deliberações da conferência de 2019;
- a importância da mobilização dos segmentos que compõem a Política Nacional de Assistência Social – PNAS para participar de todo o processo 
conferencial, especialmente os usuários e trabalhadores da assistência social;
- a Resolução Conjunta da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE e do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS n.º 01 
de 18 de março de 2021, que dispõe sobre a convocação da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social e dá outras providências; e
- a deliberação de sua 261 ª Plenária Ordinária, ocorrida em 19 de março de 2021, 
RESOLVE
Art. 1º. Aprovar as orientações para as Conferências Municipais de Assistência Social de 2021, contidas nesta resolução.
Art. 2º. As Conferências de Assistência Social, a serem realizadas nos municípios, por regiões e no Estado de Minas Gerais, no ano 2021, possuem 
a finalidade de avaliar a situação da Assistência Social na perspectiva do Sistema Único da Assistência Social – SUAS e propor novas diretrizes e 
metas para o seu aperfeiçoamento.
Art. 3º. O tema da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social é “Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”.
Parágrafo único. A 14ª Conferência Estadual de Assistência Social tem como lema: “Minas Gerais unida em defesa do SUAS”.
DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS
Art. 4º. Os municípios do Estado de Minas Gerais deverão realizar as conferências municipais de assistência social no período de 03/05/2021 a 
31/08/2021.
Art.5º. Compete às conferências municipais:
I – discutir o tema geral proposto pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, bem como os temas estabelecidos nos eixos temáticos;
II – eleger os delegados que representarão o município nas Conferências Regionais;
III – deliberar propostas para o município, Estado e União.
Parágrafo único: Os municípios, em complemento ao tema proposto pelo Conselho Nacional de Assistência Social, poderão estabelecer discussões 
de sub-temas locais que julgarem necessário.
Art. 6º. Compete a organização das conferências municipais:
I – cumprir o calendário de sua realização;
II – incentivar a participação qualificada de todos representantes governamentais e da sociedade civil: entidades, trabalhadores e, prioritariamente, 
usuários, garantindo-se o debate plural e qualificado da política de assistência social;
III – preencher o registro da Conferência.
Parágrafo único: Os municípios poderão realizar pré conferências para discutir o tema geral proposto pelo CNAS e para eleger os delegados que 
participarão das conferências municipais.
Art. 7º. Os municípios possuem autonomia para decidir o formato de realização das conferências municipais, quais sejam:
I – virtual: realizado em ambiente virtual, garantindo a participação de qualidade dos participantes;
II – híbrido: realizado em espaço físico e virtual, garantindo a participação de qualidade dos participantes em ambiente virtual e a observação dos 
protocolos e diretrizes sanitários no espaço físico;
III – presencial: realizado em espaço físico, observando os protocolos e diretrizes sanitários.
Parágrafo único. As conferências municipais somente poderão ser realizadas em formato presencial se proporcionarem segurança sanitária, obede-
cendo as normas do comitê de saúde extraordinário do Covid-19 Municipal e/ou Estadual.
Art. 8º. O registro da Conferência Municipal será feito em sistema eletrônico pelos Conselhos Municipais, mediante senha específica, a ser encami-
nhada posteriormente pelo Conselho Estadual de Assistência Social.
Parágrafo único. O registro da Conferência Municipal não informado no sistema, desobriga o CEAS/MG de inserir os dados e deliberações no com-
pilado de propostas das conferências municipais.
Art. 9º. As conferências municipais deverão eleger seus delegados para as Conferências Regionais de Assistência Social, conforme disposição do 
art.  12.
Art. 10. São critérios para os municípios participarem das Conferências Regionais:
I – realizar a Conferência Municipal de Assistência Social conforme calendário aprovado;
II – realizar o registro da Conferência Municipal e de seus delegados no sistema eletrônico de que trata o art. 8º até o dia 15/09/2021, conforme 
modelo da ficha anexa.

Art.11. Na distribuição de vagas de delegados por município para a Conferência Regional, serão observados os seguintes critérios: 
Porte do município Número de delegados por município Distribuição paritária

Pequeno I

6 03 representantes governamentais e 
03 da sociedade civil.

Pequeno II
Médio
Grande

Metrópole 30 15 representantes governamentais e 
15 da sociedade civil.

Total 5.142 Total estimado de delegados para as conferências regionais

Parágrafo único. Deverá ser respeitada a proporcionalidade na distribuição das vagas da sociedade civil, que deverá indicar usuários, trabalhadores 
e entidades.
Art. 12. As indicações dos delegados deverão ser acompanhadas do respectivo suplente do mesmo segmento e representação.
§1º. Não havendo, no segmento da sociedade civil, delegados para suplência da mesma representação, deverá ser priorizado a suplência para a repre-
sentação de usuários, preferencialmente aos povos de comunidades tradicionais.
§2º. Quando a vaga for do representante governamental, que seja priorizada a participação do gestor da Assistência Social, ou de representante dessa 
pasta.
§3º. O suplente assumirá a condição de titularidade na ausência do seu titular, por ocasião do credenciamento, mediante justificativa escrita de ausên-
cia emitida por ele ou pelo presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, devidamente assinada.
Art.13. As orientações e normativas referentes à 14ª Conferência Estadual serão emitidas em resolução específica.
Art.14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de março de 2021.
PATRÍCIA CARVALHO GOMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG

ANEXO 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA A CONFERENCIA REGIONAL	 [   ] TITULAR /   [   ] SUPLENTE
01.Município: 02.Regional: 03.Porte:
04. Nome:
05. Nome social:
06: CPF: 07: Data de nascimento: ____/____/___
08. Identidade de gênero: [   ] Feminino    [   ] Masculino [   ] Transgênero [   ] Não-binário [   ]  não deseja declarar
09. Escolaridade:
10. Raça / cor: [   ] branca  [   ] preta   [   ] parda   [   ] amarelo   [   ] indígena [   ] Outra Especificar:_________________________________  [   ]  
não deseja declarar
11. Pertence a povos de comunidades tradicionais: [   ] Sim   [   ] NãoQual comunidade:
12. Endereço para correspondência: (Av. rua / nº/bairro/cidade) 13. CEP:
14. Fone: 15. Celular: 16. Whatsap/telegram:
17. E-mail pessoal (obrigatório ter email pessoal para acesso a plataforma da Conferência Regional):
18. Segmento:
(    ) Sociedade civil [   ] Entidade de Assistência SocialNome da 
entidade:__________________________ [   ] Usuário: Nome do 
serviço:______________________________Rede pública/ __Rede privada/  
__ambas/ __desconhece[   ] Trabalhador da áreaNome da entidade em que 
trabalha:_____________

(    ) GovernamentalNome do órgão que representa: 
_________________________

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160112.
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19. Participou de alguma Conferência de Assistência Social Regional/Estadual/Nacional ou de outras políticas públicas? Qual?
20. Você é uma pessoa com deficiência? (       ) SIM   (       ) NÃOQual?  (    ) Visual   (    ) Auditivo   (    ) Físico   (    ) Psicossocial   (    ) Intelectual  (    
) Outra _Necessita de apoio?  ( ) SIM   ( ) NÃO     Qual?___________________________________________________Necessita de apoio técnico 
assistivo: ___________________________________________________________
21 - Necessita de suporte técnico informática: Necessita de local para acesso a equipamento e internet: ___________________________________
________Entre outras: ______________________________________________________________________________
Nome: Telefone:
Observação:
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aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” 
e “j”, c/c §§ 3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. 
No presente caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de 
exclusão será a partir de 01 de maio de 2016.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 24 de março de 2021.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA
AF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.001757345.16 de 08/01/2021.
- Sujeito Passivo: Ramon Dacal Barrio Junior, IE:183.024.144.00-79, 
CNPJ 03.082.556/0001-62, Rua Doutor Melo Viana, nº 125 – Centro – 
Conselheiro Lafaiete – MG.
- Sujeito Passivo: Ramon Dacal Barrio Junior, CPF 764.532.196-20, 
Rua Henrique Tolomelli nº 70, Apartamento 302, letra B – Campo Ale-
gre – Conselheiro Lafaiete – MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
03082556/05367210/080121, lavrado em 08/01/2021, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001757345.16. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018. Para tanto, nos termos do art. 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de agosto de 2017.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 24 de março de 2021.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA
AF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.001902173-14 de 11/02/2021
- Sujeito Passivo: Rogério Carlos Magalhães, CPF 902.351.856-04, 
Rua Safira nº 127 – Bela Vista – Betim – MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
42864967/05367210/110221, lavrado em 11/02/21, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001902173-14. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018. Para tanto, nos termos do art. 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de março de 2018.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 24 de março de 2021.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA
AF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados (s) abaixo 
indicado(s), intimado(s) da lavratura do(s) Auto(s) de Infração pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2. Informamos que é de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do 
crédito tributário, com as reduções legais. Comunicamos que não cabe 
impugnação em relação à peça fiscal em referência por se tratar de cré-
dito tributário de natureza não contenciosa e que a falta de pagamento 
ou parcelamento nos termos desta intimação, implicará inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial.
Auto de Infração nº 01.001885405-88 de 21/01/2021.
- Sujeito Passivo: Bruno Machado de Paula, IE: 002.927912-0042, 
CNPJ 17.061.800/0001-15, Rua Felipe dos Santos, n.º 199 - A – Cen-
tro – Betim – MG.
- Sujeito Passivo: Bruno Machado de Paula, CPF 039.153.006-24, Rua 
Felipe dos Santos, n.º 199 – A – Centro – Betim - MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
17061800/05367210/210121, lavrado em 21/01/2021, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001885405-88. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018. Para tanto, nos termos do art. 83, §§ 1º e 

2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de setembro de 2017.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 24 de março de 2021.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA
AF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados (s) abaixo 
indicado(s), intimado(s) da lavratura do(s) Auto(s) de Infração pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2. Informamos que é de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do 
crédito tributário, com as reduções legais. Comunicamos que não cabe 
impugnação em relação à peça fiscal em referência por se tratar de cré-
dito tributário de natureza não contenciosa e que a falta de pagamento 
ou parcelamento nos termos desta intimação, implicará inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial.
Auto de Infração nº 01.001854252-14 de 16/12/2020.
- Sujeito Passivo: Lucassios Burgueria e Pizzaria Ltda., IE: 001876205-
0052, CNPJ 08.470.318/0001-48, Rua Expedicionário Paulo de Souza, 
n.º 209, loja C – Itatiaia – Belo Horizonte – MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
08470318/05367210/161220, lavrado em 16/12/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001854252-14. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018. Para tanto, nos termos do art. 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de outubro de 2017.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 24 de março de 2021.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

24 1461040 - 1

SRF I - Montes Claros
ATO Nº 001

Dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência 
Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, de 19/12/1977, 
do art. 4º do Decreto nº 28.168, de 7/6/1988, da Resolução nº 5.279, de 
09/08/2019 e Portaria SRE Nº 170, de 16/10/2019, o servidor:
-Ronaldo César Lima, Servidor Estadual no município de Turmalina/
SRF I Montes Claros, com data retroativa a 27.07.2020.

Montes Claros, 24 de março de 2021.
Saulo Geraldo Silqueira

Superintendente Regional da Fazenda I/Montes Claros

ATO Nº 002
Designa para exercer a função de Coordenador de Serviço Integrado 
de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, 
de 19/12/1977, do art. 4º do Decreto nº 28.168, de 7/6/1988, da Reso-
lução nº 5.279, de 09/08/2019 e Portaria SRE Nº 170, de 16/10/2019 
o servidor:
-Alefe Rodrigues da Costa, Servidor Municipal no município de Tur-
malina/SRF I Montes Claros com data retroativa a 20.01.2021.

Montes Claros, 24 de março de 2021.
Saulo Geraldo Silqueira

Superintendente Regional da Fazenda I/Montes Claros
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SRF II - Varginha
INTIMAÇÃO

Face à decisão final no Conselho de Contribuintes do Estado de Minas 
Gerais contra a qual não cabe recurso e com a finalidade de proceder-
mos à cobrança administrativa prevista na Resolução – SEF/MG nº. 
5.209/2018 fica V. Sa. intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar desta publicação e antes da sua inscrição em dívida ativa e a con-
sequente execução fiscal, o pagamento a vista ou parcelado do crédito 
tributário constituído mediante o PTA lavrado pela Delegacia Fiscal de 
Varginha abaixo relacionado, nos termos da legislação vigente.
Para maiores esclarecimentos e /ou vista dos autos, gentileza agendar 
previamente atendimento presencial nesta repartição fazendária situ-
ada na Av. Celina Ferreira Ottoni, nº39 – Jardim Vale dos Ipês – CEP 
37.026.575, Varginha(MG). O agendamento poderá ser feito através do 
e-mail afvarginha@fazenda.mg.gov.br ou do telefone (35) 3068-0100.
PTA Nº: 01.001397783-98
Sujeito Passivo:
Paiva & Paiva Comércio de Combustível Ltda - IE: 002.060775.00-22
Praça Getúlio Vargas, nº70 - Centro – Varginha/MG – CEP 37.002-035

Varginha, 23 de março de 2021.
Ana Maria Ponciano Rodrigues Rezende

Chefe da AF/2º Nível/Varginha

AF/3ºNÍVEL/TRÊS PONTAS - SRFII/VARGINHA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela Delega-
cia Fiscal de Varginha a seguir relacionado, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CC/MG favorável à Fazenda pública Estadual.
PTA nº: 01.001813611-81
Sujeito Passivo: Papa-Léguas Comércio e Transportes Ltda
IE: 001.579.040.00-60
End.: Av. Urbano Garcia Neto, nº419 – Quadra W, lote 32 – Bairro 
Santa Margarida - CEP 37.190-000 – Três Pontas /MG

Varginha, 23 de março de 2021.
Ana Maria Ponciano Rodrigues Resende/Chefe da AF/3º 

Nível/Três Pontas – Em exercício – MASP 331.969-6
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RESOLUÇÃO CEAS Nº 724/2021
Aprova as diretrizes para a proposta do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) referente a Política de Assistencia Social ao 
exercício 2022 e recomenda a participação da SEDESE na elaboração 
da LDO
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – 
CEAS/MG, no uso das atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Esta-
dual n° 12.262 de 23 de julho de 1996 e,
Considerando, o Art. 17, § 4o, da Lei Federal nº 8.742 de 7 de dezem-
bro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) –, que trata da 
competência dos conselhos para aprovar a proposta orçamentária da 
assistência social;
Considerando, o inciso VIII do Art. 121 da Resolução CNAS nº 33, de 
11 de dezembro de 2012 (Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Assistência Social – NOB-Suas), que trata da competência dos con-
selhos estaduais de assistência social para apreciar a proposta de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO),
Considerando a deliberação da 261ª Plenária Ordinária, realizada no 
dia 19 de março de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º. As prioridades e metas da administração pública estadual obser-
varão as seguintes diretrizes, para a Política Estadual de Assistência 
Social:
I - universalização da Política de Assistência Social e Qualificação 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no estado de Minas 
Gerais;
II - plena gestão democrática e participativa no âmbito do SUAS;
III - garantia da manutenção e ampliação do financiamento dos servi-
ços, programas, projetos e benefícios da política pública de assistên-
cia social;
IV - contínuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando 
a diversidade e heterogeneidade dos indivíduos, das famílias e dos 
territórios.
Art. 2º. Recomendar ao Poder Executivo do Estado que a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE participe das discussões 
referentes à elaboração da LDO, no que concerne às prioridades e metas 
relativas à Assistência Social.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021.
PATRÍCIA CARVALHO GOMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
 Nº 1190.01.0003044/2021-96
O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso XIII,  artigo 14 
do  Decreto 47.794  de 19  de dezembro  de 2019, instaura o Processo 
Administrativo de n.º 1190.01.0003044/2021-96, nos termos da Lei n.º 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, para apuração de possível  irregu-
laridade verificada no período de junho/2015 a janeiro/2021, quando 
não houve o desconto, em folha de pagamento, dos valores relativos 
a contribuição previdenciária, após o término da isenção do Imposto 
de Renda retido na fonte, ocorrido em 31/05/2015,  relativo ao servi-
dor MASP 387.805-5.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1190.01.0004047/2021-78
O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso XIII,  artigo 14 
do  Decreto 47.794  de 19  de dezembro  de 2019, instaura o Processo 
Administrativo de n.º 1190.01.0004047/2021-78, nos termos da Lei n.º 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, para apuração de possível irregulari-
dade no recebimento em duplicidade do acerto referente ao 13º/2013, 
em decorrência da concessão da promoção ao Nível II, Grau “E” do 
cargo de AFRE, relativa à servidora MASP 668.716-4.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1190.01.0005122/2021-56
O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso XIII,  artigo 14 
do  Decreto 47.794  de 19  de dezembro  de 2019, instaura o Processo 
Administrativo de n.º 1190.01.0005122/2021-56 nos termos da Lei n.º 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, decorrente da decisão transitada em 
julgado, revogando a liminar que concedeu a isenção do imposto de 
renda sobre o terço constitucional de férias regulamentares, relativo 
à servidora MASP 371.098-5.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1190.01.0005162/2021-43
O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Planeja-
mento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, no uso de 
suas atribuições, conforme disposto no inciso XIII, artigo 14 do Decreto 
47.794 de 19 de dezembro de 2019, instaura o Processo Administrativo 
de n.º 1190.01.0005162/2021-43 nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, com o intuito de restituir ao Estado o valor do imposto 
de renda incidente sobre o terço constitucional de férias regulamenta-
res, relativo a servidora MASP 386.810-6, cuja retenção foi impedida 
por liminar revogada.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1190.01.0005167/2021-05
O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso XIII,  artigo 14 
do  Decreto 47.794  de 19  de dezembro  de 2019, instaura o Processo 
Administrativo de n.º 1190.01.0005167/2021-05 nos termos da Lei n.º 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, decorrente da decisão transitada em 
julgado, revogando a liminar que concedeu a isenção do imposto de 
renda sobre o terço constitucional de férias regulamentares  , relativo 
à servidora  MASP 387.252-0.
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Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF II - Contagem
SRF II – CONTAGEM/DF/CONTAGEM-2

INTIMAÇÃO
Nos termos do §1do art. 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n.º 
44.747/08, fica (m) o (s) contribuinte (s) abaixo indicado (s), por 
estar (em) em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado (s) a 
promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, 
o pagamento do (s) crédito (s) tributário(s) acima, por meio de DAE, 
ou parcela-lo nos termos da legislação vigente, ou ainda, a apresen-
tar impugnação, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tri-
butário. A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem 
como a decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual, implica encaminhamento do PTA para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial do crédito tributário. Havendo pagamento ou 
entrada previa do parcelamento, as multas, salvo exceções previstas, 
serão reduzidas a 27% (vinte e sete por cento) nos 10 (dez) primeiros 
dias do recebimento do AI, a 35% (trinta e cinco por cento) após o 
prazo acima citado e até 30 (trinta) dias da publicação do AI, e a 45% 
(quarenta e cinco por cento) após findo o prazo de 30(trinta) dias e antes 
da sua inscrição em dívida ativa. Para pagamento ou parcelamento nos 
termos da Lei 15276/04 os descontos variam em função do prazo con-
cedido para quitação do crédito tributário. Na hipótese de impugna-
ção, esta deverá ser apresentada pessoalmente ou por via postal, com 
aviso de recebimento, na Administração Fazendária a que estiver(em) 
circunscrito(s) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) ou na Administração Fazendá-
ria, sede da Unidade Fiscal emitente deste AI acompanhada da taxa de 
expediente, quando devida.
Em acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 19.971/2011, regula-
mentado pelo Decreto 45.989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após 
inscrição do Crédito Tributário em Dívida Ativa, poderá protestar extra-
judicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e inscrever o nome 
do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN/MG, ou 
em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao 
crédito.
Auto de Infração nº 01.001659056-36 Nome Empresarial: Geraldo 
Geovanni Ferreira - CPF: 039984586-03 - Endereço: Rua Lauro Maga-
lhães Santeiro, 08 - Bairro: Chácara dos Cristais - CEP: 34003-105 - 
Município: Nova Lima – MG
Nome Empresarial: Brizze Fernanda Ferreira Perdigão - CPF: 
060336066-12 - Endereço: Rua Castelo da Beira,344/304 - Bairro: Cas-
telo - CEP: 31330-370 - Município: Belo Horizonte/MG.

Contagem, 22 de março de 2021.
Auditor Fiscal: Gilson Martins dos Santos Masp: 668733-9

Delegado Fiscal – Masp 386743-9 –
DF / 1º Nível / Contagem-2.
Contagem 24 de março 2021.
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SRF I - Ipatinga
ATO Nº 256

Dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assis-
tência Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, de 
19/12/1977, do art. 4º do Decreto nº 28.168, de 7/6/1988, da Resolu-
ção nº 5.279, de 9 de agosto de 2019 e nos termos da Portaria SRE nº 
170 de 16 de outubro de 2019, o servidor Geraldo Fabiano de Oliveira, 
Servidor Municipal no município de Vermelho Novo/SRF Ipatinga, a 
partir de 31/12/2020.

Ipatinga, 23 de março de 2021
Weber dos Santos Coutinho

Superintendente Regional da Fazenda

ATO Nº 257
Designa para exercer a função de Coordenador de Serviço Integrado 
de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, 
de 19/12/1977, do art. 4º do Decreto nº 28.168, de 7/6/1988, da Reso-
lução nº 5.279, de 9 de agosto de 2019 e nos termos da Portaria SRE 
nº 170 de 16 de outubro de 2019, o servidor João Bosco Rodrigues, 
Servidor Municipal no município de Vermelho Novo/SRF Ipatinga, a 
partir de 01/01/2021.

Ipatinga, 23 de março de 2021
Weber dos Santos Coutinho

Superintendente Regional da Fazenda
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SRF I - Juiz de Fora
SRF I / JUIZ DE FORA

AF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.001791333-55 de 16/11/2020.
- Sujeito Passivo: LM Lanches Ltda., IE:001.627.624.00-95, CNPJ 
12.217.059/0001-15, Avenida Prefeito Telesforo Candido de Rezende, 
nº 777 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
12217059/05367210/161120, lavrado em 16/11/2020, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001791333-55. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atu-
alizado pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da 
Resolução CGSN nº 140, de 2018. Para tanto, nos termos do art. 83, 
§§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, 
o qual poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 
39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 
do RPTA/MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por 
escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida 
ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. 
Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lança-
mento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não 
havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará 
efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160113.
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Analista Executivo de Defesa Social.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1187708.1 AMANDA DE SA BORGES PINHEIRO ANEDS I B II A 24.10.2017
1187708.1 AMANDA DE SA BORGES PINHEIRO ANEDS II A III A 24.10.2019
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 101, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.466853-7/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, superando as limi-
tações temporais previstas no Decreto 44.769, de 2008.

Resolve:
Art. 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº1.0000.20.466853-7/000.
Art. 2 ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte,24 de março de 2021.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1107021.6 JESSE NUNES RODRIGUES ASP I C II B 15.01.2020

24 1461098 - 1

Ato da Diretora da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, conforme competência delegada pelo art. 6º, da Resolução SEIN-
FRA nº 17/2020, publicada em 25/04/2020.
LICENÇA À GESTANTE
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art.7º da CR/1988, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorro-
gação que trata a Lei 18.879, de 27/05/2010, a servidora:
MASP 752.383-0 – Cleidiane Figueiredo da Silva, a partir de 
22/03/2021.

GISELLI ATAIDE STARLING
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

24 1460865 - 1

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 008, 24 DE MARÇO DE 2021.
Atualiza os preços das passagens integradas com o metrô para o Trans-
porte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de passageiros por ônibus 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte - RMBH.
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE, no uso de atribuição prevista no art. no uso das atri-
buições conferidas pelo § 1º do art. 93, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei Delegada n.º 180, de 
20 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a organização da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no Decreto nº 47.767  de 29 de 
novembro de 2019, e no § 2º do artigo 22, do Decreto nº 44.603, de 22 
de agosto de 2007, que contém o Regulamento do Serviço de Trans-
porte Coletivo Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado 
de Minas Gerais – RSTC, 
RESOLVE:
Art. 1º - Por força do reajuste no preço da tarifa concedido pela CBTU 
para o Metrô de Belo Horizonte, através da Resolução do Diretor Pre-
sidente da CBTU nº CRT/023/2021/STU-BH, de 17 de março de 2021, 
fica atualizada as tarifas das linhas da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte – RMBH integradas com o Metrô, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Esta Resolução vale retroativamente a partir da 0h00min do 
dia 20 de março de 2021.
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade em Belo Horizonte, 
aos 17 de março de 2021, 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Inde-
pendência do Brasil.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Fernando S. Marcato

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
24 1460864 - 1

EXTRATO DE PORTARIA Nº 001/2021, 
DE 23 DE MARÇO DE 2021

InstauraProcesso Administrativo Punitivo nº 001/2021, em desfavor 
da empresa Minas Arena Gestão de Instalações Esportivas S/A, CNPJ 
nº 13.012.956/0001-55, sediada na Avenida Antônio Abraão Caram, nº 
1001, Bairro São José, Belo Horizonte/MG, CEP 31.275-000, tendo em 
vista o descumprimento dos projetos executivos das obras de reforma 
do Complexo Mineirão-Mineirinho. Vigência a partir da data de sua 
publicação.

Fernando S. Marcato
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

EXTRATO DE PORTARIA Nº 002/2021, 
DE 23 DE MARÇO DE 2021

InstauraProcesso Administrativo Punitivo nº 002/2021, em desfavor 
da empresa Arena Independência Operadora de Estádio S/A, CNPJ nº 
14.897.476/0001-81, sediada na Rua Pitangui, nº 3230, Bairro Horto, 
Belo Horizonte/MG, CEP 31.030-066, tendo em vistaos reiterados des-
cumprimentos contratuais por parte da Concessionária. Vigência a par-
tir da data de sua publicação.

Fernando S. Marcato
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

24 1460691 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 98, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5038262-92.2018.8.13.0024, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução Nº 12/2017 – GAB. SEAP, de 11 de Maio de 2017, publicada em 17 de Maio de 2017, Resolução SEAP N° 75, de 31 
de Julho de 2018, publicada em 08 de Agosto de 2018, Resolução SEJUSP N° 64, de 26 de Março de 2020, publicada em 31 de Março de 2020, que 
dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente a servidora Cleonice da Conceicao Ferraz – MASP: 1231613.9, tendo em vista a 
concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao Processo Judicial nº 5038262-92.2018.8.13.0024 .
Art. 2 ° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, conformeDecreto 44.769/2008, em cumprimento ao supracitado processo.
Art. 3 ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1231613.9 CLEONICE DA CONCEICAO FERRAZ ASEDS I C II A 27.04.2015
1231613.9 CLEONICE DA CONCEICAO FERRAZ ASEDS II A III A 27.04.2017
1231613.9 CLEONICE DA CONCEICAO FERRAZ ASEDS III A IV A 27.04.2019

24 1461095 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 99, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5110813-02.2020.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível IV, em 
Grau cujo vencimento básico seja superior ao percebido por ele no momento da promoção, a contar de 11 de Novembro 2016.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução Nº 12/2017 – GAB. SEAP, DE 11 DE Maio de 2017, publicada em 17 de Maio de 2017, Resolução GAB SEAP N° 
046, de 15 de Maio de 2019, publicada em 18 de Maio de 2019, Resolução SEJUSP N° 73, de 05 de Março de 2021, publicada em 09 de Março de 
2021, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao 
servidor Andre Tadim Francisco,MASP:378472.5, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento aoProcesso 
Judicial nº 5110813-02.2020.8.13.0024 .
Art. 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
Art. 3° - Conceder progressões na carreira do servidor constante no anexo II desta Resolução, visando a regularização de evolução na carreira.
Art. 4 ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte,24 de março de 2021.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
378472.5 ANDRE TADIM FRANCISCO ASP III H IV F 11.11.2016

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
378472.5 ANDRE TADIM FRANCISCO ASP IV F IV G 11.11.2018
378472.5 ANDRE TADIM FRANCISCO ASP IV G IV H 11.11.2020

24 1461096 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 100, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004683-94.2019.8.13.0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a partir da conclusão 
do seu estágio probatório, sendo as demais promoções a cada dois anos, desde que preencha os requisitos.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 41, de 02 de Março de 2020, publicada em, 04 de Março de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente a servidora Amanda de Sa Borges Pinheiro -MASP: 1187708.1, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5004683-94.2019.8.13.0194.
Art. 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 00137/2021 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL

CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 
18/12/1986, por 06 meses, aos servidores relacionados:
MASP:1.445.363-3 FLAVIO PEREIRA MIRANDA, a partir da data 
de publicação;
MASP:1.378.716-3 RICARDO DE OLIVEIRA, em prorrogação;
MASP:1.226.891-8 MILENE BUENO, em prorrogação;
MASP:1.154.536-5 LENI BISPO, em prorrogação;
MASP:1.313.641-1 KEILA CRISTINA AVILA GOMES, a partir da 
data de publicação;
MASP:1.445.338-5 IGOR DE PAULA VIEIRA, em prorrogação;
MASP:1.371.845-7 VALÉRIACÁTIABARBOSADOS SANTOS,a 
partir da data de publicação;
MASP:1.443.489-8 LILIANE CALDAS LIMA REIS ALVES, em 
prorrogação;
MASP:1.452.626-3 OSMAR CAMPOS DA SILVA, em prorrogação;
MASP:1.454.653-5 WEDEY THOMAZ OLIVEIRA DIAS, em 
prorrogação;
MASP:1.106.918-4 ELIAS MARCOS DAMASCENO, em 
prorrogação;
MASP:1.382.330-7 PRISCILA ARAUJO DE VASCONCELOS, em 
prorrogação;
MASP:1.374.519-5 LUIZ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA, em 
prorrogação;
MASP:1.075.003-2 RENATO PEREIRA DA SILVA, a partir da data 
de publicação;
MASP:1.190.067-7 ROSA MARIA DE OLIVEIRA, em prorrogação;
MASP:1.173.964-6 RENATA BATISTA DO AMARAL, a partir da 
data de publicação; 

Belo Horizonte, 23 de março de 2021. 
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1460605 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Discipli-
nar nº 356/2020, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, em 
05/09/2020, José Vicente dos Santos Marques, tendo em vista o dis-
posto no artigo 234 da Lei Estadual nº 869/1952, CONVOCA E CITA, 
pelo prazo de 20 (vinte) dias, o processado abaixo relacionado para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Rodovia 
Papa João Paulo II, nº 4.143, edifício Minas, 3º andar, Cidade Adminis-
trativa, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31.630-900 nos 
dias úteis, das 08h00min às 16h00min horas, com agendamento prévio 
pelos telefones (31) 3916-9712, 3916-9745 ou e-mail: aline.nogueira@
seguranca.mg.gov.br, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 4ª 
(quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de pessoalmente, tomar conhecimento do res-
pectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramita-
ção e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos que, em 
tese, caracterizam ilícitos administrativos conforme portaria inaugural, 
por descumprimento dos deveres previstos nos artigos216, incisos I e 
VI, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e249, inciso II, todos 
da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidadesprevistas 
no art. 244, inciso I,III ou V do referido Diploma Legal, sob pena de 
REVELIA e designação de defensor “ex-officio”:LEANDRO NASCI-
MENTO CARVALHO- MASP 1.386.458-2.

Belo Horizonte, SEJUSP, 15 de março 2021.
José Vicente dos Santos Marques – Masp. 1.221.025-8

Presidente da Comissão
15 1456920 - 1

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, a servidora:
MASP 1341934-6, WANESSA VASCONCELOS SILVA, refe-
rente ao cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL - AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do PRESIDIO DE ITA-
JUBA, para o PRESÍDIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0031012/2021-45. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1249418-3, FERNANDO HENRIQUE DE PAIVA CUNHA, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDU-
CATIVO, da CONTROLADORIA SETORIAL, para o NÚCLEO DE 
CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI n.º 1520.01.0002483/2021-05.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “A PEDIDO”, publicado em 
09/03/2021, referente ao servidor FAUSTO HIGINO DE ALMEIDA 
- MASP 1177938-6 em razão das motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0020879/2021-96.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “A PEDIDO”, publicado em 
16/02/2021, referente ao servidor LEONARDO CARDOSO DE 
SOUZA - MASP 1220008-5, em razão das motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0043373/2021-75.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1450410-4, GLAIDSTON NONATO DA SILVA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO DE CAETE, para a CASA DO ALBERGADO PRESI-
DENTE JOÃO PESSOA, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0004111/2021-36.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, a servidora:
MASP 1456495-9, CAMILA DA COSTA BARREIROS, refe-
rente ao cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL - AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da PENITENCIARIA 
DE TEOFILO OTONI, para o PRESÍDIO DE ITAMBACURI, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0037163/2021-32.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1461011 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
330/2020, Marcelo Rabelo, conforme PORTARIA/NUCAD/CSET-SE-
JUSP/PAD Nº 330/2020, publicada no Minas Gerais de 20 de agosto 
de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, pelo prazo de 20 
(vinte) dias, o processado abaixo relacionado para comparecer perante 
esta Comissão Processante, instalada na sede da 7ª Risp, sito à Rua 
José Afonso Micheline, nº 151, 2º andar, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, em Divinópolis, MG, CEP.: 35.501-051, nos dias úteis, das 
08h00min às 17h00min, com prévio agendamento através do endereço 
de e-mail nucad7@gmail.com no prazo máximo de 10 dias, a contar da 
4ª (quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu 
respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua trami-
tação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de teste-
munhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta esta 
que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos I, V e VI, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e 249, 
inciso II, todos da Lei nº 869/52, estando sujeito a uma das penalidades 
previstas no art. 244, incisos I, III ou V, do referido diploma legal, sob 
pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”: HERLON 
EMERSON DE CASTRO - MASP 1.120.834-5 – PROCESSADO NO 
PAD 330/2020. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 15 de março 2021.
Marcelo Rabelo – Masp. 1.116.879-6.

Presidente da Comissão
15 1456935 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 93, da Constituição Estadual, Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, 
e o Decreto Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e tendo em vista 
o disposto na Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, e no Decreto 
Estadual nº 45.851, de 28 dezembro de 2011, e
CONSIDERANDO o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho que atribuiu o conceito de “INFREQUENTE” 
ao servidor LEANDRO SANTOS DIAS - MASP: 14503098, nos autos 
do Procedimento de Avaliação Especial de Desempenho;
DECIDE:
Acatar o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho, determinando a exoneração por infrequência do servidor 
LEANDRO SANTOS DIAS - MASP: 14503098, lotado no Presídio de 
Jequitinhonha, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciá-
rio, Nível I, Grau A, nos termos do art. 38, Parágrafo Único, do Decreto 
Estadual nº 45.851 de 28 de dezembro de 2011, e art. 106, “c” da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952.

Belo Horizonte, 24 de Março de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1461010 - 1

ATO Nº 136/2021-ABONO DE PERMANÊNCIA
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 a servidora: MASP: 
391.686-3, ENOI CAMPOS SARMENTO, ASP, III/G, a contar de 
28/12/2020.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art.36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
CE n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
905.468-5, MAURI CESAR DE OLIVEIRA, ASP, III/I, a contar de 
28/12/2020.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC N°104/2020, combinado com a LCn°51/1985 ao servidor: MASP- 
905.612-8, MARCOS FRANCISCO ALEIXO, ASP, V/A, a contar de 
11/02/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
ECn°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
380.225-3, MARIO DE SOUZA JAVARINI, ASP, I/J, a contar de 
16/02/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
377.045-0, WALTER MAURICIO DOS SANTOS, ASP, III/J, a contar 
de 23/02/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
344.264-7, GENESIO FRANCISCO DA SILVA, ASP, IV/C, a contar 
de 24/02/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
ECn°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
839.127-8, ROSINEY JOSE DOS ANJOS, ASP, II/E, a contar de 
02/03/2021.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160114.
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CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 § 20 
da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do ADCT 
da CE/89, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
379.516-8, PAULO SERGIO DA SILVA, ASP, IV/D, a contar de 
03/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 
36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 
do ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado 
pela EC n°104/2020, combinado com a LCn°51/1985 ao servidor: 
MASP: 905.318-2, FAUSTO FIRMO BENFICA, ASP, I/J, a contar de 
04/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 § 20 
da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do ADCT 
da CE/89, c/c Art.148, 1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
380.046-3, MARCIO LOPES DE OLIVEIRA, ASP, II/J, a contar de 
15/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC N°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
380.053-9, ADAILTON VICENTE DE ALMEIDA, ASP, II/J, a contar 
de 15/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 § 20 
da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do ADCT 
da CE/89, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
380.055-4, DENILSON DIAS FERREIRA, ASP, IV/D, a contar de 
15/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADTC da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
905.397-6, VERGILIO APARECIDO DA SILVA, ASP, III/J, a contar 
de 15/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 36 § 20 
da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do ADCT 
da CE/89, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
378.620-9, HILTON SOARES JULIEVA, ASP, IV/D, a contar de 
18/03/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art.36, 
§20 da CE/89, redação dada pela EC nº104, de 2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.147, §2º, inciso I, e §3º, inciso I do ADCT, 
acrescentado pela EC n°104/2020, combinado com a LC N°51/1985 
ao servidor:MASP: 902.911-7, FERNANDO FERREIRA COSTA, 
ASEDS, III/I, a contar de 11/01/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art.36, §20 
da CE/89 e art.144, § 2º do ADCT, redação dada pela EC nº104/2020, 
c/c Art.3º da ECnº 47/2005, a servidora:MASP: 904.108-8, SERGIA 
GURGEL DE ABREU, ASEDS, III/J a contar de 18/01/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art.36, §20 
da CE/89 e art.144, § 2º do ADCT, redação dada pela EC nº104/2020, 
c/c Art.3º da ECnº 47/2005, a servidora:MASP: 905.937-9, NERLI 
RIBEIRO DA ROCHA, AEDS, IV/G, a contar de 11/12/2020.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art.36, §20 
da CE/89, redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do ADCTda 
CE/89, c/c Art.147, §2º, inciso I, e §3º, inciso I do ADCT, acrescen-
tado pela EC n°104/2020, combinado com a LC N°51/1985 a servi-
dora: DOLORES DE OLIVEIRA SILVA FERREIRA, AEDS, V/D, a 
contar de 17/02/2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art.36, §20 
da CE/89, redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do ADCT da 
CE/89, c/c Art.147, §2º, inciso I, e §3º, inciso I do ADCT, acrescen-
tado pela EC n°104/2020, combinado com a LC N°51/1985 a servidora: 
MASP: 905.906-4, ANDREIA APARECIDA FERREIRA MARTINS, 
AEDS, V/G, a contar de 18/02/2021.

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de Recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
O Subsecretario de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 
08 de março de 2021, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓ-
RIA, nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, aos 
servidores:
FERNANDA MOREIRA CAMPOS DE ANDRADE, MASP 
1396406-9, pela remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, 
Nível I Grau C, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 MD1100445, a partir de 11 de março de 
2021.
MARCIO MUNIZ DOS SANTOS, MASP 1396203-0, pela remune-
ração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I Grau C acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1101090 a partir de 09/02/2021.
GEOVANA MARIA DO CARMO SANTOS, MASP 752.815-1, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Nível I, Grau J, acrescida de 50% do venci-
mento do cargo de provimento em comissão de DAD-6 MD1101077, a 
partir de 15/06/2020, para regularização funcional.
ANGELICA APARECIDA SEZINI, MASP 1.021.314-8, pela remune-
ração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau A, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-6 
MD1101071, a partir de 05/05/2020, para regularização funcional.
JAQUELINE LEMOS BORGES, MASP 1380618-7, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-6 
MD1100435, a partir de 10/12/2020, para regularização funcional.
FERNANDO BALIANI DA SILVA, MASP 1374348-9, pela remune-
ração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau C, acres-
cida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de 
DAD-8 MD1100469, a partir de 01 de setembro de 2020, para regula-
rização funcional.
ANELISA MOTA SALES BARBOSA, MASP 1376709-0, pela remu-
neração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau B, acres-
cida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-8 MD1100443, a partir de 27/04/2020, para regularização 
funcional.
MARILIA CARVALHO DE MELO, MASP 1116066-0, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Analista Ambiental, Nível III, Grau A, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de Secre-
tário de Estado, a partir de 22/09/2020, para regularização funcional.
RENATA FABIANE ALVES DUTRA, MASP 1372419-0, pela remu-
neração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I Grau C, acres-
cida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 MD1100459, a partir de 01 de setembro de 2020.
QUINTILIANO AUGUSTO CAMPOMORI DO VALLE, MASP 
753239-3 pela remuneração do cargo efetivo de Gestor Governamental 
Nível I Grau C acrescida de 50% do vencimento do cargo de provi-
mento em comissão DAI-22 MA1100110 a partir de 24/03/2021.

O Subsecretario de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 
08 de março de 2021, REMOVE A PEDIDO, nos termos do art. 80, da 
Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, a servidora:
Masp 1333967-6, MARIZA SANTOS SILVA, ocupante do cargo efe-
tivo de Gestor Ambiental, de Belo Horizonte, a área de abrangência da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro.
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RESOLUÇÃO SEMADNº3.061, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
REVOGA AS RESOLUÇÕES QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso daatribuição que lhe confere 
o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, e tendo em vista 
o disposto no art. 4° da Resolução Conjunta Semad/Arsae/Feam/IEF/
Igam n° 2.953, de 24 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º –Ficam revogadas:
I– Resolução Semad nº 298, de 10 de dezembro de 2004,que estabelece 
a designação dos membros do Plenário do Conselho Estadual de Poli-
tica Ambiental - COPAM;
II–Resolução Semad nº 312, de 04 de fevereiro de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
III–Resolução Semad nº 324, de 22 de fevereiro de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
IV–Resolução Semad nº 341, de 21 de março de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
V–Resolução Semad nº 345, de 31 de março de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
VI–Resolução Semad nº 357, de 20 de abril de 2005, quealtera 
a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
VII– Resolução Semad nº 367, de 25 de maio de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
VIII–Resolução Semad nº 382, de 14 de julho de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
IX–Resolução Semad nº 393, de 17 de agosto de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias.
X– Resolução Semad nº 395, de 23 de agosto de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XI–Resolução Semad nº 417, de 16 de outubro de 2005, quealtera a 
Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da outras 
providencias;
XII–Resolução Semad nº 434, de 14 de dezembro de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XIII – Resolução Semad nº 440, de 27 de dezembro de 2005, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XIV–Resolução Semad nº 445, de 23 de janeiro de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XV–Resolução Semad nº 451, de 08 de fevereiro de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XVI–Resolução Semad nº 460, de 14 de março de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XVII–Resolução Semad nº 468, de 28 de março de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XVIII–Resolução Semad nº 476, de 02 de maio de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XIX–Resolução Semad nº 503, de 21 de julho de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XX– Resolução Semad nº 506, de 26 de julho de 2006, que altera 
a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XXI– Resolução Semad nº 546, de 09 de novembro de 2006, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XXII–Resolução Semad nº 607, de 30 de março de 2007, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XXIII–Resolução Semad nº 627, de 29 de maio de 2007, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XXIV– Resolução Semad nº 635, de 18 de junho de 2007, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XXV–Resolução Semad nº 654, de 25 de setembro de 2007, queal-
tera a Resolução SEMAD n° 298, de 10 de dezembro de 2004, e da 
outrasprovidencias;
XXVI–Resolução Semad nº 1.404, de 09 de setembro de 2011, que-
dispõe sobre o trâmite de minutas de Deliberação Normativa COPAM 
e CERH a serem encaminhadas para aprovação da Câmara Norma-
tiva e Recursal - CNR do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
COPAM e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH e dá 
outras providências.
Art. 2º –Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23de março de 2021.
Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1). Ivanoe Tenório 
de Oliveira/ANM nº 830.440/2018, - Lavra em aluvião, exceto areia 
e cascalho, - Araguari/MG, PA nº 1096/2021, Classe 2. Motivo: Não 
foram apresentadas as informações e documentação exigida. 

(a) Kamila Borges Alves. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1. Mineração do Porto Ltda., Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil, Aguanil e Boa Esperança/MG, 
Processo nº 1138/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. 
Goianinhos Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 1270/2021. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Mantiqueira Agro-
negócios Ltda., Compostagem de resíduos industriais, Campanha/MG, 
Processo nº 5637/2020, Classe 3, Motivo: Insuficiência técnica das 
informações apresentadas.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 57ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB), realizada 
remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo 
endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iA-
b462m8py3C1jsJl4w, no dia 24 de março de 2021, às 9h, a saber: 4. 
Exame da Ata da 56ª RE de 11/03/2021. APROVADA. 5. Processos 
Administrativos para exame de Compensação Ambiental, conforme 
POA 2021: 5.1 Pedreira Irmãos Machado Ltda. - Extração de rocha 

para produção de britas; pilha de rejeito/estéril - Ouro Preto/MG - PA/
Nº 00308/1995/023/2016 - SEI/Nº 2100.01.0049104/2020-03 - Classe 
6. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.2Sada Bio-Energia e 
Aricultura Ltda./Fazenda Itacarambi das Oliveiras e outros - Silvicul-
tura; extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil - Itamarandiba/MG - PA/Nº 02926/2005/002/2013 - SEI/Nº 
2100.01.0047502/2020-92 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5.3 Cerâmica União Ltda./
Fazenda São Francisco/Lamarão - Silvicultura; produção de carvão 
vegetal oriundo de floresta plantada - Grão Mogol/MG - PA/Nº 
10220/2016/001/2016 - SEI/Nº 2100.01.0049115/2020-94 - Classe 3. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.4 Mineração Usiminas 
S.A. - Pilha de rejeito/estéril - minério de ferro - Itatiaiuçu/MG - PA/Nº 
00092/1982/067/2018 - SEI/Nº 2100.01.0026693/2020-14 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.5 Antônio Marques Gui-
marães/ Fazenda Reunidas da Bagagem - Cultura de cana-de-açúcar 
sem queima; culturas anuais; criação de bovinos de corte; pontos de 
abastecimento com um volume acumulado de 45,0 m³; barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de 
população atingida - Planura/MG - PA/Nº 21477/2016/001/2016 - SEI/
Nº 2100.01.0056598/2020-07 - Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 5.6 MML Metais Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto 
- minério de ferro; lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração; pilhas de rejeito/estéril - miné-
rio de ferro - Passa Tempo/MG - PA/Nº 27576/2011/004/2016 - SEI/Nº 
2100.01.0018608/2020-59 - Classe 2. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 5.7 MIB Mineração Ibirité Ltda. - Lavra a céu aberto - 
minério de ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº 00437/2007/016/2015 - 
SEI/Nº 2100.01.0023427/2020-23 - Classe 3. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 5.8 SIDERMAT - Indústria e Comércio Ltda. - Side-
rurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios; 
produção de ferro gusa - Matozinhos/MG - PA/Nº 03261/2005/002/2011 
- SEI/Nº 2100.01.0034664/2020-40 - Classe 5. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 5.9 Roberto Marchesi Bicalho/Fazenda Vista Alegre 
- Culturas anuais, excluindo a olericultura; criação de bovinos de corte; 
barragem de irrigação ou perenização para agricultura; armazenamento 
de produtos agrotóxicos; posto de abastecimento - Paracatu/MG - PA/
Nº 05413/2004/003/2018 - SEI/Nº 2100.01.0056667/2020-84 - Classe 
5. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.10 Mineração São 
Sebastião Ltda. - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revesti-
mento; pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento; 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação - Santa Rita do Ituêto/MG - PA/Nº 
05487/2006/005/2018 - SEI/Nº 2100.01.0039018/2020-46 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.11 José Ernesto Cadelca e 
Outros/Fazenda Santa Maria, FazendaSanta Rosa, Fazenda São José e 
Fazenda Boa Esperança - Culturas anuais, excluindo a olericultura; cul-
tura de cana de açúcar sem queima; Criação de ovinos, caprinos, bovi-
nos de corte e búfalos de corte - Uberaba e Nova Ponte/MG - PA/Nº 
19806/2013/001/2014 - SEI/Nº 2100.01.0036868/2020-90 - Classe 5. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.12 ArcelorMittal Brasil 
S.A. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de 
minérios, inclusive ferro-gusa; sinterização de minério de ferro e outros 
resíduos siderúrgicos; canalização e/ou retificação de curso d’água - 
João Monlevade/MG - PA/Nº 00023/1986/059/2015; 
00023/1986/057/2008 - Classe 6. Apresentação: GCARF/IEF. APRO-
VADA. 5.13 Novas Fronteiras AgroNegócios Ltda./Fazendas Game-
leira, Marangaba e Estela - Culturas Anuais, semiperenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; produção de carvão 
vegetal oriundo de floresta plantada. - Buritizeiro/MG - PA/Nº 
25873/2012/002/2016- - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. APRO-
VADA. 5.14 Mineração Água Padre Manuel Ltda. - Extração de água 
mineral ou potável de mesa; moldagem de termoplástico não organo-
clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utiliza-
ção de matéria-prima reciclada a seco, sem utilização de tinta para gra-
vação - Passa Quatro/MG - PA/Nº 00267/2000/003/2012 - Classe 5. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 5.15 Tânea Teresa Tonin e 
Outros - Fazendas Santa Bárbara e São Luiz - Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e capri-
nos, em regime extensivo; beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes; barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura; barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura - São Tomás de Aquino/MG - PA/SLA/Nº 618/2020 - 
SEI/Nº 2100.01.0050801/2020-65 - Classe 3. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 5.16 Cornélio Adriano Sanders/Fazenda Ouro 
Branco e Santa Maria - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura; postos revendedores, pos-
tos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação; beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes - Paracatu/MG - PA/Nº 12054/2004/003/2014 
- SEI/Nº 2100.01.0054158/2020-24 - Classe 5. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Compen-
sação Ambiental decorrente da instalação de empreendimentos minerá-
rios: 6.1 Mineração Morro do Ipê S.A./ Ampliação da Cava 1 e J. Men-
des - Expansão da lavra e modificação da UTM - Igarapé/MG - PA/Nº 
00886/2003/012/2007; PA/Nº 00886/2003/021/2011; PA/Nº 
37478/2016/010/2017 - ANM: 801.908/1968 - Classe 6. Apresentação: 
Regional Metropolitana. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 7. Pro-
cessos Administrativos para exame de Compensação Ambiental decor-
rente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao bioma 
Mata Atlântica: 7.1 Cemig Distribuição S.A. - LDs Montes Claros 1 - 
Bocaiúva, 138kV e Bocaiúva - RIMA, 69kV - Montes Claros e 
Bocaiuva/MG - DAIA/ Nº 08050000492/18. Apresentação: Regional 
Norte. APROVADA. 7.2 Mineração Nossa Senhora do Sion Ltda./ 
Fazenda Lopes e Mato Grosso - Lavra a céu aberto - minério de ferro e 
Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a seco - 
Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00575/2003/002/2019 - SEI/Nº 
1370.01.0003425/2021-42 - ANM: 1362/1940 - Classe 3. Apresenta-
ção: Suppri. PEDIDO DE VISTAS pelo conselheiro Alexandre Túlio 
Amaral Nascimento, representante da Universidade do Estado de 
Minas Gerais (Uemg). 7.3 Solaris Transmissão de Energia S.A./Linha 
de Transmissão Jaíba - Janaúba - Linhas de transmissão de energia elé-
trica - Verdelândia, Janaúba e Jaíba/MG - PA/SLA/Nº 5222/2020 - SEI/
Nº 1370.01.0050925/2020-79 - Classe 4. Apresentação: Suppri. APRO-
VADA. 7.4 Vale S.A./Pilha de Estéril Canga Sudeste - Pilhas de rejeito/
estéril - minério de ferro - Itabira/MG - PA/SLA/Nº 4162/2020 - SEI/Nº 
1370.01.0029854/2020-91 - ANM: 930.641/1989 - Classe 4. Apresen-
tação: Suppri. PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Alexandre 
Túlio Amaral Nascimento, representante da Universidade do Estado de 
Minas Gerais (Uemg) e Thiago Rodrigues Cavalcanti, representante da 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 8. Planos 
de Trabalho para destinação de recursos de compensação ambiental 
para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do artigo 13, do 
Decreto Estadual nº 46.953/2016. 8.1 Plano de Trabalho para execução 
obras de reforma e melhoria da estrutura edificada do Parque Estadual 
do Itacolomi, inclusive acessibilidade. Apresentação: GCMUC. APRO-
VADO. 8.2 Plano de Trabalho para aquisição de câmaras de caça 
noturna para o Parque Estadual de Paracatu. Apresentação: Regional 
Noroeste. APROVADO. 8.3 Plano de Trabalho para aquisição de 
máquinas/equipamento/implementos para utilização no Parque Esta-
dual de Paracatu. Apresentação: Regional Noroeste. APROVADO. 9. 
Plano de Manejo de Unidades de Conservação para análise e delibera-
ção, nos termos do inciso IV, do artigo 13, do Decreto nº 46.953/2016: 
9.1 Plano de Manejo APA Estadual Vargem das Flores - Apresentação: 
IEF/GCMUC. RETIRADO DE PAUTA. Foi registrado pelo presidente 
da sessão que tendo em vista a publicação do Decreto nº 48.155, de 19 
de Março de 2021, deverá ser considerado acrescentando aos Pareceres 
dos processos julgados nesta reunião, o seguinte texto: “SALVO ESPE-
CIFICAÇÕES, OS PRAZOS SERÃO CONTADOS A PARTIR DO 
FIM DA SUSPENSÃO ESTABELECIDA NO DECRETO Nº 48.155, 
DE 19 DE MARÇO DE 2021 E EVENTUAIS PRORROGAÇÕES”.

(a) Cláudio Vieira Castro. Diretor de Unidade de Conservação 
do Instituto Estadual de Florestas (IEF) e Presidente Suplente da 

Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB)
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Viena Fazendas 
Reunidas LTDA, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Produção de carvão 
vegetal oriunda de floresta plantada, Águas Vermelhas/MG, PA n° 
1463/2021, Classe 2.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

24 1460894 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 152ª Reunião Ordinária da Câmara 
Normativa e Recursal (CNR), realizada remotamente, via vídeo con-
ferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
24 de março de 2021, às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 151ª RO 
de 24/02/2021. APROVADA. 5. Programa de Regularização Ambien-
tal - PRA. Apresentação: Instituto Estadual de Florestas - IEF. APRE-
SENTADO. 6. Processos Administrativos para exame de Recurso do 
Auto de Infração:6.1 Ferro + Mineração S.A. - Lavra a céu aberto 
com tratamento a úmido, minério de ferro - Congonhas/MG - PA/Nº 
3886/2007/010/2011 - AI/Nº 67.108/2010. Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TER-
MOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 6.2 Hidrobrás Aguas 
Minerais do Brasil - Extração de água mineral ou potável de mesa - 
Brumadinho/MG - PA/Nº 01228/2002/006//2011 - AI/Nº 66.542/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 6.3 
Laticínios Cruziliense Ltda. - Preparação do leite e fabricação de pro-
dutos de laticínios - Cruzília/MG - PA/Nº 01678/2004/003/2013 - AI/
Nº 14.036/2010. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. 
INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURI-
DICO DA FEAM. 6.4 Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas - 
Tratamento de esgoto sanitário - Entre Rios de Minas/MG - PA CAP/Nº 
479.235/2017 - AI/Nº 134.836/2017. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO 
PARECER JURIDICO DA FEAM. 6.5 Mineração Curimbaba Ltda. 
-Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de mine-
rais metálicos não associados à extração - Poços de Caldas/MG - PA/
Nº 00082/1979/019/2009 - AI/Nº 17.457/2008. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselhei-
ros Newton Reis de Oliveira Luz representante do Conselho Regio-
nal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea-MG), Adriano 
Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário 
de Minas Gerais (CMI-MG) e João Carlos de Melo representante do 
Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram). 6.6 MRS Logística S.A. - 
Unidade de Produção Industrial do Horto FlorestaI -Transporte ferro-
viário de carga - Belo Horizonte/MG - PA CAP/Nº 456.890/2016 - AI/
Nº 96.144/2016. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. 
PEDIDO DE VISTAS pelo Adriano Nascimento Manetta represen-
tante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG). 
6.7 Santa Rosa Empreendimentos Imobiliários Ltda. -Loteamento do 
solo urbano - Ibirité/MG - PA/Nº 22302/2010/001/2010 - PA CAP/Nº 
678.675/2019 - AI/Nº 11.432/2010. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Newton 
Reis de Oliveira Luz representante do Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia de Minas Gerais (Crea-MG) e Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG). 6.8 Calcário Triângulo Indústria e Comércio Ltda. 
-Extração de rocha para produção de britas ou sem tratamento - Ube-
raba/MG - PA/Nº 16128/2010/002/2010 - AI/Nº 69.860/2010. Apre-
sentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM.6.9 
Rio Branco Alimentos S.A. -Abate de suínos - Patrocínio/MG - PA/Nº 
00015/1998/009/2012 - PA CAP/Nº 679.659/2019 - AI/N 84.930/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. PEDIDO DE VIS-
TAS pelos Conselheiros Denise Bernardes Couto representante da Fede-
ração das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Carlos Alberto 
Santos Oliveira representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg), Henrique Damásio Soares repre-
sentante do Conselho da Micro e Pequena Empresa da Fiemg, Adriano 
Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliá-
rio de Minas Gerais (CMI-MG) e João Carlos de Melo representante 
do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram). 7. Processo Administra-
tivo para exame de Recurso, conforme dispõe o § 5º, do art. 7º, do 
Decreto nº 45.175/2009: 7.1 Bioserv S.A./Fazenda Capoeira da Cana, 
Olaria, Brejão e Sucupira - Produção de açúcar e álcool; fabricação e 
refino de açúcar; destilação de álcool - ampliação; produção de ener-
gia termoelétrica - Lagoa da Prata/MG - PA/Nº 00009/1979/008/2002; 
00009/1979/010/2006; 00009/1979/011/2007 e 00009/1979/012/2008 
-Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.RETIRADO DE PAUTA por 
desistência do recurso pelo empreendedor.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Presidente Suplente da Câmara 
Normativa e Recursal (CNR)
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Pauta da 158ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
Copam. Data: 05 de abril de 2021, às 13h30min.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam) e Presidente da URC SM, Ana Carolina Miranda 
Lopes de Almeida.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 157ª RO de 01/12/2020.
5. Processos Administrativos para exame de requerimento para Inter-
venção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da supres-
são de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de rege-
neração do Bioma Mata Atlântica localizado em área prioritária para 
a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental:
5.1 Luiz Antônio Ribeiro Longo/Lote 21, Quadra A, Loteamento 
Recanto do Selado - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0005022/2021-24 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 
solo - Área Requerida: 0,0263 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Mista - Estágio de Regeneração: 
Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul.
5.2 Cristiano Lopez Moreira/Lote 24, Quadra A, Loteamento Recanto 
do Selado - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0037582/2020-18 - Tipo de Intervenção: Supressão de cober-
tura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo 
- Área Requerida: 0,0247 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Mista - Estágio de Regeneração: 
Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul.
5.3 Lekamussi Empreendimentos Imobiliários Ltda./Lote 33-34, Qua-
dra A, Loteamento Recanto do Selado - Distrito de Monte Verde - 
Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0064651/2020-50 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem des-
toca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0677 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisonomia: Floresta Ombrófila 
Mista - Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio 
Sul.
6 Processos Administrativos para exame de Recurso ao Indeferimento 
de Licenciamento Ambiental Simplificado:
6.1 Prefeitura Municipal de Ijaci - Aterro de resíduos da construção 
civil classe “A”, exceto aterro para fins de terraplanagem em empreen-
dimento ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade 
de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação; 
áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou recicla-
gem de resíduos da construção civil e volumosos - Ijaci/MG - PA/SLA/
Nº 4962/2020 - Classe: 2. Apresentação: Supram SM.
6.2 Empresa de Extração de Pedras São Tome Ltda. - EPP - Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento - São Thomé das Letras/
MG - PA/SLA/Nº 2586/2020 Classe: 2. Apresentação: Supram SM.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento:
7.1 DME Energética S.A. - DMEE/PCH Marambaia - Sistema de 
geração de energia hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica 
- CGH; linhas de transmissão de energia elétrica - Bandeira do Sul e 
Poços de Caldas/MG - PA/SLA/Nº 0392/2019 - Classe: 4. Apresenta-
ção: Supram SM.
8. Encerramento.

(s) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida. Secretária 
Executiva do Copam e Presidente da URC SM.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160115.



	16 – quinta-feira, 25 de Março de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais - Caderno 1
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Henrique Machado e Silva - ANM nº 831.433/2013/Fazenda 
Lagoa, - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, -Coromandel/MG, 
PA nº1215/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
2) Fertimax Fertilizantes Orgânicos Ltda.-ANM nº 831.452/2010 /Tur-
feira Fazenda Pastão, - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, - Monte Carmelo/MG, PA 
nº 1348/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 50ª Reunião Ordinária da Câmara de Ati-
vidades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo conferên-
cia com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.you-
tube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 23 de março 
de 2021, às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 49ª RO de 23/02/2021. 
APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Operação: 5.1 Rodo Posto Estiva Ltda.- Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Estiva/MG - PA/SLA/Nº 667/2021 - Classe 4 (conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. 6. Processo Administrativo para exame de Licença de Opera-
ção - “Ampliação”. 6.1 Destilaria de Álcool Serra dos Aimorés S.A. - 
DASA - Fabricação e refinação de açúcar; destilação de álcool - Serras 
dos Aimorés/MG - PA/Nº 00063/1983/018/2013 - Classe 5 - Apresen-
tação: Supram LM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 08 (OITO) ANOS. 7. Processos Administrativos para exame de 
Licença de Operação Corretiva: 7.1 Indústria de Papéis e Embalagens 
Ponte Nova Ltda. - Fabricação de papelão, papel, cartolina, cartão e 
polpa moldada, utilizando celulose e/ou papel reciclado como matéria-
prima - Cataguases/MG - PA/SLA/N° 1333/2020 - Classe 4 (conforme 
Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. 7.2 Metal Nobre Siderurgia EIRELI - Siderurgia e ela-
boração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive 
ferro-gusa e sistema de geração de energia termelétrica utilizando com-
bustível não fóssil - Divinópolis/MG - PA/Nº08658/2017/002/2019 - 
Classe 5. Apresentação: Supram ASF. PEDIDO DE VISTA pelo Con-
selheiro Henrique Damásio Soares representante da Federação de 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 7.3 Gecal Serra Indús-
tria e Comércio de Produtos Minerais Ltda. - Fabricação de cal virgem 
- Pains/MG - PA/Nº00195/1994/008/2016 - Classe 4 (conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS.7.4 Ematex Industrial e Comercial Têxtil Ltda. - Acabamento 
de fios e/ou tecidos planos ou tubulares e fiação e/ou tecelagem, exceto 
tricô e crochê beneficiamento de fibras têxteis naturais e artificiais e/
ou recuperação de resíduos têxteis - Ribeirão das Neves/MG - PA/Nº 
00182/1998/012/2019 - Classe 5. Apresentação: Supram CM. BAI-
XADO EM DILIGÊNCIA. 8. Processos Administrativos para exame 
de Renovação da Licença de Operação: 8.1 Arcelormittal Brasil S.A. - 
Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de miné-
rios, inclusive ferro-gusa; postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Juiz 
de Fora/MG - PA/N° 00018/1981/029/2017 - Classe 6. Apresentação: 
Supram ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 8.2 Arapé Agroindústria Ltda. - Suinocultura; criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para ani-
mais e Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação - Formiga/MG - PA/SLA/
Nº 723/2020 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram ASF. RETIRADO DE PAUTA. 8.3 
Belvedere Combustível Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Itabirito/MG - PA/Nº 27799/2013/004/2019 - Classe 4 (conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: Supram CM. 
PEDIDO DE VISTA pela Conselheira Walkiria Lima Ribeiro Machado 
representante da Ordem dos Advogados do Brail (OAB/MG). 8.4 
Ingleza Indústria de Produtos de Limpeza e Cosméticos Ltda. - Fabri-
cação de preparados para limpeza e polimento, fabricação de produ-
tos domissanitários, exclusive sabões e detergentes e fabricação de 
sabões e detergentes - Santa Luzia/MG - PA/Nº 00079/2001/010/2017 
- Classe 6. Apresentação: Supram CM. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8.5 Destilaria de Álcool 
Serra dos Aimorés S/A - DASA - Fabricação e refinação de açúcar; 
destilação de álcool; geração de bioeletricidade sucroenergética; pos-
tosrevendedores, postos ou pontosde abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação - Serras dos Aimorés/MG - PA/
Nº 00063/1983/015/2012 - Classe 6 - Apresentação: Supram LM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) 
ANOS. 9. Processos Administrativos para exame de Exclusão de Con-
dicionante da Renovação da Licença de Operação: 9.1 Cia. de Fiação 
e Tecidos Cedro Cachoeira São Geraldo - Fiação e tecelagem plana e 
tubular com fibras naturais e sintéticas, com acabamento - Sete Lagoas/
MG - PA/Nº 00046/1987/013/2014 - Classe 6. Apresentação: Supram 
CM. DEFERIDA E EXCLUSÃO DA CONDICIONANTE Nº 2. 9.2 
Distribuidora Brasileira de Asfalto Ltda. - Fabricação de outros pro-
dutos químicos não especificados ou não classificados - Sarzedo/MG 
- PA/Nº 04447/2006/008/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram CM. 
RETIRADO DE PAUTA. 10. Processo Administrativo para exame de 
Prorrogação de Prazo da Licença Prévia concomitante com a Licença 
de Instalação: 10.1 Companhia Nacional de Cimento/CNC - Fabricação 
de cimento e usinas de produção de concreto comum - Sete Lagoas/
MG - PA/Nº 08227/2006/006/2013 - Classe 5. Apresentação: Supram 
CM. DEFERIDA. 11. Processo Administrativo para exame de Adendo 
à Renovação da Licença de Operação: 11.1 XCMG Brasil Indústria 
Ltda. - Fabricação de máquinas em geral e implementos agrícolas, bem 
como suas peças e acessórios metálicos - Pouso Alegre/MG - PA/Nº 
28273/2011/005/2019 - Classe 5. Apresentação: Supram SM. DEFE-
RIDA. Foi registrado pelo presidente da sessão que tendo em vista a 
publicação do Decreto nº 48.155, de 19 de Março de 2021, foi acrescido 
nas observações constantes no quadro do Anexo I de Condicionantes 
dos Pareceres Únicos dos processos julgados nesta reunião, o seguinte 
texto: “SALVO ESPECIFICAÇÕES, OS PRAZOS SERÃO CONTA-
DOS A PARTIR DO FIM DA SUSPENSÃO ESTABELECIDA NO 
DECRETO Nº 48.155, DE 19 DE MARÇO DE 2021 E EVENTUAIS 
PRORROGAÇÕES”.
(a) Fernando Baliani da Silva Superintendente de Apoio à egularização 

Ambiental e Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID)
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Luiz 
de Andrade Coelho/Fazenda Nova Esperança Mat. 22.072, - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; - Santa Vitória/MG, PA nº 
1442/2021, Classe 3. 2) Sergio Adriano Soares Vita/Fazenda Barra dos 
Tiros e Abaeté – DNPN/ANM nº 832.759/2010, - Lavra em aluvião, 
exceto areia e cascalho, - Tiros/MG, PA nº 1375/2021, Classe 2. 3) Car-
los Morato Dias/ ANM nº 830.715/2017, - Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, - Carmo do Paranaíba/MG, PA nº 1461/2021, Classe 
2. 4) Schiavinato Industrial Ltda., - Serviço galvanotécnico, - Uberlân-
dia/MG, PA nº 1462/2021, Classe 3. 5) Mosaic Fertilizantes P&K Ltda./ 
Ampliação do Posto de Combustível do CMP, - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, - Patrocínio/MG, PA nº 1464/2021, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG torna públi-
cas as DECISÕES determinadas pela 124ª Reunião Ordinária, reali-
zada remotamente, via vídeoconferência com transmissão ao vivo, 
pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iA-
b462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 22 de março de 2021, a saber: 
4. Exame das Atas da 122ª RE de 17/11/2020 (baixada em diligência 
em 11/12/2020) e da 123ª RE de 11/12/2020. APROVADAS. 5. Pro-
gramação do Mês da Água. Apresentação: Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam. APRESENTADA. 6. Lançamento do Prêmio Boas 
Práticas 2021. Apresentação: Comissão Executiva/Sisema. APRESEN-
TADO. 7. Minutas de normas para exame e deliberação: 7.1 Minuta 
de Deliberação Normativa CERH-MG que dispõe sobre critérios e 
normas gerais sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos. Pro-
cesso SEI nº: 2240.01.0003632/2020-23. Apresentação: Relatoria GT 
Cobrança CERH-MG e Gerência de Instrumentos Econômicos de Ges-
tão - GECON/Igam. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 7.2 Minuta 
de Deliberação CERH-MG que aprova a Autoavaliação das variáveis 
estaduais de gestão - Progestão 2020. Apresentação: Assessoria de Pro-
gramas, Projetos e Pesquisa em Recursos Hídricos - ASPRH/Igam. 
APROVADA. 7.3 Minuta de Deliberação CERH-MG que aprova a 
Autodeclaração Progestão 2020. Apresentação: Asprh/Igam. APRO-
VADA. 8. Relatório de Monitoramento da Governança da Gestão das 
Águas de Minas Gerais 2020. Apresentação: ASPRH/Igam e Gerên-
cia de Planejamento de Recursos Hídricos - GPlan/Igam. APRESEN-
TADO. 9. Relatório Progestão das metas federativas 2020 e desem-
bolso dos recursos do programa transferidos ao Estado até dezembro 
de 2020. Apresentação: ASPRH/Igam. APRESENTADO. 10. Avalia-
ção do Programa de Estímulo a Divulgação de Dados de Qualidade de 
Água - Qualiágua em Minas Gerais - cumprimento das metas e recursos 
transferidos até dezembro de 2020. Apresentação: Diretoria de Opera-
ções e Eventos Críticos - DMEC/Igam. SOBRESTADO.

(a) Marcelo da Fonseca. 
Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas e 

Presidente Suplente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

PORTARIA IEF Nº 17,DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivodo Monumento 
Natural Estadual Serra do Gambá, para o biênio 2021-2023.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS – IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e com respaldo na Lei 
Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal nº 4.340, 
de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 
2013 e na Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º- O Conselho Consultivodo Monumento Natural Estadual Serra 
do Gambáé formado por 14 (quatorze)conselheiros, sendo 07(sete)titu-
lares e 07(sete)suplentes, em conformidade com o resultado do pro-
cesso eletivo realizado por meio do EDITAL DE CONVOCAÇÃO IEF/
MONA SERRA DO GAMBÁ Nº 01/2020, ficando assim constituído:
I-Poder Público:
a) Titular:Prefeitura Municipal de Jeceaba;
Suplente:Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas;
b) Titular:Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais - Escola 
Estadual Santos Reis;
Suplente:Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - 2ª Cia BM;
c) Titular:Companhia de Saneamento de Minas Gerais -COPASA;
Suplente:Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater/MG;
d) Titular:Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ;
Suplente:Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais - Campus Ouro Branco;
II - Sociedade civil:
a) Titular:Ecologia pela paz- ECOPPAZ;
Suplente:Sindicato dos Produtores Rurais de Entre Rios de Minas;
b) Titular:Vallourec Soluções Tubulares do Brasil S.A.;
Suplente:Vale S.A.;
c) Titular:Sálvio de Freitas Maia;
Suplente:Efigênia da Conceição Pereira.
§ 1º -A Presidência do Conselho Consultivodo Monumento Natural 
Estadual Serra do Gambáserá exercida pelo gerente da unidade de con-
servaçãoque dará posse aos membros do Conselho.
§ 2º - Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído por 
um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual assumirá 
todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em conformi-
dade com o Regimento Interno deste Conselho.
§ 3º - Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021.
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor Geral do IEF

PORTARIA IEF N° 18, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a recondução do Conselho Consultivo do Parque Florestal 
Estadual da Baleia, instituído pela Portaria IEF nº 25, de 28 de março 
de 2019.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS- IEF,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e com respaldo na Lei 
Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal nº 4.340, 
de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 
2013 e na Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1°- Reconduzir o Conselho Consultivo do Parque Florestal Esta-
dual da Baleia, instituído pela Portaria IEF nº 25, de 28 de março de 
2019,por mais um período de 02 (dois) anos.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021.
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor Geral do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente SUPRAM Central Metropolitana, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 63140/2019, Usuário: Metalsider Ltda, Betim, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°0302494/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Central Metropolitana. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 24 de Março de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 37569/2015, Usuário: Distribuidora de Carnes Grand-
minas Ltda ME, Santa Luzia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1302237/2021. *Processo n° 29285/2016, Usuário: Mineração Pedro 
Leopoldo Ltda, Pedro Leopoldo, Deferido, Portaria n°1302356/2021. 
*Processo n° 27837/2019, Usuário: Joaquim Marques Barbosa, Santana 

de Pirapama, Deferido com condicionantes, Portaria n°1302501/2021. 
*Processo n° 07671/2011, Usuário: Marcelo de Menezes Ramos Rodri-
gues, Inhaúma, Deferido, Portaria n°1302513/2021. *Processo n° 
05806/2012, Usuário: Vibra Agroindustrial S/A, Sete Lagoas, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1302517/2021. *Processo n° 
09778/2018, Usuário: Hospital Mater Dei S.A., Betim, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1302518/2021. *Processo n° 53732/2020, 
Usuário: José Mariano Sales Alves Junior, Belo Horizonte, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1302519/2021. *Processo n° 
12475/2020, Usuário: Anita Fonseca Trindade, Presidente Juscelino, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1302521/2021. *Processo n° 
37000/2020, Usuário: Mota Compra Venda e Locação de Imóveis Eireli, 
Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n°1302525/2021.
Retificação:
Retifica-se a Portaria nº. 1307437 publicada dia 25/09/2020. Onde se 
lê: Outorgado: Comercial M&L de Combustíveis Automotivos Ltda 
– CNPJ: 04.816.022/0001-85. Leia-se:Outorgado: Posto Nova União 
Ltda – CNPJ: 37.975.731/0001-62. Município: Nova União - MG.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº. 03393 de 25/06/2007. Requerente: 
Samitra Construtora, Mineração e Transporte Ltda – CNPJ/CPF: 
07.285.726/0001-67 - Curso d’água: Ribeirão da Mata – Motivo: Con-
siderando-se insuficientes, divergentes e inconsistentes as informa-
ções apresentadas como alteração do local da intervenção, alteração do 
modo de uso e alteração de titularidade, mediante Relatórios Técnicos e 
documentações juntadas ao processo administrativo supracitado. Muni-
cípio: São José da Lapa – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 24 de Março de 2021.

24 1461089 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº. 1707142 publicada dia 15/09/2020, que defe-
riu o processo nº : 23690 de 29/06/2020. Requerente: Jolimar Ramos 
De Oliveira – Cnpj: 29.968.993/0001-71. Motivo: Duplicidade de 
publicação. Município: Guarda-Mor/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 24 de Março de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 07301/2021, Usuário: Leandro de Aguiar, Araxá, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1901481/2021. *Processo n° 
49781/2020, Usuário: José Maria de Almeida Assunção, Onça de 
Pitangui, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901630/2021. 
*Processo n° 49517/2020, Usuário: Givanildo Firmino da Silva, Bom 
Despacho, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901639/2021. 
*Processo n° 08376/2021, Usuário: Anezita Nogueira Rocha, Ituiutaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901647/2021. *Processo n° 
36470/2020, Usuário: Globoaves Sao Paulo Agro Avicola LTDA, For-
miga, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901678/2021. *Pro-
cesso n° 36476/2020, Usuário: Antônio Norberto dos Santos, Abaeté, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901702/2021. *Processo 
n° 35435/2020, Usuário: Albertino Rodrigues de Mendonça, Arcos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901837/2021. *Processo n° 
06864/2021, Usuário: Maria Abadia Ferreira da Silva, Campo Florido, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901846/2021. *Processo n° 
08436/2021, Usuário: Areia Bergamo Araguari Ltda, Araguari, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1901934/2021. *Processo n° 
10041/2021, Usuário: Neilton Jacinto de Freitas, Ituiutaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902130/2021. *Processo n° 10291/2021, 
Usuário: Areia Bergamo Araguari Ltda, Araguari, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1902157/2021. *Processo n° 11102/2021, Usu-
ário: Durval Sabbadin de Oliveira, Ibiá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1902229/2021. *Processo n° 07674/2021, Usuário: Wando 
Pereira Borges, Lagoa Grande, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1902233/2021. *Processo n° 36455/2020, Usuário: Thais Cris-
tina Pereira Gomes, Divinópolis, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1902273/2021. *Processo n° 11705/2021, Usuário: Cristina dos 
Reis Vieira Silveira de Oliveira, São Francisco de Sales, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902364/2021. *Processo n° 07751/2021, 
Usuário: Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902455/2021. *Processo n° 07752/2021, 
Usuário: Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902457/2021. *Processo n° 02061/2021, 
Usuário: Ferdinando Martins Caetano - EPP, Monte Carmelo, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1902271/2021. *Processo n° 
07753/2021, Usuário: Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1902458/2021. *Processo n° 
07754/2021, Usuário: Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1902459/2021. *Processo n° 
07755/2021, Usuário: Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1902461/2021. *Processo n° 
07756/2021, Usuário: Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1902463/2021.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 25194/2015 de 28/08/2015. Requerente: 
Juvenal Alves De Jesus Filho – CPF: 364.710.461-20 - Curso d’água: 
Córrego Riacho Do Pé – Motivo: Falta de resposta de informações 
complementares dentro do prazo determinado. Município: Cabeceira 
Grande – MG.
Arquiva-se o processo nº. 27283/2015 de 17/09/2015. Requerente: 
Renato Jose Baiardi - CPF: 004.382.515-04 - Curso d’água: Poço Tubu-
lar– Motivo: Falta de resposta de informações complementares dentro 
do prazo determinado. Município: Monte Carmelo– MG.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1905701/2020 publicada no dia 28/07/2020. 
Outorgado: JF Citrus Agropecuária S.A. CNPJ: 08.104.691/0021-29. 
Onde se lê: - Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de 
medição de acordo com os Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria 
IGAM nº 48 de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será 
permitido após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigi-
dos pela Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 90 dias após a 
publicação da portaria de outorga. 2. Realizar leituras e registros dos 
volumes captados, diariamente, e do tempo de captação conforme esta-
belecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 
2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 3. Apresen-
tar relatório fotográfico que comprove a implantação do vertedouro 
de emergência. PRAZO: Até 90 dias após a publicação da portaria de 
outorga. 4. Comprovar a instalação da tubulação de fundo, para garantia 
da vazão mínima não inferior a 50% da Q7,10 (0,0009 m³/s) apresen-
tando o memorial de cálculo do dimensionamento da estrutura implan-
tada. PRAZO: Até 90 dias após a publicação da portaria de outorga. 
Leia-se: Condicionantes: 1. Comprovar a instalação da tubulação de 
fundo, para garantia da vazão mínima não inferior a 50% da Q7,10 
(0,0009 m³/s) apresentando o memorial de cálculo do dimensionamento 
da estrutura implantada. PRAZO: Até 90 dias após a publicação da reti-
ficação no iof. Município: Comendador Gomes –MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Uberlândia, 24 de Março de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº 31183/2015 de 20/10/2015. Requerente: Bela 
Ischia Alimentos LTDA. CNPJ: 01.130.631/0001-98. Curso d’água: 
Poço Tubular.Motivo: Considerando que, ocorrendo o arquivamento do 
requerimento de licença ambiental, os pedidos de outorga cuja finalidade 
de uso esteja diretamente relacionada à atividade objeto do licencia-
mento, serão indeferidos. Recomendamos o arquivamento do processo 
de Renovação da outorga nº 31183/2015. Município: Astolfo Dutra - 
MG. Arquiva-se o processo nº 34711/2019 de 20/05/2019. Requerente: 
Ramalho Filho Associados Eireli. CNPJ: 03.668.790/0001-76. Curso 
d’água: Não denominado.Motivo: Considerando que a vazão disponí-
vel no local é menor que 1,0 litro/segundo e que o empreendedor apre-
sentou adequações técnicas no P.A. nº 34711/2019 para requerer uma 
vazão de captação de 0,05 litros/segundo, sendo esta passível de cadas-
tro de uso insignificante. Recomendamos o arquivamento do processo 
de outorga nº 34711/2019, sugerimos que o empreendedor seja comu-
nicado que o mesmo faz jus ao cadastramento de uso insignificante de 
acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09, de 16 de junho 
de 2004. Município: Juiz de Fora - MG. Os Processos Administrati-
vos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Zona da 
Mata. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no 
site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Ubá, 24 de Março de 2021.

24 1460801 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 11857/2021, Usuário: Valtair Resende Pereira, Santa 
Juliana, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902354/2021. *Pro-
cesso n° 54768/2020, Usuário: Francisco Maria Ferreira, São Gonçalo 
do Abaeté, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902366/2021. 
*Processo n° 45281/2020, Usuário: Leonardo Alex Pereira, Patrocínio, 
Deferido, Portaria n°1901621/2021.
Retificações:
*Retifica-se a portaria 1900698/2021 publicada no dia 12/02/2021. 
Outorgado: José Mauro Martins Tavares, CPF/CNPJ: 549.238.086-91. 
Onde se lê: Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de 
medição de acordo com os Art. 16, 17, 18, 19, 20 e 21 da Portaria 
IGAM nº 48 de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será 
permitido após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos 
pela Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 90 dias após a publi-
cação da portaria de outorga. 2. Realizar leituras e registros dos volu-
mes captados, diariamente, e do tempo de captação conforme estabele-
cido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. 
PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. Leia-se: Processo 
Outorgado Sem Condicionantes. Município: Santa Vitória. *Retifica-se 
a portaria 1902692/2020 publicada no dia 03/04/2020. Outorgado: 
Antonio Marques Guimaraes, CPF/CNPJ: 035.849.098-72. Onde se lê: 
Latitude: 20°05’52,39”S; Longitude: 48°37’10,32’’W. Leia-se: Lati-
tude: 20°06’59,19” S; Longitude: 48°37’11,23’’W. Município: Planura. 
*Retifica-se a portaria 1900367/2021 publicada no dia 04/02/2021. 
Outorgado: Cesar Alexandre Piassa, CPF/CNPJ: 145.411.438-01. Onde 
se lê: Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de medição 
de acordo com os Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 
de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será permitido após 
a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria 
IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 90 dias após a publicação da por-
taria de outorga. 2. Realizar leituras e registros dos volumes captados, 
diariamente, e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos 
Art. 25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante 
a vigência da portaria de outorga. 3. Comprovar a instalação da tubu-
lação de fundo, para garantia da vazão mínima não inferior a 100% da 
Q7,10 (0,0188 m³/s) apresentando o memorial de cálculo do dimensio-
namento da estrutura implantada. PRAZO: Até 90 dias após a publica-
ção da portaria de outorga. Leia-se: Condicionantes: 1. Comprovar a 
instalação da tubulação de fundo, para garantia da vazão mínima não 
inferior a 100% da Q7,10 (0,0188 m³/s) apresentando o memorial de 
cálculo do dimensionamento da estrutura implantada. PRAZO: Até 90 
dias após a publicação da portaria de outorga. Município: Araguari.
Cancelamentos:
*Cancela-se a portaria nº 03584/2017 publicada dia 26/10/2017. 
Requerente: Adelson Lubito Simoni. CPF: 034.979.986-56. Motivo: A 
pedido do empreendedor. Município: Ibiá – MG. *Cancela-se a porta-
ria nº 03297/2017 publicada dia 03/10/2017. Requerente: José Mauro 
Viana Maciel, CPF: 509.568.846-87. Motivo: A pedido do empreende-
dor.. Município: Paracatu – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Uberlândia, 24 de Março de 2021.

24 1460812 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo 
n° 10111/2018, Usuário: Paulo Fernandes Campos, Martinho Campos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1202505/2021. *Processo n° 
56218/2020, Usuário: Mauro Gonçalves Martins 07528629600, Nova 
Serrana, Deferido, Portaria n°1202506/2021. Os Processos Administra-
tivos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Alto 
São Francisco. Os dados contidos nas referidas decisões estarão dis-
poníveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Divinópolis, 24 de 
Março de 2021.

24 1460840 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG”, no dia 24/03/2021, p. 8-10)
Onde se lê: 
Portaria IGAM n° 28 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 24 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 30 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 33 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 23 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 34 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 32 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 25 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 22 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 26 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 27 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 31 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 35 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 29 de 22 de março de 2020.
Portaria IGAM n° 36 de 22 de março de 2020.

Leia-se: 
Portaria IGAM n° 28, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 24, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 30, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 33, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 23, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 34, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 32, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 25, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 22, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 26, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 27, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 31, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 35, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 29, de 22 de março de 2021.
Portaria IGAM n° 36, de 22 de março de 2021.
As portarias passam a vigorar acrescidas de fecho, sendo: “Belo Hori-
zonte, 22 de março de 2021.”.
* As demais informações permanecem inalteradas.

24 1460761 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160116.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações
Retifica-se a portaria nº. 1702246 publicada dia 18/03/2021. Onde se 
lê: Usuário: Jolimar Ramos de Oliveira. CPF: 29.968.993/0001-71. 
Leia-se: Usuário: Jolmar Ramos de Oliveira, 29.968.993/0001-71. 
Município: Guarda-Mor.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 24 de Março de 2021.

24 1460657 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.
Retificação
Retifica-se a portaria nº. 1202386/2021 publicada dia 24/03/2021. 
Outorgado: Guilherme Lucas Pereira. CPF: 000.707.556-12.. Onde se 
lê: processo nº 00070/7556. Leia-se: Processo nº: 05086/2020. Municí-
pio: Abaeté – MG. O Processo Administrativo encontra-se disponível 
para consulta e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados conti-
dos na referida decisão estará disponível no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br . Divinópolis, 24 de março de 2021.

24 1460988 - 1

O Diretor Regional de Administração e Finanças da Supram Noroeste 
de Minas SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recur-
sos Hídricos:
Retifica-se a portaria nº. 1701328 publicada dia 20/02/2021: Outorga-
dos: Sergio Donizetti de Paula, Cairo de Paula Santos, Conrado de Paula 
Santos. CPF: 005.67******, 345.53******, 339.72******. Onde se 
lê: área irrigada 87 ha. Tempo de captação: 12:00 horas/dia de outubro 
de julho. 15 dias/mês de outubro a julho. Volume: 32400 m³ de outubro 
a julho. Leia-se: área irrigada 100 ha. Tempo de captação: 16:30 horas/
dia de outubro a agosto. 15 dias/mês em janeiro e fevereiro, 20 dias/
mês de março a maio, 17 dias/mês em junho, 16 dias/mês em julho, 10 
dias/mês em agosto e dezembro, 5 dias/mês em outubro, 8 dias/mês em 
novembro. Volume m³: 44550 em janeiro e fevereiro, 59400 de março a 
maio, 50490 em junho, 47520 em julho, 29700 em agosto e dezembro, 
14850 de outubro, 23760 em novembro. Município: Paracatu.
Retifica-se a portaria nº. 0705078 publicada dia 08/06/2019: Outor-
gado: Bioenergética Vale do Paracatu S.A. CNPJ: 08.793****** Onde 
se lê: Vazão: 1885,10 l/s de janeiro dezembro, Volume m³: 2137703 
em janeiro e fevereiro, 4417920 em março, maio, julho, agosto, outu-
bro, 4275407 em abril, junho, setembro e novembro, 2850271 em 
dezembro. Leia-se: Vazão: 2,9598 m³/h de janeiro a dezembro. Volume 
m³: 3356413 em janeiro e fevereiro, 6936587 em março, maio, julho, 
agosto, outubro, 6712826 em abril, junho, setembro e novembro, 
4475218 em dezembro. Município: João Pinheiro.
Retifica-se a portaria nº. 0708870 publicada dia 06/11/2019: Outor-
gado: Edson Amado Noivo e Outros CPF: 439.46****** Onde se lê: 
Área Irrigada 300 ha. Leia-se: Área Irrigada 370 ha. Município: Unaí.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 24 de março de 2021.

24 1460618 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 20692/2012, Usuário: João Bosco da Silva, Piedade de 
Ponte Nova, Deferido com condicionantes, Portaria n°2002508/2021. 
*Processo n° 20693/2012, Usuário: João Bosco da Silva, Piedade de 
Ponte Nova, Deferido com condicionantes, Portaria n°2002510/2021. 
*Processo n° 20694/2012, Usuário: João Bosco da Silva, Piedade de 
Ponte Nova, Deferido com condicionantes, Portaria n°2002511/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas deci-
sões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Ubá, 
24 de Março de 2021.

24 1460860 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, da Central Metropolitana e Alto São Francisco, no uso da com-
petência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 
2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões pro-
feridas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos: 
*Processo: 12096/2017, Empreendedor: Clube Atlético Mineiro, Muni-
cípio: Vespasiano, Status: Indeferido, Portaria: 00244/2021. *Processo: 
11626/2017, Empreendedor: Concrelagos Concreto Ltda, Município: 

Contagem, Status: Indeferido, Portaria: 00245/2021. *Processo: 
10018/2017, Empreendedor: José Reinaldo Corrêa, Município: Cur-
velo, Status: Indeferido, Portaria: 00246/2021. *Processo: 06035/2017, 
Empreendedor: Wanmix Ltda, Município: Contagem, Status: Indefe-
rido, Portaria: 00247/2021. *Processo: 06036/2017, Empreendedor: 
Maria Consuelo Cabaleiro Rodriguez Cardoso, Município: Ouro Preto, 
Status: Indeferido, Portaria: 00248/2021. *Processo: 06778/2017, 
Empreendedor: Geraldo Ferreira da Silva, Município: Curvelo, Status: 
Indeferido, Portaria: 00249/2021. *Processo: 16357/2016, Empreen-
dedor: Ageo Agropecuária Ltda, Município: Paraopeba, Status: Inde-
ferido, Portaria: 00250/2021. *Processo: 10021/2018, Empreendedor: 
Comercial Irmã Benigna Ltda, Município: Oliveira, Status: Indeferido, 
Portaria: 00251/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, CENTRAL METROPOLITANA e ALTO SÃO 
FRANCISCO. Os dados contidos nas referidas decisões estarão dis-
poníveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 24 
de Março de 2021.

24 1460866 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Norte de Minas, Jequitinhonha, Noroeste de Minas, Zona 
da Mata e Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, no uso da competência 
delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
– Igam, por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cien-
tificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos: 
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 02717 publicada dia 23/08/2017. Outor-
gada: Produção Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. CNPJ: 
04.246.589/0001-63. Onde se lê: Finalidade: Com o tempo de captação 
de 02:00 horas/dia e 12 meses/ano. Leia-se: Finalidade: Com o tempo 
de captação de 04:00 horas e 36 minutos/dia e 12 meses/ano. Municí-
pio: Montes Claros - MG.
Retifica-se a portaria nº. 01324 publicada dia 03/09/2020. Outorga-
dos: Associação dos Produtores Rurais da Região do Mundo Novo. 
Onde se lê: Usuários: Ponto B2.2: Everaldo Peres Domingues CPF: 
084.37*.***-**. Coordenadas: Lat. 16º39’54’’S Long. 47º05’31’’W. 
Ponto B3: Everaldo Peres Domingues. CPF: 084.37*.***-**. Coorde-
nadas: Lat. 16º40’21’’S Long. 47º04’39’’W. Ponto B4: Everaldo Peres 
Domingues. CPF: 084.37*.***-**. Coordenadas: Lat. 16º40’18’’S 
Long. 47º04’56’’W. Ponto P5: Everaldo Peres Domingues. CPF: 
084.37*.***-**. Coordenadas: Lat. 16º40’52’’S Long. 47º05’56’’W. 
Leia-se:. Usuários: Ponto B2.2: Antério Manica - CPF: 335.49*.***-**, 
Marcia Manica - CPF: 011.90*.***-**, Marlon Manica - CPF: 
944.16*.***-**. Coordenadas: Lat. 16º39’54’’S Long. 47º05’31’’W. 
Ponto B3: Antério Manica - CPF: 335.49*.***-**, Marcia Manica - 
CPF: 011.90*.***-**, Marlon Manica - CPF: 944.16*.***-**. Coorde-
nadas: Lat. 16º40’21’’S Long. 47º04’39’’W. Ponto B4: Antério Manica 
- CPF: 335.49*.***-**, Marcia Manica - CPF: 011.90*.***-**, Marlon 
Manica - CPF: 944.16*.***-**. Coordenadas: Lat. 16º40’18’’S e Long. 
47º04’56’’W. Ponto P5: Antério Manica - CPF: 335.49*.***-**, Marcia 
Manica - CPF: 011.90*.***-**, Marlon Manica. CPF: 944.16*.***-**. 
Coordenadas: Lat. 16º40’52’’ S Long. 47º05’56’’W. Município: Para-
catu - MG. 
Retifica-se a portaria nº 03416 publicada dia 11/08/2018. Outorgado: 
Areal Retiro Ltda - ME. CNPJ: 10.310.354/0001-96. Onde se lê: Curso 
d’água: Ribeirão Maranhão. Leia-se: Curso d’ água: Rio Glória. Muni-
cípio: Miradouro - MG.
Retifica-se a portaria nº 01335 publicada dia 26/04/2017. Onde se lê: 
Outorgado: Olavo Santos, CPF: 980.74*.***-**. Finalidade: Consumo 
humano e irrigação de uma área de 0,02 ha através do método de asper-
são convencional, com o tempo de captação de 05 minutos/dia e 12 
meses/ano. Vazão Autorizada (m³/h): 42,35. Leia-se: Outorgado: Antô-
nio Carlos, CPF: 110.41*.***-**. Finalidades: Irrigação de uma área de 
18,0 ha através do método de gotejamento, com o tempo de captação de 
20:00 horas/dia e 12 meses/ano. Vazão Autorizada (m³/h): 48,0.  Muni-
cípio: Araguari - MG.
Cancelamentos:
Cancela-se a pedido do requerente o processo nº. 01171 de 09/02/2018. 
Requerente: Fazenda Sequoia Ltda. – CNPJ: 21.882.915/0001-48 - 
Curso d’água: Afluente do Córrego Água Fria – Município: Angelân-
dia – MG.
Cancela-se a portaria nº 1900167 publicada dia 28/01/2021. Reque-
rente: Sucocitrico Cutrale Ltda. CNPJ: 61.649.810/0001-68. Motivo: 
Processo analisado sem considerar outro processo que já havia sido 
Deferido e atende de forma correta o empreendimento. Município: 
Comendador Gomes – MG.
Cancela-se a portaria nº 03584 publicada dia 27/10/2017. Requerente: 
Adelson Lubito Simoni. CPF: 034.979.986-56. Motivo: Foi protoco-
lado novo processo alterando a modalidade de uso da captação. Muni-
cípio: Ibiá– MG.
Cancela-se a portaria nº 01129 publicada dia 17/07/2020, que indefe-
riu o processo nº 24308 de 15/09/2017. Requerente: Leonildo Galdino. 
CPF: 280.10*.***-**. Motivo: Reconsideração da análise. Município: 
Indianópolis – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia nas URGA’s, NORTE DE MINAS, JEQUITINHONHA, NORO-
ESTE DE MINAS, ZONA DA MATA e TRIÂNGULO MINEIRO & 
ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 
24 de Março de 2021.
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ENFERMAGEM)/ANALISTA UNIVERSITARIO DA SAUDE - 
CONT.ADM(FARMACEUTICO).
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA:
NURIA FAIOLI ALMEIDA ROSA -Masp 1382858-7, 
ASEDS(AUXILIAR DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM(IPATINGA); LUZIA RODRIGUES DOS SANTOS 
-Masp 1490240-7, CONTRATO ASSISTENTE EXECUTIVO DE DS 
LEI 18185/09.(AUXILIAR DE ENFERMAGEM) /TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM(CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REDE DE URGÊNCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA 
- CISNORJE).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
JOSE GERALDO DOS SANTOS -Masp 0856863-6, PEB/ANALISTA 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS(BELO HORIZONTE); JULIANE FER-
NANDES DE JESUS -Masp 1460104-1, PEB/PEB; ANA APARE-
CIDA MATIAS DOS SANTOS -Masp 1344057-3, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
WASHINGTON RODRIGUES TEIXEIRA -Masp 1370393-9, PEB/
PEB; ANDREA KELLY DO NASCIMENTO -Masp 0870622-8, PEB/
PROFESSOR(BELO HORIZONTE).
-SRE DE ARACUAI:
MARIA APARECIDA SANTOS MOREIRA BRITO -Masp 1418113-5, 
PEB/PEB.
-SRE DE CAMPO BELO:
MARLENE MARINA DE OLIVEIRA NOGUEIRA -Masp 0329072-3, 
PEB(APOSENTADO)/ANE(INSPETOR ESCOLAR); LUCIMARA 
DE SOUZA RIBEIRO -Masp 0391099-9, ANE(INSPETOR ESCO-
LAR)/PEB(APOSENTADO); MICHEL DE PAULA SILVA -Masp 
1311606-6, PEB/PEB.
-SRE DE CARANGOLA:
MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA -Masp 0295653-0, 
PEB(APOSENTADO)/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO).
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
CARLA REGINA LUIZ DOS SANTOS -Masp 1477412-9, PEB/
PROFESSOR(OURO BRANCO); FLAVIANE ELIDA RODRIGUES 
-Masp 1459801-5, PEB/PEB; CHRISTIANO COSTA DE MIRANDA 
-Masp 1067305-1, PEB/PROFESSOR(CONSELHEIRO LAFAIETE).
-SRE DE DIAMANTINA:
VALERIA SOUZA SANTOS -Masp 1063313-9, PEB/PEB; ENIDE 
LUIZ DO AMARAL -Masp 1134383-7, PEB/PEB; GERLIANE MARIA 
GONCALA CARMINDO -Masp 1368269-5, PEB/PEB; MARIA DE 
FATIMA FREITAS MEIRA -Masp 0862451-2, ATB(AUXILIAR DE 
SECRETARIA) /PROFESSOR(ITAMARANDIBA).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
ANDRE RAMOS SANTOS -Masp 1490895-8, PEB/PEB; JAQUE-
LINE RODRIGUES AMARAL OLIVEIRA -Masp 1184210-1, 
PROFESSOR(CRUCILÂNDIA - À DISPOSIÇÃO)/PEB, exercendo 
por ambos DIRETOR IV.
-SRE DE NOVA ERA:
KETULLY MARA FERNANDA GONCALVES LANNA -Masp 
1464418-1, PEB/PEB; GLEICE APARECIDA FERREIRA -Masp 
1274773-9, EEB/PEB, exercendo por ambos DIRETOR V; IZICLEIA 
EMANUELE REIS ALMEIDA -Masp 0622204-6, PEB/PEB; CAR-
LOS ROBERTO DE SOUZA -Masp 0548347-4, PEB/PEB, exercendo 
por ambos DIRETOR IV.
-SRE DE PARA DE MINAS:
ELAINE DE OLVEIRA LEMOS FARIA -Masp 1105999-5, EEB/
PROFESSOR(PITANGUI).
-SRE DE PATOS DE MINAS:
ISMAEL MARQUES PEREIRA -Masp 1327024-4, ATB/VEREA-
DOR (LAGAMAR).
-SRE DE POCOS DE CALDAS:
DIEGO SOUZA DE OLIVEIRA -Masp 1456049-4, PEB/
PROFESSOR(CAMPESTRE).
-SRE DE POUSO ALEGRE:
ANA MARIA XAVIER -Masp 0975966-3, PEB(EXERCENDO VICE-
DIRECAO)/PROFESSOR(POUSO ALEGRE).
-SRE DE SAO JOAO DEL REI:
LUCY MARIA MOURAO COELHO -Masp 1244123-4, PEB/
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO); MONICA CINARA VIANINI 
DA SILVA -Masp 1280673-3, PEB/PROFESSOR(TIRADENTES); 
MARILIA RESENDE MIRANDA -Masp 0273484-6, 
PEB(APOSENTADO)/EEB.
-SRE DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO:
DANILO RAIMUNDO GONZAGA -Masp 1412489-5, PEB/PEB; 
JONAS HENRIQUE CUNHA CANDIDO -Masp 1309057-6, PEB/
VEREADOR (CÁSSIA).
-SRE DE UBERLANDIA:
MARIA MACHADO RODRIGUES -Masp 0148897-2, P5/OE.
-SRE DE VARGINHA:
WANTUIR FERREIRA -Masp 1429877-2, PEB/PEB; DAISY OLI-
VEIRA SILVA -Masp 1357787-9, PEB/PEB; JADILSON MAR-
QUES DE SOUZA -Masp 1242899-1, PEB/PEB; SILMARA DO 
CARMO SOARES -Masp 1211549-9, PEB/PROFESSOR(CAMPOS 
GERAIS); ALINE APARECIDA GONCALVES -Masp 1309766-2, 
PEB/PROFESSOR(LAMBARÍ); CLEONICE BARBOSA DA SILVA 
-Masp 1085387-7, PEB/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO); JEN-
NIFER SOARES DE SOUZA -Masp 1434362-8, PEB/PEB; MARISA 
APARECIDA FERREIRA PEREIRA -Masp 0930473-4, PEB/
PROFESSOR(POÇO FUNDO); NATHALIE GONCALVES RIGOTTI 
-Masp 1457408-1, PEB/PEB.

A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 38, inciso II, do Decreto nº 47.727, de 02 de outu-
bro de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011.
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
ANGELA MARIA PEREIRA FUKU -Masp 0664815-8, 
PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM(CONTAGEM). - Por não haver compatibilidade de 
horários.
-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS:
VICENTE DE PAULO RAMOS -Masp 1489051-1, CONTRATO 
ADM.TECNICO UNIVERSITARIO DA SAUDE(TECNICO DE 
ENFERMAGEM)/TÉCNICO DE ENFERMAGEM(BRASÍLIA DE 
MINAS). - Por não haver compatibilidade de horários.
-POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
FERNANDO LINHARES PEREIRA -Masp 1111532-6, IP-II/VERE-
ADOR (CÂMARA MUNICIPAL - JOÃO MONLEVADE). - Por não 
haver compatibilidade de horários.
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA:
MARIA APARECIDA DE FARIA TINOCO -Masp 1198400-2, 
ASEDS(AUXILIAR DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM(CONSELHEIRO LAFAIETE). - Por não haver 
compatibilidade de horários; RONALDO DE PAIVA TOSTES -Masp 
1319627-4, ASP/VEREADOR (CÂMARA MUNICIPAL - PAIVA). - 
Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Outros: 
O CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO 
SERÁ EXERCIDO EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, 
PODENDO SEU OCUPANTE SER CONVOCADO A QUALQUER 
MOMENTO, POR NECESSIDADE DO SERVIÇO. (ART. 6º, § 3º DA 
LEI 14.695/2003).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
LUCIANA OLIVEIRA MOURA -Masp 0599932-1, PEB/
PROFESSOR(DESTERRO DE ENTRE RIOS). - Por não haver com-
patibilidade de horários.
-SRE DE DIVINOPOLIS:
FLAVIA SALDANHA DE FARIA ANTUNES PAULINO -Masp 
0881819-7, PEB/PEB. - Por não haver compatibilidade de horários.
-SRE DE PARACATU:
NEIDE MARIA DE MELO BATISTA -Masp 0261927-8, PEB APOS-
TILA COORDENADOR B, APOSENTADO)/EEB(EM AFAST.
PREL.) /SECRETÁRIO MUNICIPAL(PARACATU). - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Por não ser a acu-
mulação de mais de dois vencimentos ou proventos de aposentadoria 
referentes a cargos, funções ou empregos públicos constitucionalmente 
aceitos.

COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES
O Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos e Funções, tendo 
em vista o disposto no artigo 6º, item IX do Regimento Interno, e no 
Decreto nº 45841 de 26 de dezembro 2011, dá conhecimento aos inte-
ressados abaixo relacionados, da decisão dos seguintes recursos, devi-
damente homologados pela Superintendente Central de Administração 
de Pessoal, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, nos ter-
mos da Resolução SEPLAG nº 51/2003, bem como da Instrução Nor-
mativa Nº 001/2004, encaminhados aos órgãos de origem para arqui-
vamento ou opção.
DEFERIDO
-FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF:
OBREGON MONTEIRO ROSAS -Masp 0369964-2.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE DE ARACUAI:
NEUSA ROSA CARDOSO -Masp 0867989-6.
-SRE DE DIVINOPOLIS:
CAIRO DE JESUS SANTOS -Masp 1263444-0.
-SRE DE SAO JOAO DEL REI:
ISAC DE ALENCAR SILVA -Masp 1250584-8. NAZARE APARE-
CIDA DOS REIS SILVA -Masp 1008270-9.
INDEFERIDO
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA:
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA -Masp 1490258-9. JOAO 
BATISTA DE OLIVEIRA -Masp 1367900-6.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE DE POUSO ALEGRE:
CLARICE APARECIDA DA SILVA -Masp 1097609-0.

RETIFICAÇÃO
No “MG” do dia 01/10/2015, pág. de 6 à 7, onde se lê: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO -SRE METROPOLI-
TANA A: KAIO LEONARDO MADUREIRA SIMOES -MASP 
1382187-1, PEB/PROFESSOR(MOEDA), leia-se: -SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO -SRE METROPOLITANA A: KAIO 
LEONARDO MADUREIRA SIMOES -MASP 1382187-1, PEB/
PROFESSOR(NOVA LIMA)
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A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 027, de 12 de março 
de 2020.
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, das 
servidoras:
MASP 306833/5, ALBA MACHADO DE SA, a partir de 09/03/2021.
MASP 962814/0, RAISSA CRISTINA LUCENA VELOSO, a partir 
de 21/03/2021.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aoservidor:
MASP 1378930/0, RAFAEL MAYRINK FERREIRA, por 3 meses 
referentes ao 1º quinquênio, a partir de 29/03/2021.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e da Delibera-
ção Comitê COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 aos servidores:
MASP 900312/0, ANTONIO CARROMBERTO BORGES LEAL, por 
1 mês referente ao 3º quinquênio, a partir de 29/03/2021.
MASP 900926/7, ANTONIO MARCIO DOS SANTOS, por 1mês refe-
rente ao 7º quinquênio, a partir de 15/03/2021.
MASP 901637/9, DULCELEA PEREIRA ROCHA, por 1 mês refe-
rente ao 4º quinquênio, a partir de 22/03/2021.
MASP 356762/5, ELCI FILHO DE OLIVEIRA, por 1 mês referente ao 
6º quinquênio, a partir de 15/03/2021.
MASP 357184/1,FERNANDO TEIXEIRA NEVES, por 1 mês refe-
rente ao 1º quinquênio, a partir de 17/03/2021.
MASP 364903/5, JACQUELINE LASMAR GONCALVES, por 15 
diasreferentes ao 4º quinquênio, a partir de 15/03/2021.
MASP 361299/1, NILSON AMBROSIO, por 15 dias referentes ao 5º 
quinquênio, a partir de 22/03/2021.
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorro-
gação, de que trata a Lei nº 18.879, de 27/05/2010, a servidora:
MASP 752746/8, ANA CLAUDIA MACHADO BOTELHO LUTFY, 
a partir de 12/03/2021.

Thiago Alberto Oliveira Silva
Diretor de Recursos Humanos
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A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 027, de 12 de março 
de 2020.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e art. 9º da LCE nº 64/ 2002, 
redação dada pela LCE nº 156/ 2020, ao(a) servidor (a): Masp. 3464443 
Nei de Moura Câmara a partir de 22/03/2021 - Aposentadoria integral 
nos termosdo art. 144 do ADCT da CE/89, incluído pela Emenda Cons-
titucional Estadual nº 104, de 2020, combinado com art. 6º da ECF 
nº 41/2003.

THIAGO ALBERTO OLIVEIRA SILVA
Diretor de Recursos Humanos
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PELA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 21/02/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Luciano Teodoro de Souza, MASP 
264.281-7, CPF 319.138.736-68, ocupante do cargo de Procurador do 
Estado, Código PE, Nível III, Símbolo PE3, Grau D, lotado na Advoca-
cia Geral do Estado - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 09/12/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCT da CE/89, incluído com Emenda 
da CE/104 de 15 de setembro de 2020, combinado com artigo 3º, 
da Emenda Constitucional Federal nº 47 de publicada em 06 de 
julho de 2005, Aloisio Vilaça Constantino, MASP 355.267-6, CPF 
538.735.566-34, ocupante do cargo de Procurador do Estado, Código 
PE, Nível IV, Símbolo PE4, Grau B, lotado na Advocacia Geral do 
Estado - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/12/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 147, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, do ADCT da 
CE/1989, Incluído pela ECE nº 104 de 15 de setembro de 2020, Ana 
Maria Richa Simon, MASP 387.686-9, CPF 010.243.527-81, ocupante 
do cargo de Procurador do Estado, Código PE, Nível III, Símbolo PE3, 
Grau D, lotada na Advocacia Geral do Estado - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 09/12/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCT da CE/89, incluído com Emenda 
da CE/104 de 15 de setembro de 2020, combinado com artigo 6º da 
Emenda  Constitucional Federal n° 41 publicada em 31 de dezem-
bro de 2003, Joaquim Maria dos Santos, MASP 900.658-6, CPF 
186.927.616-72, ocupante do cargo de Oficial de Serviços Operacio-
nais, Código OSO, Nível IV, Símbolo OSO4, Grau G, lotado na Advo-
cacia Geral do Estado - Belo Horizonte / MG.

PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 18/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, Anto-
nio Padua de Araujo Lima, MASP 259.055-2, CPF 175.177.456-20, 
ocupante do cargo de Perito Criminal, Código PR, Nível ESPEC, Sím-
bolo PRESP, Grau B, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 12/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, Jorge 
Antonio Pereira de Mello, MASP 274.926-5, CPF 380.720.096-72, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Código DL, Nível GERAL, 
Símbolo DLGER, Grau B, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais - Belo Horizonte / MG.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: Otto Alexandre Levy Reis

Expediente
Retifica a Resolução SEPLAG nº 023, de 12 de março de 2021, publicada no MG de 13/03/2021, página 19, colunas 1 a 4, na parte que se refere 
à incorreção na progressão da servidora TATIANA TELLES E KOELER DE MATOS, Masp.12431649, adm. 03, registrada no Anexo I dessa 
Resolução.
Onde se lê:

SERVIDOR MASP ADM CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR

SITUAÇÃO RETIFICADA 
COM NOVA VIGÊNCIA RESOLUÇÕES SEPLAG

RETIFICADASNÍVEL GRAU NÍVEL GRAU VIGÊNCIA
TATIANA TELLES E KOE-
LER DE MATOS 12431649 03 MP III C III D 14/01/2019 Resolução nº 35, publ. 

11/05/2019

Leia-se:

SERVIDOR MASP ADM CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR

SITUAÇÃO RETIFICADA 
COM NOVA VIGÊNCIA RESOLUÇÕES SEPLAG

RETIFICADASNÍVEL GRAU NÍVEL GRAU VIGÊNCIA
TATIANA TELLES E KOE-
LER DE MATOS 12431649 03 MP III B III C 14/01/2019 Resolução nº 35, publ. 

11/05/2019
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DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 38, inciso II, do Decreto nº 47.727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos.
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, alí-
neas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea 
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
PATRICIA CABRAL COSTA -Masp 1096599-4, MED(MEDICO 
CIRURGIAO GERAL)/MÉDICO (BELO HORIZONTE); VERA 
LUCIA GOMES DA SILVA PINHEIRO -Masp 1200121-0, 
PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM(CONTAGEM).
-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS:
DANIELE DURAES NORONHA -Masp 1491185-3, ANA-
LISTA UNIVERSITARIO DA SAUDE - CONT.ADM (ENFER-
MEIRO)/ENFERMEIRO (MONTES CLAROS); SARAH CRIS-
TINA CORREIA BATISTA -Masp 1175026-2, TUS(TECNICO DE 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160117.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 05/02/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, Car-
los Augusto de Aguiar Silveira, MASP 293.824-9, CPF 561.058.196-68, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 13/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Adauto Correa, MASP 294.780-2, CPF 863.001.728-72, ocupante do 
cargo de Delegado de Polícia, Código DL, Nível GERAL, Símbolo 
DLGER, Grau B, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 21/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, José 
Otávio de Paula Nogueira, MASP 294.865-1, CPF 618.479.416-72, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 22/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Ronaldo José Ribeiro, MASP 298.529-9, CPF 554.594.636-53, ocu-
pante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 13/01/2020, com proventos integrais, nos 
termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II, alínea “b” e 73, inciso 
I,  alínea “a”, da  Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Claudia Marcia da Silva, MASP 340.551-1, CPF 475.241.466-04, ocu-
pante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível III, 
Símbolo IP3, Grau D, lotada na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO declara aposentada, a partir de 19/08/2020, com proventos inte-
grais, nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II, alínea 
“b” e 73, inciso I,  alínea “a”, da  Lei Complementar nº 129 de 08 
de novembro de 2013, Sonia Lucia da Rocha, MASP 340.948-9, CPF 
551.309.176-34, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, Código 
EP-II, Nível ESPEC, Símbolo EPESP, Grau IE, lotada na Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 20/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, Celso 
Pereira da Silva, MASP 341.212-9, CPF 770.714.256-04, ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível ESPEC, Sím-
bolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 21/06/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Raimundo Nonato Soares, MASP 341.379-6, CPF 765.527.216-68, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 29/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Erus Santos do Patrocinio, MASP 341.907-4, CPF 131.896.896-87, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau A, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 27/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Dalmo Nunes Mendonça, MASP 342.076-7, CPF 664.946.996-34, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau A, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 17/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Carlos Figueiredo, MASP 342.436-3, CPF 370.247.366-15, ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível III, Símbolo 
IP3, Grau A, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 28/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Ronan Conde Santos, MASP 342.641-8, CPF 031.036.748-48, ocu-
pante do cargo de Médico Legista, Código ML, Nível ESPEC, Símbolo 
MLESP, Grau A, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - 
Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 22/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Francisco de Assis Lopes, MASP 343.796-9, CPF 814.072.546-34, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 21/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Aerton Ferreira, MASP 343.941-1, CPF 411.006.206-30, ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível ESPEC, Sím-
bolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 20/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Robson Lopes Bustamante, MASP 344.080-7, CPF 596.336.036-68, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 24/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
Eliezer Veloso do Carmo, MASP 349.230-3, CPF 837.655.736-04, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 08/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, Luis 
Claudio Mageste, MASP 349.264-2, CPF 491.828.706-91, ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível ESPEC, Sím-
bolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 01/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Edwan Carlos Quadros Lopes, MASP 
356.739-3, CPF 435.197.176-20, ocupante do cargo de Auxiliar da 
Polícia Civil, Código APOL, Nível V, Símbolo APOL5, Grau E, lotado 
na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 17/04/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, alí-
nea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, Lucio 
Flavio Pires Lage, MASP 359.203-7, CPF 555.488.736-87, ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível ESPEC, 
Símbolo IPESP, Grau A, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais - Belo Horizonte / MG.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 27/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Sandro Oliveira Terra, MASP 362.176-0, 
CPF 456.956.876-91, ocupante do cargo de Analista da Polícia Civil, 
Código ANPOL, Nível V, Símbolo ANPOL5, Grau C, lotado na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 04/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Rosangela Maria Silva e Silva, 
MASP 366.527-0, CPF 297.543.136-87, ocupante do cargo de Auxi-
liar da Polícia Civil, Código APOL, Nível V, Símbolo APOL5, Grau 
E, lotada na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte 
/ MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 22/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72, inciso I e 73, inciso I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro de 2013, 
João Heber Martins da Costa, MASP 367.848-9, CPF 430.466.306-20, 
ocupante do cargo de Médico Legista, Código ML, Nível III, Símbolo 
ML3, Grau E, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 29/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II, alínea “b” e 73, 
inciso I,  alínea “a”, da  Lei Complementar nº 129 de 08 de novem-
bro de 2013, Terezinha de Fatima Barbosa, MASP 368.824-9, CPF 
005.157.486-17, ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, 
Código IP-II, Nível ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotada na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO declara aposentada, a partir de 03/08/2020, com proventos inte-
grais, nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II, alínea 
“b” e 73, inciso I,  alínea “a”, da  Lei Complementar nº 129 de 08 
de novembro de 2013, Rita Fernandes Mendanha, MASP 369.978-2, 
CPF 007.628.086-16, ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, 
Código IP-II, Nível ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotada na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II, alínea “b” e 73, 
inciso I,  alínea “a”, da  Lei Complementar nº 129 de 08 de novem-
bro de 2013, Maria Aparecida Ferreira de Araujo, MASP 370.123-2, 
CPF 691.062.316-91, ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, 
Código IP-II, Nível ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotada na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II, alínea “b” e 73, 
inciso I,  alínea “a”, da  Lei Complementar nº 129 de 08 de novem-
bro de 2013, Sandra Valeria de Sousa Santos, MASP 374.887-8, CPF 
943.753.306-78, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, Código 
EP-II, Nível ESPEC, Símbolo EPESP, Grau IE, lotada na Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 25/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 1°, inciso II, alínea b, da lei complementar 51 de 
20 de dezembro de 1985, com redação dada pelo artigo 2° da lei com-
plementar n°144 de 15 de maio de 2014, Cleonice Marcelina de Souza 
Correa, MASP 668.065-6, CPF 942.822.696-34, ocupante do cargo de 
Escrivão de Polícia II, Código EP-II, Nível ESPEC, Símbolo EPESP, 
Grau A, lotada na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Hori-
zonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 14/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, inciso II, 72 inciso II alínea “a” e 73, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 129 de 08 de novembro 
de 2013, Maria Aparecida Otoni dos Santos, MASP 844.249-3, CPF 
917.177.106-97, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, Código 
EP-II, Nível ESPEC, Símbolo EPESP, Grau A, lotada na Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 20/02/2020, com proventos proporcio-
nais, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 05 
outubro  1988, com redação dada pela Emenda à Constituição Federal 
nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 
8º, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 64, de 26 de março 
de 2002, Emanuel Fernandes Coutinho, MASP 1.353.017-5, CPF 
110.211.026-44, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia 
Civil, Código TPOL, Nível I, Símbolo TPOL1, Grau A, lotado na Polí-
cia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 15/04/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 05 
outubro de 1988, com redação dada pela Emenda à Constituição Fede-
ral nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, combinado com o 
artigo 8º, inciso III, alínea “a” e § 2º inciso III da Lei Complementar 
nº 64, de 26 de março de 2002, Thiago Augusto Pires Machado, MASP 
1.356.018-0, CPF 014.870.796-30, ocupante do cargo de Técnico 
Assistente da Polícia Civil, Código TPOL, Nível I, Símbolo TPOL1, 
Grau C, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Hori-
zonte / MG.

PELA  SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 30/03/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Neide Ferreira, MASP 929.216-0, CPF 
610.221.106-59, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Operacio-
nais, Código ASO, Nível I, Símbolo ASO1, Grau J, lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social - Belo Horizonte / MG.

PELA  SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 14/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Washington Alves da Silva, MASP 
254.924-4, CPF 372.405.606-00, ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, Código AFRE, Nível II, Símbolo AFRE2, Grau J, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Marinella Avelar de Pinho Simões, MASP 
263.326-1, CPF 455.734.096-20, ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, Código AFRE, Nível II, Símbolo AFRE2, Grau H, 
lotada na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 08/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Francisco Tavares Frederico, MASP 
285.625-0, CPF 284.787.466-68, ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, Código AFRE, Nível II, Símbolo AFRE2, Grau I, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 20/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, João Batista Maria Neto, MASP 
297.673-6, CPF 607.056.047-72, ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, Código AFRE, Nível II, Símbolo AFRE2, Grau I, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 08/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Lucilia Aparecida Pinheiro Silva, MASP 
314.065-4, CPF 476.929.956-72, ocupante do cargo de Gestor Fazen-
dário, Código GEFAZ, Nível II, Símbolo GEFAZ2, Grau G, lotada na 
Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 08/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Natercio Fonseca Carvalho, MASP 
333.376-2, CPF 492.571.026-53, ocupante do cargo de Gestor Fazen-
dário, Código GEFAZ, Nível II, Símbolo GEFAZ2, Grau E, lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 24/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Suzana Bizzotto, MASP 339.844-3, CPF 

582.601.706-63, ocupante do cargo de Gestor Fazendário, Código 
GEFAZ, Nível II, Símbolo GEFAZ2, Grau F, lotada na Secretaria de 
Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 08/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Aurelio de Souza Mezencio, MASP 
355.863-2, CPF 445.148.326-34, ocupante do cargo de Técnico Fazen-
dário de Administração e Finanças, Código TFAZ, Nível IV, Símbolo 
TFAZ4, Grau A, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Hori-
zonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 07/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Aureo David Eugênio de Andrade, MASP 
355.865-7, CPF 425.023.226-34, ocupante do cargo de Técnico Fazen-
dário de Administração e Finanças, Código TFAZ, Nível IV, Símbolo 
TFAZ4, Grau E, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Hori-
zonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 11/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Geraldo Gomes Sobrinho, MASP 
357.396-1, CPF 503.571.406-30, ocupante do cargo de Técnico Fazen-
dário de Administração e Finanças, Código TFAZ, Nível IV, Símbolo 
TFAZ4, Grau A, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Hori-
zonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 24/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Sergio Aparecido Teixeira, MASP 
362.269-3, CPF 468.976.316-04, ocupante do cargo de Técnico Fazen-
dário de Administração e Finanças, Código TFAZ, Nível IV, Símbolo 
TFAZ4, Grau C, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Hori-
zonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 04/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Edson Vicente Ferreira, MASP 387.005-2, 
CPF 053.816.788-27, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, Código AFRE, Nível II, Símbolo AFRE2, Grau G, lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 14/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Islander Gomes Rodrigues, MASP 
667.285-1, CPF 331.713.787-87, ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, Código AFRE, Nível II, Símbolo AFRE2, Grau E, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - Belo Horizonte / MG.

PELA  SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/06/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Simone Raquel Leal Motta Teixeira, 
MASP 262.817-0, CPF 559.952.766-20, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Serviços Governamentais, Código AUSG, Nível V, Símbolo 
AUSG5, Grau D, lotada na Secretaria de Estado de Governo - Belo 
Horizonte / MG.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 07/08/2018, com proventos proporcio-
nais, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 
05 outubro de 1988, e artigo 6º-A, da Emenda à Constituição Fede-
ral nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, combinado com o 
artigo 8º, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 64, de 26 de 
março de 2002, José Carlos Antunes Resende, MASP 1.146.003-7, CPF 
808.674.057-91, ocupante do cargo de Assistente Executivo de Defesa 
Social, Código ASEDS, Nível II, Símbolo ASEDS2, Grau A, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - Belo Hori-
zonte / MG.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 08/02/2021, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCT da CE/89, incluído com Emenda 
da CE/104 de 15 de setembro de 2020, combinado com artigo 6º da 
Emenda  Constitucional Federal n° 41 publicada em 31 de dezembro de 
2003, Maria Irma das Graças Nether Nassau, MASP 263.091-1, CPF 
492.770.906-00, ocupante do cargo de Agente Governamental, Código 
AGOV, Nível IV, Símbolo AGOV4, Grau H, lotada na Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 12/03/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 05 
outubro de 1988, com redação dada pela Emenda à Constituição Fede-
ral nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, combinado com o 
artigo 8º, inciso III, alínea “a” e § 2º inciso III da Lei Complemen-
tar nº 64, de 26 de março de 2002, Bernardo Alves Moraes de Souza, 
MASP 752.417-6, CPF 082.078.306-46, ocupante do cargo de Espec. 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Código EPPGG, Nível 
III, Símbolo EPPGG3, Grau E, lotado na Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão - Belo Horizonte / MG.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 16/09/2019, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria Teresa Xavier de Mendonça, 
MASP 272.564-6, CPF 350.244.536-20, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível IV, Sím-
bolo EPGS4, Grau D, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Margaret Diniz Fonseca Vanuci, 
MASP 272.810-3, CPF 402.745.786-20, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível IV, Sím-
bolo EPGS4, Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 03/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, José Fernando Duarte Teixeira, 
MASP 272.949-9, CPF 209.409.556-87, ocupante do cargo de Analista 
de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível IV, Símbolo AAS4, Grau G, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 20/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Paulo Egidio Fonseca de Luca, 
MASP 288.436-9, CPF 730.485.507-04, ocupante do cargo de Médico 
da Área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível V, Sím-
bolo MAGAS5, Grau B, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 03/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Olber Moreira de Faria, MASP 
292.369-6, CPF 357.064.736-68, ocupante do cargo de Médico da 
Área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível V, Símbolo 
MAGAS5, Grau B, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 08/02/2018, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Lucia Porto Fonseca de Castro, 
MASP 295.793-4, CPF 231.329.066-20, ocupante do cargo de Médico 
da Área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível IV, Sím-
bolo MAGAS4, Grau A, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 09/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria Beatriz de Oliveira Furtado, 
MASP 348.874-9, CPF 543.331.646-72, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Sím-
bolo AUGAS4, Grau C, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 01/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, José Eduardo Moreira Amorim, MASP 
358.490-1, CPF 497.130.436-34, ocupante do cargo de Analista de 
Atenção à Saúde, Código AAS, Nível V, Símbolo AAS5, Grau C, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 15/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, José Sibio Furtado Carminate, MASP 
358.804-3, CPF 488.797.546-53, ocupante do cargo de Técnico de Ges-
tão da Saúde, Código TGS, Nível IV, Símbolo TGS4, Grau G, lotado na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 22/06/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Miriam Otoni Santa Barbara, MASP 
361.081-3, CPF 250.200.996-00, ocupante do cargo de Técnico de Ges-
tão da Saúde, Código TGS, Nível V, Símbolo TGS5, Grau C, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 07/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Rogerio Marcio de Melo Marques, MASP 
361.926-9, CPF 428.740.686-91, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Sím-
bolo AUGAS4, Grau J, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 06/02/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Sergio Donizeti Nadaleti, MASP 
362.279-2, CPF 472.513.606-91, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível V, Símbolo TAS5, Grau D, lotado 
na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 23/06/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Mariza Novais Raposo, MASP 
367.498-3, CPF 329.812.366-87, ocupante do cargo de Técnico de Ges-
tão da Saúde, Código TGS, Nível IV, Símbolo TGS4, Grau F, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 04/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria Cristina Chaves da Silveira 
Heyden, MASP 367.593-1, CPF 323.518.106-78, ocupante do cargo 
de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível 
IV, Símbolo EPGS4, Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde 
- Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria das Dores Rudolph Correa, 
MASP 367.683-0, CPF 392.133.236-20, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível IV, Sím-
bolo EPGS4, Grau C, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Waldenia Rodrigues Gomes, MASP 
367.712-7, CPF 403.744.836-04, ocupante do cargo de Especialista em 
Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível V, Símbolo EPGS5, 
Grau C, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / 
MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 14/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Marconia da Costa Elias Viana Cruz, 
MASP 371.643-8, CPF 665.412.046-91, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Sím-
bolo AUGAS4, Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 12/07/2019, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Fernando Antonio Costa Zuba, 
MASP 371.938-2, CPF 268.503.036-00, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível IV, Sím-
bolo EPGS4, Grau F, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 08/06/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Elza Cancia Gonçalves, MASP 
372.724-5, CPF 378.855.296-49, ocupante do cargo de Técnico de Ges-
tão da Saúde, Código TGS, Nível I, Símbolo TGS1, Grau J, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 13/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 2003, Acir Leão de Souza, MASP 
373.039-7, CPF 195.844.316-68, ocupante do cargo de Médico da 
Área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível III, Sím-
bolo MAGAS3, Grau I, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 31/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria das Graças Ferreira Rocha, 
MASP 375.322-5, CPF 217.302.706-97, ocupante do cargo de Técnico 
de Gestão da Saúde, Código TGS, Nível IV, Símbolo TGS4, Grau G, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 07/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Ana Maria de Oliveira Teixeira, 
MASP 382.053-7, CPF 621.678.806-00, ocupante do cargo de Técnico 
de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível V, Símbolo TAS5, Grau C, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Deise Aparecida Fernandes, MASP 
382.067-7, CPF 736.089.206-68, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível V, Símbolo TAS5, Grau D, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 26/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Marta Moreira de Vasconcellos, 
MASP 382.252-5, CPF 677.151.416-15, ocupante do cargo de Técnico 
de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau G, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 09/03/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Anisia da Soledade Dias Ferreira, 
MASP 382.356-4, CPF 438.297.406-20, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível V, Sím-
bolo EPGS5, Grau C, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 10/02/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Gilmar Geraldo Godinho, MASP 
382.832-4, CPF 422.786.436-49, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau E, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 11/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Heliton Valerio Sanches Brandão, 
MASP 382.837-3, CPF 336.478.876-68, ocupante do cargo de Analista 
de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível III, Símbolo AAS3, Grau I, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160118.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 06/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Rosangela Zampier Ferreira Costa, 
MASP 382.931-4, CPF 142.364.436-00, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível IV, Sím-
bolo EPGS4, Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO declara aposentada, a partir de 26/10/2017, com proventos inte-
grais, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 
05 outubro de 1988, e artigo 6º-A, da Emenda à Constituição Fede-
ral nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, combinado com o 
artigo 8º, inciso III, alínea “a” e § 2º inciso III da Lei Complementar 
nº 64, de 26 de março de 2002, Adriana Barroca Medeiros dos Reis, 
MASP 382.959-5, CPF 644.101.456-49, ocupante do cargo de Analista 
de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível IV, Símbolo AAS4, Grau E, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 02/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Aparecida Diniz Pena, MASP 383.334-0, 
CPF 533.305.876-87, ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio à Gestão 
e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Símbolo AUGAS4, Grau 
J, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 15/10/2018, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Sonia Aparecida Martins França, MASP 
383.425-6, CPF 637.440.076-34, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau E, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 01/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Ieda de Cassia Dias Porto, MASP 
384.093-1, CPF 623.974.786-68, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível V, Símbolo TAS5, Grau E, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 13/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Lucia Helena dos Anjos Andrade, 
MASP 384.122-8, CPF 579.133.746-91, ocupante do cargo de Técnico 
de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau C, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Benedita Emilia da Cunha, MASP 
384.287-9, CPF 659.051.486-00, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau F, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 18/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Margarete Marques de Jesus Sena, 
MASP 384.431-3, CPF 531.871.306-82, ocupante do cargo de Técnico 
de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau G, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 08/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Elizabeth Junqueira Herculano, 
MASP 384.579-9, CPF 376.363.916-00, ocupante do cargo de Técnico 
de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, Símbolo TAS4, Grau G, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 13/03/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Clelia Damas Bastos, MASP 391.582-4, 
CPF 589.678.506-20, ocupante do cargo de Técnico de Atenção à 
Saúde, Código TAS, Nível III, Símbolo TAS3, Grau C, lotada na Secre-
taria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 23/03/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria Amalia de Castro Cedrola, 
MASP 913.801-7, CPF 157.593.696-87, ocupante do cargo de Analista 
de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível IV, Símbolo AAS4, Grau F, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 10/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Sebastião Aparecido Viana de Faria, 
MASP 914.574-9, CPF 198.015.486-49, ocupante do cargo de Técnico 
de Gestão da Saúde, Código TGS, Nível IV, Símbolo TGS4, Grau F, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 13/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Soraya de Jesus Lopes, MASP 
914.596-2, CPF 496.354.686-87, ocupante do cargo de Técnico de Ges-
tão da Saúde, Código TGS, Nível V, Símbolo TGS5, Grau E, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 01/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Maria Eunice de Lima Oliveira, MASP 
914.603-6, CPF 595.974.296-91, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Sím-
bolo AUGAS4, Grau J, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 01/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Valdeci Carvalho Rodrigues, MASP 
915.655-5, CPF 714.374.286-49, ocupante do cargo de Técnico de 
Atenção à Saúde, Código TAS, Nível V, Símbolo TAS5, Grau C, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 23/07/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 2003, Maria Alves Ferreira, MASP 
915.793-4, CPF 585.187.206-30, ocupante do cargo de Técnico de Ges-
tão da Saúde, Código TGS, Nível III, Símbolo TGS3, Grau C, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 14/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria Lenice Martins Costa Souto, 
MASP 919.396-2, CPF 523.851.406-91, ocupante do cargo de Técnico 
de Gestão da Saúde, Código TGS, Nível III, Símbolo TGS3, Grau C, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 05/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria de Fatima de Gois Carvalho, 
MASP 919.691-6, CPF 808.165.926-91, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Sím-
bolo AUGAS4, Grau J, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 17/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Rita de Cassia Monteiro Motta, 
MASP 919.733-6, CPF 558.708.996-72, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível IV, Sím-
bolo AUGAS4, Grau I, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Maria de Fatima Ilidio Fernandes, 
MASP 919.807-8, CPF 608.041.816-91, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Código AUGAS, Nível III, Sím-
bolo AUGAS3, Grau J, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 14/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, 

publicada em 31 de dezembro de 2003, Antonio Padilha Flauzino, 
MASP 919.822-7, CPF 371.896.116-49, ocupante do cargo de Analista 
de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível III, Símbolo AAS3, Grau J, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 04/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Patricia Aparecida Temponi Pereira, 
MASP 919.824-3, CPF 725.698.916-49, ocupante do cargo de Técnico 
de Gestão da Saúde, Código TGS, Nível V, Símbolo TGS5, Grau E, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG.
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Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional

Diretora: Ana Cleide de Oliveira Ávila

COMUNICAÇÃO : 0411/2021
REGIONAL : Uberlandia
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 11597226 Marcela Soares Milagre – – 0 - Divinopolis - 3 - 02/02/2021 
A 04/02/2021 - 158.I, 11597226 Marcela Soares Milagre – – 0 - Divino-
polis - 30 - 09/02/2021 A 10/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 03ª SRE - Barbacena, 08670101 
Caetana Lucia de Oliveira Carvalho – PEB – 3 - Cipotanea - 60 - 
13/02/2021 A 13/04/2021 - 158.I
11ª SRE - Diamantina, 02805778 Silvani Gomes Lima – PEB – 2 - 
Capelinha - 10 - 18/01/2021 A 27/01/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 10627362 Lazara Aparecida Ferreira Bento – 
PEB – 1 - Lagoa da Prata - 15 - 23/02/2021 A 09/03/2021 - 158.I
18ª SRE - Juiz de Fora, 05995683 Valdineia Marcia Pereira – PEB – 1 - 
Rio Novo - 15 - 08/12/2020 A 22/12/2020 - 158.I, 05995683 Valdineia 
Marcia Pereira – PEB – 2 - Rio Novo - 15 - 08/12/2020 A 22/12/2020 
- 158.I
26ª SRE - Paracatu, 14726236 Maiara Costa Lisboa – PEB – 3 - Para-
catu - 1 - 09/03/2020 A 09/03/2020 - 158.I, 14726236 Maiara Costa 
Lisboa – PEB – 3 - Paracatu - 4 - 11/03/2020 A 14/03/2020 - 158.I
32ª SRE - Pouso Alegre, 11301926 Claudinea Mota Paes Siqueira – 
PEB – 1 - Camanducaia - 61 - 01/03/2021 A 30/04/2021 - 172
34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 14100705 Ana Luiza Chitarra de Faria – 
PEB – 1 - Sao Joao Del Rei - 20 - 06/01/2021 A 25/01/2021 - 158.I, 
14100705 Ana Luiza Chitarra de Faria – PEB – 1 - Sao Joao Del Rei - 
30 - 26/01/2021 A 24/02/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 06462758 Karine Arminda Weberling Mene-
zes – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 19 - 12/01/2021 A 30/01/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 03800455 Leomar Braz 
da Silva – ASP – 1 - Unai - 15 - 19/12/2020 A 02/01/2021 - 158.I, 
10782795 Milton de Medeiros – ASP – 3 - Acucena - 10 - 26/02/2021 
A 07/03/2021 - 158.I, 10956365 Everton de Almeida Lima – ASP 
– 4 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 22/02/2021 A 22/02/2021 - 158.I, 
11022001 Elcio Jose Rabelo – ASP – 2 - Divinopolis - 2 - 15/02/2021 A 
16/02/2021 - 158.I, 11117090 Eduardo Lucio Macedo Oliveira – ASP 
– 2 - Montes Claros - 6 - 20/01/2021 A 25/01/2021 - 158.I, 11129855 
Ismael Gomes Barbosa – ASP – 3 - Patos de Minas - 30 - 25/02/2021 
A 26/03/2021 - 158.I, 11201530 Jary Vitor Barros – ASP – 4 - Caran-
gola - 1 - 13/02/2021 A 13/02/2021 - 158.I, 11301629 Rodrigo Moreira 
Cardoso – ASP – 2 - Patos de Minas - 6 - 22/02/2021 A 27/02/2021 
- 158.I, 11341039 Vinicius Goncalves de Melo – ANEDS – 2 - Tres 
Coracoes - 30 - 01/03/2021 A 30/03/2021 - 158.I, 11348547 Wendel 
Luiz de Souza – ASP – 3 - Patrocinio - 10 - 24/02/2021 A 05/03/2021 
- 158.I, 11405321 Cristiane de Moura Fernandes – ASP – 1 - Patos de 
Minas - 10 - 23/02/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 11619152 Bruno Tei-
xeira Aguiar – ASP – 3 - Sete Lagoas - 14 - 11/01/2021 A 24/01/2021 
- 158.I, 11719416 Hugo Almeida Diniz – ASP – 2 - Sao Joaquim de 
Bicas - 3 - 24/02/2021 A 26/02/2021 - 158.I, 11739067 Maciel Carva-
lho Vieira – ASP – 1 - Ipatinga - 14 - 27/02/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 
11931995 Renato Gontijo – AGSE – 1 - Divinopolis - 5 - 22/02/2021 A 
26/02/2021 - 158.I, 12029252 Marcos Eudoquio de Oliveira – ASP – 3 
- Passos - 8 - 15/01/2021 A 22/01/2021 - 158.I, 12070785 Juliano Apa-
recido Duque – ASP – 2 - Campo Belo - 11 - 12/01/2021 A 22/01/2021 
- 158.I, 12272316 Paulo Henrique Ladeira da Silva – ASP – 1 - Ribei-
rao das Neves - 10 - 26/02/2021 A 07/03/2021 - 158.I, 12415741 Eliana 
Marques Bagliano Amaro – ASP – 2 - Timoteo - 7 - 11/02/2021 A 
17/02/2021 - 158.I, 12697496 Jefferson Bispo dos Santos – ASP – 2 
- Patrocinio - 7 - 27/02/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 13418397 Cleber 
Aparecido Carvalho – ANEDS – 2 - Pouso Alegre - 9 - 24/02/2021 A 
04/03/2021 - 158.I, 13728696 Vinicius Luiz Pereira – ASP – 1 - Ara-
guari - 4 - 16/01/2021 A 19/01/2021 - 158.I, 13770680 Karla Cristina 
da Silva – ANEDS – 1 - Ipaba - 11 - 26/02/2021 A 08/03/2021 - 158.I, 
13888888 Cintia Pinto de Souza – ASP – 1 - Ipatinga - 3 - 24/02/2021 
A 26/02/2021 - 158.I, 13888888 Cintia Pinto de Souza – ASP – 1 - Ipa-
tinga - 57 - 27/02/2021 A 24/04/2021 - 158.I, 14357198 Carlos Vini-
cius Pereira Batista – ASP – 1 - Ipaba - 12 - 26/02/2021 A 09/03/2021 
- 158.I, 14361562 Raury Aluxa Silva Nascimento – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 30 - 24/02/2021 A 25/03/2021 - 158.I, 14384143 Rodolfo Naza-
reth da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 2 - 09/02/2021 A 10/02/2021 - 
158.I, 14464796 Gustavo Macedo de Souza – AGSE – 1 - Sete Lagoas 
- 7 - 01/01/2021 A 07/01/2021 - 158.I, 14479026 Leci Inacio Pereira – 
AGSE – 1 - Unai - 7 - 17/02/2021 A 23/02/2021 - 158.I, 14480420 Edu-
ardo Santos Nunes – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 9 - 21/02/2021 A 
01/03/2021 - 158.I, 14501894 Silvano Jose de Sales – ASP – 1 - Jequiti-
nhonha - 7 - 03/02/2021 A 09/02/2021 - 158.I, 14503379 Leandro Leal 
dos Santos – ASP – 1 - Juiz de Fora - 30 - 25/02/2021 A 26/03/2021 
- 158.I, 14504898 Allan Marck Lacerda – ASP – 1 - Contagem - 20 - 
04/03/2021 A 23/03/2021 - 158.I, 14507008 Elimar Sorato Miranda dos 
Santos – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 5 - 15/12/2020 A 19/12/2020 
- 158.I, 14674311 Isabella Mendes Bernardes Santos – ANEDS – 1 - 
Belo Horizonte - 5 - 22/02/2021 A 26/02/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 07527468 Ana Clau-
dia Machado Botelho Lutfy – DAD-8 – 1 - Belo Horizonte - 15 - 
24/02/2021 A 10/03/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10739522 Maria Aparecida Oliveira Alves do Valle – AUSS – 1 
- Belo Horizonte - 9 - 25/02/2021 A 05/03/2021 - 158.I

Fundacao Ezequiel Dias, 12557146 Shirley Santana Silva Chaves – 
AST – 3 - Belo Horizonte - 2 - 11/02/2021 A 12/02/2021 - 158.I

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 11868049 
Rachel Oliveira Araujo – AUS – 1 - Belo Horizonte - 30 - 09/02/2021 
A 10/03/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
, 0000000 Alexis Leandro de Freitas – – 0 - - 05/03/2021 - , 0000000 
Carla Luanna de Menezes Fernandes – – 0 - - 09/03/2021 -

Secretaria de Estado de Educacao 34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 
14391635 Alessandra de Sousa Ferreira – PEB – 1 - Sao Joao Del Rei 
- 16/03/2021 -
36ª SRE - Sete Lagoas, 11632569 Karem Emanuelle Silva – PEB – 3 
- Capim Branco - 18/03/2021 -
Metropolitana B, 03722964 Janaina Nascimento Aguiar Varagnat – 
ATB – 1 - Belo Horizonte - 05/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14406128 Dailton Gouvea de 
Souza – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 05/03/2021 - , 14430235 Vitor 
Henrique de Magalhaes – ASP – 1 - Congonhas - 05/02/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SRE - Divinopolis, 13927132 
Rita de Cassia Sena – ASB – 1 - Arcos - 15 - 24/04/2020 A 08/05/2020 
-

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12264339 Sandra Maria de Melo 
Sousa – – 3 - - 10 - 07/01/2021 A 16/01/2021 - , 13464722 Roselaine 
Santos Bispo – – 1 - - 2 - 14/02/2021 A 15/02/2021 - , 13510805 Alex 
Souza de Avelar – – 1 - - 5 - 05/03/2021 A 09/03/2021 - , 13521612 Yara 
Aparcecida Paulino – – 1 - - 7 - 16/02/2021 A 22/02/2021 - , 13557509 
Luciano Pereira Batista – – 1 - - 14 - 11/02/2021 A 24/02/2021 - , 
13615976 Braulio Geraldo dos Santos – – 1 - - 1 - 21/02/2021 A 
21/02/2021 - , 13650015 Jane Fabiana dos Santos Borges – – 1 - - 7 - 
13/02/2021 A 19/02/2021 - , 13891643 Gleison Deles de Souza – – 1 
- - 9 - 20/02/2021 A 28/02/2021 - , 14832992 Marcio Filippi Resende 
– – 1 - - 7 - 26/02/2021 A 04/03/2021 - , 14924047 Eder Geraldo de 
Moura – – 1 - - 9 - 16/02/2021 A 24/02/2021 -

HEMOMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est. de MG, 12515037 Dayse Souza Pio – – 1 - - 1 - 23/02/2021 A 
23/02/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SRE - Patos de Minas, 10158442 
Sirlaine Alves Trigueiro – PEB – 1 - Varjao de Minas - 3 - 27/11/2020 
A 29/11/2020 - , 10158442 Sirlaine Alves Trigueiro – PEB – 1 - Varjao 
de Minas - 61 - 30/11/2020 A 29/01/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 06647523 Anisia Botelho Pomaroli – ASB – 1 - Jose 
Goncalves de Minas - 178 - 30/11/2020 A 26/05/2021 - , 10096741 
Maria Vaz Pinheiro Almeida – ASB – 1 - Jenipapo de Minas - 178 - 
12/10/2020 A 07/04/2021 -
Janauba, 05913355 Margarida Soares de Oliveira – ATB – 1 - Janauba - 
60 - 06/01/2021 A 06/03/2021 - , 10351765 Gisele Cristina Pereira Dias 
Medeiros – PEB – 1 - Verdelandia - 60 - 14/02/2021 A 14/04/2021 - , 
10351765 Gisele Cristina Pereira Dias Medeiros – PEB – 2 - Nova Por-
teirinha - 60 - 14/02/2021 A 14/04/2021 - , 11102373 Maria Aparecida 
de Sa – PEB – 1 - Rio Pardo de Minas - 60 - 01/12/2020 A 29/01/2021 
- , 11102373 Maria Aparecida de Sa – PEB – 1 - Rio Pardo de Minas 
- 60 - 30/01/2021 A 30/03/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0454/2021
REGIONAL : Uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SRE - Coronel Fabriciano, 
08436289 Marceni Aparecida Pacheco Marques – DIV – 1 - Coronel 
Fabriciano - 8 - 26/02/2021 A 05/03/2021 - 158.I
15ª SRE - Itajuba, 10554376 Franciana Aparecida de Toledo – ATB – 1 
- Itajuba - 2 - 04/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I
29ª SRE - Patrocinio, 06767800 Vany de Souza Nogueira – PEB – 3 - 
Patrocinio - 60 - 16/11/2020 A 14/01/2021 - 158.I
31ª SRE - Pocos de Caldas, 12450961 Elenice Aparecida Malaquias – 
PEB – 3 - Andradas - 15 - 27/02/2021 A 13/03/2021 - 158.I
47ª SRE - , 09697087 Jaqueline Ramiro Barbosa – PEB – 2 - Unai - 29 - 
28/12/2020 A 25/01/2021 - 158.I, 09697087 Jaqueline Ramiro Barbosa 
– PEB – 3 - Unai - 29 - 28/12/2020 A 25/01/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11957107 Fernando Alexan-
dre de Souza – ASP – 3 - Ipatinga - 60 - 16/02/2021 A 16/04/2021 
- 158.I, 13881339 Fabio Elias Sguizzato – ASEDS – 1 - Belo Hori-
zonte - 12 - 11/02/2021 A 22/02/2021 - 158.I, 13950530 Luiz Claudio 
Barbosa – ASEDS – 1 - Uberlandia - 4 - 07/01/2021 A 10/01/2021 - 
158.I, 14538557 Dalmir Jose de Mello – ASP – 1 - Patrocinio - 10 - 
15/02/2021 A 24/02/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10723682 Cassia Figueiredo Dias – AUSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 88 - 25/02/2021 A 23/05/2021 - 158.I, 13812888 Rafaelle Lins 
Barbosa Noronha – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 15 - 22/01/2021 A 
05/02/2021 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13635479 Carmen Aparecida 
Chagas – – 1 - - 15 - 03/03/2021 A 17/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 11233061 
Regiane de Sousa Lima Barbosa – PEB – 1 - Almenara - 60 - 18/02/2021 
A 18/04/2021 - , 11233061 Regiane de Sousa Lima Barbosa – PEB – 1 
- Almenara - 19 - 30/01/2021 A 17/02/2021 -
29ª SRE - Patrocinio, 11081650 Nadeje Aparecida Peres – ASB – 1 - 
Serra do Salitre - 60 - 17/02/2021 A 17/04/2021 - , 11081650 Nadeje 
Aparecida Peres – ASB – 1 - Serra do Salitre - 234 - 28/06/2020 A 
16/02/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 09577149 Claudia Vieira Ramos – PEB – 1 
- Teofilo Otoni - 60 - 27/09/2020 A 25/11/2020 -

COMUNICAÇÃO : 0459/2021
REGIONAL : Uba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 02781086 Maria 
das Gracas Lima Pereira – PEB – 2 - Jequitinhonha - 29 - 25/02/2021 
A 25/03/2021 - 158.I, 06347736 Edma Antunes Santos – PEB – 2 - 
Aguas Vermelhas - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 06347736 
Edma Antunes Santos – PEB – 4 - Aguas Vermelhas - 60 - 04/03/2021 
A 02/05/2021 - 158.I
11ª SRE - Diamantina, 04413456 Maria Enedina Santos Figueiredo 
– PEB – 1 - Leme do Prado - 5 - 11/01/2021 A 15/01/2021 - 158.I, 
09562067 Nadegy Aparecida Alves Tolentino – PEB – 1 - Capelinha 
- 46 - 21/12/2020 A 04/02/2021 - 158.I, 09562067 Nadegy Aparecida 
Alves Tolentino – PEB – 3 - Capelinha - 41 - 26/12/2020 A 04/02/2021 
- 158.I, 11683596 Celia Paranhos de Oliveira – EEB – 3 - Turmalina 
- 58 - 13/01/2021 A 11/03/2021 - 158.I, 13335047 Marilza Paulino – 
EEB – 2 - Gouveia - 58 - 08/01/2021 A 06/03/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 13198783 Amanda Rezende Coelho – ANE – 1 
- Divinopolis - 5 - 26/02/2021 A 02/03/2021 - 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 06164917 Carlos Alberto Vargas Por-
tes – PEB – 1 - Governador Valadares - 60 - 18/02/2021 A 18/04/2021 
- 158.I, 06164917 Carlos Alberto Vargas Portes – PEB – 2 - Governador 
Valadares - 60 - 18/02/2021 A 18/04/2021 - 158.I
19ª SRE - Leopoldina, 05316120 Jose Alcino Vitoi Junior – PEB – 1 - 
Leopoldina - 15 - 04/03/2021 A 18/03/2021 - 158.I
22ª SRE - Montes Claros, 08390817 Cynthia Conceicao Neves dos 
Santos – PEB – 1 - Brasilia de Minas - 61 - 03/03/2021 A 02/05/2021 - 
158.I, 08390817 Cynthia Conceicao Neves dos Santos – PEB – 2 - Bra-
silia de Minas - 61 - 03/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I
24ª SRE - Nova Era, 08388142 Maria Aparecida Macieira – PEB – 
3 - Itabira - 87 - 05/03/2021 A 30/05/2021 - 158.I, 13834569 Tayana 
Almeida Drumond – ATB – 1 - Ferros - 5 - 02/03/2021 A 06/03/2021 
- 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 06365803 Vilma Pinheiro da Silva Couy – 
PEB – 1 - Malacacheta - 14 - 05/03/2021 A 18/03/2021 - 158.I
38ª SRE - Uba, 11752029 Maira Jane Fernandes de Souza – PEB – 3 - 
Uba - 14 - 13/01/2021 A 26/01/2021 - 158.I
39ª SRE - Uberaba, 06149967 Nilza Helena Vieira Maluf – PEB – 3 - 
Uberaba - 61 - 08/03/2021 A 07/05/2021 - 158.I, 11286689 Adailton 
Lino de Oliveira – PEB – 1 - Uberaba - 60 - 03/03/2021 A 01/05/2021 
- 158.I
41ª SRE - Varginha, 06144778 Paulo Franklin Pereira da Silva – DII – 
1 - Machado - 42 - 18/01/2021 A 28/02/2021 - 158.I, 06144778 Paulo 
Franklin Pereira da Silva – PEB – 2 - Machado - 42 - 18/01/2021 A 
28/02/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10840429 Anisio Domingos 
Naves – ASP – 3 - Para de Minas - 14 - 24/02/2021 A 09/03/2021 - 
158.I, 10841013 Maria Claret de Paula Vieira Diniz – ASP – 3 - Para de 
Minas - 9 - 05/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 11760667 Renata Nunes 
Pereira – ASEDS – 3 - Formiga - 10 - 02/03/2021 A 11/03/2021 - 158.I, 
11931946 Pablo Henrique de Almeida – AGSE – 1 - Divinopolis - 5 - 
06/03/2021 A 10/03/2021 - 158.I, 12028577 Welington Baltazar Xeme-
nes – ASP – 3 - Uberlandia - 2 - 07/03/2021 A 08/03/2021 - 158.I, 

12141842 Caroline Oliveira de Queiroz Souza – DAD-4 – 1 - Divi-
nopolis - 4 - 05/03/2021 A 08/03/2021 - 158.I, 12234969 Lindemberg 
Passos Neto – ASP – 1 - Divinopolis - 2 - 09/03/2021 A 10/03/2021 
- 158.I, 12457800 Andre Oliveira Silva – AGSE – 1 - Divinopolis - 
10 - 12/12/2020 A 21/12/2020 - 158.I, 12493425 Bruno Miranda Nas-
cimento – AGSE – 1 - Sete Lagoas - 10 - 21/02/2021 A 02/03/2021 
- 158.I, 12973749 Edilene Carvalho de Souza – ASEDS – 2 - Ituiutaba - 
5 - 18/03/2021 A 22/03/2021 - 158.I, 13721618 Vinicius Batista Nuven 
– ASP – 1 - Itambacuri - 7 - 05/03/2021 A 11/03/2021 - 158.I, 13776562 
Alexandre Lucas Crawford – ASP – 1 - Curvelo - 2 - 22/02/2021 A 
23/02/2021 - 158.I, 13780143 Denis Gomes dos Santos – ASP – 1 - Joao 
Pinheiro - 56 - 10/03/2021 A 04/05/2021 - 158.I, 13782362 Luiz Fer-
nando Carneiro Squarsado – ASP – 1 - Pocos de Caldas - 5 - 25/02/2021 
A 01/03/2021 - 158.I, 13800321 Eduarda Ferreira Videira Guedes – 
DAD-2 – 1 - Belo Horizonte - 15 - 01/03/2021 A 15/03/2021 - 158.I, 
13824966 Thiago Marcio Vieira Rezende – ASP – 1 - Para de Minas - 3 
- 10/12/2020 A 12/12/2020 - 158.I, 13875448 Samara Albino de Carva-
lho – ASP – 1 - Belo Horizonte - 10 - 04/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 
13993969 Katty Danielle de Jesus – ASP – 2 - Frutal - 6 - 30/12/2020 
A 04/01/2021 - 158.I, 14495089 Joao Paulo de Oliveira – ASP – 1 - 
Campo Belo - 7 - 29/12/2020 A 04/01/2021 - 158.I, 14496095 Ricardo 
Silva Marques – ASP – 1 - Almenara - 5 - 27/02/2021 A 03/03/2021 
- 158.I, 14512214 Flamarion Luiz Soares – ASP – 1 - Diamantina - 5 
- 08/01/2021 A 12/01/2021 - 158.I, 14578900 Samara Alves Barbosa 
– ASEDS – 1 - Governador Valadares - 4 - 02/03/2021 A 05/03/2021 
- 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10733442 Wanir Menezes de Oliveira – AUSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 3 - 23/02/2021 A 25/02/2021 - 158.I, 10738771 Flavia Chris-
tina Duin Fortes Sanguin – ANSS – 1 - Juiz de Fora - 2 - 25/02/2021 
A 26/02/2021 - 158.I

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 11752821 
Elizabeth Aparecida Goncalves – TUS – 1 - Montes Claros - 7 - 
01/03/2021 A 07/03/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 06364699 
Mary dos Santos Pereira – PEB – 2 - Frei Gaspar - 23/03/2021 -
40ª SRE - Uberlandia, 10201176 Gislene de Fatima Santos Silva – ATB 
– 1 - Uberlandia - 22/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11202983 Edson Caldeira 
Pereira – DAD-5 – 3 - Ribeirao das Neves - 23/03/2021 - , 12140778 
Marcela Andrade Nunes – ANEDS – 1 - Juiz de Fora - 22/03/2021 - , 
13777974 Renata da Cunha Reis – ASP – 1 - Uberlandia - 22/03/2021 
- , 13881339 Fabio Elias Sguizzato – ASEDS – 1 - Belo Horizonte 
- 22/03/2021 -

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 38ª SRE - Uba, 11752029 Maira Jane 
Fernandes de Souza – PEB – 3 - Uba - 14,12.01.2021,25.01.2021,201
/2021,MG 12.02.2021

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13679584 Fabio Oliveira Gon-
calves – – 1 - - 15 - 19/02/2021 A 05/03/2021 - , 14797757 Lucas Mora-
les Ferreira – – 1 - - 2 - 04/03/2021 A 05/03/2021 - , 14853923 Gui-
lherme Emanuel Santos Costa – – 1 - - 4 - 03/03/2021 A 06/03/2021 - , 
14897326 Kelvyn Helbert Souza – – 1 - - 7 - 03/03/2021 A 09/03/2021 
- , 14906432 Tamara Lucia de Oliveira – – 1 - - 10 - 09/03/2021 A 
18/03/2021 -

HEMOMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est. de MG, 13978275 Larissa Pereira Jardim Aguilar – – 2 - - 1 - 
15/02/2021 A 15/02/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 08ª SRE - Conselheiro Lafaiete, 
11186343 Luciano Couto Firmino Azevedo – PEB – 1 - Conselheiro 
Lafaiete - 60 - 01/03/2021 A 29/04/2021 -
10ª SRE - Curvelo, 04327953 Lucia Maria de Souza Goncalves – ASB 
– 1 - Curvelo - 60 - 01/01/2021 A 01/03/2021 - , 10351187 Gilmar 
Fernandes Leite – PEB – 1 - Curvelo - 60 - 24/02/2021 A 24/04/2021 
- , 10351187 Gilmar Fernandes Leite – PEB – 2 - Curvelo - 60 - 
24/02/2021 A 24/04/2021 -
12ª SRE - Divinopolis, 06088306 Aparecida Alves Ribeiro Fonseca – 
PEB – 2 - Itauna - 61 - 01/03/2021 A 30/04/2021 - , 06088306 Apa-
recida Alves Ribeiro Fonseca – PEB – 3 - Itauna - 61 - 01/03/2021 
A 30/04/2021 - , 06466601 Elisangela Aparecida da Silva Alves de 
Souza – PEB – 1 - Itauna - 125 - 27/12/2020 A 30/04/2021 - , 08238321 
Maria Angelica Faleiro dos Santos – ASB – 1 - Carmo do Cajuru - 60 
- 25/02/2021 A 25/04/2021 -
30ª SRE - Pirapora, 09408840 Valderez Ferreira de Oliveira – PEB – 
1 - Buritizeiro - 60 - 10/02/2021 A 10/04/2021 - , 09408840 Valde-
rez Ferreira de Oliveira – PEB – 2 - Buritizeiro - 60 - 10/02/2021 A 
10/04/2021 -
36ª SRE - Sete Lagoas, 08127326 Tania Maria Goncalves dos Santos 
Silva – ASB – 1 - Sete Lagoas - 162 - 14/09/2020 A 22/02/2021 -
40ª SRE - Uberlandia, 06466841 Rosimary Costa Araujo Maximiano 
– EEB – 1 - Uberlandia - 60 - 24/02/2021 A 24/04/2021 - , 06466841 
Rosimary Costa Araujo Maximiano – PEB – 2 - Uberlandia - 60 - 
24/02/2021 A 24/04/2021 - , 08497513 Rosemeire da Silva Hathenher 
– PEB – 1 - Araguari - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 11157450 Katia Cassia Almeida – PEB – 1 - Rube-
lita - 1 - 24/02/2021 A 24/02/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0469/2021
REGIONAL : Curvelo
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Bianca Gomes de Oliveira – – 0 - - 5 - 08/03/2021 A 
12/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 13ª SRE - Governador Valadares, 
05137831 Maria do Socorro Ferreira – PEB – 3 - Governador Valadares 
- 60 - 09/03/2021 A 07/05/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 05473756 Gyslene Maria Nacur – PEB – 1 
- Carlos Chagas - 60 - 10/02/2021 A 10/04/2021 - 158.I, 05473756 
Gyslene Maria Nacur – PEB – 2 - Carlos Chagas - 60 - 10/02/2021 A 
10/04/2021 - 158.I
Metropolitana B, 13046065 Sonara Pereira de Souza – EEB – 2 - Belo 
Horizonte - 30 - 08/03/2021 A 06/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11570389 Washington Gomes 
Farias – ASP – 3 - Governador Valadares - 2 - 01/03/2021 A 02/03/2021 
- 158.I, 11619871 Gerson Raimundo da Silva – DAD-6 – 3 - Belo 
Horizonte - 13 - 07/03/2021 A 19/03/2021 - 158.I, 12174942 Gis-
laine Ferreira da Silva Quiterio – ASP – 3 - Sao Joaquim de Bicas - 
14 - 12/03/2021 A 25/03/2021 - 158.I, 12186920 Fabiana Ribeiro da 
Costa Santos – ASEDS – 3 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 08/03/2021 A 
08/03/2021 - 158.I, 12214839 Paulo Geraldo Henrique de Souza – ASP 
– 1 - Formiga - 10 - 02/03/2021 A 11/03/2021 - 158.I, 13804687 Kel-
len Cristiane Alvespacheco – ANEDS – 1 - Betim - 7 - 07/03/2021 A 
13/03/2021 - 158.I, 14524391 Thiago Vieira Costa – ASP – 1 - Gover-
nador Valadares - 14 - 07/03/2021 A 20/03/2021 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13386370 Deivid Willian 
Pimenta – – 1 - - 8 - 10/03/2021 A 17/03/2021 - , 14816029 Jorge Luiz 
de Freitas Sendon – – 1 - - 10 - 13/03/2021 A 22/03/2021 - , 14836092 
Alan Batista Milhomens – – 1 - - 3 - 17/03/2021 A 19/03/2021 -

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160119.
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Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 05401674 Telma 
Eustaquio Lombardi Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 
16/02/2021 A 25/02/2021 - , 05401674 Telma Eustaquio Lombardi Fer-
reira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 44 - 26/02/2021 A 10/04/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 05667514 Soraia Vanderlene Santos – ASB – 1 - 
Jenipapo de Minas - 60 - 18/02/2021 A 18/04/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0470/2021
REGIONAL : Varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Francine Vanessa Souza Silva – – 0 - - 1 - 02/03/2021 A 
02/03/2021 - 158.I

Advocacia Geral do Estado, 11222940 Luiz Francisco de Oliveira – PE 
– 1 - Divinopolis - 13 - 11/12/2020 A 23/12/2020 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 12288072 
Alline Mota de Oliveira – EEB – 3 - Jequitinhonha - 60 - 03/03/2021 
A 01/05/2021 - 158.I
06ª SRE - Caratinga, 02654994 Regina Celia Rocinski Spinola – PEB – 
2 - Caratinga - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 12760799 Joelma 
do Espirito Santo Reis – EEB – 3 - Iapu - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 
- 158.I, 12760799 Joelma do Espirito Santo Reis – EEB – 3 - Iapu - 23 
- 09/02/2021 A 03/03/2021 - 158.I
20ª SRE - Manhuacu, 03306669 Romilda Magalhaes Nogueira – EEB 
– 5 - Manhuacu - 59 - 03/03/2021 A 30/04/2021 - 158.I
25ª SRE - Ouro Preto, 14086318 Gustavo Emilio da Conceicao – ATB 
– 2 - Itabirito - 15 - 05/03/2021 A 19/03/2021 - 158.I
30ª SRE - Pirapora, 13377536 Maria Jose Pereira Mendes – EEB – 2 - 
Ibiai - 30 - 03/03/2021 A 01/04/2021 - 158.I
33ª SRE - Ponte Nova, 11664067 Brehna de Souza Marota Fialho – 
PEB – 3 - Teixeiras - 60 - 13/02/2021 A 13/04/2021 - 158.I
34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 08059834 Claudia Maria Paiva Viegas – 
PEB – 2 - Ritapolis - 7 - 14/12/2020 A 20/12/2020 - 158.I
36ª SRE - Sete Lagoas, 03888989 Arquimedes Pereira de Sousa – PEB 
– 1 - Sete Lagoas - 60 - 26/01/2021 A 26/03/2021 - 158.I, 03888989 
Arquimedes Pereira de Sousa – PEB – 2 - Sete Lagoas - 60 - 26/01/2021 
A 26/03/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 10628519 Fabia Santos Vieira – ATB – 1 - 
Nanuque - 5 - 02/03/2021 A 06/03/2021 - 158.I, 10628519 Fabia Santos 
Vieira – ATB – 1 - Nanuque - 30 - 08/03/2021 A 06/04/2021 - 158.I
39ª SRE - Uberaba, 13848809 Fabiana Toffoli – PEB – 2 - Frutal - 30 - 
01/03/2021 A 30/03/2021 - 158.I
41ª SRE - Varginha, 11183902 Andrea da Silva Barbosa – PEB – 3 - 
Lambari - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I, 11183902 Andrea da 
Silva Barbosa – PEB – 4 - Lambari - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 
- 158.I
Metropolitana B, 13523204 Julia Nepomuceno Lima – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 3 - 27/01/2021 A 29/01/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 03723574 Stael Maria Maia Teixeira – 
AAS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 08/03/2021 A 10/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 06140214 Antonio Marcelino 
de Souza – ANEDS – 2 - Ipatinga - 30 - 15/03/2021 A 13/04/2021 - 
158.I, 10780153 Jair Chaves de Moura – ASP – 2 - Ribeirao das Neves 
- 10 - 05/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I, 10796001 Claudio Vivas Dias 
– ANEDS – 2 - Belo Horizonte - 8 - 02/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 
11022001 Elcio Jose Rabelo – ASP – 2 - Divinopolis - 1 - 03/03/2021 
A 03/03/2021 - 158.I, 11279833 Maycon Junior Martins Lemos – ASP 
– 5 - Unai - 9 - 04/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 11335726 Julio Cesar 
Raimundo – ASP – 3 - Pedro Leopoldo - 2 - 05/03/2021 A 06/03/2021 
- 158.I, 11711546 Karina Rodrigues dos Santos Lopes – ASP – 3 - 
Ribeirao das Neves - 60 - 02/03/2021 A 30/04/2021 - 158.I, 11735800 
Waltair Pereira da Silva – ASP – 1 - Montes Claros - 7 - 03/03/2021 
A 09/03/2021 - 158.I, 11932340 Patricia Cristina Santos – AGSE 
– 1 - Divinopolis - 58 - 26/02/2021 A 24/04/2021 - 158.I, 12219085 
Devanildo Pinheiro da Silva – ASP – 1 - Aracuai - 5 - 11/02/2021 A 
15/02/2021 - 158.I, 12235123 Greiciane Pompeia Rafael – ASP – 1 
- Divinopolis - 59 - 05/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 12663837 
Michele Aparecida Soares – ASEDS – 2 - Formiga - 10 - 01/03/2021 A 
10/03/2021 - 158.I, 12795019 Rodrigo Dutra Batista – ASP – 2 - Para de 
Minas - 8 - 24/02/2021 A 03/03/2021 - 158.I, 13303920 Charlys Dean 
de Lima Brito – AGSE – 2 - Divinopolis - 7 - 23/02/2021 A 01/03/2021 
- 158.I, 13656848 Aline Aparecida Rosa Marques – ANEDS – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 11/03/2021 A 11/03/2021 - 158.I, 13761416 Eduardo 
Jose da Silva – ASP – 1 - Formiga - 3 - 11/02/2021 A 13/02/2021 - 
158.I, 13800545 Elvio Dilly Scoralick – ASP – 1 - Ribeirao das Neves 
- 1 - 04/03/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 13868187 Ernandes Soares 
Rodrigues – ASP – 1 - Ibirite - 1 - 26/02/2021 A 26/02/2021 - 158.I, 
13871892 Kelly Roberta Aguiar Braga – ASEDS – 1 - Ribeirao das 
Neves - 60 - 08/03/2021 A 06/05/2021 - 158.I, 13951017 Danniele da 
Silva Borges de Faria Oliveira – ASP – 1 - Caxambu - 40 - 02/03/2021 
A 10/04/2021 - 158.I, 14354377 Angelo Francisco Rosa – ASP – 1 - 
Divinopolis - 2 - 15/02/2021 A 16/02/2021 - 158.I, 14374532 Pedro 
Henrique Bastos Freitas – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 3 - 08/03/2021 
A 10/03/2021 - 158.I, 14430367 Raphael Viana Espirito Santo – ASP – 
1 - Ribeirao das Neves - 9 - 08/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I, 14442362 
Jusceli Aparecida de Castro Santos – ASP – 1 - Montes Claros - 1 - 
04/03/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 14442362 Jusceli Aparecida de Cas-
tro Santos – ASP – 1 - Montes Claros - 7 - 09/03/2021 A 15/03/2021 
- 158.I, 14447486 Keide Anderson Onofri de Matos – ASP – 1 - Teo-
filo Otoni - 10 - 26/02/2021 A 07/03/2021 - 158.I, 14505937 Fabiano 
Goncalves de Passos – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 7 - 03/03/2021 A 
09/03/2021 - 158.I, 14686190 Juliana Helena Reis – ASEDS – 1 - Tres 
Coracoes - 5 - 02/03/2021 A 06/03/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 12150843 Simone Helena de Carvalho – ANSS – 3 - Belo Hori-
zonte - 7 - 12/03/2021 A 18/03/2021 - 158.I

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 11752185 
Celina Suely Oliveira Fagundes – TUS – 1 - Montes Claros - 30 - 
09/03/2021 A 07/04/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 20ª SRE - Manhuacu, 11150091 
Simone Palmyra de Moura – PEB – 4 - Sao Joao do Manhuacu - 
26/01/2021 -
39ª SRE - Uberaba, 12591376 Evanir Vieira Ramos de Souza – EEB – 2 
- Limeira do Oeste - 23/03/2021 -
Metropolitana B, 06609705 Margaret de Castro Brum – PEB – 1 - Con-
tagem - 29/09/2020 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11245362 Aroldo Nunes de 
Souza – ASP – 4 - Montes Claros - 23/03/2021 - , 12414801 Francisco 
Jose da Silva Junior – ASP – 2 - Abaete - 23/03/2021 - , 12843439 Silas 
Jose Moreira – ASP – 2 - Bambui - 23/03/2021 - , 13783667 Pedro Reis 
Martins Paschoal – ASP – 1 - Alfenas - 23/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13375100 Andre Henrique 
Moura – – 1 - - 10 - 01/03/2021 A 10/03/2021 - , 13387378 Alexandre 
Angelo do Amaral – – 1 - - 14 - 01/03/2021 A 14/03/2021 - , 14891253 
Hudson Rodrigues Santos – – 1 - - 9 - 15/03/2021 A 23/03/2021 
- , 14929715 Renato dos Santos Ramos – – 1 - - 6 - 15/03/2021 A 
20/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14797401 Victor Mariano Fer-
reira da Cruz – – 1 - - 04/03/2021 -

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 13032750 
Gabriel Botelho Brito – – 3 - - 03/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 06395396 Jose 
Antonio Alves dos Santos – ASB – 1 - Felisburgo - 60 - 20/02/2021 A 
20/04/2021 - , 08644338 Ivone Vieira Silva – EEB – 1 - Pedra Azul - 60 
- 18/02/2021 A 18/04/2021 -
06ª SRE - Caratinga, 05199765 Josiane Rezende Silva Carvalho 
Miranda – PEB – 1 - Caratinga - 60 - 04/02/2021 A 04/04/2021 -
22ª SRE - Montes Claros, 08217598 Regina Soares dos Reis Rodri-
gues – ASB – 1 - Montes Claros - 64 - 14/02/2021 A 18/04/2021 - , 
10351021 Rosana Keile Santos de Brito – PEB – 1 - Montes Claros - 60 
- 27/02/2021 A 27/04/2021 - , 10351021 Rosana Keile Santos de Brito 
– PEB – 2 - Montes Claros - 60 - 27/02/2021 A 27/04/2021 -
27ª SRE - Passos, 07658958 Carmen Lucia de Faria Ribeiro – ASB – 1 
- Formiga - 59 - 02/01/2021 A 01/03/2021 -
39ª SRE - Uberaba, 10961217 Leomi Lopes Rocha – PEB – 1 - Uberaba 
- 61 - 26/01/2021 A 27/03/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 06138838 Ley Alves Teago – PEB – 1 - Taiobeiras 
- 60 - 01/03/2021 A 29/04/2021 - , 09788134 Silene Neris Fernandes – 
PEB – 1 - Medina - 60 - 27/01/2021 A 27/03/2021 - , 10553121 Joelma 
da Silva Jorge – ATB – 1 - Medina - 61 - 24/02/2021 A 25/04/2021 - , 
10553121 Joelma da Silva Jorge – PEB – 2 - Medina - 61 - 24/02/2021 
A 25/04/2021 -
Janauba, 11039823 Josiene Prado Silva – PEB – 1 - Porteirinha - 60 - 
27/02/2021 A 27/04/2021 -
Para de Minas, 03352143 Miriam Lopes de Araujo – EEB – 2 - Bom 
Despacho - 59 - 24/02/2021 A 23/04/2021 -

Licença negada, no interior e na sede, nos termos da Lei Complementar 
138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 47.000, 
de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 e no 
Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SRE - Caxambu, 11005758 Rita 
de Cassia dos Santos Totti – ATB – 1 - Jesuania - 25/08/2020 -

COMUNICAÇÃO : 0474/2021
REGIONAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 03268992 
Maria Clara de Azevedo Oliveira – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 60 - 
03/03/2021 A 01/05/2021 - 158.I
Metropolitana B, 08765323 Kezia Lopes Dornelas – EEB – 5 - Sao 
Joaquim de Bicas - 23 - 27/01/2021 A 18/02/2021 - 158.I, 13695176 
Fabiana de Araujo Medeiros – PEB – 2 - Contagem - 60 - 02/03/2021 
A 30/04/2021 - 158.I
47ª SRE - , 09697087 Jaqueline Ramiro Barbosa – PEB – 2 - Unai - 60 - 
02/03/2021 A 30/04/2021 - 158.I, 09697087 Jaqueline Ramiro Barbosa 
– PEB – 3 - Unai - 60 - 02/03/2021 A 30/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 09055724 Edmilson Leite San-
tos – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I, 
11735909 Bruno Santos – DAD-5 – 1 - Itambacuri - 10 - 02/12/2020 A 
11/12/2020 - 158.I, 14430276 Roney dos Santos – ASP – 1 - Patos de 
Minas - 4 - 21/02/2021 A 24/02/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SRE - Uberlandia, 06585996 Irai-
des Oliveira dos Santos Araujo – EEB – 1 - Uberlandia - 17/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 09032392 Ivete de Fatima Eze-
quiel Oliveira – ASEDS – 4 - Contagem - 21/03/2021 - , 09032392 Ivete 
de Fatima Ezequiel Oliveira – ASEDS – 4 - Contagem - 21/03/2021 - , 
14492144 Andryws Pedroso Gomes – ASP – 1 - Varginha - 21/03/2021 
-

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13887005 Marcelo Heleno da 
Silva Miranda – – 1 - - 14 - 01/03/2021 A 14/03/2021 - , 14929335 
Charles de Oliveira Rocha – – 1 - - 5 - 08/03/2021 A 12/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08654808 Jaque-
line Lauar Schirmer – PEB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 13/02/2021 A 
13/04/2021 -
41ª SRE - Varginha, 02908697 Mary de Sousa Alves Pereira – EEB – 2 
- Eloi Mendes - 61 - 28/02/2021 A 29/04/2021 -
Metropolitana B, 09840034 Leone Izidoro de Menezes – PEB – 1 - Iga-
rape - 60 - 23/02/2021 A 23/04/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0475/2021
REGIONAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Alessandra Machado Amaral – – 0 - - 3 - 10/03/2021 A 
12/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 03ª SRE - Barbacena, 08336844 
Telma Maria Andrade Ferreira Guimaraes – ATB – 1 - Barbacena - 30 - 
02/02/2021 A 03/03/2021 - 158.I
06ª SRE - Caratinga, 13383567 Marilia David de Almeida Paixao – 
PEB – 4 - Taparuba - 2 - 05/03/2020 A 06/03/2020 - 158.I, 13383567 
Marilia David de Almeida Paixao – PEB – 3 - Ipanema - 2 - 05/03/2020 
A 06/03/2020 - 158.I
08ª SRE - Conselheiro Lafaiete, 08480592 Claudio Henrique Simoes – 
PEB – 1 - Congonhas - 60 - 30/03/2019 A 28/05/2019 - 172
13ª SRE - Governador Valadares, 10442804 Evandro Rodrigues Barrel 
– PEB – 1 - Periquito - 1 - 13/06/2020 A 13/06/2020 - 158.I
18ª SRE - Juiz de Fora, 09358268 Joao Luiz Brandao – PEB – 1 - Juiz 
de Fora - 60 - 24/02/2021 A 24/04/2021 - 158.I
20ª SRE - Manhuacu, 12311205 Alexandra Brandao Barbosa – PEB – 3 
- Manhuacu - 10 - 04/03/2020 A 13/03/2020 - 158.I, 12802039 Acacia 
Virginia Cosendey – PEB – 1 - Durande - 2 - 20/11/2019 A 21/11/2019 
- 158.I, 12904637 Eliane Aparecida Garcia Silva – ASB – 1 - Mutum - 
5 - 09/12/2019 A 13/12/2019 - 158.I
40ª SRE - Uberlandia, 12598546 Marcelo Emilio Santos – PEB – 2 - 
Uberlandia - 60 - 22/02/2021 A 22/04/2021 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 10593234 Carmen Pedrosa Perez – ANE – 1 
- Belo Horizonte - 9 - 04/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 11454253 
Kecia Aparecida Scofield Bigodeiro – ANE – 1 - Teofilo Otoni - 60 - 
05/02/2021 A 05/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 02725653 Neuza Maria Inacio – EPGS 
– 1 - Juiz de Fora - 60 - 08/03/2021 A 06/05/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 06040299 Saulo Raimundo 
Cotta – AGSE – 1 - Juiz de Fora - 60 - 10/02/2021 A 10/04/2021 - 158.I, 
09313636 Marcia Angela Monteiro Lobato – ANEDS – 1 - Ribeirao das 
Neves - 5 - 19/01/2021 A 23/01/2021 - 158.I, 09313636 Marcia Angela 
Monteiro Lobato – ANEDS – 1 - Ribeirao das Neves - 6 - 24/01/2021 
A 29/01/2021 - 158.I, 10780138 Luciano Silva Marcilio – DAD-2 – 3 
- Belo Horizonte - 2 - 21/01/2021 A 22/01/2021 - 158.I, 11405321 Cris-
tiane de Moura Fernandes – ASP – 1 - Patos de Minas - 5 - 18/02/2021 A 
22/02/2021 - 158.I, 12135901 Rosalia Cristina Gomes Tacchi – ANEDS 
– 1 - Belo Horizonte - 8 - 05/02/2021 A 12/02/2021 - 158.I, 12144457 
Vivian Kelly de Noronha – ANEDS – 1 - Contagem - 14 - 25/06/2020 
A 08/07/2020 - 158.I, 12152690 Renata Martins Armond – ANEDS – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 05/02/2021 A 05/02/2021 - 158.I, 12855276 Mar-
cos Leao da Silva – ASP – 2 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 24/02/2021 
A 26/02/2021 - 158.I, 13419346 Wanessa Vasconcelos Silva – ASEDS 
– 2 - Itajuba - 19 - 22/01/2021 A 09/02/2021 - 158.I, 13771803 Diego 
Alves de Aguiar – ANEDS – 1 - Aguas Formosas - 5 - 04/03/2021 A 
08/03/2021 - 158.I, 13787973 Laura Resende Mattos – ANEDS – 1 
- Patos de Minas - 12 - 06/01/2021 A 17/01/2021 - 158.I, 13801006 
Maricele Raquel Aniceto Moreira – ASEDS – 1 - Jaboticatubas 

- 15 - 19/01/2021 A 02/02/2021 - 158.I, 13803325 Glaudson da Silva 
Matias – ASP – 1 - Mariana - 4 - 21/02/2021 A 24/02/2021 - 158.I, 
14412043 Jean Carlos Cunha – ASP – 1 - Divinopolis - 4 - 01/02/2021 
A 04/02/2021 - 158.I, 14412043 Jean Carlos Cunha – ASP – 1 - Divino-
polis - 5 - 27/01/2021 A 31/01/2021 - 158.I, 14431720 Patricia Moreira 
de Oliveira da Paixao – ASP – 1 - Belo Horizonte - 2 - 09/02/2021 A 
10/02/2021 - 158.I, 14435515 Daniel Vinicius Campos Rosa – ASP – 1 
- Uberlandia - 60 - 02/02/2021 A 02/04/2021 - 158.I, 14448872 Lidiane 
Maria Godinho – ASP – 2 - Presidente Olegario - 7 - 02/02/2021 A 
08/02/2021 - 158.I, 14476279 Victor Hugo Eloi – ASP – 1 - Patrocinio 
- 14 - 02/02/2021 A 15/02/2021 - 158.I, 14488134 Lazaro Pereira da 
Silva – ASP – 1 - Pompeu - 10 - 13/02/2021 A 22/02/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 08962177 Maria de Lourdes Franca Pereira – AUSS – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 04/02/2021 A 05/02/2021 - 158.I, 10705606 Nadege das 
Gracas Mattar Monice – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 45 - 08/03/2021 
A 21/04/2021 - 158.I, 10732295 Eva Maria Araujo Rezende – AUSS – 
1 - Belo Horizonte - 30 - 15/01/2021 A 13/02/2021 - 158.I, 10733103 
Adilson Neves da Silva – AUSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 05/02/2021 A 
05/02/2021 - 158.I, 10736635 Sheila Soares da Costa – AUSS – 1 - Belo 
Horizonte - 14 - 03/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I, 12150843 Simone 
Helena de Carvalho – ANSS – 3 - Belo Horizonte - 7 - 04/03/2021 A 
10/03/2021 - 158.I, 13778022 Guilherme Martins da Silva – TSS – 1 - 
Belo Horizonte - 3 - 19/01/2021 A 21/01/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SRE - Uberlandia, 13223714 
Tatiane Ferreira de Sousa Valverde – PEB – 2 - Uberlandia - 23/03/2021 
-
Metropolitana B, 09589847 Vania Goncalves Machado – ATB – 1 - 
Belo Horizonte - 23/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13801469 Thais Costa Gondi-
nho Lacerda – ASP – 1 - Almenara - 23/03/2021 - , 14468797 Pablito 
Pinto Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora - 23/03/2021 -

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46.061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SRE - Patos de Minas, 04453973 
Maria de Fatima De Sao Jose – PEB – 1 - Onde se Lê: 60,01.11.2020,30
.12.2020,99/2021,MG 30.01.2021 - Leia-se: 58,01.11.2020,28.12.2020, 
04453973 Maria de Fatima De Sao Jose – PEB – 2 - Onde se Lê: 6
0,01.11.2020,30.12.2020,99/2021,MG 30.01.2021 - Leia-se: 
58,01.11.2020,28.12.2020

PRORROGAÇÂO DE AJUSTAMENTO FUNCIONAL concedido 
ao(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), nos termos do art. 30, pará-
grafo 2º da Constituição Estadual, e da Resolução SEPLAG nº 61 de 
15 de Julho de 2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Início 
Término
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13374715 Saint Clair Peres 
Damasio – ASP – 2 - Ribeirao das Neves - 491 - 03/03/2021 A 
06/07/2022, 13374715 Saint Clair Peres Damasio – ASP – 2 - Ribeirao 
das Neves - 239 - 07/07/2020 A 02/03/2021

FICA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DE AJUSTA-
MENTO FUNCIONAL INICIAL concedido ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), nos termos do art. 30, parágrafo 2º da,Constituição Esta-
dual, Resolução nº 2367/93 e Instrução Normativa SEPLAG/SCPMSO 
nº 002 de 01 de outubro de 2008.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Periodo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13374715 Saint Clair Peres 
Damasio – ASP – 2 - Ribeirao das Neves - 365,07.07.2020,06.07.2021
,1304/2020,MG 15.08.2020

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13076898 
Ester Cristina Alves – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 17/07/2014 A 
17/07/2014 -
06ª SRE - Caratinga, 12286498 Cleusa Maria de Souza – ASB – 1 - 
Bom Jesus do Galho - 5 - 09/09/2019 A 13/09/2019 - , 12383394 Mari-
lene Maria de Deus Santana – ASB – 1 - Sao Sebastiao do Anta - 5 - 
10/09/2019 A 14/09/2019 - , 12619565 Graziela de Faria Nunes Souza 
– PEB – 1 - Inhapim - 1 - 02/09/2019 A 02/09/2019 - , 12619565 Gra-
ziela de Faria Nunes Souza – PEB – 2 - Inhapim - 1 - 02/09/2019 A 
02/09/2019 - , 12858619 Katia Aparecida de Souza Miranda – PEB – 1 
- Bom Jesus do Galho - 1 - 06/11/2019 A 06/11/2019 - , 13070743 Deise 
Caroline Prado – PEB – 1 - Ubaporanga - 2 - 04/11/2019 A 05/11/2019 
- , 13138920 Josilene Maria de Oliveira Ker – ASB – 1 - Taparuba - 5 - 
26/04/2019 A 30/04/2019 - , 13152715 Marali da Silva Reis Herculano 
– PEB – 1 - Inhapim - 1 - 29/08/2019 A 29/08/2019 - , 13355136 Mari-
lia dos Santos Souza Oliveira – PEB – 1 - Ubaporanga - 3 - 04/12/2019 
A 06/12/2019 - , 13524624 Danubya Alves Nunes – PEB – 1 - Santa 
Barbara do Leste - 1 - 02/09/2019 A 02/09/2019 - , 13778147 Jonatas 
Pereira Ozorio – PEB – 1 - Entre Folhas - 2 - 05/11/2019 A 06/11/2019 
- , 13848379 Fernanda Sarah de Souza Freitas – PEB – 2 - Alvarenga 
- 5 - 02/12/2019 A 06/12/2019 -
13ª SRE - Governador Valadares, 11936622 Tatiana Barrel Neto – EEB 
– 3 - Governador Valadares - 3 - 17/12/2020 A 19/12/2020 -
18ª SRE - Juiz de Fora, 13373956 Leticia Rocha Moreira – PEB – 1 - 
Santos Dumont - 10 - 12/03/2021 A 21/03/2021 -
20ª SRE - Manhuacu, 12271094 Marcilene Pereira Silva – PEB – 2 
- Matipo - 2 - 29/08/2019 A 30/08/2019 - , 12271144 Vania Mageste 
Pereira Otoni – PEB – 1 - Matipo - 5 - 05/12/2019 A 09/12/2019 - 
, 12425138 Maria Elzira Hibner Alves – PEB – 1 - Lajinha - 3 - 
21/11/2019 A 23/11/2019 - , 12474508 Jaline Cristina de Sousa Hub-
ner – PEB – 1 - Mutum - 5 - 07/10/2019 A 11/10/2019 - , 12474508 
Jaline Cristina de Sousa Hubner – PEB – 2 - Mutum - 5 - 07/10/2019 A 
11/10/2019 - , 12624912 Lidia Miranda Amorim – PEB – 1 - Matipo - 3 
- 10/09/2019 A 12/09/2019 - , 12624912 Lidia Miranda Amorim – PEB 
– 2 - Manhuacu - 3 - 10/09/2019 A 12/09/2019 - , 12707097 Marlucia 
Tomas de Freitas – PEB – 2 - Mutum - 5 - 04/11/2019 A 08/11/2019 - , 
12784831 Lilian Cristina do Carmo Alves – PEB – 1 - Simonesia - 5 
- 09/09/2019 A 13/09/2019 - , 12805016 Marina Fuccio da Costa Bre-
der – EEB – 1 - Manhuacu - 5 - 02/09/2019 A 06/09/2019 - , 12891255 
Taciane de Oliveira Mendes – PEB – 2 - Matipo - 4 - 10/09/2019 A 
13/09/2019 - , 12921029 Carla Cristina Lamarca Mesquita – PEB – 
1 - Mutum - 3 - 03/12/2019 A 05/12/2019 - , 12921029 Carla Cristina 
Lamarca Mesquita – PEB – 1 - Mutum - 5 - 07/10/2019 A 11/10/2019 - , 
13011739 Rosineia Laureano Rodrigues Oliveira – ASB – 1 - Mutum 
- 15 - 24/10/2019 A 07/11/2019 - , 13102843 Josilene Mendes Vieira 
– PEB – 1 - Sao Joao do Manhuacu - 5 - 21/10/2014 A 25/10/2014 - 
, 13201678 Ana Maria de Souza Garcia – ASB – 1 - Manhuacu - 1 
- 19/09/2019 A 19/09/2019 - , 13217757 Mariana de Faria Gardingo 
Diniz – PEB – 1 - Matipo - 1 - 25/10/2019 A 25/10/2019 - , 13288832 
Joao Lucas Silvino Vieira – PEB – 1 - Matipo - 5 - 16/12/2019 A 
20/12/2019 - , 13330840 Juliana Vieira da Silva – ASB – 1 - Mutum 
- 5 - 09/12/2019 A 13/12/2019 - , 13517065 Vicencia Guiomar Camp-
bell Lopes – PEB – 2 - Manhuacu - 15 - 04/04/2019 A 18/04/2019 - , 
13610563 Luziane de Paiva – PEB – 1 - Durande - 5 - 09/12/2019 A 
13/12/2019 - , 13689815 Jordanea Saraiva Dias Soares – PEB – 1 - San-
tana do Manhuacu - 3 - 16/12/2019 A 18/12/2019 - , 13873625 Olga 
Zulmira Vieira – PEB – 2 - Sao Jose do Mantimento - 5 - 09/07/2019 A 
13/07/2019 - , 13933585 Laudiceia Batista Dutra – PEB – 1 - Mutum - 
5 - 09/12/2019 A 13/12/2019 - , 13938451 Silvia Maria Armando – PEB 
– 1 - Sao Joao do Manhuacu - 4 - 26/11/2019 A 29/11/2019 -
22ª SRE - Montes Claros, 13005095 Cassia Cristina da Conceicao – 
PEB – 1 - Montes Claros - 15 - 24/09/2020 A 08/10/2020 -
23ª SRE - Muriae, 03443967 Rosa Elena Rodrigues Borges – EEB – 1 
- Vieiras - 5 - 20/01/2021 A 24/01/2021 -
30ª SRE - Pirapora, 13121223 Vanete Alves Ferreira – PEB – 1 - Varzea 
da Palma - 13 - 18/01/2021 A 30/01/2021 -
33ª SRE - Ponte Nova, 12271094 Marcilene Pereira Silva – PEB – 1 
- Amparo do Serra - 2 - 29/08/2019 A 30/08/2019 - , 12965521 Thais 
Ruth de Assis Oliveira – PEB – 2 - Vermelho Novo - 4 - 29/10/2019 
A 01/11/2019 -
Metropolitana B, 09642794 Silvia Maria Furtado – ASB – 1 - Betim - 
14 - 15/03/2021 A 28/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12068607 Wendel Nunes da 
Silva – – 2 - - 7 - 02/02/2021 A 08/02/2021 - , 12109310 Bruno Rafael 
Silva – – 2 - - 10 - 18/02/2021 A 27/02/2021 - , 13556980 Lissa Ama-
naiara Barbosa – – 1 - - 15 - 07/02/2021 A 21/02/2021 - , 13651641 
Ana Lucia Ferreira – – 1 - - 15 - 09/03/2021 A 23/03/2021 - , 13886932 
Victor Reis de Pinho Tavares – – 1 - - 14 - 02/02/2021 A 15/02/2021 
- , 14537500 Luiz Guilherme Silva de Lima – – 2 - - 5 - 11/03/2021 
A 15/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SRE - Caratinga, 13339700 
Samara Oliveira Dimas – EEB – 1 - Bom Jesus do Galho - 10/11/2014 
-
20ª SRE - Manhuacu, 12165726 Sandra Aparecida de Oliveira – PEB – 
1 - Simonesia - 29/08/2019 - , 13994777 Natalia Lopes de Assis – PEB 
– 1 - Mutum - 08/10/2019 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13187083 Kenya Oliveira 
Moura dos Santos – – 1 - - 05/11/2020 -

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13076898 Ester 
Cristina Alves – PEB – 1 - Belo Horizonte

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SRE - Barbacena, 08877771 
Miriam Aparecida Dias de Carvalho – ASB – 1 - Barbacena - 60 - 
01/02/2021 A 01/04/2021 -
34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 09637562 Adriana Aparecida Cardoso 
Vivas – PEB – 1 - Bom Sucesso - 52 - 01/01/2021 A 21/02/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 08800443 Leila Vanusa Abrantes de Oliveira 
– PEB – 1 - Malacacheta - 130 - 30/11/2020 A 08/04/2021 -
41ª SRE - Varginha, 07333073 Marilia Pereira Grandi – PEB – 3 - Sao 
Bento Abade - 60 - 15/02/2021 A 15/04/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 11264298 Maria do Socorro Rodrigues Ribeiro – 
ASB – 1 - Jenipapo de Minas - 60 - 08/11/2020 A 06/01/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0476/2021
REGIONAL : Governador Valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Elisana Silva Pires Barbosa – – 0 - - 3 - 04/03/2021 A 
06/03/2021 - 158.I, 0000000 Maristela Andrade de Oliveira Cury – – 0 
- - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 - 158.I, 14048490 Thais Aredes Torres 
de Sousa Dupin – – 0 - - 7 - 02/03/2021 A 08/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 09ª SRE - Coronel Fabriciano, 
02797165 Dalva Lucia Teixeira Silverio Fernandes – ATB – 4 - Coro-
nel Fabriciano - 62 - 02/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 05562392 Maria 
Helena de Souza Silva – PEB – 3 - Santana do Paraiso - 14 - 05/03/2021 
A 18/03/2021 - 158.I, 10527984 Karla Rangel Gontijo – PEB – 1 - 
Ipatinga - 3 - 03/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 12449195 Carlos da 
Costa Santos – PEB – 3 - Joanesia - 15 - 28/02/2021 A 14/03/2021 
- 158.I, 12449195 Carlos da Costa Santos – PEB – 4 - Mesquita - 15 - 
28/02/2021 A 14/03/2021 - 158.I, 14280986 Selisney Caetano Soares 
Gomes – ATB – 1 - Ipatinga - 1 - 04/03/2021 A 04/03/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 03905098 Marcilia das Gracas Lara Rezende 
– PEB – 4 - Passa Tempo - 58 - 28/01/2021 A 26/03/2021 - 158.I, 
09527847 Soraya Efigenia Vieira – PEB – 1 - Itapecerica - 61 - 
03/12/2020 A 01/02/2021 - 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 05669973 Joao Luis Abreu Leite – 
PEB – 1 - Governador Valadares - 3 - 03/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 
05669973 Joao Luis Abreu Leite – PEB – 2 - Governador Valadares - 3 
- 03/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I
22ª SRE - Montes Claros, 04539136 Shirley Cristina Coelho Fernan-
des – PEB – 1 - Francisco Sa - 30 - 04/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I, 
04539136 Shirley Cristina Coelho Fernandes – PEB – 3 - Francisco Sa 
- 30 - 04/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I, 10924603 Celma Ferreira Ruas 
– PEB – 1 - Montes Claros - 60 - 18/03/2021 A 16/05/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 14513253 Luana Ribeiro Goncalves – ATB – 1 
- Ponto dos Volantes - 5 - 18/01/2021 A 22/01/2021 - 158.I
39ª SRE - Uberaba, 02502532 Ivonete Castanheira Borges – EEB – 
2 - Conceicao das Alagoas - 62 - 03/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I, 
13205554 Lucia Rosa Souza de Abreu Saito – EEB – 1 - Uberaba - 31 
- 03/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I
Metropolitana B, 12639720 Fabiane Gomes Pereira – EEB – 3 - Belo 
Horizonte - 60 - 02/03/2021 A 30/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10788248 Cleider Sandro Silva 
– ASP – 2 - Belo Horizonte - 1 - 08/03/2021 A 08/03/2021 - 158.I, 
11645173 Hosmaria Aparecida Souza Aguiar Maia – ANEDS – 2 - 
Montes Claros - 10 - 04/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 11739026 Fer-
nando Ferreira de Freitas – ASP – 1 - Timoteo - 11 - 08/03/2021 A 
18/03/2021 - 158.I, 11895133 Erica Aparecida Amarante Figueiredo – 
ASEDS – 2 - Montes Claros - 4 - 07/03/2021 A 10/03/2021 - 158.I, 
11982162 Edney Soares Lopes – ASP – 3 - Uberlandia - 7 - 05/03/2021 
A 11/03/2021 - 158.I, 12010450 Leonardo dos Santos – ASP – 3 - Tres 
Coracoes - 58 - 17/02/2021 A 15/04/2021 - 158.I, 12703898 Edmar 
Augusto Custodio – ASP – 3 - Contagem - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 
- 158.I, 12744793 Farley Figueira Cunha – ASP – 2 - Francisco Sa - 10 - 
24/02/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 12814182 Bruno Augusto Fernandes 
Jorge – ASP – 2 - Ribeirao das Neves - 40 - 05/03/2021 A 13/04/2021 
- 158.I, 13196076 Siderci Lopes de Carvalho Junior – ASP – 2 - Ipaba 
- 10 - 08/03/2021 A 17/03/2021 - 158.I, 13721717 Maicon Alexandre 
Ferreira – ASP – 1 - Contagem - 8 - 05/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 
13743745 Bruno Araujo Dias – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 15 - 
11/03/2021 A 25/03/2021 - 158.I, 13790118 Stanley Guisalbert – ASP 
– 1 - Juiz de Fora - 29 - 03/03/2021 A 31/03/2021 - 158.I, 13823075 
Rafael Gustavo Santos – ASP – 1 - Belo Horizonte - 10 - 05/03/2021 A 
14/03/2021 - 158.I, 13866272 Marilia Cristina dos Santos Costa – ASP 
– 1 - Santa Luzia - 6 - 12/01/2021 A 17/01/2021 - 158.I, 14363139 Leo-
nardo Parro Moreira Valim – AGSE – 1 - Uberaba - 60 - 05/03/2021 A 
03/05/2021 - 158.I, 14391460 Felipe Aparecido Almeida Dutra – ASP – 
1 - Itaobim - 15 - 03/02/2021 A 17/02/2021 - 158.I, 14531438 Danielle 
Cunha Melo – ASP – 1 - Timoteo - 3 - 01/03/2021 A 03/03/2021 - 158.I, 
14535207 Emerson Pereira Novais – ASP – 1 - Unai - 51 - 13/02/2021 
A 04/04/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 12536371 Ivone Alves de Souza – TSS – 3 - Belo Horizonte - 4 
- 23/02/2021 A 26/02/2021 - 158.I

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 11751989 
Arley Erivelton de Jesus Nobre – TUS – 1 - Montes Claros - 10 - 
04/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana B, 04546487 Marcio 
Henrique de Oliveira Lopes – PEB – 1 - Contagem - 21/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13899992 Robert Lopes Alves 
– ASP – 1 - Montes Claros - 18/03/2021 - , 14224612 Joice Rosivane 
Goncalves Silva Coelho – ASP – 3 - Francisco Sa - 18/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 32ª SRE - Pouso Alegre, 14142657 
Ana Rosa da Silva – ASB – 1 - Corrego do Bom Jesus - 14 - 05/03/2021 
A 18/03/2021 -
39ª SRE - Uberaba, 13515382 Helen Cassia Gumiero – PEB – 1 - Ube-
raba - 1 - 04/03/2021 A 04/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14927149 Filipe Peixoto Pereira 
– – 1 - - 10 - 08/03/2021 A 17/03/2021 -

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160120.
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Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08580961 Geralda 
Patricia Costa – ASB – 1 - Belo Horizonte - 143 - 08/02/2021 A 
30/06/2021 -
12ª SRE - Divinopolis, 09837188 Elzi Carvalho Pereira – PEB – 1 - 
Bambui - 61 - 23/12/2020 A 21/02/2021 - , 09837188 Elzi Carvalho 
Pereira – PEB – 2 - Bambui - 61 - 23/12/2020 A 21/02/2021 -
22ª SRE - Montes Claros, 08950792 Maria Aparecida Celestino Pereira 
– PEB – 1 - Montes Claros - 60 - 01/01/2021 A 01/03/2021 -
28ª SRE - Patos de Minas, 09818840 Cleonice Santana – ASB – 1 - Sao 
Gotardo - 247 - 17/06/2020 A 18/02/2021 - , 09818840 Cleonice San-
tana – ASB – 1 - Sao Gotardo - 60 - 19/02/2021 A 19/04/2021 -
32ª SRE - Pouso Alegre, 09676065 Maria Elizabete Correa Scheffer – 
PEB – 2 - Inconfidentes - 60 - 01/03/2021 A 29/04/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 11345220 Brisa Pereira dos Reis – PEB – 1 
- Carlos Chagas - 60 - 18/02/2021 A 18/04/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 08780561 Jurailde Ferreira de Souza – PEB – 1 - 
Taiobeiras - 60 - 27/02/2021 A 27/04/2021 - , 08780561 Jurailde Fer-
reira de Souza – PEB – 1 - Taiobeiras - 60 - 29/12/2020 A 26/02/2021 
-
Janauba, 09405127 Silvalda Antunes Teixeira Dias – PEB – 2 - Mato 
Verde - 19 - 01/01/2021 A 19/01/2021 - , 09405127 Silvalda Antunes 
Teixeira Dias – PEB – 2 - Mato Verde - 40 - 20/01/2021 A 28/02/2021 
-
Para de Minas, 04873915 Eliana Silva – PEB – 1 - Bom Despacho - 61 
- 23/12/2020 A 21/02/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0426/2021
REGIONAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08277360 Wakhys-
neidy Maria Aparecida Frois – EEB – 1 - Belo Horizonte - 93 - 
27/02/2021 A 30/05/2021 - 172, 09662826 Luciane Cristina de Sousa – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 28 - 06/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I
03ª SRE - Barbacena, 14710438 Elisiana Frizzoni Candian – PEB – 1 - 
Barbacena - 60 - 01/03/2021 A 29/04/2021 - 158.I
08ª SRE - Conselheiro Lafaiete, 03504768 Silvana Dutra Rezende 
Costa – PEB – 4 - Conselheiro Lafaiete - 61 - 03/03/2021 A 02/05/2021 
- 158.I
09ª SRE - Coronel Fabriciano, 10826741 Camila Venancia Ferreira 
Farias – PEB – 1 - Ipatinga - 5 - 03/03/2021 A 07/03/2021 - 158.I, 
11773710 Sintia Lopes Quintao – PEB – 2 - Belo Oriente - 62 - 
04/03/2021 A 04/05/2021 - 158.I
10ª SRE - Curvelo, 03633666 Rosemere Vieira dos Reis – PEB – 1 
- Felixlandia - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I, 03633666 Rose-
mere Vieira dos Reis – PEB – 2 - Felixlandia - 60 - 05/03/2021 A 
03/05/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 10009504 Maria Raimunda Pinto – PEB – 1 - 
Divinopolis - 5 - 06/10/2020 A 10/10/2020 - 158.I, 10009504 Maria 
Raimunda Pinto – PEB – 2 - Divinopolis - 5 - 06/10/2020 A 10/10/2020 
- 158.I, 10558799 Antonia Eliane Moreira – ATB – 2 - Divinopolis - 
60 - 10/12/2020 A 07/02/2021 - 158.I, 11861713 Sheila Susy de Quei-
roz Dias – PEB – 2 - Santo Antonio do Monte - 20 - 08/01/2021 A 
27/01/2021 - 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 09905837 Zuleica Pereira de Assis 
Castro Santos – PEB – 1 - Sardoa - 15 - 03/03/2021 A 17/03/2021 - 
158.I, 09905837 Zuleica Pereira de Assis Castro Santos – PEB – 2 - 
Sardoa - 15 - 03/03/2021 A 17/03/2021 - 158.I, 14058481 Rener de 
Oliveira Dias – SEIV – 2 - Sao Jose do Divino - 11 - 05/03/2021 A 
15/03/2021 - 158.I
16ª SRE - Ituiutaba, 06883623 Sileny Maria Vilarinho Alves – PEB – 4 
- Capinopolis - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I
17ª SRE - Januaria, 10049336 Marley Goncalves Barbosa – PEB – 
3 - Januaria - 61 - 03/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 10049336 Mar-
ley Goncalves Barbosa – PEB – 4 - Januaria - 61 - 03/03/2021 A 
02/05/2021 - 158.I
18ª SRE - Juiz de Fora, 12731188 Patricia de Souza Lima Cabette 
– PEB – 2 - Sao Joao Nepomuceno - 14 - 08/03/2021 A 21/03/2021 
- 158.I
19ª SRE - Leopoldina, 09329269 Monica Volpini Campos – PEB – 2 - 
Leopoldina - 60 - 19/11/2020 A 17/01/2021 - 158.I
20ª SRE - Manhuacu, 03098720 Joel de Almeida Morais – ASB – 1 - 
Conceicao de Ipanema - 8 - 22/02/2021 A 01/03/2021 - 158.I
22ª SRE - Montes Claros, 13255708 Joana Goncalves Pinheiro – PEB – 
2 - Montes Claros - 30 - 03/03/2021 A 01/04/2021 - 158.I
24ª SRE - Nova Era, 14091961 Douglas Marcel Drumond Pereira – 
PEB – 3 - Sao Goncalo do Rio Abaixo - 11 - 08/03/2021 A 18/03/2021 
- 158.I
28ª SRE - Patos de Minas, 08663056 Dalva Aparecida da Silva – PEB 
– 3 - Patos de Minas - 30 - 05/03/2021 A 03/04/2021 - 158.I, 10988053 
Ana Carolina Rodrigues Gontijo – PEB – 3 - Patos de Minas - 60 - 
09/02/2021 A 09/04/2021 - 158.I
39ª SRE - Uberaba, 03909702 Adriana Ribeiro de Oliveira – ATB – 1 - 
Uberaba - 60 - 21/10/2020 A 19/12/2020 - 158.I
40ª SRE - Uberlandia, 08370512 Neiriberto Camilo Gallo Junior – PEB 
– 1 - Uberlandia - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I
Janauba, 13157326 Marisa Rocha Pereira – ATB – 3 - Montezuma - 
45 - 03/03/2021 A 16/04/2021 - 158.I, 13157326 Marisa Rocha Pereira 
– PEB – 4 - Montezuma - 45 - 03/03/2021 A 16/04/2021 - 158.I, 
13249271 Jamiliana Jouse Andrade Lima – ATB – 3 - Porteirinha - 10 - 
03/12/2020 A 12/12/2020 - 158.I, 13266143 Wilson Francisco de Assis 
– ATB – 2 - Janauba - 61 - 28/02/2021 A 29/04/2021 - 158.I
Para de Minas, 10926988 Fabiana Lucia Ferreira Rodrigues – PEB – 3 
- Bom Despacho - 30 - 09/12/2020 A 07/01/2021 - 158.I
Metropolitana C, 03236916 Neviton Luiz Rodrigues Abreu – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 27 - 19/06/2020 A 15/07/2020 - 158.I, 03236916 
Neviton Luiz Rodrigues Abreu – PEB – 2 - Belo Horizonte - 27 - 
19/06/2020 A 15/07/2020 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 08789018 Maria Emilia Pereira de Souza – 
ANE – 2 - Aracuai - 7 - 07/12/2020 A 13/12/2020 - 158.I, 10648012 
Ana Lucia de Carvalho – TDE – 1 - Pocos de Caldas - 60 - 03/03/2021 
A 01/05/2021 - 158.I, 13017967 Leandro Thiago da Silva – DAD-3 – 3 
- Patrocinio - 2 - 04/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 03723574 Stael Maria Maia Teixeira 
– AAS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 19/01/2021 A 19/01/2021 - 158.I, 
03830346 Marcelo Pampanelli Paixao Lucas – AAS – 1 - Juiz de Fora 
- 61 - 23/02/2021 A 24/04/2021 - 158.I, 09149550 Antonio Luiz Soares 
de Paula – AAS – 1 - Muriae - 60 - 08/02/2021 A 08/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 03778131 Mauro de Sao Luiz 
Leandro – ASP – 1 - Belo Horizonte - 6 - 05/03/2021 A 10/03/2021 - 
158.I, 03778131 Mauro de Sao Luiz Leandro – ASP – 1 - Belo Hori-
zonte - 5 - 12/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I, 08728115 Lucio Flavio 
Ramos – ASP – 3 - Juiz de Fora - 15 - 06/03/2021 A 20/03/2021 - 158.I, 
11338134 Christiana Maria de Paula Silva – ASP – 3 - Pedro Leopoldo 
- 30 - 10/02/2021 A 11/03/2021 - 158.I, 11338993 Mauricio Andre – 
ASP – 2 - Uberaba - 29 - 12/01/2021 A 09/02/2021 - 158.I, 11342144 
Celso Jose da Silveira – ASP – 2 - Tres Coracoes - 6 - 22/01/2021 A 
27/01/2021 - 158.I, 11425469 Gilmar Goncalves da Costa – ASP – 3 - 
Francisco Sa - 34 - 27/02/2021 A 01/04/2021 - 158.I, 11703444 Ales-
sandra Goncalves Fernandes – ASP – 4 - Ponte Nova - 5 - 03/03/2021 A 
07/03/2021 - 158.I, 11764123 Averaldo Alcantara de Oliveira – ASEDS 
– 2 - Divinopolis - 30 - 09/01/2021 A 07/02/2021 - 158.I, 11787546 Jose 
Ricardo Pereira – ASP – 2 - Araguari - 31 - 05/03/2021 A 04/04/2021 - 
158.I, 11898038 Magnum Adriano Aquino de Araujo – ASP – 3 - Ribei-
rao das Neves - 15 - 11/02/2021 A 25/02/2021 - 158.I, 11982758 Joemir 
Matozinhos Pereira – ASP – 3 - Conselheiro Lafaiete - 1 - 24/02/2021 
A 24/02/2021 - 158.I, 12050530 Francisco de Assis Freitas da Silva – 
ASP – 3 - Timoteo - 6 - 19/01/2021 A 24/01/2021 - 158.I, 12121349 
Vinicius Marcio Perri de Resende – ASEDS – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 08/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 12152310 Amauri Jose de Lima – 
ASEDS – 1 - Ibirite - 4 - 06/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 12208732 
Edilson Antonio Damasceno – ASP – 1 - Formiga - 10 - 03/12/2020 
A 12/12/2020 - 158.I, 12210472 Karla Beatriz de Oliveira – ASP – 1 
- Araguari - 1 - 05/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 12214631 Marcela 
Handeri Araujo Baratta – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 15 - 04/03/2021 A 
18/03/2021 - 158.I, 12237616 Leonardo de Carvalho Miranda – ASP 
– 1 - Barbacena - 10 - 10/12/2020 A 19/12/2020 - 158.I, 12285458 
Sarah Santos Ferreira – ASP – 1 - Montes Claros - 61 - 03/03/2021 A 
02/05/2021 - 158.I, 12466496 Sidney Pereira Santos – AGSE – 1 - Mon-
tes Claros - 3 - 02/03/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 12772315 Marcelo 
Alves dos Santos – ASP – 2 - Oliveira - 15 - 08/03/2021 A 22/03/2021 
- 158.I, 12812673 Welington Francisco Leopoldo – ASP – 2 - Alfenas 
- 28 - 23/02/2021 A 22/03/2021 - 158.I, 12970141 Eliana Maria do 

Carmo – ASP – 2 - Patrocinio - 8 - 12/02/2021 A 19/02/2021 - 158.I, 
13704184 Ana Luiza de Souza Rodrigues Mendes – ASP – 2 - Pedra 
Azul - 5 - 01/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 13721378 Daniel Batista 
de Moraes – ASP – 2 - Unai - 31 - 03/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I, 
13724919 Ivania Cintia de Lima – ASP – 2 - Ibirite - 6 - 04/03/2021 A 
09/03/2021 - 158.I, 13743745 Bruno Araujo Dias – ASP – 1 - Ribeirao 
das Neves - 7 - 03/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 13770508 Dirceu 
Lopes do Nascimento – ASP – 2 - Sao Joao Del Rei - 60 - 22/02/2021 A 
22/04/2021 - 172, 13775002 Rogerio Correia Leal – ASP – 1 - Patroci-
nio - 15 - 05/03/2021 A 19/03/2021 - 158.I, 13815386 Michelle Smith 
Correa Marques Teixeira – ANEDS – 1 - Unai - 61 - 18/01/2021 A 
19/03/2021 - 158.I, 13889779 Marcelo Ataide Melo – ASP – 1 - Ponte 
Nova - 73 - 08/01/2021 A 21/03/2021 - 158.II, 14360093 Samuel Bran-
dao Barros Lima – ASP – 1 - Juiz de Fora - 7 - 05/03/2021 A 11/03/2021 
- 158.I, 14360093 Samuel Brandao Barros Lima – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 7 - 12/03/2021 A 18/03/2021 - 158.I, 14374532 Pedro Henri-
que Bastos Freitas – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 3 - 03/03/2021 A 
05/03/2021 - 158.I, 14427116 Rafael Bruno Wandel Rei Silva – ASP 
– 1 - Nanuque - 10 - 08/03/2021 A 17/03/2021 - 158.I, 14465694 Iza-
bel Cristina Arruda da Silva – ASP – 1 - Ipaba - 13 - 11/02/2021 A 
23/02/2021 - 158.I, 14479711 Ederson Nogueira Gondim – ASEDS – 
2 - Ituiutaba - 3 - 10/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 14495113 Orlando 
Rodrigues Pereira Junior – ASP – 1 - Francisco Sa - 4 - 03/03/2021 
A 06/03/2021 - 158.I, 14498067 Joao Paulo Nunes Teodoro – ASP – 
1 - Para de Minas - 5 - 08/01/2021 A 12/01/2021 - 158.I, 14504682 
Francisco de Barros Xavier Junior – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 7 - 
03/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 14507057 Roberto Bartolomeu Alves 
– ASP – 1 - Iturama - 6 - 18/11/2020 A 23/11/2020 - 158.I, 14519003 
Flavio Luis Silva Ribeiro – ASP – 1 - Juiz de Fora - 60 - 06/03/2021 
A 04/05/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 11941887 Shirlei Rosemeire de Souza Magalhaes – TSS – 4 - 
Belo Horizonte - 1 - 01/03/2021 A 01/03/2021 - 158.I

Fundacao Ezequiel Dias, 14339964 Marluce Rodrigues da Silva – TST 
– 1 - Belo Horizonte - 15 - 02/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
, 08459646 Maysa Saleth Rios da Luz Padua – – 0 - Passos - 18/03/2021 
-

Secretaria de Estado de Educacao 06ª SRE - Caratinga, 13212931 
Adriano Carlos de Almeida – PEB – 2 - Caratinga - 18/03/2021 -
22ª SRE - Montes Claros, 06193841 Simelia Ribeiro de Sousa Goncal-
ves – EEB – 3 - Brasilia de Minas - 18/03/2021 -
Janauba, 11903218 Rhavla Damiana Moreira – PEB – 3 - Janauba - 
18/03/2021 -
Para de Minas, 06171706 Maria Aparecida Alves dos Santos – PEB – 1 
- Sao Jose da Varginha - 05/03/2021 -
Belo Horizonte - Sede, 09608746 Delcio de Brito Chagas – ANE – 2 
- Belo Horizonte - 18/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11672987 Celsinara Hellen Mar-
tins do Carmo – ASP – 3 - Uba - 15/03/2021 - , 12141842 Caroline 
Oliveira de Queiroz Souza – DAD-4 – 1 - Divinopolis - 18/03/2021 
- , 13701305 Rafaella Bie Ferreira de Souza Saraiva – ANEDS – 2 
- Ribeirao das Neves - 22/03/2021 - , 13748843 Crisielle Nunes de 
Sousa – ASP – 1 - Belo Horizonte - 05/03/2021 - , 13788054 Raissa 
Feliciano Pires – ASP – 2 - Uberaba - 18/03/2021 - , 13823331 Laise 
da Silva Oliveira – ANEDS – 1 - Ribeirao das Neves - 18/03/2021 - , 
13893730 Janaina Luiz Silva – ASP – 1 - Belo Horizonte - 09/03/2021 
- , 14359574 Jessica Roberta Rodrigues de Souza – AGSE – 1 - Belo 
Horizonte - 04/03/2021 - , 14361034 Jefferson Leite Trindade – ASP – 
1 - Lavras - 22/03/2021 - , 14503072 Simone Maria de Sousa – ASP – 1 
- Nova Serrana - 18/03/2021 -

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 07529860 Matheus 
Marques Fernandes Aguiar – DAD-9 – 1 - Belo Horizonte - 10/03/2021 
-

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 08ª SRE - Conselheiro Lafaiete, 
14131924 Ana Paula de Souza Morais – ASB – 1 - Conselheiro Lafaiete 
- 10 - 13/03/2021 A 22/03/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 11928710 Cleonice Alves dos Santos – ASB 
– 1 - Carlos Chagas - 8 - 14/01/2021 A 21/01/2021 -
38ª SRE - Uba, 11177466 Maurelita Pierandrei de Souza – ASB – 2 - 
Uba - 14 - 11/03/2021 A 24/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12384764 Thayllor Mauro Silva 
– – 3 - - 6 - 06/03/2021 A 11/03/2021 - , 12776423 Marcos Vinicios 
Gomes Moreira – – 3 - - 15 - 05/03/2021 A 19/03/2021 - , 13385471 
Rogerio Santos Louzada – – 1 - - 3 - 12/03/2021 A 14/03/2021 - , 
13413745 Silvan Oliveira da Cruz – – 1 - - 6 - 09/03/2021 A 14/03/2021 
- , 13417571 Egberto Soares de Alcantara – – 1 - - 1 - 16/03/2021 A 
16/03/2021 - , 13423793 Wallace Silveira Lima – – 2 - - 8 - 08/03/2021 
A 15/03/2021 - , 13905286 Andre Luiz Morais Oliveira Filho – – 2 - - 
7 - 08/03/2021 A 14/03/2021 - , 14462725 Aguinaldo Soares Neto – – 2 
- - 9 - 12/03/2021 A 20/03/2021 - , 14833313 Carlos Alberto Santos de 
Campos – – 1 - - 5 - 10/03/2021 A 14/03/2021 - , 14927107 Flaviano 
Balbino – – 1 - - 7 - 10/03/2021 A 16/03/2021 -

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 10545259 
Juliana Paulino Santiago Gomes – – 3 - - 14 - 09/03/2021 A 22/03/2021 
-

UEMG-Universidade do Estado de Minas Gerais, 14155410 Talissa 
Freitas Martins de Souza – PES – 1 - Passos - 15 - 22/02/2021 A 
08/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14932933 Micael Lucas Santana 
– – 1 - - 06/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 10473460 
Marileide Pereira dos Santos – PEB – 1 - Jordania - 60 - 01/03/2021 
A 29/04/2021 -
06ª SRE - Caratinga, 10555522 Nathalia Estefane Cardoso – PEB – 1 
- Dom Cavati - 230 - 02/05/2020 A 17/12/2020 - , 10555522 Natha-
lia Estefane Cardoso – PEB – 1 - Dom Cavati - 60 - 18/12/2020 A 
15/02/2021 -
08ª SRE - Conselheiro Lafaiete, 10581064 Ana Paula Cristina dos 
Santos Vieira – PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 92 - 01/07/2020 A 
30/09/2020 -
09ª SRE - Coronel Fabriciano, 08739476 Maria Terezinha da Silva – 
ASB – 1 - Ipatinga - 90 - 02/03/2021 A 30/05/2021 -
12ª SRE - Divinopolis, 03328754 Cleide Socorro Freitas Borges 
– PEB – 2 - Bambui - 60 - 28/12/2020 A 25/02/2021 - , 07652027 
Adriana Maia de Freitas Souza – PEB – 1 - Itauna - 177 - 02/08/2020 
A 25/01/2021 - , 07652027 Adriana Maia de Freitas Souza – PEB – 1 
- Itauna - 57 - 26/01/2021 A 23/03/2021 -
22ª SRE - Montes Claros, 08629941 Cleide Veronica Pereira da Silva – 
PEB – 2 - Montes Claros - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 - , 08629941 
Cleide Veronica Pereira da Silva – PEB – 2 - Montes Claros - 60 - 
28/12/2020 A 25/02/2021 - , 11207388 Maria Sirlene Alves Duque – 
PEB – 1 - Guaraciama - 61 - 01/02/2021 A 02/04/2021 - , 11207388 
Maria Sirlene Alves Duque – PEB – 2 - Guaraciama - 61 - 01/02/2021 
A 02/04/2021 -
28ª SRE - Patos de Minas, 08793275 Audiene Fernandes Andrade 
Matos – PEB – 1 - Lagamar - 60 - 27/01/2021 A 27/03/2021 -
36ª SRE - Sete Lagoas, 08620494 Maria Regina Valgas Ireno Bruno – 
PEB – 2 - Cordisburgo - 60 - 18/02/2021 A 18/04/2021 -
38ª SRE - Uba, 09450651 Eloisa Helena Brum Gomes – ASB – 1 - 
Tocantins - 1 - 20/02/2021 A 20/02/2021 -
Metropolitana B, 10928307 Rosenildes Felix – PEB – 1 - Ibirite - 60 
- 18/01/2021 A 18/03/2021 - , 10928307 Rosenildes Felix – PEB – 2 

- Belo Horizonte - 60 - 18/01/2021 A 18/03/2021 - , 10928307 Rosenil-
des Felix – PEB – 2 - Belo Horizonte - 31 - 18/12/2020 A 17/01/2021 
- , 10928307 Rosenildes Felix – PEB – 1 - Ibirite - 31 - 18/12/2020 A 
17/01/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 09382201 Maria Neves Santos Guedes – PEB – 1 
- Aracuai - 60 - 21/02/2021 A 21/04/2021 -
Para de Minas, 10545689 Marcia Lopes de Souza Ribeiro – PEB – 1 
- Para de Minas - 58 - 02/01/2021 A 28/02/2021 -
Metropolitana C, 08565848 Maria Teburcia Barbara de Assis – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 60 - 24/02/2021 A 24/04/2021 - , 11021037 Cris-
tina Vieira de Almeida – PEB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 26/02/2021 
A 26/04/2021 -

Licença negada, no interior e na sede, nos termos da Lei Complementar 
138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 47.000, 
de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 e no 
Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SRE - Barbacena, 09728197 
Maria Angelica Machado Guilherme – ASB – 1 - Senhora dos Reme-
dios - 03/02/2021 -
30ª SRE - Pirapora, 06197818 Rejane Nasare Veloso Martins – PEB – 2 
- Pirapora - 28/02/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 03482031 Deacy Souza Freitas – ATB – 1 - 
Crisolita - 31/08/2020 -
38ª SRE - Uba, 08660730 Ana Maria Pacheco Soares – ASB – 1 - 
Tocantins - 27/01/2021 -
41ª SRE - Varginha, 08773970 Maria Luiza Quintino – PEB – 2 - Var-
ginha - 28/02/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0461/2021
REGIONAL : Juiz de Fora
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Marcio Antonio Naves Benfica – – 0 - - 15 - 08/03/2021 A 
22/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 13ª SRE - Governador Valadares, 
13578885 Albert Einstein da Silva Chaves – DIV – 3 - Aimores - 8 - 
26/02/2021 A 05/03/2021 - 158.I
38ª SRE - Uba, 14244735 Cristiano Celio Magalhaes Pinto – PEB – 1 - 
Uba - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I
41ª SRE - Varginha, 13376371 Adriana Vivian Lucio – PEB – 2 - Cam-
buquira - 60 - 02/03/2021 A 30/04/2021 - 158.I
43ª SRE - Aracuai, 03325800 Shirlayne Maria Batista Ramalho Penedo 
– PEB – 3 - Virgem da Lapa - 58 - 21/02/2021 A 19/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11997657 Kelly Graciano de 
Sousa Brito – ASP – 3 - Belo Horizonte - 5 - 04/03/2021 A 08/03/2021 
- 158.I, 12182333 Laura Menezes da Silva – ASEDS – 1 - Patos de 
Minas - 1 - 04/03/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 13654959 Girlaine 
Moreira – ASP – 2 - Belo Horizonte - 15 - 03/03/2021 A 17/03/2021 
- 158.I, 13777735 Aluana Patricia de Freitas – ASP – 1 - Uberaba - 6 - 
20/02/2021 A 25/02/2021 - 158.I, 13790118 Stanley Guisalbert – ASP 
– 1 - Juiz de Fora - 1 - 28/02/2021 A 28/02/2021 - 158.I, 14550230 
Ramon Martins Bandeira – ASP – 1 - Muriae - 57 - 02/03/2021 A 
27/04/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana C, 03236916 Nevi-
ton Luiz Rodrigues Abreu – PEB – 1 - Belo Horizonte - 18/03/2021 - , 
03236916 Neviton Luiz Rodrigues Abreu – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 18/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 11968575 
Maria Fidelcina de Oliveira Santos – ASB – 1 - Jequitinhonha - 14 - 
09/03/2021 A 22/03/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 06268700 Laudemilia do Nascimento Rodri-
gues – ANE – 2 - Teofilo Otoni - 15 - 08/03/2021 A 22/03/2021 -

Secretaria de Estado de Saude, 14657407 Michel Alves da Silva – – 2 
- - 3 - 08/03/2021 A 10/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13445721 Giselle Pereira Braz 
– – 1 - - 5 - 10/03/2021 A 14/03/2021 - , 13520812 Edvaldo de Matos 
Natal – – 1 - - 8 - 16/12/2020 A 23/12/2020 - , 14920912 Derly Oscar 
de Miranda Neto – – 1 - - 9 - 16/03/2021 A 24/03/2021 - , 14921738 
Renan Marano Souza Lima – – 1 - - 7 - 09/03/2021 A 15/03/2021 - , 
14922561 Rafael da Rocha Resende Andrade – – 1 - - 10 - 05/03/2021 
A 14/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Governo, 11432150 Ronina Eliane da Silva – 
DAD-6 – 1 - Belo Horizonte - 11/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SRE - Januaria, 04507307 Anto-
nio Fernandes Guimaraes – PEB – 1 - Sao Joao das Missoes - 351 - 
01/04/2020 A 17/03/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0466/2021
REGIONAL : Uberlandia
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Fernanda Dohler Carvalho – – 0 - - 30 - 05/02/2021 A 
06/03/2021 - 158.I, 0000000 Vilma de Souza Marques – – 0 - - 11 - 
07/03/2021 A 17/03/2021 - 158.I, 11058922 Alexsandro Silva – – 0 - 
Belo Horizonte - 5 - 10/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 05524046 Clau-
dia Cristina Cirilo Silva – ATB – 1 - Santa Barbara - 5 - 01/02/2021 A 
05/02/2021 - 158.I
03ª SRE - Barbacena, 06457790 Daniela Bettoni Gomes – EEB – 3 - 
Barbacena - 30 - 04/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 08329385 Gleydismar Aparecida da Silva 
Fernandes – PEB – 1 - Moema - 30 - 07/01/2021 A 05/02/2021 - 
158.I, 10641876 Aline Lucas da Costa – PEB – 1 - Divinopolis - 60 
- 04/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 10641876 Aline Lucas da Costa – 
PEB – 3 - Divinopolis - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I, 11516325 
Ana Carolina Bernardes Familiar Couto – PEB – 5 - Lagoa da Prata - 
30 - 09/11/2020 A 08/12/2020 - 158.I, 13986658 Michele Aparecida 
Ribeiro – EEB – 1 - Divinopolis - 5 - 26/01/2021 A 30/01/2021 - 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 08444705 Nubia Matias Nogueira – 
PEB – 4 - Governador Valadares - 60 - 06/02/2021 A 06/04/2021 - 172
15ª SRE - Itajuba, 10523488 Eliana Aparecida Gusmao Silva – PEB – 
4 - Itajuba - 12 - 04/03/2021 A 15/03/2021 - 158.I
23ª SRE - Muriae, 13039144 Aline Helena de Moraes Coelho – PEB 
– 3 - Sao Sebastiao da Vargem Alegre - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 
- 158.I
25ª SRE - Ouro Preto, 10491348 Marcio Moreira Ii – PEB – 1 - Ouro 
Preto - 60 - 19/02/2021 A 19/04/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 08876666 Eliane Santana Oliveira GonÆal-
ves – PEB – 3 - Nanuque - 60 - 24/02/2021 A 24/04/2021 - 158.I, 
11597234 Giovanna Coutinho e Medrado Pinto – PEB – 3 - Carlos 
Chagas - 30 - 04/01/2021 A 02/02/2021 - 158.I, 11597234 Giovanna 
Coutinho e Medrado Pinto – PEB – 5 - Carlos Chagas - 30 - 04/01/2021 
A 02/02/2021 - 158.I
38ª SRE - Uba, 13039144 Aline Helena de Moraes Coelho – PEB – 4 - 
Guiricema - 60 - 04/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I
40ª SRE - Uberlandia, 10565729 Luiz Antonio de Padua Rosa – ATB – 
1 - Uberlandia - 30 - 04/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I
41ª SRE - Varginha, 07478159 Lincoln Felisali – PEB – 1 - Boa Espe-
ranca - 60 - 03/03/2021 A 01/05/2021 - 158.I

Metropolitana B, 06592794 Sonia Maria Barbosa – PEB – 1 - Betim 
- 15 - 25/01/2021 A 08/02/2021 - 158.I, 06592794 Sonia Maria Bar-
bosa – PEB – 2 - Betim - 15 - 25/01/2021 A 08/02/2021 - 158.I, 
06622393 Conceicao Aparecida da Silva – ATB – 2 - Belo Horizonte - 
2 - 18/02/2021 A 19/02/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 09194341 Edilene Ribeiro Pereira – 
TAS – 1 - Contagem - 11 - 23/02/2021 A 05/03/2021 - 158.I, 14848394 
Marcela Monica Mafaldo Silva – TGS – 1 - Itabira - 8 - 04/03/2021 A 
11/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11001229 Aleksandro Monteiro 
de Souza – DAD-4 – 2 - Araguari - 4 - 09/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 
11001229 Aleksandro Monteiro de Souza – DAD-4 – 2 - Araguari - 3 
- 14/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I, 11002201 Luciano Inacio Amaro 
Ferreira – ASP – 2 - Araguari - 25 - 04/03/2021 A 28/03/2021 - 158.I, 
11068772 Victor Daniel Marques Goncalves – ASP – 3 - Janauba - 10 
- 06/03/2021 A 15/03/2021 - 158.I, 11408788 Alexandre Figueiredo 
Cavalcante – ASP – 1 - Montes Claros - 15 - 06/03/2021 A 20/03/2021 
- 158.I, 11761640 Marley Michel Rodrigues – ASEDS – 3 - Formiga - 
57 - 25/01/2021 A 22/03/2021 - 158.I, 11932803 Jozimar Candido de 
Albuquerque – ASP – 3 - Sao Lourenco - 2 - 02/03/2021 A 03/03/2021 
- 158.I, 11932803 Jozimar Candido de Albuquerque – ASP – 3 - Sao 
Lourenco - 7 - 06/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 12029468 Jose do 
Carmo Martins Borges Junior – DAD-4 – 3 - Prata - 5 - 08/03/2021 
A 12/03/2021 - 158.I, 12152674 Jaime Evanino Mendes Junior – ASP 
– 2 - Montes Claros - 3 - 14/11/2020 A 16/11/2020 - 158.I, 12251898 
Israel Santos Silva – ASP – 1 - Itaobim - 3 - 17/12/2020 A 19/12/2020 - 
158.I, 12513990 Farlei Lemos dos Santos – AGSE – 1 - Belo Horizonte 
- 7 - 15/01/2021 A 21/01/2021 - 158.I, 12513990 Farlei Lemos dos 
Santos – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 10 - 22/01/2021 A 31/01/2021 
- 158.I, 12569679 Rafael Sampaio Batista – ASP – 4 - Monte Azul 
- 10 - 07/12/2020 A 16/12/2020 - 158.I, 13741350 Wesley Silva San-
tos – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 5 - 28/01/2021 A 01/02/2021 - 158.I, 
13779707 Tarcisia Souza Matos Leao – ANEDS – 1 - Teofilo Otoni 
- 1 - 12/02/2021 A 12/02/2021 - 158.I, 13794144 Anibal Augusto 
Joy Amaral – DAD-1 – 1 - Ituiutaba - 7 - 08/03/2021 A 14/03/2021 - 
158.I, 13837547 Jose Fernandes da Fonseca Junior – ASP – 2 - Patro-
cinio - 59 - 24/01/2021 A 23/03/2021 - 158.I, 14029417 Fernando 
Puppo Boueri – ASP – 2 - Caratinga - 2 - 22/02/2021 A 23/02/2021 
- 158.I, 14245278 Nilma de Oliveira Teixeira – ASP – 2 - Piumhi - 7 
- 09/03/2021 A 15/03/2021 - 158.I, 14356760 Mary dos Santos Roque 
Salim – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 29 - 23/02/2021 A 23/03/2021 
- 158.I, 14454557 Leandro Allan de Medeiros Carvalho – ASP – 1 - 
Paracatu - 4 - 26/02/2021 A 01/03/2021 - 158.I, 14456982 Rafael Junio 
Alves Santos – ASP – 1 - Francisco Sa - 3 - 18/09/2020 A 20/09/2020 
- 158.I, 14467286 Mateus Vilela Rodrigues – ASP – 1 - Para de Minas 
- 7 - 18/11/2020 A 24/11/2020 - 158.I, 14492151 Bruno Rodrigo Alves 
Pereira – ASP – 1 - Paracatu - 5 - 30/12/2020 A 03/01/2021 - 158.I, 
14494421 Michelle Cristina de Matos Fernandes – ASP – 1 - Ipaba - 2 - 
08/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 14495436 Marcus Vinicius Mateus – 
ASP – 1 - Juiz de Fora - 7 - 10/12/2020 A 16/12/2020 - 158.I, 14504856 
Hudi Emerson da Silva Freitas – ASP – 1 - Frutal - 15 - 18/12/2020 A 
01/01/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10735678 Geisa Aparecida Marinho Soares – AUSS – 1 - Belo 
Horizonte - 60 - 18/02/2021 A 18/04/2021 - 158.I, 13775937 Cris-
tiano Geraldo Coelho – TSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 22/02/2021 A 
22/02/2021 - 158.I

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 11642998 
Claudia Fonseca Carvalho – AUS – 1 - Montes Claros - 60 - 09/03/2021 
A 07/05/2021 - 158.I, 11868023 Gleydson Pablo Silva Oliveira – TUS 
– 1 - Montes Claros - 30 - 04/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana B, 14221345 Ana 
Paula Soares de Morais Anjos – ATB – 1 - Contagem - 17/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14535777 Guilherme Silva 
Godinho – ASP – 1 - Patrocinio - 18/03/2021 - , 14545222 Edilson 
Ferreira Gomes – ASP – 1 - Uberaba - 04/02/2021 -

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10734200 Gizele Correa de Oliveira – AUSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 18/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SRE - Varginha, 09437484 Gis-
laine Rangel de Morais Silva – ASB – 1 - Carvalhopolis - 4 - 09/02/2021 
A 12/02/2021 -
Para de Minas, 08942310 Maria de Fatima Diniz – ATB – 2 - Para de 
Minas - 15 - 16/11/2020 A 30/11/2020 -
47ª SRE - , 11314291 Orivaldino Lopes Ferreira – ASB – 2 - Unai - 12 
- 14/03/2021 A 25/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13442140 Aldeir Costa Ramos 
– – 1 - - 15 - 08/03/2021 A 22/03/2021 - , 13452164 Sergio Luiz Novaes 
Junior – – 1 - - 6 - 23/02/2021 A 28/02/2021 - , 14927123 Thiago 
Mateus Portugal – – 1 - - 5 - 22/02/2021 A 26/02/2021 -

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, 14791057 Danielle 
Mollendorff – DAD-6 – 1 - Itambacuri - 2 - 08/03/2021 A 09/03/2021 
-

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 03876976 Sonia Maria 
de Oliveira Viana – DAD-5 – 1 - Belo Horizonte - 4 - 12/01/2021 A 
15/01/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
HEMOMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est. de MG, 10903326 Nelma Lima da Silva Reis – – 2 - - 08/03/2021 
-

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SRE - Caxambu, 09387234 
Viviani de Souza Santos – PEB – 1 - Sao Tome das Letras - 60 - 
26/02/2021 A 26/04/2021 -
12ª SRE - Divinopolis, 07643430 Adelmo Dehon Rezende – ASB – 1 
- Arcos - 63 - 01/12/2020 A 01/02/2021 - , 07643430 Adelmo Dehon 
Rezende – ASB – 1 - Arcos - 59 - 02/02/2021 A 01/04/2021 -
22ª SRE - Montes Claros, 09735150 Maria Eunice Ferreira – ASB – 1 
- Botumirim - 48 - 02/03/2021 A 18/04/2021 -
26ª SRE - Paracatu, 11397619 Wanilda Romana de Freitas – PEB – 1 
- Joao Pinheiro - 60 - 22/02/2021 A 22/04/2021 -
29ª SRE - Patrocinio, 11408887 Maria de Fatima Machado Samuel – 
PEB – 1 - Patrocinio - 60 - 03/11/2020 A 01/01/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 08513178 Maria do Carmo Grigorio dos 
Santos – PEB – 1 - Frei Gaspar - 92 - 01/07/2020 A 30/09/2020 - , 
08513178 Maria do Carmo Grigorio dos Santos – PEB – 1 - Frei Gaspar 
- 60 - 17/11/2020 A 15/01/2021 - , 09660069 Maria dos Anjos Rodri-
gues Moreira – PEB – 1 - Malacacheta - 68 - 19/11/2020 A 25/01/2021 
- , 09660069 Maria dos Anjos Rodrigues Moreira – PEB – 1 - Malaca-
cheta - 61 - 26/01/2021 A 27/03/2021 - , 11151222 Vinicius Abrantes 
Pinheiro – PEB – 1 - Malacacheta - 3 - 01/01/2021 A 03/01/2021 - , 
11151222 Vinicius Abrantes Pinheiro – PEB – 1 - Malacacheta - 60 
- 04/01/2021 A 04/03/2021 - , 11300076 Rosangela Silva Cruz Nasci-
mento – PEB – 1 - Nanuque - 60 - 03/03/2021 A 01/05/2021 -
39ª SRE - Uberaba, 08791220 Maria Aparecida de Oliveira Martins – 
PEB – 1 - Santa Juliana - 60 - 20/02/2021 A 20/04/2021 -
43ª SRE - Aracuai, 03666534 Benedito Alves Costa – PEB – 2 - 
Medina - 221 - 22/12/2020 A 30/07/2021 - , 09825357 Cenaria Gon-
calves de Freitas – PEB – 1 - Medina - 241 - 03/12/2020 A 31/07/2021 
- , 10775211 Marilene Aparecida Sales – PEB – 1 - Berilo - 201 - 
12/01/2021 A 31/07/2021 -

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160121.



	22 – quinta-feira, 25 de Março de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais - Caderno 1
COMUNICAÇÃO : 0477/2021
REGIONAL : Paracatu
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SRE - Coronel Fabriciano, 
06626048 Celio Sousa Dimas – PEB – 1 - Timoteo - 14 - 03/03/2021 A 
16/03/2021 - 158.I, 06626048 Celio Sousa Dimas – PEB – 4 - Marlieria 
- 14 - 03/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 10488138 Jussara de Fatima Silva Faustino – 
PEB – 2 - Nova Serrana - 40 - 03/09/2020 A 12/10/2020 - 158.I
14ª SRE - Guanhaes, 06025159 Dalva Soares Coelho – EEB – 1 - Vir-
ginopolis - 60 - 08/03/2021 A 06/05/2021 - 158.I
34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 10598282 Marcia das Merces Silveira – 
PEB – 1 - Sao Joao Del Rei - 30 - 04/03/2021 A 02/04/2021 - 158.I
43ª SRE - Aracuai, 08816258 Jose Adilson Braga Prates – PEB – 2 - 
Virgem da Lapa - 60 - 08/03/2021 A 06/05/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12608816 Guilherme Santiago 
e Silva – AGSE – 2 - Belo Horizonte - 9 - 04/03/2021 A 12/03/2021 
- 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 06323588 Lei-
lha Leao da Silva – PEB – 2 - Cachoeira do Pajeu - 60 - 09/02/2021 A 
09/04/2021 - , 06323588 Leilha Leao da Silva – PEB – 2 - Cachoeira 
do Pajeu - 10 - 30/01/2021 A 08/02/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0478/2021
REGIONAL : Barbacena
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 25ª SRE - Ouro Preto, 10558534 
Geiza Pereira Martins – ANE – 1 - Ouro Preto - 60 - 05/03/2021 A 
03/05/2021 - 158.I
Metropolitana B, 12435293 Denise de Assis Viana Dutra – ATB – 2 - 
Igarape - 1 - 29/01/2021 A 29/01/2021 - 158.I
43ª SRE - Aracuai, 08332546 Bernadete Aparecida Dias de Miranda 
Silva – PEB – 1 - Virgem da Lapa - 60 - 30/11/2020 A 28/01/2021 
- 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11961281 Rodrigo Costa – 
ASP – 2 - Ribeirao das Neves - 8 - 29/01/2021 A 05/02/2021 - 158.I, 
12134847 Fabiano Costa Silva – ASP – 4 - Itaobim - 28 - 12/02/2021 
A 11/03/2021 - 158.I, 12146833 Marcelo Neves da Costa – AGSE – 
3 - Juiz de Fora - 14 - 22/02/2021 A 07/03/2021 - 158.I, 12186094 
Elaine Augusta de Sousa – ASEDS – 1 - Governador Valadares - 14 - 
10/09/2020 A 23/09/2020 - 158.I, 13565510 Alysson Montieriton Alves 
Silva – AGSE – 2 - Belo Horizonte - 10 - 03/03/2021 A 12/03/2021 - 
158.I, 13866272 Marilia Cristina dos Santos Costa – ASP – 1 - Santa 
Luzia - 6 - 06/01/2021 A 11/01/2021 - 158.I, 13962196 Maria Apa-
recida Pereira dos Reis – ASEDS – 1 - Pirapora - 16 - 27/01/2021 A 
11/02/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 04ª SRE - Campo Belo, 03530698 
Maria de Lourdes Souza Rodrigues – PEB – 2 - Lavras - 23/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13414669 Guilherme Arthur 
Libaneo de Oliveira – – 1 - - 14 - 10/03/2021 A 23/03/2021 - , 14829790 
Caike Marcelo Costa Paulista – – 1 - - 4 - 11/03/2021 A 14/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14829790 Caike Marcelo Costa 
Paulista – – 1 - - 04/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SRE - Januaria, 08600371 Rose-
lia Petrina Costa – PEB – 2 - Januaria - 60 - 02/03/2021 A 30/04/2021 - , 
08600371 Roselia Petrina Costa – PEB – 1 - Januaria - 306 - 30/04/2020 
A 01/03/2021 -
18ª SRE - Juiz de Fora, 03890191 Helen Francis Pena de Souza – EEB 
– 2 - Bom Jardim de Minas - 59 - 27/02/2021 A 26/04/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 05473608 Herika Fernandes Scofield Macedo 
– PEB – 2 - Teofilo Otoni - 91 - 01/03/2021 A 30/05/2021 - , 08830069 
Lucia Coelho Rosa Oliveira – ASB – 1 - Teofilo Otoni - 58 - 27/01/2021 
A 25/03/2021 -
40ª SRE - Uberlandia, 09409236 Cristina dos Santos Ferreira – ASB – 1 
- Uberlandia - 27 - 14/03/2021 A 09/04/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0479/2021
REGIONAL : Pocos de Caldas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SRE - Divinopolis, 02836344 
Ivone Rodrigues Leite – PEB – 2 - Iguatama - 60 - 08/03/2021 A 
06/05/2021 - 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 01618024 Eli Rodrigues Mozer – 
EEB – 2 - Governador Valadares - 61 - 01/03/2021 A 30/04/2021 - 172
37ª SRE - Teofilo Otoni, 02921872 Liliane Gomes Faria – PEB – 2 - 
Ladainha - 60 - 03/03/2021 A 01/05/2021 - 158.I
Metropolitana B, 08884744 Adriane Alcina de Souza Dutra – PEB – 4 
- Ibirite - 60 - 28/01/2021 A 28/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13802566 Rafael Martins 
Pinheiro – ASP – 1 - Juiz de Fora - 5 - 10/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I, 
13812599 Leonardo de Macedo Gomes – ASP – 1 - Juiz de Fora - 60 
- 08/03/2021 A 06/05/2021 - 158.I, 14507552 Luiz Greison Arruda de 
Oliveira Avelino – ASP – 1 - Vicosa - 7 - 13/03/2021 A 19/03/2021 
- 158.I

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 12880647 Jean Rodrigo Duarte 
– PEB – 1 - Para de Minas - 06/03/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0481/2021
REGIONAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Mariana Pereira Santana Lima – – 0 - - 11 - 02/03/2021 A 
12/03/2021 - 158.I, 0000000 Nathaly Possidoneo Rodrigues – – 0 - - 2 
- 24/02/2021 A 25/02/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 17ª SRE - Januaria, 03742038 
Amadeu Raimundo do Nascimento – PEB – 2 - Sao Francisco - 62 - 
08/03/2021 A 08/05/2021 - 158.I
25ª SRE - Ouro Preto, 14086318 Gustavo Emilio da Conceicao – ATB 
– 2 - Itabirito - 9 - 24/02/2021 A 04/03/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 12441994 Josimara Lemes Amaral – PEB – 3 
- Teofilo Otoni - 30 - 03/03/2021 A 01/04/2021 - 158.I
Metropolitana B, 11309572 Eduardo Santos Araujo – DIII – 1 - Ibirite 
- 14 - 28/01/2021 A 10/02/2021 - 158.I
43ª SRE - Aracuai, 02483220 Joana Miranda de Oliveira – PEB – 2 - 
Itinga - 60 - 03/03/2021 A 01/05/2021 - 158.I
Janauba, 09824624 Geralda Aparecida Ladeia Santos – PEB – 2 - Por-
teirinha - 60 - 07/03/2021 A 05/05/2021 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 09843905 Perla Vilma Barbosa Lima – ANE – 1 
- Belo Horizonte - 19 - 04/11/2020 A 22/11/2020 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 09591876 Ana Maria dos San-
tos Nascimento Mendes – ASEDS – 2 - Ribeirao das Neves - 10 - 
08/03/2021 A 17/03/2021 - 158.I, 10458248 Manilson Soares Veloso 
– ASP – 3 - Montes Claros - 7 - 26/01/2021 A 01/02/2021 - 158.I, 
11734589 Evandro Jose de Souza – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 60 - 
09/03/2021 A 07/05/2021 - 158.I, 11981040 Fernando Costa Vieira – 
ASP – 3 - Uberlandia - 5 - 27/01/2021 A 31/01/2021 - 158.I, 12215026 
Claudio Cesar da Silva – ASP – 1 - Belo Horizonte - 10 - 02/03/2021 
A 11/03/2021 - 158.I, 12216537 Jose Roquim de Carvalho – ASP – 
1 - Tres Coracoes - 8 - 08/03/2021 A 15/03/2021 - 158.I, 12496725 
Rodrigo Junio Martins – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 13 - 04/03/2021 
A 16/03/2021 - 158.I, 12969317 Shenia Aparecida Artigas – ASEDS – 2 
- Belo Horizonte - 5 - 08/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 13821020 Jose 
Gilson Barbosa dos Santos – ASP – 1 - Novo Cruzeiro - 60 - 09/03/2021 
A 07/05/2021 - 158.I, 13900055 Weder Neto – ASP – 1 - Sao Joao Del 
Rei - 14 - 28/02/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 14425474 Janaina Alves 
Dourado – ASP – 1 - Belo Horizonte - 2 - 04/03/2021 A 05/03/2021 - 
158.I, 14461008 Jose Osmar de Almeida Silva Filho – ASP – 1 - Fran-
cisco Sa - 5 - 03/03/2021 A 07/03/2021 - 158.I, 14463715 Yago Gomes 
Moreira Pinto – ASP – 1 - Malacacheta - 7 - 08/03/2021 A 14/03/2021 
- 158.I, 14477913 Leonardo Mesquita de Carvalho – ASP – 1 - Leopol-
dina - 59 - 06/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I, 14516272 Isabela Andrade 
Roquim de Carvalho – ASEDS – 1 - Tres Coracoes - 6 - 08/03/2021 A 
13/03/2021 - 158.I, 14683858 Marcia Batista Goncalves – ASEDS – 1 - 
Ribeirao das Neves - 5 - 08/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10733194 Marli Aparecida Maia – AUSS – 1 - Belo Horizonte 
- 20 - 04/03/2021 A 23/03/2021 - 158.I, 12826483 Lucinara Mendes de 
Carvalho – TSS – 2 - Belo Horizonte - 7 - 05/03/2021 A 11/03/2021 
- 158.I

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 12119665 
Leandro Coelho Nascimento – AUS – 2 - Montes Claros - 3 - 
03/03/2021 A 05/03/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SRE - Divinopolis, 09673310 
Jussara Mesquita Ferreira – EEB – 3 - Divinopolis - 18/03/2021 -
41ª SRE - Varginha, 02924793 Marta Ribeiro Reis Mitidiere – PEB – 2 
- Varginha - 21/03/2021 -

Secretaria de Estado de Saude, 03830510 Maria Beatriz Fonseca Chebli 
– AAS – 1 - Juiz de Fora - 23/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 09032392 Ivete de Fatima Eze-
quiel Oliveira – ASEDS – 4 - Contagem - 21/03/2021 - , 11069622 
Flaubert de Oliveira Neres e Souza – ASP – 2 - Rio Pardo de Minas - 
18/03/2021 - , 14461008 Jose Osmar de Almeida Silva Filho – ASP – 1 
- Francisco Sa - 23/03/2021 -

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SRE - Montes Claros, 06674287 
Maria Telma Rodrigues Antunes da Silva – PEB – 1 - Montes Claros - 6
0,06.12.2020,03.02.2021,314/2021,MG 05.03.2021

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13385083 Simone de Fatima 
Costagoncalves – – 1 - - 5 - 09/03/2021 A 13/03/2021 - , 13389556 
Christian Acrisante dos Santos – – 1 - - 13 - 05/03/2021 A 17/03/2021 
- , 13415757 Jenivaldo Gomes da Silva – – 1 - - 14 - 04/03/2021 A 
17/03/2021 -

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 14894984 
Veronica Poliana Souza Santos – – 1 - - 1 - 05/03/2021 A 05/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 11589553 
Cristiana Pereira Silva – PEB – 1 - Pedra Azul - 52 - 23/01/2021 A 
15/03/2021 -
11ª SRE - Diamantina, 11137783 Eduardo Ramos Brandao – PEB – 1 - 
Conceicao do Mato Dentro - 61 - 08/12/2020 A 06/02/2021 -
20ª SRE - Manhuacu, 04502258 Maria Aparecida Pereira Rosa – ASB 
– 1 - Manhuacu - 64 - 20/02/2021 A 24/04/2021 -
22ª SRE - Montes Claros, 05957055 Maria Geni Araujo – ASB – 
1 - Botumirim - 61 - 18/02/2021 A 19/04/2021 - , 05957055 Maria 
Geni Araujo – ASB – 1 - Botumirim - 50 - 30/12/2020 A 17/02/2021 
- , 06169742 Maria Aparecida Oliveira – PEB – 1 - Botumirim - 60 - 
24/02/2021 A 24/04/2021 - , 06674287 Maria Telma Rodrigues Antu-
nes da Silva – PEB – 2 - Montes Claros - 60 - 06/12/2020 A 03/02/2021 
- , 06674287 Maria Telma Rodrigues Antunes da Silva – PEB – 2 - 
Montes Claros - 69 - 28/09/2020 A 05/12/2020 -
43ª SRE - Aracuai, 05924022 Anilce Pereira Santana – PEB – 3 - Sali-
nas - 126 - 25/02/2021 A 30/06/2021 - , 06368104 Maria Efigenia Costa 
Alves – PEB – 2 - Berilo - 154 - 28/01/2021 A 30/06/2021 -

Licença negada, no interior e na sede, nos termos da Lei Complementar 
138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 47.000, 
de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 e no 
Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SRE - Varginha, 09787557 
Hercilia Aparecida Guilherme Palmeira – PEB – 2 - Tres Coracoes - 
27/02/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0482/2021
REGIONAL : Pouso Alegre
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 12499679 Eliane Mendonca Buiate – – 0 - Uberlandia - 8 - 26/02/2021 
A 05/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 08ª SRE - Conselheiro Lafaiete, 
08781379 Geraldo Mauricio Martins – PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete 
- 60 - 09/03/2021 A 07/05/2021 - 158.I
12ª SRE - Divinopolis, 13243894 Laura Leopoldina Gontijo Machado 
– PEB – 2 - Divinopolis - 31 - 21/01/2021 A 20/02/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11046166 Alexandre Vala-
dares da Silva – AGSE – 3 - Ribeirao das Neves - 3 - 10/03/2021 A 
12/03/2021 - 158.I, 11719416 Hugo Almeida Diniz – ASP – 2 - Sao Joa-
quim de Bicas - 6 - 05/03/2021 A 10/03/2021 - 158.I, 12184198 Maira 
de Azevedo Morais – ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 04/03/2021 A 
06/03/2021 - 158.I, 13813936 Marilda Cordeiro de Macedo – ANEDS 
– 1 - Sao Joaquim de Bicas - 7 - 26/02/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 
14363998 Geisielle Fernanda Nonato Rocha – AGSE – 1 - Belo Hori-
zonte - 1 - 15/03/2021 A 15/03/2021 - 158.I, 14363998 Geisielle Fer-
nanda Nonato Rocha – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 1 - 16/03/2021 
A 16/03/2021 - 158.I, 14363998 Geisielle Fernanda Nonato Rocha – 
AGSE – 1 - Belo Horizonte - 3 - 17/03/2021 A 19/03/2021 - 158.I, 
14479711 Ederson Nogueira Gondim – ASEDS – 2 - Ituiutaba - 10 
- 13/03/2021 A 22/03/2021 - 158.I, 14523658 Victor Gabriel Pimenta – 
AGSE – 1 - Belo Horizonte - 11 - 04/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10741577 Elizabeth de Freitas Vilaca – ANSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 60 - 01/02/2021 A 01/04/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 12821930 Nil-
son Antonio Ferreira – ATB – 2 - Aguas Vermelhas - 23/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13466578 Oni-
cia Goveia dos Santos Lopes – ASB – 1 - Sabara - 7 - 15/03/2021 A 
21/03/2021 -
Metropolitana B, 12507406 Glaucio Jose do Amaral – ASB – 1 - Belo 
Horizonte - 8 - 11/03/2021 A 18/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13813084 Daniele Ribeiro de 
Resende – – 2 - - 3 - 15/03/2021 A 17/03/2021 - , 14923957 Moises Jose 
Dias – – 1 - - 9 - 12/03/2021 A 20/03/2021 - , 14925887 Filipe Romario 
Fernandes Marques – – 1 - - 6 - 11/03/2021 A 16/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14929905 Richard Moreira Bar-
bosa – – 1 - - 08/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 36ª SRE - Sete Lagoas, 08689457 
Francinete Ives de Assuncao Campos – ASB – 1 - Pompeu - 131 - 
26/12/2020 A 05/05/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0483/2021
REGIONAL : Varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SRE - Divinopolis, 11696044 
Elioenai Brasileiro de Moraes Santos – PEB – 2 - Arcos - 61 - 
16/12/2020 A 14/02/2021 - 158.I, 12959276 Vilma Souza Oliveira Cruz 
– ATB – 3 - Divinopolis - 7 - 26/02/2021 A 04/03/2021 - 158.I
19ª SRE - Leopoldina, 13280201 Mauro Lucio Mazini Filho – PEB – 2 
- Cataguases - 10 - 14/01/2021 A 23/01/2021 - 158.I
36ª SRE - Sete Lagoas, 12370805 Danielle Christine Borges Guimaraes 
– EEB – 2 - Capim Branco - 59 - 05/03/2021 A 02/05/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 03374444 Maria Emilia Souza da Silva – PEB 
– 2 - Carlos Chagas - 60 - 07/03/2021 A 05/05/2021 - 158.I, 09522244 
Marilia Aparecida Martins Silva – PEB – 1 - Pescador - 60 - 05/03/2021 
A 03/05/2021 - 158.I, 09711458 Karla Valeria Gomes Pincer – PEB – 4 
- Teofilo Otoni - 60 - 08/03/2021 A 06/05/2021 - 158.I
40ª SRE - Uberlandia, 13250964 Patricia Santana Sustrunck Gomes – 
PEB – 2 - Tupaciguara - 29 - 25/02/2021 A 25/03/2021 - 158.I
43ª SRE - Aracuai, 10843126 Narleia Jardim Freire – PEB – 3 - Aracuai 
- 58 - 08/01/2021 A 06/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10955805 Alysson Goncal-
ves Santos – ASP – 3 - Sete Lagoas - 3 - 08/03/2021 A 10/03/2021 - 
158.I, 11239951 Danilo Soares Barbosa – ASP – 3 - Teofilo Otoni - 5 
- 09/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 11239951 Danilo Soares Barbosa – 
ASP – 3 - Teofilo Otoni - 6 - 14/03/2021 A 19/03/2021 - 158.I, 11255866 
Monica Aparecida Miguez Achtschin – ASP – 4 - Teofilo Otoni - 7 - 
08/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I, 11280161 Romus das Gracas Ber-
nardino – DAD-1 – 2 - Betim - 10 - 11/01/2021 A 20/01/2021 - 158.I, 
12031027 Rodrigo Antonio Rabelo de Lima – ASP – 3 - Joao Pinheiro 
- 15 - 05/03/2021 A 19/03/2021 - 158.I, 12594560 Wesley Rodrigues 
da Silva – ASP – 2 - Sete Lagoas - 59 - 26/02/2021 A 25/04/2021 - 
158.I, 13082524 Maria de Lourdes Ramos – ASEDS – 2 - Uberlandia 
- 2 - 03/03/2021 A 04/03/2021 - 158.I, 13082524 Maria de Lourdes 
Ramos – ASEDS – 2 - Uberlandia - 2 - 10/03/2021 A 11/03/2021 - 
158.I, 13638051 Marcela Cristiane da Silva – ASP – 2 - Conselheiro 
Lafaiete - 4 - 13/03/2021 A 16/03/2021 - 158.I, 13784285 Paula de 
Oliveira Sousa – ASP – 1 - Unai - 14 - 04/03/2021 A 17/03/2021 - 
158.I, 13812532 Tania Rosa de Jesus – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 7 - 
07/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 13812532 Tania Rosa de Jesus – ASP 
– 1 - Teofilo Otoni - 15 - 15/03/2021 A 29/03/2021 - 158.I, 13815758 
Lidiomar Francisco Bitencourt Junior – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 4 - 
05/03/2021 A 08/03/2021 - 158.I, 14466353 Walkerson de Souza Oli-
veira – ASP – 1 - Tupaciguara - 90 - 08/03/2021 A 05/06/2021 - 172

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 13796289 Vivian da Silva Botelho Silva – TSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 4 - 18/12/2020 A 21/12/2020 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13434204 Fernanda Bastos 
Nagli Bravin – ANEDS – 2 - Belo Horizonte - 04/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana C, 12897963 Luciana 
Aparecida Santos Pimenta – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 11/03/2021 
A 12/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13417613 Eilton dos Santos Fer-
reira – – 1 - - 6 - 13/03/2021 A 18/03/2021 - , 13417654 Antonio Filho 
Neto – – 1 - - 5 - 11/03/2021 A 15/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SRE - Diamantina, 09514688 
Nadir Rodrigues Pereira – EEB – 1 - Angelandia - 121 - 09/11/2020 A 
09/03/2021 - , 10923779 Maria do Socorro Cordeiro Gibran – PEB – 1 
- Capelinha - 60 - 07/09/2020 A 05/11/2020 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 06396030 Sueli Gomes do Amaral – PEB – 1 - 
Malacacheta - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 - , 06396030 Sueli Gomes 
do Amaral – PEB – 2 - Malacacheta - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 
- , 06396030 Sueli Gomes do Amaral – PEB – 1 - Malacacheta - 62 - 
26/12/2020 A 25/02/2021 - , 06396030 Sueli Gomes do Amaral – PEB 
– 2 - Malacacheta - 62 - 26/12/2020 A 25/02/2021 - , 08954943 Maria 
de Fatima dos Santos – SEV – 1 - Malacacheta - 60 - 22/02/2021 A 
22/04/2021 - , 08954943 Maria de Fatima dos Santos – SEV – 1 - Mala-
cacheta - 53 - 31/12/2020 A 21/02/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0484/2021
REGIONAL : Governador Valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SRE - Almenara, 11813490 
Pollyana Santos Cardoso – PEB – 2 - Pedra Azul - 60 - 01/03/2021 A 
29/04/2021 - 158.I
09ª SRE - Coronel Fabriciano, 10065472 Eliane Martins Diogo – TDE 
– 1 - Coronel Fabriciano - 3 - 10/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 05669973 Joao Luis Abreu Leite – 
PEB – 1 - Governador Valadares - 90 - 06/03/2021 A 03/06/2021 - 172, 
05669973 Joao Luis Abreu Leite – PEB – 2 - Governador Valadares - 
90 - 06/03/2021 A 03/06/2021 - 172
22ª SRE - Montes Claros, 09367434 Luciana Leles Freitas Sousa – 
PEB – 1 - Sao Joao da Ponte - 60 - 23/03/2021 A 21/05/2021 - 158.I, 
09367434 Luciana Leles Freitas Sousa – PEB – 3 - Sao Joao da Ponte 
- 60 - 23/03/2021 A 21/05/2021 - 158.I
24ª SRE - Nova Era, 13574652 Rafael Vinicius Moreira da Silva Souza 
– ATB – 3 - Ferros - 6 - 04/02/2021 A 09/02/2021 - 158.I
34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 10615151 Fernanda Paula de Carvalho – 
PEB – 3 - Nazareno - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 - 158.I, 10615151 
Fernanda Paula de Carvalho – PEB – 4 - Nazareno - 60 - 26/02/2021 
A 26/04/2021 - 158.I
36ª SRE - Sete Lagoas, 06161483 Andrea Cristina Alcantara de Jesus – 
PEB – 3 - Sete Lagoas - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 02915932 Fatima Maria Rodrigues de Souza 
Freire – PEB – 1 - Pote - 15 - 09/03/2021 A 23/03/2021 - 158.I, 
03640828 Hugo Benjamim Rodrigues – PEB – 1 - Teofilo Otoni 
- 60 - 29/01/2021 A 29/03/2021 - 158.I, 03640828 Hugo Benjamim 

Rodrigues – PEB – 2 - Teofilo Otoni - 60 - 29/01/2021 A 29/03/2021 
- 158.I, 12717880 Luana Aparecida Silva Souza – PEB – 2 - Ladainha 
- 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I
Metropolitana B, 10159648 Rosilane Techio Avelar – EEB – 3 - Betim 
- 30 - 10/03/2021 A 08/04/2021 - 158.I
Janauba, 03457025 Aleni Mendes de Farias – PEB – 2 - Janauba - 15 - 
08/03/2021 A 22/03/2021 - 158.I
Metropolitana C, 12347381 Jacqueline Porto Pires – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 57 - 04/03/2021 A 29/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Cultura, 03785821 Ivone Bianchi da Silva – 
TCULT – 1 - Belo Horizonte - 30 - 03/03/2021 A 01/04/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 12394847 Maria Martha Aparecida 
de Menezes – EPGS – 2 - Coronel Fabriciano - 14 - 25/02/2021 A 
10/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11078581 Ewerton Alex Rodri-
gues – ASP – 4 - Perdizes - 60 - 05/03/2021 A 03/05/2021 - 158.I, 
12133732 Ronald Pires da Cunha – ASP – 1 - Belo Horizonte - 14 - 
09/03/2021 A 22/03/2021 - 158.I, 12136677 Cleuzeni Roberto de Jesus 
– ASEDS – 1 - Governador Valadares - 3 - 03/03/2021 A 05/03/2021 
- 158.I, 12230264 Rodrigo Trigueiro de Freitas – ASP – 1 - Belo Hori-
zonte - 4 - 05/03/2021 A 08/03/2021 - 158.I, 12973749 Edilene Carva-
lho de Souza – ASEDS – 2 - Ituiutaba - 3 - 10/03/2021 A 12/03/2021 - 
158.I, 13767306 Deborah Taina Reis de Oliveira – ANEDS – 1 - Teofilo 
Otoni - 60 - 09/03/2021 A 07/05/2021 - 158.I, 13780077 Gabriela San-
tana Macedo – ASP – 1 - Itambacuri - 60 - 09/03/2021 A 07/05/2021 - 
158.I, 13785365 Gracielle Rodrigues de Souza Cunha Silva – ASP – 1 - 
Sao Joaquim de Bicas - 3 - 05/03/2021 A 07/03/2021 - 158.I, 14384143 
Rodolfo Nazareth da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 2 - 09/03/2021 A 
10/03/2021 - 158.I, 14396733 Carla Isabel Silva de Oliveira – ASP – 1 
- Presidente Olegario - 10 - 03/03/2021 A 12/03/2021 - 158.I, 14414130 
Emanuel Jose Mendonca – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 15 - 05/03/2021 
A 19/03/2021 - 158.I, 14442081 Jadson da Rocha Baldez – AGSE – 1 
- Unai - 7 - 07/03/2021 A 13/03/2021 - 158.I, 14471650 Daniele Ran-
gel Epifanio – ASP – 1 - Vespasiano - 1 - 08/03/2021 A 08/03/2021 
- 158.I, 14502546 Lucas Machado dos Santos – DAD-1 – 1 - Unai - 8 - 
07/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I, 14549067 Mayra Gabrielle Ferreira – 
ASP – 1 - Vespasiano - 6 - 12/01/2021 A 17/01/2021 - 158.I, 14684971 
Marcela Sarmento de Souza Campos – ANEDS – 1 - Teofilo Otoni - 2 
- 08/03/2021 A 09/03/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 12489829 Marcia de Mello Par-
reiras – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 18/03/2021 - , 13556212 Sonia 
Justiniano Gomes – ASEDS – 2 - Paracatu - 23/03/2021 - , 14503205 
Ramon Cezario Silveira – ASP – 1 - Uba - 23/03/2021 -

UNIMONTES-Universidade Estadual de Montes Claros, 10465110 
Cleide Umbelina de Souza – AUNIV – 1 - Montes Claros - 23/03/2021 
-

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SRE - Coronel Fabriciano, 
10053858 Maria Helena de Medeiros Dias – ASB – 1 - Ipatinga - 5 
- 15/03/2021 A 19/03/2021 -
21ª SRE - Monte Carmelo, 08252454 Beatriz Naves Coelho Montes – 
ASB – 2 - Monte Carmelo - 15 - 28/09/2020 A 12/10/2020 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13677737 Conceicao Aparecida 
Prates – – 1 - - 14 - 13/03/2021 A 26/03/2021 - , 13892450 Alexandre 
Alves Pereira – – 1 - - 5 - 06/03/2021 A 10/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SRE - Passos, 08384455 Sonia 
Aparecida Pereira Cruz – ASB – 2 - Passos - 15/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14890891 Patrice Luz da Costa 
– – 1 - - 22/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08835308 Angela 
Maria de Souza – PEB – 1 - Bonfim - 60 - 07/03/2021 A 05/05/2021 -
05ª SRE - Carangola, 05301502 Solange Aparecida Pereira – ASB – 1 
- Carangola - 60 - 01/03/2021 A 29/04/2021 -
12ª SRE - Divinopolis, 05575402 Beatriz Duarte Dias – EXSE – 1 - 
Divinopolis - 61 - 30/12/2020 A 28/02/2021 -
14ª SRE - Guanhaes, 11440138 Francyne de Carvalho e Silva – EEB – 
1 - Sao Jose do Jacuri - 59 - 25/10/2020 A 22/12/2020 -
17ª SRE - Januaria, 08600371 Roselia Petrina Costa – PEB – 1 - Janu-
aria - 60 - 01/01/2021 A 01/03/2021 - , 08600371 Roselia Petrina Costa 
– PEB – 2 - Januaria - 60 - 01/01/2021 A 01/03/2021 -
24ª SRE - Nova Era, 08351298 Sandra de Oliveira Figueiredo – PEB 
– 1 - Itabira - 60 - 02/03/2021 A 30/04/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 03724721 Neusa Chaves Rocha – PEB – 2 - 
Nanuque - 61 - 01/03/2021 A 30/04/2021 - , 05572268 Valquiria Soares 
da Silva – ATB – 1 - Malacacheta - 16 - 12/02/2021 A 27/02/2021 - , 
05572268 Valquiria Soares da Silva – ATB – 1 - Malacacheta - 61 - 
28/02/2021 A 29/04/2021 -

Licença negada, no interior e na sede, nos termos da Lei Complementar 
138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 47.000, 
de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 e no 
Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SRE - Juiz de Fora, 03546207 Rita 
de Cassia Leite Carcereri – PEB – 1 - Mar de Espanha - 01/07/2020 -

COMUNICAÇÃO : 0485/2021
REGIONAL : Curvelo
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13375910 Jose Antonio de 
Almeida Souza – – 1 - - 15 - 08/03/2021 A 22/03/2021 - , 14907125 
Wesley Antonio de Queiroz – – 1 - - 15 - 16/12/2020 A 30/12/2020 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SRE - Diamantina, 03229119 
Amailza de Queiroz Goncalves – PEB – 2 - Itamarandiba - 60 - 
01/03/2021 A 29/04/2021 - , 08786923 Jose Goncalves de Sousa – 
DV – 2 - Minas Novas - 60 - 26/02/2021 A 26/04/2021 - , 09831579 
Claudineia Aparecida Souza Paranhos – PEB – 1 - Aricanduva - 60 
- 11/02/2021 A 11/04/2021 - , 09831579 Claudineia Aparecida Souza 
Paranhos – PEB – 2 - Aricanduva - 60 - 11/02/2021 A 11/04/2021 - , 
09831579 Claudineia Aparecida Souza Paranhos – PEB – 1 - Arican-
duva - 62 - 11/12/2020 A 10/02/2021 - , 09831579 Claudineia Apa-
recida Souza Paranhos – PEB – 2 - Aricanduva - 62 - 11/12/2020 A 
10/02/2021 - , 10814317 Chirley Xavier de Castro – PEB – 1 - Leme do 
Prado - 60 - 01/02/2021 A 01/04/2021 - , 10814317 Chirley Xavier de 
Castro – PEB – 1 - Leme do Prado - 93 - 31/10/2020 A 31/01/2021 -
26ª SRE - Paracatu, 10677375 Sandra Mara da Silva – PEB – 1 - Joao 
Pinheiro - 60 - 22/02/2021 A 22/04/2021 -
33ª SRE - Ponte Nova, 10071868 Maria Aparecida de Oliveira Cruz 
– PEB – 1 - Ponte Nova - 60 - 28/12/2020 A 25/02/2021 - , 10071868 
Maria Aparecida de Oliveira Cruz – EEB – 2 - Ponte Nova - 60 - 
28/12/2020 A 25/02/2021 - , 10071868 Maria Aparecida de Oliveira 
Cruz – PEB – 1 - Ponte Nova - 60 - 29/10/2020 A 27/12/2020 - , 
10071868 Maria Aparecida de Oliveira Cruz – EEB – 2 - Ponte Nova 
- 60 - 29/10/2020 A 27/12/2020 -

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160122.
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COMUNICAÇÃO : 0489/2021
REGIONAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 15ª SRE - Itajuba, 03010097 Sebas-
tiao Donizetti Monti Souza – DIV – 2 - Pedralva - 31 - 02/03/2021 A 
01/04/2021 - 158.I
Metropolitana B, 10154557 Vanessa de Fatima Gomes – PEB – 4 - 
Betim - 10 - 15/03/2021 A 24/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12301172 Julio Cesar Narciso 
de Oliveira – ASP – 2 - Cataguases - 14 - 07/01/2021 A 20/01/2021 - 
158.I, 12971974 Marlon Lara Tomas – ASP – 2 - Governador Valadares 
- 60 - 09/01/2021 A 09/03/2021 - 158.I, 14360879 Nuzia Lamounier 
de Almeida – ASP – 1 - Para de Minas - 59 - 27/12/2020 A 23/02/2021 
- 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 13775341 Marcela Mendes Waldolato – ANSS – 1 - Belo 
Horizonte - 7 - 08/03/2021 A 14/03/2021 - 158.I, 13775341 Marcela 
Mendes Waldolato – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 7 - 15/03/2021 A 
21/03/2021 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14834824 Wagner Pires Pereira 
– – 1 - - 4 - 15/03/2021 A 18/03/2021 - , 14932081 Taynara Martins de 
Assis Andrade – – 1 - - 5 - 10/03/2021 A 14/03/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14931240 Pedro Guilherme 
Sousa Gomes – – 1 - - 09/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do Decreto 
47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 10599355 
Carla Alves Lopes – PEB – 1 - Malacacheta - 240 - 30/08/2020 A 
26/04/2021 -

Diretora: Ana Cleide de Oliveira Ávila
24 1461094 - 1

ATO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

Assunto: Gabriel de Castro Silva Júnior, impugna notificação de débito. 
No uso das atribuições conferidas pela Portaria 36/05, recebo a impug-
nação de fls. 191 a 209 por sua legitimidade e, não obstante sua intem-
pestividade, no mérito, nego-lhe provimento conforme manifestação da 
Procuradoria Nota Jurídica nº 608/2019 fls.211 a 215. Em 25/02/2021.

Guilherme Parentoni Senra Fonseca – Diretor 
de Planejamento, Gestão e Finanças

24 1461018 - 1

ATOS DA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora: 
a partir de 18/03/2021: Masp 1072095-1, Terezinha Batista da Silva, 
Auxiliar de Seguridade Social, por 3 meses, referente aos 4º e 5º quin-
quênios, para regularizar situação funcional.
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de Recursos Humanos.

24 1460727 - 1

ATOS DA PRESIDÊNCIA – RENÚNCIA À APOSENTADORIA 
Ato n.º 96 - Declara cancelada a aposentadoria concedida à ILZA 
FRANCISCA MARTINS, CPF 133.101.006-34, por Ato nº 352, de 
04/06/1997, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
- DOE do dia 14/06/1997, registrado e homologado pelo e. Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme publicação no DOE 
de 14/03/2001, ficando acatada a sua renúncia à aposentadoria, em 
cumprimento de determinação judicial, em caráter liminar, contida 
do Mandado de Segurança Cível n.º 5176816-36.2020.8.13.0024. 
(SEI 1080.01.0021281/2021-72). 

Marcus Vinicius de Souza
Presidente

24 1461019 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais - IPSEMG

Presidente: Marcus Vinícius de Souza

ATOS DA DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA – PENSÕES POR MORTE
Concede, nos termos do Art. 40, §7º, da CF/88, C/ Red. da EC 103/19, C/C Arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, Com Redação da LC 156/20, benefícios 
de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de Vigência Protocolo
74236-8 Guilherme Capucci Filho Carmen Nogueira Capucci 10/11/2020 11/01/2021
74243-0 Laurimar Rosa de Lima Fabiane Rocha Miranda 23/12/2020 18/01/2021
74248-1 Esmeraldina de Oliveira Gabriel Mauro Gabriel 28/12/2020 05/02/2021
74262-7 Vani Rodrigues de Moraes Eny Papini de Moraes 02/01/2021 18/02/2021
74269-4 Enio Rodrigues Zaramela Helena Rettore Zaramela 07/10/2020 05/01/2021
74281-3 Maria Bicalho Viegas Antonio Rodrigues Viegas 03/02/2021 26/02/2021
74300-3 Oswaldo Ferreira de Souza Ketenllyn Pyetra Fernandes de Souza 06/12/2020 29/12/2020

Concede, nos termos da Art. 40, §7º, da CF/1988, C/ Red. da EC 103/2019, C/C Arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/2002, Com Redação da LC 156/2020, 
benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de Vigência Protocolo
74311-9 Lucilene de Oliveira Campos Joaquim dos Santos Alves 28/11/2020 21/01/2021

Retificação de ato Concessório de Pensão, em cumprimento a diligência do Relatório de Auditoria 2010.1483.20
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s)

48063-0 Sebastiana Sampaio Miranda Miguel Arcanjo Rodrigues Miranda
46636-0 Nilson Gontijo Santos Aurea Dias Gontijo Santos
51693-7 Anadália Campos de Araújo Osvaldo dos Santos Martins Filho
49384-8 Selma Coelho dos Santos Pereira Geraldo dos Santos Pereira

49000-8 Maria Raimunda de Souza Rodrigues Aguimar Rodrigues
Carolina Aparecida Souza Rodrigues

49384-8 Selma Coelho dos Santos Pereira Geraldo dos Santos Pereira
52496-4 Paulo Nogueira de Resende Paulo Henrique Drummond Rezende
47980-2 Isabel Pereira Mendes Ramiro Neto Mendes
50570-6 Martinho de Oliveira Francisca Januária de Oliveira

47680-3 Luzia Aparecida de Assis Lara Beatriz Matos
Roberto Quintão Matos

46879-7 Paulo Rogério Martins Santos
Bruna Lopes Martins dos Santos
Felipe Torres dos Santos
Maria Cristina Lopes Torres dos Santos

52613-4 Olga Faleiro Coutinho Odilon De Castro Faleiro

44397-2 Rita Jacqueline Freire Santos
Antônio Ferreira dos Santos
Bruna Freire Santos
Priscila Freire Santos

46377-9 Jesus Gonçalves Maria Teofila Dias
48021-5 Vera Lúcia Floriano Borges Silva Pedro Candido Da Silva

48026-6 Marlene Augusta da Conceição
Marta Augusta da Conceicao
William Augusto da Conceicao
Wilson Augusto

43774-3 Rivadavia Vieira Maria Dias Vieira

47.529-7 Cristina Nogueira Zeidan Resende
Joao Bosco de Resende
Karen Louisie Zeidan de Resende
Rajeh Aziz Zeidan de Resende

46651 -4 Jose Pereira Dos Santos Maria do Socorro Assuncão Santos

46766-9 Vera Lucia Gonçalves Neto de Paiva Joao Bosco Nunes de Paiva
Keylla Goncalves De Paiva Americo

43314-4 Mario Nardi Filho Maria Cristina Caldas Brunetti
48071-1 Elza da Conceição Silva Jose Pedro da Silva
44230-5 Dante Ribeiro de Oliveira Lourdes Pereira da Silva Oliveira

Retificação de ato de Inclusão de Pensão, em cumprimento a diligência do Relatório de Auditoria 2010.1483.20
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s)

52613-4 Olga Faleiro Coutinho Jefri Faleiro Coutinho

Marcus Vinicius de Souza - Presidente
24 1461021 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Fábio Baccheretti Vitor

Expediente
O(A) Secretário(a) de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, dis-
pensa MAURÍCIO GERALDO MARQUES, MASP 287213-3, da Fun-
ção Gratificada de Regulação em Saúde FGRSA SA07.

24 1461103 - 1

EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Comunica Falecimento do servidor: MASP. 919400-2, JOSE 
ROMEIRO DE MENEZES, ocorrido em 24/05/2020.

24 1461091 - 1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 381853-1, JORGE ABDALA TAUIL, por 6 mês (es) refe-
rente ao 5º e 6º quinquênio, a partir de 22/03/2021.
FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
RETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 914545-9, TADEU ESTANISLAU GUIMARAES, 
publicado em 14/10/2020, onde se lê: por 3 mês (es) referente (s) ao 3º 
quinquênio, a partir de 11/02/2021, leia-se: por 2 mês (es) referente (s) 
ao 5º quinquênio a partir de 11/02/2020.

24 1460962 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Presidente: Dário Brock Ramalho

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
Concede opção por Composição Remuneratória nos termos do art. 20, 
II, da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, com nova redação 
dada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011 ao servidor 
GUILHERME RODRIGUES MOREIRA Masp 752819-3, pela remu-
neração do cargo de EPPGG II, acrescido de 50% da remuneração do 
cargo em Comissão DAI-18 EZ1100070, a contar de 18/03/2021. 

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
Concede opção por Composição Remuneratória nos termos do art. 20, 
II, da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, com nova redação 
dada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011 ao servidor 
GUILHERME RODRIGUES MOREIRA Masp 752819-3, pela remu-
neração do cargo de EPPGG II, acrescido de 50% da remuneração do 
cargo em Comissão DAI-37 EZ1100035, a contar de 24/03/2021. 

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
Concede opção por Composição Remuneratória nos termos do art. 20, 
II, da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, com nova reda-
ção dada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011 ao ser-
vidor EDUARDO CAMPOS PROSDOCIMI, Masp 752262-6, pela 
remuneração do cargo de EPPGG III, acrescido de 50% da remune-
ração do cargo em Comissão VICE PRESIDENTE VP-EZ01, a contar 
de 24/03/2021.

24 1460910 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG
Presidente: Renata Ferreira Leles Dias

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018: RETIFICA o ato de CONCESSÃO de FÉRIAS PRÊMIO 
do servidor:

Unidade Masp Admissão Servidor Publicado em Onde se lê Leia-se Decisão Judicial

IRS 1091267/3 2 Aristide Vaz da Silva Neto 09/03/2010 18/10/2004 a 
18/10/2009

18/10/2004 a 
06/07/2008 5073111.56.2019.8.13.0024

IRS 1091267/3 2 Aristide Vaz da Silva Neto 03/02/2015 19/10/2019 a 
18/10/2014

07/07/2008 a 
06/07/2013 5073111.56.2019.8.13.0024

IRS 1091267/3 2 Aristide Vaz da Silva Neto 17/01/2020 19/10/2014 a 
19/11/2019

07/07/2013 a 
07/08/2018 5073111.56.2019.8.13.0024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do 
ADCT da CE /1989, ao servidor:

Unidade Masp Admissão Servidor Quinquênio A partir de Total Decisão Judicial

IRS 1091267/3 2 Aristide Vaz da Silva Neto 1º 07/07/2008 1 5073111.56.2019.8.13.0024

IRS 1091267/3 2 Aristilde Vaz da Silva Neto 2º 07/07/2013 2 5073111.56.2019.8.13.0024

IRS 1091267/3 2 Aristide Vaz da Silva Neto 3º 07/08/2018 3 5073111.56.2019.8.13.0024

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas/FHEMIG

MASP1387776/6

24 1460635 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 402/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo Vinculado ao 
Cargo Comissionado Vigência

Cargo adm
ALMENARA ALMENARA ALMENARA 184551 EE JOVIANO NAVES SE-V 1058002-5 CLAUDIA FERRAZ MACHADO ATB 1 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO
DIAMANTINA CAPELINHA CAPELINHA 217646 EE ROSARINHA PIMENTINHA SE-II 367292-0 GISMENIA CORDEIRO DE SOUSA PEB 1 A CONTAR DE 24/02/2021
METROPOLITANA C PEDRO LEOPOLDO PEDRO LEOPOLDO 9661 EE DR JULIO CESAR DE VASCONCELOS SE-V 1324238-3 VILMA DOS SANTOS GONCALVES ABREU ATB 2 A CONTAR DE 21/01/2021
MONTES CLAROS CRISTALIA CRISTALIA 351067 EE DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO SE-V 1323084-2 RICARDO ANTONIO CABRITO ATB 1 A CONTAR DE 10/02/2021
UBERLANDIA PRATA PRATA 167045 EE DO PRATA SE-III 390397-8 SONILDA MARIA ALVES ATB 2 A CONTAR DE 11/01/2021

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 403/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, os servidores:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo Vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

ALMENARA ALMENARA ALMENARA 184551 EE JOVIANO NAVES SE-IV 1055979-7 ANDREA FLORINDA DA SILVA ATB 1
CARATINGA BUGRE BUGRE 20397 EE ANTONIO MARQUES SE-V 1297916-7 GENESIS TELES DE SOUSA ATB 2
DIAMANTINA CAPELINHA CAPELINHA 217646 EE ROSARINHA PIMENTINHA SE-II 1055506-8 MARIA DO CARMO ABRANTE SOARES ATB 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160123.
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METROPOLITANA C BELO HORIZONTE VENDA NOVA 2411 EE DEP MANOEL COSTA SE-II 950536-3 LEILA MARIA DE OLIVEIRA SERRANO ATB 1
MURIAE VIEIRAS VIEIRAS 99562 EE ASSIS BRASIL SE-VI 837748-3 LUCIANA CAMPOS CAPUTO ATB 1
UBERLANDIA PRATA PRATA 167045 EE DO PRATA SE-III 1117080-0 GEISE SILVA SALVINO PEB 4

Belo Horizonte, 24 de março de 2021. 
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
24 1461041 - 1

TORNA SEM EFEITO DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DESECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 404/2021
A Secretária de Estado de Educação torna sem efeito no ATONº 316/2021 de dispensa do cargo em comissão de Secretário de Escola, publicado no “Minas Gerais” de 06/03/2021, a parte referente aos servidores abaixo:

SRE Município Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome Cargo Vinculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
GOVERNADOR VALADARES DIVINO DAS LARANJEIRAS 42421 EE DE LINOPOLIS SE-VI 13335161 LEILIANE GREGORIO DA SILVA PEB 1
JANAUBA PORTEIRINHA 91596 EE JOAQUIM MARCELINO DA CONCEICAO SE-IV 5964390 MARIA APARECIDA SILVA LOPES PEB 3
METROPOLITANA A BELO HORIZONTE 1058 EE JOSE IZIDORO DE MIRANDA SE-V 9370578 LUCIANA CONCEICAO SANTIAGO SILVA PEB 2
METROPOLITANA A BELO HORIZONTE 1414 EE LUIZ DE BESSA SE-IV 9352089 VIVIANE APARECIDA FREIRE RIBEIRO PEB 2
MONTES CLAROS GLAUCILANDIA 80748 EE MARIA CARNEIRO DA CRUZ SE-V 11343340 ANTONIO MARCOS FERREIRA PEB 1
MONTES CLAROS MONTES CLAROS 81761 EE ANTONIO CANELA SE-IV 9367780 MARIA DA PIEDADE SOARES ALVES PEB 3
MONTES CLAROS SAO JOAO DA PONTE 353850 EE DE ENSINO MEDIO SE-VI 9311218 ANALITH SOARES SILVA BATISTA PEB 2

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
24 1461049 - 1

DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 400/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo Vinculado ao 
Cargo Comissionado Vigência

Cargo adm
ITAJUBA PARAISOPOLIS PARAISOPOLIS 305383 EE EULALIA GOMES DE OLIVEIRA SE-IV 1329505-0 GERSON DE SOUZA SILVA ATB 2 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO
MONTES CLAROS GLAUCILANDIA GLAUCILANDIA 80730 EE ANTONIO PIMENTA SE-V 1436808-8 SABRINA LIMA CARVALHO PEB 2 A CONTAR DE 10/03/2021
TEOFILO OTONI TEOFILO OTONI TEOFILO OTONI 147966 EE ALFREDO SA SE-II 371041-5 LUCY BRITO ALVES ATB 1 A CONTAR DE 04/03/2021

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 401/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, os servidores:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo Vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

ITAJUBA PARAISOPOLIS PARAISOPOLIS 305383 EE EULALIA GOMES DE OLIVEIRA SE-IV 1421485-2 LEIDE LAURA GRACIANO DE MELO ATB 3
METROPOLITANA C VESPASIANO VESPASIANO 218979 EE JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA SE-II 966666-0 ENEIDA BATISTA SANTOS PEB 4
PATOS DE MINAS PATOS DE MINAS SANTANA DE PATOS 119083 EE JUCA MANDU SE-V 1275596-3 ANA CRISTINA DE SOUSA BRAZ PEREIRA PEB 2
TEOFILO OTONI TEOFILO OTONI TEOFILO OTONI 147966 EE ALFREDO SA SE-II 1416245-7 LEANDRO DUARTE PASSOS ATB 2

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
24 1461008 - 1

ATO 396/2021
Exonera, nos termos da alínea “c” do art. 106 da Lei n. 869, de 05 de 
julho de 1952, e dos artigos 38, 41 ao 43 do Decreto nº 45.851, de 
28/12/2011, a servidora:
MASP 805.047-8, Cargo PEB IA, Adm. 3
Unidade de Exercício: Escola Estadual “Professor Soares Ferreira”/
Mariana. Superintendência Regional de Ensino Ouro Preto.

Secretaria de Estado de Educação, em Belo 
Horizonte, aos 24 de março de 2021.

(a) Julia Sant’Anna
Secretária de Estado da Educação

24 1461060 - 1

Superintendência de 
Desenvolvimento e Avaliação

RETIFICAÇÃO DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 397/2021
A Secretária de Estado de Educação retifica o Ato nº 314/2021 de dis-
pensa  da função de Vice-diretor de Escola Estadual, publicado em 
06/03/2021, referente a:
SRE Metropolitana B
BELO HORIZONTE
582 - EE Alisson Pereira Guimarães
MASP 372426-7, Beatriz Machado de Carvalho,
Onde se lê: DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 314/2021; (...) dispensa, a 
pedido, do cargo em comissão de Vice-diretor de Escola Estadual;
Leia-se:   DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 314/2021; (...) dis-
pensa, a pedido, do exercício da função  de Vice-diretor de Escola 
Estadual.
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 398/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33.336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a Reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019,  designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Poços de Caldas
BOTELHOS 
123951 - EE João de Souza Gonçalves
MASP 937946-2, Jussara Esmeralda Moraes Lima, DIV, a contar da 
publicação até 05/09/2021, em substituição ao MASP 1275016-2, 
Luana Cristina Vilas Boas, afastada em Licença Maternidade.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 399/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Poços de Caldas 
BOTELHOS
123951 - EE João de Souza Gonçalves
MASP 1190383-8, Narayana Tamara de Podestá, a contar da publica-
ção até 05/09/2021, em substituição ao MASP 937946-2, Jussara Esme-
ralda Moraes Lima, afastada para assumir a direção da escola.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 406/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Manhuaçu
MATIPÓ
75493 - EE Waldomiro Mendes de Almeida
MASP 1044887-6, Maria Isabel Mendes Marques Monteiro, PEBIIIG- 
admissão 1, a contar de 01/03/2021.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 407/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Manhuaçu
MATIPÓ
75493 - EE Waldomiro Mendes de Almeida
MASP 1314822-6, Fanásia Ferreira de Paula Brandão, a contar da 
publicação.

DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 408/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33.336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a Reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019,  designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Coronel Fabriciano
IPATINGA
191205 - EE Geraldo Gomes Ribeiro 
MASP 845147-8, Leni Vieira Gandra da Fonseca, DIV, a contar da 
publicação até 02/05/2021, em substituição ao MASP 646056-2, Jus-
sara Moraes Pessoa Amador, afastada em Licença Tratamento Saúde.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 409/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Uberlândia
MONTE ALEGRE DE MINAS
166936 - EE Monte Alegre de Minas
MASP 697427-3, Cyntia Vieira de Souza, PEBIP - admissão 1, a con-
tar da publicação.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 410/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Uberlândia
MONTE ALEGRE DE MINAS
166936 - EE Monte Alegre de Minas
MASP 1066825-9, Carolina Miranda, a contar da publicação.
DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 411/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e a Resolução 
SEE Nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a pedido, do cargo em 
comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Divinópolis
SÃO GONÇALO DO PARÁ
35637 - EE Benedito Valadares
MASP 938744-0, Wirgínia de Moura Carvalho, PEBIIIJ - admissão 2, 
DIII, a contar de 08/03/2021.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 412/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa do 
exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Nova Era
SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO
104051 - EE Desembargador Moreira Santos
MASP 892145-4, Edilene Chaves Canazart, PEBIA  - admissão 3, a 
contar de 31/12/2020.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 413/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Nova Era
SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 
104051 - EE Desembargador Moreira Santos
MASP 1178514-4, Josiane Fonseca Moreira Luz, a contar da 
publicação.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 414/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Manhuaçu
LAJINHA
75051- EE Doutor Adalmário José dos Santos
MASP 1229817-0, Ana Maria da Silva Sangi Reis, PEBIB, admissão 
4, a contar de 15/03/2021. 
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 416/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Araçuaí
SALINAS
82457- EE Cel Idalino Ribeiro
MASP 1081905-0, Alexsandro Pereira da Silva, a contar da 
publicação.

DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 417/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Metropolitana C 
BELO HORIZONTE 
2429 - EE Maria Carolina Campos 
MASP 827553 -9, Adriana Francisca Valadão, PEBIB - admissão 3, a 
contar de 16/03/2021.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 418/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Poços de caldas  
ANDRADAS
123731 - EE Professor Edmundo Vieira
MASP 281535-5, Marina Andrade de Carvalho, EEBDIA- admissão 3 
, a contar de 01/02/2021.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 419/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Poços de Caldas
ANDRADAS
123731 - EE Professor Edmundo Vieira
MASP 1203435-1, Mariana de Lúcio Piana , a contar da publicação.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 420/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a Resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Araçuaí 
TAIOBEIRAS 
82856 - EE Oswaldo Lucas Mendes
MASP 889250-7, Ailton Ferreira Santos, PEBIA - admissão 6, a con-
tar de 05/03/2021.

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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Superintendência de Gestão 
de Pessoas e Normas

ATO Nº 26/2021
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, àservidora: MASP 1.272.992-7,RENATA GLEYSA DA 
COSTA, ATB I B, adm. 03, a partir de 14/03/2021.

ATO Nº 27/2021
FÉRIAS-PRÊMIO - AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 
03/07/2018, àservidora: MASP 454.373-2,ELCYLANE DE LURDES 
GOMES MAXIMO, TDE V I, adm. 01, por 01 (um) mês, referente ao 
2º (segundo) quinquênio de exercício, a partir de 12/04/2021.

ATO Nº 28/2021
FÉRIAS-PRÊMIO - CONCESSÃO
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do §4º 
do art. 31 da CE/1989, aos servidores: MASP 557.858-8, RENATA 
CAJUEIRO DE SAN JUAN, TDE II C, adm. 03, referenteao 2º 
(segundo) quinquênio de exercício, a partir de 18/02/2021; MASP 
599.451-2, CARMELITA ANTONIA PEREIRA, TDE IV H, adm. 01, 
referenteao 4º (quarto) quinquênio de exercício, a partir de 24/02/2021; 
MASP 1.097.312-1, FABIANA DOS SANTOS BARROS, ANE II F, 
adm. 01, referenteao 3º (terceiro) quinquênio de exercício, a partir de 
14/02/2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e nº 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado.
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Superintendências Regionais 
de Ensino - SRE

SRE de Barbacena
Diretora: Patricia Russo Coelho Lima

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 005/2021
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): Santana do Garambéu, EE. “José de 
Oliveira”, MaSP: 391051-0, José Francisco Lage, PEB III P / DVI, Nº 
de Admissão 1, a partir de 13/12/2020.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 002/2021
REGISTRA OPÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do § 1º, artigo 
23 da Lei nº 21710, de 2015, e art. 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do(s) 
servidor(es): Barbacena, EE. “São Miguel”, MaSP: 1381571-7, Natália 
Cristina de Oliveira Neto, PEB I B, Nº de Admissão 2, pelo recebi-
mento do dobro da remuneração do cargo de provimento efetivo, acres-
cido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provi-
mento em comissão de Diretor de Escola DIV, a partir de 19/03/2021.

Patrícia Russo Coelho Lima
Diretora
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SRE de Coronel Fabriciano
Diretora: Edvânia de Lana Morais Andrade

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 16/2021
RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO no que se 
referente (s) ao (os) servidor (es): Coronel Fabriciano SRE de Coronel 
Fabriciano MaSP: 1.059.228-5 Grazielli Bittencourt de Moura Cam-
pos ANE3H, admissão 01, ato 37/2017 publicado em 23/09/2017, por 
incorreção na vigência onde se lê: 3º quinquênio de exercício a partir de 
01/09/2017, leia-se: 3º quinquênio de exercício a partir de 28/07/2017.
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AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 03/2021
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos ter-
mos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 
da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP nº 01/2012 por até oito dias 
consecutivos ao (s) servidor (es): Belo Oriente EE Presidente Tancredo 
Neves MaSP: 963.966-7 Rosaria Ramos de Souza Candido ASBD1A, 
admissão 01, a partir de 12/03/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO- ATO Nº 06/2021
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
8656, de 02/07/2012, aos servidores: Coronel Fabriciano EE Padre José 
Maria de Man MaSP: 858.406-2 Eci Ferreira Nunes ATB5H, admis-
são 01, por 01 mês referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 
01/06/2021; Ipatinga EE Nacif Selim de Sales MaSP: 391.515-4 Maria 
Avarista Correia Oliveira PEB3L, admissão 01 por 02 meses referente 
ao 5º quinquênio de exercício a partir de 17/05/2021; Marliéria EE 
Liberato de Castro MaSP: 966.824-5 Nilmara Moreira Brandão Horta 
PEB2I/vice-diretora, admissão 01, por 01 mês referente ao 1º quinqu-
ênio de exercício a partir de 07/06/2021; Santana do Paraíso EE Her-
bert José de Souza- Betinho MaSP: 1.321.135-4 Irani Batista Ferreira 
PEB1B/Professor em uso da biblioteca, admissão 02, por 01 mês refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 01/06/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO/ AFASTAMENTO – ATO Nº 03/2021
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PRÊMIO,EM CARÁTER EXCEPCIONAL, nos termos da Resolução 
Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho de 2018, c/c o inciso 
II, art.5º da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2 de 16 
de março de 2020, aos servidores: Coronel Fabriciano SRE de Coro-
nel Fabriciano MaSP: 378.695-1 Clemildia Carvalho da Silva TDE3I, 
admissão 01, por 15 dias referente ao 2º quinquênio de exercício a par-
tir de 18/03/2021.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160124.
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AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA ATO Nº 
06/2021
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do (§24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 
9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020) do 
(s) servidor (es): Ipatinga Escola Estadual Engenheiro Márcio Aguiar 
da Cunha MaSP: 812.982-7 Iara Machado dos Santos a partir da data 
de publicação, referente ao PEB2C admissão 01, à vista de requeri-
mento de aposentadoria pelo art 147, §§ 1º e 2º, inciso II, e §3º, inciso 
II do ADCT acrescentado EC 104/20. Art. 40, § 1°, inciso III, alínea 
“a” (integral) c/c § 5º da CF/88 com a redação dada pela EC nº41/03 
com direito à média das remunerações de contribuição, integral, cor-
respondente à carga horária de 108 horas mensais, acrescida de 18 h/a 
de média quinquenal.

ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 07/2021
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº104, de 2020 e artigo 151 do 
ADTC da CE/89 – Regras de Transição - combinado com: Artigo 147 
do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº104, de 2020 ou, 
(incluindo a aposentadoria especial de professor) REGRA DE TRAN-
SIÇÃO /PEDÁGIO, ao(s) servidor (es): Ipatinga Escola Estadual João 
XXIII MaSP: 829.145-2,Cléria Neuma de Oliveira Silva, PEB3P, 
admissão 01, a partir de 22/03/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 09/2021
CONCEDE TRÊS MÊSES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31 da CE/1989, ao(s) servidor(es): Antônio Dias EE Germano 
Pedro de Souza MaSP: 1.172.251-9 Daniela Aparecida Fernandes 
Silva PEB1B/DV, admissão 02, referente ao 1º quinquênio de exercí-
cio a partir de 30/11/2019; Coronel Fabriciano EE Dr. Joaquim Gomes 
da Silveira Neto MaSP: 666.622-6 William Rosado PEB1A, admis-
são 04, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 23/08/2018 
com aproveitamento de tempo; MaSP: 666.622-6 William Rosado 
PEB1A, admissão 04, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir 
de 23/08/2018 com aproveitamento de tempo.
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SRE de Ituiutaba
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO – ATO Nº 
01/2021
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art. 201, da Lei nº 869 de 05/07/1952, 
por até 08 dias consecutivos, ao(s) servidor(es): Ituiutaba - E.E. Cel. 
Tonico Franco, MaSP 1.383.158-1.04, Marcia Leite Silveira, PEBIA, 
a partir de 28/11/2020.

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO - ATO Nº 03/2021
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Ituiutaba - E.E. Cel. Tonico 
Franco –MaSP 1.257.165-9.02, Veronica Aparecida da Costa, ATBIIC, 
referente ao(s) 2º quinquênio(s) de exercício a partir de 01/08/2020, 
que poderão ser usufruídas a critério da administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 
e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de 
julho de 2020, e nº 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado – Geral do Estado.; Ituiutaba - E.E. Cel. Tonico Franco 
–MaSP 225.041-3.02, Marta Garcia da Costa, PEBIP, referente ao(s) 8º 
quinquênio(s) de exercício a partir de 20/05/2020.

LICENÇA À GESTANTE – ATO Nº 03/2021
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s): Ituiutaba - 
E.E. Cel. Tonico Franco– MaSP 1.276.735-6.03, Marici Anne Costa 
e Silva, PEBIB,a partir de 17/01/2021.; Ituiutaba - E.E. Cel. Tonico 
Franco– MaSP 1.383.158-1.04, Marcia Leite Silveira, PEBIA,a partir 
de 05/01/2021.

REVOGAÇÃO – ATO Nº 01/2021
Revoga o ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria no que 
se refere se refere ao(s) servidor(es): Ituiutaba – SRE de Ituiutaba 
–MASP 257.020-8.02, Sandra Virginia Amaral Curi, ANEIIIJ, ato nº 
12, publicado em 07/04/2020, por desistência da servidora, a partir de 
23/03/2021.

Luciene Teresinha de Souza Bezerra
Superintendente da SRE de Ituiutaba
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SRE de Monte Carmelo
FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO – ATO Nº 02/2021
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
Nº 8.656, de 02/07/2012 a servidora: MONTE CARMELO - E.E. 
“MELO VIANA”, Masp 871.113-7/01, Lisiane Cardoso Stein, PEB II 
D, exercendo o cargo em comissão de Diretor de Escola DV, por 01 
mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 01/04/2021.

DINORÁ DE FÁTIMA GONÇALVES MORAES
DIRETORA EM EXERCÍCIO
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SRE de Montes Claros
Diretora: Maria Levimar Viana Tupinambá

OPÇÃO REMUNERATÓRIA DE DIRETOR DE ESCOLA – ATO Nº 
03/2021 – REGISTRA OPÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do 
inciso II, art.23 da Lei nº 21.710 de 2015 e Art . 28-A da Lei nº 15.293 
de 2004 do(s) servidor(es): MONTES CLAROS, E.E. de São Pedro da 

Garça, MaSP.1114789-9, Gisele Nascimento e Freitas, EEB, adm. 02, 
pela remuneração composta pelo recebimento do dobro da remuneração 
do cargo de provimento efetivo com jornada de trabalho igual ou infe-
rior 24h semanais, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remune-
ração do cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola DV, a 
partir de 23/03/2021, vinculado ao cargo efetivo de EEB, adm. 02.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA DE SECRETÁRIO DE ESCOLA – ATO 
Nº 02/2021 – REGISTRA OPÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos 
do inciso II, art. 23 da Lei n.º 21.710, de 2015, e art. 28-A da Lei nº 
15.293, de 2004, do(s) Servidor(es): MONTES CLAROS, E.E. de São 
Pedro da Garça, MaSP.1414447-1 Camila Rodrigues Marques, PEB2A, 
adm. 02, pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 50% (cin-
quenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em comissão 
de Secretário de Escola – SE V, a partir de 23/03/2021, com vinculação 
ao cargo de PEB2A, adm. 02.

SRE- Montes Claros
Diretora – Maria Levimar Viana Tupinambá
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REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR RESPONSÁ-
VEL POR EXCEPCIONAL – ATO N.º 001/2021 - Concede Redução 
de Carga Horária de Trabalho, para vinte horas semanais, nos termos 
do Art.1º da Lei nº.9401 de 18/12/1986, por seis meses a: Montes Cla-
ros, SRE de Montes Claros, MaSP. 595825-1, Jorge Oliveira e Silva, 
ANEI-2D Admissão 03, a partir de 09/02/2021, em prorrogação.

SRE- Montes Claros
Diretora – Maria Levimar Viana Tupinambá
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SRE de Patrocínio
Diretora: Luzia Fátima Santos de Paiva

AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – ATO Nº 01/2021
AMPLIA A CARGA HORÁRIA SEMANAL, nos termos do § 3º do art. 34 da Lei nº 15.293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 20.592, de 28/12/2012, do (s) professor (es):

SRE MUNICÍPIO ESCOLA MASP NOME CARGO ADM.
DE PARA

A PARTIR DENº DE AULAS 
SEMANAIS

Nº DE AULAS 
SEMANAIS

PATROCÍNIO IRAÍ DE MINAS E.E. “PADRE EUSTÁQUIO” 857327-1 NILMA ELIAS ROSA CUNHA PEB I A 3 13 A/S 15 A/S 04/03/2021
PATROCÍNIO PATROCÍNIO E.E. “IRMÃ GISLENE” 1308820-8 EDER OLIVEIRA PENA PEB I A 3 11 A/S 16 A/S 03/03/2021
PATROCÍNIO PATROCÍNIO E.E. “TEREZINHA MOREIRA MARRA” 1067254-1 MAIZA AFONSO DE ASSIS SILVA PEB I B 3 15 A/S 16 A/S 03/03/2021
PATROCÍNIO PATROCÍNIO E.E. “TEREZINHA MOREIRA MARRA” 1161189-4 LAYRA CRISTINA VIEIRA MARTINS PEB I A 3 12 A/S 16 A/S 03/03/2021
PATROCÍNIO PATROCÍNIO E.E. “TEREZINHA MOREIRA MARRA” 1215973-7 MARIANA RIBEIRO BRANDÃO PEB I A 4 06 A/S 16 A/S 03/03/2021
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DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO – ATO Nº 02/2021
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, o servidor 
para: Patrocínio – E.E. “Dalva Stela de Queiroz”, MaSP 1326623-4, 
Ana Paula Camargo Gonçalves, ATB II C, admissão 2, de Patrocínio – 
E.E. “José Eduardo Aquino”, devendo entrar em exercício a partir do 
dia subsequente à data desta publicação.

24 1460930 - 1

SRE de Sete Lagoas
Diretor: Claudio Renato Souza Abreu

FÉRIAS – PRÊMIO CONCESSÃO - ATO Nº84/2021
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS – PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Sete Lagoas – E. E. Bernardo 
Valadares de Vasconcellos, MaSP 1.201.690-3, Rosana Maria Barbosa 
Couto, EEBIB, cargo 02, referente ao 1º quinquênio de exercício a par-
tir de 31/07/2020, que poderão ser usufruídos a critério da Administra-
ção, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247 de 
22 de julho de 2020 e nº 16.244 de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado Geral do Estado.

Cláudio Renato Souza Abreu
Diretor da SRE - de Sete Lagoas

24 1460858 - 1

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 85/2021
RETIFICA O ATO de férias – prêmio concessão, do servidor: Sete 
Lagoas – E. E. Edite Furst, MaSP 1.243.331-4, Ricardo de Aquino 
Rodrigues, PEBIC, cargo 03, por motivo de incorreção no nome da 
escola, Ato nº 67/2021, publicado no MG 04/03/2021, onde se lê: Edith 
Furst, leia-se: Edite Furst.

24 1460863 - 1

SRE de Uberaba
RETIFICAÇÃO – ATO Nº 12/2021
Retifica, no ato Afastamento preliminar à aposentadoria, referente à 
servidora: Conceição das Alagoas, E.E. Herculégio Antônio Borges, 
Joaquina Tiago de Barros, MaSP: 586855-9, PEBIA – adm.02, ato nº 
10/2021, publicado em 18/03/2021, por incorreção na vigência; onde se 
lê: a partir de 12/02/202, leia-se: a partir de 12/02/2021.

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 13/2021
Retifica, no ato Retificação de quinquênio, referente à servidora: 
Comendador Gomes, E.E. Comendador Gomes, Maristela Rezende 
de Castro Barros, MaSP: 332119-7, PEBIB – adm.02, ato nº 80/2012 
publicado em 26/04/2012, por alteração no aproveitamento do tempo 
averbado; onde se lê: 1º quinquênio a partir de 13/07/1991; 3º quin-
quênio a partir de 13/01/1997; 4º quinquênio a partir de 14/01/2002; 
5º quinquênio a partir de 12/02/2007; leia-se: 1º quinquênio a partir de 
10/06/1991; 3º quinquênio a partir de 07/06/1997; 4º quinquênio a par-
tir de 06/06/2002; 5º quinquênio a partir de 02/07/2007.

24 1461063 - 1

LOTAÇÃO – ATO Nº 07/2021
Lota, nos termos do inciso II, do art. 81 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977, 
após nomeação no MG 29/08/2019 ao servidor: Uberaba, E.E. Nossa 
Senhora da Abadia, Daniela Petrucci de Carvalho, MaSP: 1081344-2, 
EEBIA – adm.02, a contar de 09/03/2021.

QUINQUÊNIO ADMINISTRATIVO - ATO Nº 01/2021
Concede nos termos do artigo 31 § único da Constituição Estadual de 
21/09/89, à servidora: Uberaba, E.E. Presidente João Pinheiro, Regi-
lene Aparecida Silva de Vasconcelos, MaSP: 379124-1, ATBVI – 
adm.01, referente ao 2º quinquênio a partir de 31/03/2003, para regula-
rização da vida funcional.

REMANEJAMENTO – ATO Nº 02/2021
Remaneja, nos termos do art. 19 da Lei nº. 9381, de 18/12/1986, o 
(s) servidor (es): Uberaba, Letícia Costa Vieira, MaSP: 1134909-9, 
PEBIA, adm.04, Regente de turma – 16 aulas, da E.E. Professor Alceu 
Novaes, de Uberaba, para E.E. Aurélio Luiz da Costa, de Uberaba, a 
contar de 23/03/2021, por excedência.

ANULAÇÃO – ATO Nº 04/2021
Anula no ato no que se refere à servidora: Comendador Gomes, E.E. 
Comendador Gomes, Maristela Rezende de Castro Barros, MaSP: 
332119-7, PEBIP – adm.01, férias prêmio/concessão, atos publica-
dos em 14/12/1994; 01/11/1997; 16/10/2002 e 30/01/2009, respecti-
vamente, por vigências incorretas e para regularizar a vida funcional 
da servidora.

ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 03/2021
Concede Abono de Permanência, nos termos do § 20 do art. 36 da 
CE/1989, à servidora: Uberaba, E.E. Professora Corina de Oliveira, 
Celia Fortunata Campos, MaSP: 933904-5, PEBIIIP – adm.01, a par-
tir de 23/03/2021 – data do protocolo do requerimento, nos termos do 
art. 147 §§ 1º e 2º, inciso I e § 3º, inciso I, ADCT, acrescido pela EC 
104/2020.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA - ATO Nº 06/2021
Registra Opção Remuneratória, nos termos do inciso II, art. 23 da 
Lei nº 21710, de 2015 e art. 28-A da Lei nº 15293, de 2004, da servi-
dora: Araxá, E.E. Lia Salgado, Patricia Antunes Pereira Vinhal, MaSP: 
1328014-4, PEB - adm.03, pela remuneração do cargo de provimento 
efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Secretário de Escola – SE-V, a partir de 18/03/2021.

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA - ATO Nº 
12/2021
Registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria por invalidez, a ser 
concedida por decisão judicial à servidora: Uberaba, E.E. Presidente 
João Pinheiro, Creusa Aparecida Pereira Jorge, MaSP: 887856-3, a par-
tir de 20/05/2016, referente ao ASB1/IF – 1º cargo, com direito, nos ter-
mos da decisão judicial processo número 5019711-02.2020.8.13.0701, 
à remuneração proporcional a 21/30 anos.

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA - ATO Nº 
13/2021
Registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria Voluntária, nos ter-
mos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, reda-
ção dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) servidor(es): Carneirinho, 
E.E. Bom Sucesso, Sônia Aparecida de Souza Maia, MaSP: 658650-7, 
a partir de 24/03/2021, referente ao PEBIIIO – adm.01, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo art. 147, §§ 1º e 2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, ADCT e EC 104/2020 – voluntária/transição /pedágio – pro-
fessor (integral/paridade ingresso CG EFET até 31/12/03), com direito 
à remuneração integral, correspondente à carga horária de 108(RB) + 
09(Ext)h/a, e à incorporação de 3.752 dias de vice direção.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 16/2021
Concede férias-prêmio, nos termos do §4º do art. 31, da CE/1989, ao (s) 
servidor (es): Comendador Gomes, E.E. Comendador Gomes, Maris-
tela Rezende de Castro Barros, MaSP: 332119-7, PEB1/IP – adm.01, 
08 meses e 08 dias referentes ao 1º decênio de exercício a partir de 
01/09/1992, data da averbação de tempo municipal rural (acréscimo de 
02 meses e 08 dias de zona rural); 03 meses e 05 dias referentes ao 3º 
quinquênio de exercício a partir de 07/06/1997 (acréscimo de 05 dias 
de zona rural).

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 17/2021
Concede doze meses de férias-prêmio, nos termos do §4º do art. 31, da 
CE/1989, ao (s) servidor (es): Comendador Gomes, E.E. Comendador 
Gomes, Maristela Rezende de Castro Barros, MaSP: 332119-7, PEB1/
IP – adm.01, 03 meses referentes ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 06/06/2002; 03 meses referentes ao 5º quinquênio de exercício a par-
tir de 29/06/2007; 03 meses referentes ao 6º quinquênio de exercício a 
partir de 13/07/2013; 03 meses referentes ao 7º quinquênio de exercício 
a partir de 03/12/2018.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 18/2021
Concede seis meses de férias-prêmio, nos termos do §4º do art.31, da 
CE/1989, ao (s) servidor (es): Uberaba, E.E. Nossa Senhora da Abadia, 
Maria Sueli Sarmento Bastos, MaSP: 388846-8, PEBIIIM – adm.01, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 17/02/2021, que 
poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho 
de 2020, e nº 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advoga-
do-Geral do Estado.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 19/2021
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, ao (s) servidor (es): Uberaba, Centro Interescolar Estadual 
de Línguas, Karla Ferreira Matos Chagas, MaSP: 898709-1, PEBIIM 
– adm.02, referente ao 4º quinquênio, a partir de 28/10/2020 que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho de 2020, e 

nº 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado. – Débora Ribeiro Ceolin Rodrigues, MaSP: 1162940-9, PEBIB 
– adm.03, referente ao 1º quinquênio, a partir de 04/08/2020 que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho de 2020, e 
nº 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado. - Juliana Martins de Souza Vallone, MaSP: 1407004-9, PEBIB 
– adm.01, referente ao 1º quinquênio, a partir de 03/02/2021 que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho de 2020, e 
nº 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado.

24 1461061 - 1

SRE de Varginha
Diretor: Thiago de Oliveira Sias

DESIGNAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE COORDE-
NADOR DE ESCOLA – ATO Nº 01/21
DESIGNA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE COORDENA-
DOR DE ESCOLA, nos termos do § 2º do art. 27 da Lei 15293, de 
05/08/04, com redação dada pelo inciso II do artigo 10 da Lei nº. 19837, 
de 03/12/2011, o servidor: Ilicínea, E.E. Dona Maria Nicésia Vilela, 
MaSP 1.100.681-4, Maísa de Sousa Benevides Costa Lopes, PEB I B, 
adm. 2, com direito à gratificação correspondente a 03 turmas.

Thiago de Oliveira Sias
Diretor SRE Varginha

24 1461015 - 1

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 06/21
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao (s) servidor (es): Luminárias, em Afasta-
mento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 389.373-2, Margarida Maria 
Furtado Oliveira, ATB IV J, adm. 2, referentes ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 08/02/01; Luminárias, em Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria, MaSP 389.373-2, Margarida Maria Furtado Oliveira, 
ATB IV J, adm. 2, referentes ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 07/02/06; Luminárias, em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
MaSP 389.373-2, Margarida Maria Furtado Oliveira, ATB IV J, adm. 
2, referentes ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 07/02/11; Lumi-
nárias, em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 389.373-2, 
Margarida Maria Furtado Oliveira, ATB IV J, adm. 2, referentes ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 06/02/16; Paraguaçu, E.E. Padre 
Piccinini, MaSP 380.642-9, Ana Maria Alves, PEB III L, adm. 1, refe-
rentes ao 2º quinquênio de exercício a partir de 18/12/03; Paraguaçu, 
E.E. Padre Piccinini, MaSP 380.642-9, Ana Maria Alves, PEB III L, 
adm. 1, referentes ao 4º quinquênio de exercício a partir de 23/06/14.

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 04/21
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
8656, de 02/07/2012, ao (s) servidor (es): Alfenas, E.E. Judith Vianna, 
MaSP 389.330-2, Alexandre Flausino da Silva, PEB I P (exercendo D 
IV), adm. 1, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio de exercício, a par-
tir de 01/04/21; Alfenas, E.E. Padre José Grimminck, MaSP 389.396-3, 
Mírian Cassia de Freitas, ATB IV L, adm. 1, por 01 mês referente ao 5º 
quinquênio de exercício, no período de 12/04/21 a 12/05/21; Alfenas, 
E.E. Samuel Engel, MaSP 380.587-6, Janete Teixeira Vilhena, PEB II 
F, adm. 3, por 02 meses, referentes aos 1º e 2º quinquênios de exercício 
a partir de 26/04/21; Campo do Meio, E.E. Dr. José Mesquita Netto, 
MaSP 360.945-0, Mauri Borges de Almeida, AEB II L, adm. 1, por 
02 meses referentes ao 7º quinquênio de exercício a partir de 05/04/21.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 01/21
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117, 
do ADCT da CE/1989, do (s) servidor (es): Santana da Vargem, MaSP 
807.146-6, Eugênio José Vasconcelos, ATB III J, adm. 1, afastado pre-
liminarmente à aposentadoria por invalidez, a partir de 27/07/20, refe-
rentes ao saldo de 06 meses.

LICENÇA-MATERNIDADE – ATO Nº 05/21
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE, nos termos do inciso XVIII 
do art. 7º da CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei nº 18.879, de 27/05/2010 à (s) servidora (s): Varginha, 
E.E. Cel. Gabriel Penha de Paiva, MaSP 1.320.900-2, Janaína Apare-
cida de Paiva Lima, PEB II C, adm. 2, a partir de 1503/21; Varginha, 
E.E. Irmão Mário Esdras, MaSP 1.324.725-9, Geisa Branco Terra, PEB 
II C, adm. 2, a partir de 04/03/21;

LICENÇA-MATERNIDADE / NATIMORTO – ATO Nº 01/21
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE, nos termos do inciso XVIII 
do art. 7º da CR/1988, c/c o Parecer AGE nº 16.106, de 11/07/2019, 
por 120 dias, à (s) servidora (s): Varginha, E.E. Afonso Pena, MaSP 
1.365.417-3, Gisele Sampaio Mendes, PEB I A, adm. 3, por 120 dias 
a partir de 06/11/20.

ALTERAÇÃO DE NOME – ATO Nº 04/21
ALTERA O (S) NOME (S), à vista de documento apresentado, do (s) 
servidor (es): Campos Gerais, E.E. Prof. Eduardo Daniel Ferreira Dias, 
MaSP 1.217.601-2, Moísa Aparecida da Silva, para Moísa Aparecida 
da Silva Rocha.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 07/21
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao (s) servidor (es): Alfenas, E.E. Dr. Emílio Sil-
veira, MaSP 371.014-2, Rosângela Fernandes Terra, ATB V H, adm. 
2, a partir de 11/02/21.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 05/21
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da Ins-
trução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº. 01/2012, por até oito dias con-
secutivos, ao (s) servidor (es): Elói Mendes, E.E. São Luiz Gonzaga, 
MaSP 1.199.228-6, Maria Bernadete Alves, ASB1, adm. 1, a partir de 
05/01/21; Elói Mendes, E.E. São Luiz Gonzaga, MaSP 750.318-8, Gló-
ria Elizabete Alves Boaventura, ASB1, adm. 2, a partir de 05/01/21; 
Varginha, SRE-Varginha, MaSP 290.923-2, Maria Beatriz Andrade 
Costa Pereira, ANEID1, adm. 2, a partir de 17/03/21.

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA – ATO Nº 
04/21
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e artigo 9º da 
LCE nº 64, de 2002, com redação dada pela LCE nº 156, de 2020 do (s) 
servidor (es): Alfenas, E.E. Dr. Arlindo Silveira Filho, MaSP 748.540-2, 
Filomena Kátia Nogueira, a partir de 22/03/21, referente ao PEB III N, 
adm. 1, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art.146, §§ 4º e 
6º, inciso I, e § 7º, inciso I do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC 
nº 104/20, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 119 h/a, sendo 19 h/a de média quinquenal.

ANULAÇÃO – ATO Nº 09/21
ANULA NO (S) ATO (S), no que se refere ao (s) servidor (es): Lumi-
nárias, em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 389.373-2, 
Margarida Maria Furtado Oliveira, ATB IV J, adm. 2, Concessão de 
Férias-Prêmio, ref. ao 2º quinquênio de exercício, ato nº 02/01, publi-
cado em 13/01/01, por concessão indevida; Luminárias, em Afasta-
mento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 389.373-2, Margarida Maria 
Furtado Oliveira, ATB IV J, adm. 2, Concessão de Férias-Prêmio, ref. 
ao 3º quinquênio de exercício, ato nº 14/05, publicado em 16/06/05, por 
concessão indevida; Luminárias, em Afastamento Preliminar à Aposen-
tadoria, MaSP 389.373-2, Margarida Maria Furtado Oliveira, ATB IV J, 
adm. 2, Concessão de Férias-Prêmio, ref. ao 4º quinquênio de exercício, 
ato nº 43/10, publicado em 12/11/10, por concessão indevida; Lumi-
nárias, em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 389.373-2, 
Margarida Maria Furtado Oliveira, ATB IV J, adm. 2, Concessão de 
Férias-Prêmio, ref. ao 5º quinquênio de exercício, ato nº 13/15, publi-
cado em 09/06/15, por concessão indevida; Paraguaçu, E.E. Padre Pic-
cinini, MaSP 380.642-9, Ana Maria Alves, PEB III L, adm. 1, Férias-
Prêmio Concessão, ref. ao 2º quinquênio de exercício, ato nº 47/03 
publicado em 04/10/03, por impossibilidade de retificação; Varginha, 
E.E. Afonso Pena, MaSP 1.365.417-3, Gisele Sampaio Mendes, PEB I 
A, adm. 3, Concessão de Licença Maternidade, ato nº 22/20, publicado 
em 17/12/20, para regularização da situação funcional.

Thiago de Oliveira Sias
Diretor SRE Varginha

24 1460654 - 1

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 09/21
RETIFICA, NO ATO de Férias-Prêmio Concessão (ref. ao 3º quinqu-
ênio de exercício), referente ao servidor: Paraguaçu, E.E. Padre Pic-
cinini, MaSP 380.642-9, Ana Maria Alves, PEB III L, adm. 1, ato nº 
29/09 publicado em 24/07/09, por incorreção na vigência, onde se lê: a 
partir de 16/03/09, leia-se: a partir de 06/03/09.

24 1460651 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160125.
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SRE Metropolitana A
Diretora: Cleide Maria Martins Lopes da Costa

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO – ATO Nº 01/2021
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, devendo entrar em exercício em de 29/03/2021:

ESCOLA DE DESTINO MASP NOME CARGO ADM. C H ESCOLA DE ORIGEM
MUNICÍPIO ESCOLA ESCOLA LOCALIDADE

NOVA LIMA EE JOSEFINA WANDER-
LEY AZEREDO 1167987-5 FRANCISCA ANTONIA DE 

SOUZA SOARES ATB 01 30 EE AUGUSTO 
DE LIMA NOVA LIMA

24 1461078 - 1

1260.01.0063106/2020-25 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio, a ser ministrado pelo Colégio João Paulo II, no município de 
Cruzília.
1260.01.0075203/2020-05 – Examina pedido de recredenciamento da 
entidade Associação Escola Família Agrícola de Natalândia - AEFAN, 
mantenedora da Escola Família Agrícola de Natalândia - EFAN, de 
Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, em regime de alter-
nância, no município de Natalândia.
1260.01.0075207/2020-91 – Examina solicitação de renovação do 
reconhecimento do Ensino Médio e do curso Técnico em Agropecuá-
ria, em regime de alternância, na Escola Família Agrícola de Natalân-
dia - EFAN, de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, no 
município de Natalândia.
1260.01.0002124/2021-58 – Examina comunicação de mudança de 
entidade mantenedora e pedido de credenciamento da entidade Sistema 
de Ensino Fundamental e Médio Caldense (SICA) Ltda., mantenedora 
do Instituto Prosper Educacional, de Ensino Fundamental e Médio, no 
município de Poços de Caldas.
1260.01.0071995/2020-97 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio a ser ministrado pelo Colégio Alumnus, no município de Belo 
Horizonte.
1260.01.0078780/2020-38 – Examina pedido de autorização de fun-
cionamento do Instituto Tutores da Educação, com o curso Técnico em 
Radiologia, no município de Lagoa da Prata.
Conselheira Juliana de Carvalho Moreira
Processos nºs:
1260.01.0079030/2020-78 – Recredenciamento da entidade Centro de 
Estudos Sacramento Ltda – EPP, mantenedora do Colégio Rousseau, no 
município de Sacramento.
1260.01.0056277/2020-11 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio a ser ministrado pelo Colégio São José da Imaculada Conceição, 
no município de   Poços de Caldas.
1260.01.0022036/2020-11 – Autorização de funcionamento do curso 
Técnico em Administração com as qualificações profissionais de Auxi-
liar Administrativo e Assistente Administrativo a ser ministrado pela 
SIC - Escola Profissionalizante Santo Agostinho, de Ensino Médio, de 
Belo Horizonte, mantida pela Sociedade Inteligência e Coração.
1260.01.0047765/2020-42 – Pedido de credenciamento da entidade 
Ralm Cursos Técnicos Eireli e autorização de funcionamento do Cen-
tro de Ensino Grau Técnico Montes Claros, com os cursos Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Radiologia, Técnico em Farmácia, Técnico 
em Administração e Técnico em Eletrotécnica, no município de Mon-
tes Claros.
Conselheiro Gabriel Leite Mendes
Processos nºs:
1260.01.0080056/2020-21 – Pedido de renovação do reconheci-
mento do Ensino Médio, ministrado pelo Coleguium – Unidade Jara-
guá, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, no município de Belo 
Horizonte.
1260.01.0022102/2020-72 – Pedido de autorização de funcionamento 
do curso Técnico em Administração a ser ministrado pela Escola Téc-
nica de Formação Profissional de Minas Gerais - EFOP/MG, no muni-
cípio de Uberaba, mantida pela entidade Escola de Formação Profissio-
nal de Minas Gerais – Ltda.
1260.01.0076434/2020-39 – Reconhecimento do curso Técnico em 
Agronegócio ministrado pelo estabelecimento FETEP – Futurista 
Ensino Técnico Profissionalizante, no município de São Gotardo, man-
tido pela entidade Reviane Francy Silva da Silveira.
1260.01.0077845/2020-63 – Pedido de autorização de funcionamento 
do Ensino Médio, a ser ministrado pelo Centro Educacional Novo 
Mundo, no município de Santa Juliana.
1260.01.0078069/2020-29 – Credenciamento da entidade Bueno 
Arruda Soluções Educacionais Ltda – ME e autorização de funciona-
mento do Colégio Livre Aprender com o Ensino Médio, no município 
de Uberaba.
1260.01.0044599/2020-67 – Pedido de recredenciamento da entidade 
IESC – Instituto Educacional Santa Cruz Ltda – ME, mantenedora 
do IESC - Instituto Educacional Santa Cruz, no município de Mon-
tes Claros.
Conselheira Maria Isabel Rolla França
Processo nº 1260.01.0051410/2020-82 – Renovação de reconheci-
mento do curso Técnico em Enfermagem ministrado pela Escola Enf-
Ciência, no município de Carangola, mantida pela entidade Centro de 
Ensino Enf-Ciência LTDA – ME.
Total de processos: 34 (trinta e quatro)

Girlaine Figueiró Oliveira – Presidente 

RELATÓRIO DOS PROCESSOS APROVADOS NO MÊS DE FEVE-
REIRO DE 2021
Conselheira Cláudia Maria Fradico Lucas
Processo nº 1260.01.0077457/2020-63 – Autorização de funciona-
mento do Colégio Alegria de Viver, de Ensino Médio, no município 
de Montes Claros.
Conselheiro Felipe Michel Santos Araújo Braga
Processos nºs:
1260.01.0005603/2021-21 – Comunicação de mudança de entidade 
mantenedora do Colégio Athenas Equipe de Ponte Nova, de Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, Bairro Guarapiranga, em Ponte Nova 
- MG.
1260.01.0004800/2021-71 – Credenciamento do INPETTEC – Insti-
tuto de Pesquisa e Treinamento em Tecnologia Computacional LTDA 
– ME, situado no município de Pouso Alegre
Conselheiro Gabriel Leite Mendes
Processos nºs:
1260.01.0074575/2020-83 – Pedido de autorização de funcionamento 
dos cursos Técnico em Análises Clínicas, Técnico em Logística e 
Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho 
na Escola Técnica da Saúde – ESTEC, no município de Conselheiro 
Lafaiete, mantida pela entidade Instituto de Educação Superior Vale 
do Piranga Eireli.
1260.01.0008431/2021-04 – Examina pedido de renovação do reconhe-
cimento dos cursos de Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino 
Fundamental e EJA - Ensino Médio, ministrados pela Escola GPA - 
Gestores Prisionais Associados, no município de Ribeirão das Neves.
1260.01.0038311/2020-93 – Renovação do reconhecimento dos cursos 
de EJA em funcionamento em instituições escolares da Rede SESI de 
Educação de Minas Gerais.
1260.01.0013057/2021-38 – Pedido de equivalência ao Ensino Médio 
brasileiro dos estudos realizados por Bernardo Amaral Lima, em 
Taiwan.
Conselheira Girlaine Figueiró Oliveira
Processos nºs:
1260.01.0074406/2020-87 – Pedido de autorização de funcionamento 
do Curso de Educação de Jovens e Adultos – EJA, de Ensino Médio, na 
Escola Municipal Stella Brandão Campelo, no município de Ubá.
1260.01.0068566/2020-45 – Renovação do reconhecimento do Ensino 
Médio ministrado pelo Colégio Conceito, no município de Carangola.
1260.01.0007581/2021-62 – Autorização de funcionamento da Escola 
SESI Aureliano Chaves, com o Ensino Médio, no município de 
Itajubá.
1260.01.0069250/2020-07 – Renovação do reconhecimento do Ensino 
Médio ministrado pelo Colégio e Curso Maximus, no município de 
Ouro Fino.
1260.01.0078195/2020-22 – Recredenciamento da entidade Instituto 
de Educação Superior Vale do Piranga Eireli, mantenedora da Escola 
Técnica da Saúde – ESTEC, no município de Conselheiro Lafaiete.
1260.01.0062400/2020-75 – Credenciamento da entidade – Centro 
Educacional Impacto São João Del Rey Ltda., mantenedora do Colégio 
Impacto com o Ensino Fundamental (anos finais), Ensino Médio e Edu-
cação Profissional Técnica de Nível Médio – Habilitações Profissionais 
de Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia e Técnico em Segu-
rança do Trabalho, no município de São João Del Rei.
1260.01.0005588/2020-41 – Renovação do reconhecimento do Ensino 
Médio, ministrado pelo Colégio Losango de Lavras, de Ensino Funda-
mental e Ensino Médio, no município de Lavras.
1260.01.0006525/2021-56 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio no Master Êxitus, estabelecimento de ensino mantido pela “Cen-
tral Êxitus de Educação Ltda – ME”, ambos situados no Município de 
Rio Pomba.
1260.01.0077384/2020-94 – Cumprimento de diligência sobre reco-
nhecimento dos Cursos Técnico em Enfermagem, com Qualificação 
Profissional de Auxiliar de Enfermagem e Especialização Técnica de 
Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, ministrados pelo Colégio 
Técnico do IMTEC, no município de Betim, mantido pela entidade Ins-
tituto Minas de Tecnologia Ltda – ME.
1260.01.0008110/2021-38 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio, no Colégio Integral de Resplendor, de Ensino Fundamental, no 
município de Resplendor.
1260.01.0006383/2021-10 – Credenciamento da entidade Ral Cursos 
Técnicos Eireli e autorização de funcionamento do Centro de Ensino 
Grau Técnico Uberaba, com os cursos Técnico em Administração, Téc-
nico em Enfermagem, Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Radiolo-
gia e Técnico em Segurança do Trabalho, no município de Uberaba.
1260.01.0014840/2020-12 – Autorização de funcionamento dos cursos 
Técnico em Análises Clínicas, Técnico em Eletrotécnica, Técnico em 

Farmácia e Técnico em Segurança do Trabalho a ser oferecido pela ins-
tituição, Grau Técnico Barreiro – Unidade II, no município de Belo 
Horizonte.
1260.01.0013282/2021-74 – Autorização de funcionamento do Colé-
gio Pense, com o Ensino Fundamental (anos iniciais e finais) e Ensino 
Médio, no município de Extrema.
1260.01.0008365/2021-40 – Pedido de credenciamento da entidade 
mantenedora Venda Nova Treinamentos Ltda. - ME e autorização 
de funcionamento do Colégio Conclusão, com o Curso de Educação 
de Jovens e Adultos – EJA, de Ensino Fundamental (anos finais) e 
Ensino Médio, na modalidade Educação a Distância – EaD, em Belo 
Horizonte.
1260.01.0013234/2021-12 – Credenciamento da entidade Instituto de 
Educação Extrema S/S Ltda, mantenedora do Colégio Pense, de Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, no município de Extrema.
1260.01.0060527/2020-12 – Autorização de funcionamento dos cursos 
de Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos 
finais) e EJA - Ensino Médio, na modalidade de Educação a Distân-
cia - EAD, no IESGE - Instituto de Ensino e Gestão Educacional, no 
município de Guanhães.
1260.01.0014149/2021-42 – Recredenciamento da entidade Coopera-
tiva Educacional de Carlos Chagas Ltda, mantenedora do estabeleci-
mento Cooperativa Educacional de Carlos Chagas - COOEDUCAR, de 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, em Carlos Chagas.
Conselheira Juliana de Carvalho Moreira
Processos nºs:
1260.01.0070587/2020-89 – Cumprimento de diligências relativas a 
expediente de interesse do Colégio Premium, de Barbacena, acerca de 
pedido de autorização para execução de avaliação, reconhecimento e 
certificação de competências profissionais para fins de conclusão de 
estudos no curso Técnico em Saúde Bucal, nos termos do Art. 41 da 
Lei 9394/1996.
1260.01.0006121/2021-03 – Autorização de funcionamento do IEL - 
Instituto Educacional Lattes, com o Ensino Médio, a ser mantido pelo 
IEL – Instituto Educacional Lattes Ltda., no Município de Unaí.
1260.01.0006110/2021-09 – Credenciamento da entidade – IEL -Insti-
tuto Educacional Lattes Ltda., mantenedora do IEL - Instituto Educa-
cional Lattes, ambos situados no município de Unaí.
Total de processos: 27 (vinte e sete)

Girlaine Figueiró Oliveira – Presidente 

CÂMARA DE PLANOS E LEGISLAÇÃO 
RELATÓRIO DOS PROCESSOS APROVADOS NO MÊS DE 
JANEIRO DE 2021
Conselheiro Emerson Luiz de Castro
Processos nºs:
2310.01.0021370/2020-37 – Examina expediente de interesse da Uni-
versidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES sobre a autori-
zação para a Escola Técnica de Saúde do Centro de Educação Profis-
sional e Tecnológica – CEPT oferecer os cursos Técnico em Agente 
Comunitário de Saúde e Técnico em Agente de Combate à Endemia 
em nível nacional, por meio do Programa Saúde com Agente, do Minis-
tério da Saúde.
2310.01.0000033/2021-50 – Examina expediente de interesse da Escola 
Técnica de Saúde do Centro de Educação Profissional e Tecnológica da 
Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES sobre autori-
zação de funcionamento de cursos técnicos fora de sede.
1260.01.0006396/2021-47 – Consulta da Subsecretaria de Ensino Supe-
rior sobre inclusão de cursos de Educação Tecnológica - Nível Superior 
na Resolução CEE nº 449/2002. Processo  1260.01.0006392/2021-58 
- solicita a inclusão no bojo da Resolução 469/19 informações e/ou 
esclarecimentos sobre o processo de remuneração dos avaliadores que 
compõem as comissões de avaliação, de verificação e técnica de acom-
panhamento, já previstas na respectiva Resolução.
Conselheira  Rita de Cássia Freitas Coelho
Processos nºs:
1260.01.0044355/2020-59 - Manifesta-se sobre alteração de dispositi-
vos da Resolução CEE nº 475/2020, face às disposições da Lei 10.040 
e da Resolução CNE/CP nº 19/2020.
1260.01.0028910/2020-71 - Manifesta-se sobre alteração de dispositi-
vos da Resolução CEE nº 474/2020, face às disposições da Lei 10.040 
e da Resolução CNE/CP nº 19/2020.
Total de processos: 5 (cinco)

Emerson Luiz de Castro – Presidente 

RELATÓRIO DOS PROCESSOS APROVADOS NO MÊS DE FEVE-
REIRO DE 2021
Não houve processo para ser julgado. 
Foram feitos estudos das legislações do CEE
Total de processos: 0 (zero)

Emerson Luiz de Castro – Presidente 
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Editais e Avisos
Gabinete Militar do Governador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao contrato nº 9248919/2020 cele-
brado entre o Estado de Minas Gerais, por meio do Gabinete Militar 
do Governador, e a sociedade empresária Petrobrás Distribuidora S.A. 
Objeto: revisão do valor contratual,em função do realinhamento de pre-
ços dos produtos constantes da cláusula primeira do instrumento ori-
ginal, para manter o equilíbrio econômico-financeiro originalmente 
contratado. Valor Global Atualizado do Contrato: R$ 577.012,30 
(quinhentos e setenta e sete mil doze reais e trinta centavos). Per-
centual do reequilíbrio econômico-financeiro: 2,33 %. Processo SEI 
1070.01.0001355/2020-80. Assinatura: 24/03/2021. Signatários: Ten 
Cel PM Marcos Afonso Pereira e Glaucius de Lucca Braga.
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Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e ELE-
VADADORES MILÊNIO EIRELI – EPP. Espécie: Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 9245640/2020 de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em 02 (dois) elevadores de pas-
sageiro, com fornecimento total de peças, para a Sede II da DPMG. 
OBJETO: Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 04/04/2021 e término em 03/04/2022; Atualizar o ende-
reço comercial da Contratada e acrescentar ao Contrato originário a 
Cláusula Décima Sétima – Do reajuste. VALOR TOTAL: R$ 14.495,44 
(quatorze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1441.03.092.726.4150
.0001.339039.21.0.10.1, conforme Lei Orçamentária nº 23.751/2020. 
Signatários: Gério Patrocínio Soares, pela Contratante e Andreia Ansa-
loni Andrade, pela Contratada. Belo Horizonte, 23 de março de 2021.
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PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 
– COMARCAGUARANÉSIA/MG

EDITAL 01/2021 – GRADUAÇÃO EM DIREITO
RESUMO – RESOLUÇÃO 127/2021

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de atribuição prevista no 
artigo 9º, inciso XII e no artigo 132, ambos da Lei Complementar Esta-
dual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e no artigo 7º da Deliberação nº 
006/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais e considerando o teor da Resolução 206/2019; RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar a Classificação Final dos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o preenchimento de cadas-
tro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área 
de Direito, realizado na Comarca de Guaranésia, na forma do Anexo 
desta resolução. Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo também ser visualizada no site www.defensoria.
mg.def.br, Espaço cidadão/Estágio e Serviço Voluntário, Serviços, Pro-
cesso Seletivo. Assina: Gério Patrocínio Soares. Defensor Público-Ge-
ral. Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
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RETIFICAÇÃO – ATO nº 17/2021
RETIFICA NO ATO DE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
DOCÊNCIA, a parte ref. ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presi-
dente Dutra, MaSP 376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 
01, por motivo de aproveitamento de tempo na PBH, conforme Certi-
dão de Tempo nº 5498/2018 datada de 06/02/2018 e acerto de situação 
funcional, atos publicados em 30/08/1994, 03/12/1997, 05/06/1998, 
22/08/2003 e 02/03/2005, onde se lê: 1º biênio a partir de 08/05/1990, 
2º biênio a partir de 07/05/1992, 3º biênio a partir 08/05/1994, 4º biê-
nio a partir de 10/05/1996, 5º biênio a partir 12/05/1998, 6º biênio 
a partir de 15/05/2000, 7º biênio a partir de 21/05/2002, 8º biênio a 
partir 10/06/2004, Leia-se: 1º biênio a partir de 27/09/1995, 2º biê-
nio a partir de 30/09/1997, 3º biênio a partir 04/10/1994, 4º biênio a 
partir de 08/10/2001, 5º biênio a partir 30/10/2003, 6º biênio a par-
tir de 07/11/2005, 7º biênio a partir de 17/01/2008, 8º biênio a partir 
23/07/2010.

RETIFICAÇÃO – ATO nº 18/2021
RETIFICA NO ATO DE QUINQUÊNIO, a parte ref. ao servidor: 
BELO HORIZONTE – EE Presidente Dutra, MaSP 376683-9, Miguel 
Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 01, por motivo de aproveitamento 
de tempo na PBH, conforme Certidão de Tempo nº 5498/2018 datada 
de 06/02/2018 e acerto de situação funcional, atos publicados em 
09/08/1994, 16/06/1998 e 21/10/2003, onde se lê: 1º quinq.a partir 
de 14/08/1993, 2º quinq. a partir de 12/05/1998, 3º quinq. a partir de 
24/05/2003. Leia-se: 1º quinq. a partir de 04/10/1998, 2º quinq. a partir 
de 30/10/2003, 3º quinq. a partir de 17/02/2009.

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 19/2021.
RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS PRÊMIO CONCESSÃO, refe-
rente ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presidente Dutra, MaSP 
376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 01, por motivo de 
aproveitamento de tempo na PBH, conforme Certidão de Tempo nº 
5498/2018 datada de 06/02/2018 e acerto de situação funcional, atos 
publicados em 21/11/97, 10/06/98, 27/11/03, 15/10/10, onde se lê: ref. 
ao 1º quinq. , a partir de 19/12/94, ref. ao 2º quinq., a partir de 12/05/98, 
ref. ao 3º quinq. a partir de 23/05/03 e ref. ao 4º quinq. a partir de 
19/08/2009. Leia-se: ref. ao 1º quinq. , a partir de 04/10/98, ref. ao 2º 
quinq., a partir de 30/10/2003, ref. ao 3º quinq. a partir de 17/02/09 e 
ref. ao 4º quinq. a partir de 12/12/2014.

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 20/2021.
RETIFICA NO ATO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO, a parte 
referente aos servidores: BELO HORIZONTE – EE Maestro Villa 
Lobos, MaSP 892007-6, Luis Gustavo dos Santos, PEBIIJ, cargo 02, 
Ato nº08/2021, publicado no “MG”18/03/2021, por motivo de incor-
reção no texto. Onde se lê: MaSP Luis Gustavo dos Santos, PEBIIJ, 
cargo 02, ref. ao 3ºquinq.de exerc. a partir de 01/11/2020, leia-se: MaSP 
892007-6, Luis Gustavo dos Santos, PEBIIJ, cargo 02, ref. ao 4ºquinq. 
de exerc. a partir de 04/10/2020.
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AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA - ATO Nº 
12/ 2021
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/ 1989, à 
vista de requerimento de aposentadoria peloArtigo 144 do ADCT da 
CE/89, incluído pela ECE nº 104/20, c/c art. 40 da CF/88, com reda-
ção dada pela EC nº 41/03, c/ o Art. 6° da EC n°41/03 daservidora: - 
Belo Horizonte E. E. Governador Milton Campos, MaSP 217659-2RO-
SAURA MARIA DE CASTRO RICOY, a partir de 17/03/2021, ref. ao 
ASBIII-P, cargo 01, com direito à remuneração integral.

ANULAÇÃO – ATO Nº 06/2021.
ANULA, no ATO DE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À DOCÊN-
CIA no que se refere ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presi-
dente Dutra, MaSP 376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, 
cargo 01, na parte que retificou o 1º,2º,3º,4º,5º,6º,7º,8º,9º e 10º biê-
nio, ato nº69/2020, publicado em 12/11/2020, por motivo de incorre-
ção no texto e acerto funcional. ANULA, no ATO DE QUINQUÊNIO 
no que se refere ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presidente 
Dutra, MaSP 376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 01 , 
na parte que retificou o 1º,2º,3 e 4º quinq.de, ato nº69/2020,publicado 
em 12/11/2020, por motivo de incorreção no texto e acerto funcional 
.ANULA, no ATO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO, no que 
se refere ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presidente Dutra, 
MaSP 376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 01.Na parte 
que retificou o 1º,2º,3º,4ºquinq. de exerc. ato nº69/2020,publicado em 
12/11/2020, por motivo de incorreção no texto e acerto funcional.

ANULAÇÃO – ATO Nº 07/2021.
ANULA, no ATO DE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À DOCÊN-
CIA no que se refere ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presidente 
Dutra, MaSP 376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 01, 
na parte que concedeu o 9º e o 10º biênios. Atos nº39/2008 e 52/2010, 
publicados em13/06/2008 e 24/09/2010, por motivo de aproveita-
mento de tempo na PBH, conforme a certidão nº5498/2018, datada de 
06/02/2018 e acerto funcional,

ANULAÇÃO – ATO Nº 08/2021. ANULA, no ATO DE QUINQUÊ-
NIO no que se refere ao servidor: BELO HORIZONTE – EE Presidente 
Dutra, MaSP 376683-9, Miguel Vasconcelos Diniz, PEBIP, cargo 01 , 
na parte que concedeu o 4ºquinq. de magistério, ato nº75/2012 ,publi-
cado em 07/12/2012, por motivo de aproveitamento de tempo na PBH, 
conforme a certidão de tempo nº5498/2018, datada de 06/02/2018 e 
acerto funcional.
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Conselho Estadual de 
Educação - CEE

Presidente: Hélvio de Avelar Teixeira

Parecer nº 160/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021
PROCESSO Nº 1260.01.0004673/2021-08
RELATOR: Carlos Alberto de Freitas Júnior
APROVADO EM 23.3.2021
Credenciamento da entidade Colégio Novo Mundo Ltda – ME, mante-
nedora do Colégio Novo Mundo, do município de Unaí.
Conclusão
Pelo exposto  e considerando o atendimento às normas vigentes, sou 
por que este Conselho responda afirmativamente ao credenciamento da 
entidade Colégio Novo Mundo Ltda – ME, mantenedora do Colégio 
Novo Mundo, ambos situados na Rua Buritis, 654, Centro, no municí-
pio de Unaí, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 19 de março de 2021.
Carlos Alberto de Freitas Júnior – Relator 

Parecer nº 166/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021
PROCESSO Nº 1260.01.0008462/2021-40
RELATORA: Maria do Carmo Menicucci de Oliveira
APROVADO EM 23.3.2021
Credenciamento da entidade Santiago Vidal Ltda – ME, do município 
de Unaí.
Conclusão
Considerando que o processo se encontra instruído de acordo com as 
exigências legais vigentes, sou por que este Conselho responda afirma-
tivamente ao credenciamento da entidade Santiago Vidal Ltda – ME, 
com sede na Avenida Castro Alves, 190, Bairro Divinéia, no município 
de Unaí, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 18 de março de 2021.
Maria do Carmo Menicucci de Oliveira – Relatora 

Parecer nº 167/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021
PROCESSO Nº 1260.01.0008465/2021-56
RELATORA: Maria do Carmo Menicucci de Oliveira
APROVADO EM 23.3.2021
Autorização de funcionamento do Núcleo Pedagógico Colibri  com 
Ensino Fundamental (anos iniciais), no município de Unaí.
 Conclusão
Considerando que o processo se encontra corretamente instruído, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de 
funcionamento do Núcleo Pedagógico Colibri com Ensino Fundamen-
tal (anos iniciais), situado na Avenida Castro Alves, 190, Bairro Divi-
néia, no município de Unaí, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 19 de março de 2021.
Maria do Carmo Menicucci de Oliveira – Relatora 

Parecer nº 169/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021
PROCESSO Nº 1260.01.0060526/2020-39
RELATORA: Lina Kátia Mesquita de Oliveira
APROVADO EM 22.3.2021
Credenciamento da entidade Centro de Educação Infantil Espaço Novo 
Ser Ltda – ME e autorização de funcionamento do Espaço Educacio-
nal Novo Ser com Ensino Fundamental (anos iniciais), no município 
de Guanhães.
Conclusão
Considerando o atendimento às exigências legais, sou por que este Con-
selho responda afirmativamente ao credenciamento da entidade Centro 
de Educação Infantil Espaço Novo Ser Ltda – ME e se manifeste favo-
ravelmente à autorização de funcionamento do  Espaço Educacional 
Novo Ser  com Ensino Fundamental (anos iniciais), no município de 
Guanhães, ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 22 de março de 2021.
Lina Kátia Mesquita de Oliveira – Relatora 

Parecer nº 171/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021
PROCESSO Nº 1260.01.0004726/2021-32
RELATORA: Marize Schons
APROVADO EM 23.3.2021
Mudança da entidade mantenedora do Colégio Novo Mundo, do muni-
cípio de Unaí.
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho tome conhecimento 
da mudança da entidade mantenedora do Colégio Novo Mundo, que 
oferece o Ensino Fundamental, localizado na Rua Buritis, 654, Centro, 
no município de Unaí, passando da entidade Escola Mundo Mágico de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda – ME para a entidade 
Colégio Novo Mundo Ltda – ME.

Belo Horizonte, 22 de março de 2021.
Marize Schons – Relatora 

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO
RELATÓRIO DOS PROCESSOS APROVADOS NO MÊS DE 
JANEIRO DE 2021
Conselheiro Felipe Michel Santos Araújo Braga
Processos nºs:
1260.01.0079126/2020-08 – Autorização de funcionamento do Colégio 
Losango com o Ensino Médio, no município de Lagoa da Prata.
1260.01.0079114/2020-41 – Credenciamento da entidade Colégio 
Losango de Lagoa da Prata Ltda – ME, do município de Lagoa da Prata, 
julgados e aprovados, pareceres foram encaminhados ao Plenário.
1260.01.0045996/2020-81 – Autorização de funcionamento do Polo 
de Apoio Presencial no município de Uberlândia para oferta da habi-
litação profissional de Técnico em Transações Imobiliárias, na modali-
dade EAD – Educação a Distância, sob a responsabilidade da ETEMG 
– Escola Técnica de Minas Gerais, situada no Município de Pouso 
Alegre.
Conselheira Girlaine Figueiró Oliveira
Processos nºs:
1260.01.0074478/2020-83 – Recredenciamento da Fundação Educa-
cional Monsenhor Messias, entidade mantenedora da Escola Técnica 
de Formação Gerencial – UNIFEMM, no município de Sete Lagoas.
1260.01.0072613/2020-95 – Mudança da entidade mantenedora do 
Colégio Presbiteriano de Piumhi e de Credenciamento da Escola João e 
Maria Ltda – ME, no município de Piumhi.
1260.01.0058759/2020-24 – Credenciamento da Sociedade Educacio-
nal Guidon - LTDA e autorização de funcionamento do Colégio Niéde 
Guidon, com o Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, no 
município de Contagem.
1260.01.0062213/2020-80 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio a ser ministrado pelo Colégio Emaús, no município de Belo 
Horizonte.
1260.01.0073137/2020-12 – Recredenciamento da entidade Escola de 
Enfermagem Santa Clara Ltda. – ME, mantenedora da Escola de Enfer-
magem Santa Clara, de Lagoa da Prata, e da Escola Técnica Santa Clara 
– Bom Despacho, de Bom Despacho.
1260.01.0005154/2020-22 – Pedido de equivalência ao Ensino Médio 
brasileiro dos estudos realizados na Itália por Vinícius Sabino Pires 
para fins de prosseguimento de estudos.
1260.01.0076064/2020-38 – Renovação do reconhecimento do Ensino 
Médio ministrado pelo Instituto Educacional Shalom, no município de 
Uberlândia.
1260.01.0076421/2020-02 – Recredenciamento da entidade Reviane 
Francy Silva da Silveira – ME, mantenedora do FETEP – Futurista 
Ensino Técnico Profissionalizante, no município de São Gotardo.
1260.01.0004525/2020-30 – Examina processo referente ao pedido de 
reconhecimento do curso Técnico em Contabilidade, ministrado pelo 
Colégio Comercial Professora Ilma Ambrogi Prado, no município de 
Campestre.
1260.01.0075327/2020-52 – Recredenciamento da entidade Colégio 
Cidade de Patos de Minas Ltda.ME, mantenedora do Colégio Cidade 
de Patos de Minas, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, no muni-
cípio de Patos de Minas.
1260.01.0078411/2020-10 – Renovação do reconhecimento do Ensino 
Médio ministrado pela Escola SESI - José Alencar Gomes da Silva, no 
município de Ubá.
1260.01.0053598/2020-79 – Recredenciamento da entidade Sistema 
de Ensino Colégio Delta Muzambinho Ltda., mantenedora do Colégio 
Delta Professora Antônia Fernandes, de Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, no município de Muzambinho.
1260.01.0001839/2021-90 – Comunicação relativa a Alteração Socie-
tária na entidade Escola Lumiar Poços de Caldas Ltda., mantenedora 
da Escola Lumiar, de Ensino Fundamental, no município de Poços de 
Caldas.
1260.01.0055500/2020-38 – Autorização de funcionamento do Ensino 
Médio na Escola Lumiar, de Ensino Fundamental, no município de 
Poços de Caldas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160126.



Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 quinta-feira, 25 de Março de 2021 – 27 
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – 

COMARCA BRUMADINHO
EDITAL 01/2021 – GRADUAÇÃO EM DIREITO

RESUMO – RESOLUÇÃO 126/2021
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de atribuição prevista 
no artigo 9º, inciso XII e no artigo 132, ambos da Lei Complemen-
tar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e no artigo 7º da Deli-
beração nº 006/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais e considerando o teor da Resolução 206/2019; 
RESOLVE: Art. 1° - Homologar a Classificação Final dos candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o preenchi-
mento de cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório 
Direto, na área de Direito, realizado na Comarca de Brumadinho, na 
forma do Anexo desta resolução. Art. 2° - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, podendo também ser visualizada no site 
www.defensoria.mg.def.br, Espaço cidadão/Estágio e Serviço Volun-
tário, Serviços, Processo Seletivo. Assina: Gério Patrocínio Soares. 
Defensor Público-Geral. Belo Horizonte, 24 de março de 2021.

4 cm -24 1460659 - 1

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – 
COMARCA DE PATOS DE MINAS/MG

EDITAL 01/2021 – PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO
RESUMO – RESOLUÇÃO 128/2021

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de atribuição prevista no 
artigo 9º, inciso XII e no artigo 132, ambos da Lei Complementar Esta-
dual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e nos artigos 2º e 7º da Delibera-
ção nº 006/2011 e na Deliberação 072/2019, do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais , e considerando o teor 
das Resoluções nºs 206/2019 e 267/2019, RESOLVE: Art. 1° - Homo-
logar a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Sele-
tivo Simplificado - PSS, para o preenchimento de vagas e de cadastro 
reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de Pós 
- Graduação em Direito, realizado na Comarca de PATOS DE MINAS, 
na forma do Anexo desta resolução. Art. 2° - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, podendo também ser visualizada no 
site www.defensoria.mg.def.br, Espaço cidadão/Estágio e Serviço 
Voluntário, Serviços, Processo Seletivo. Assina: Gério Patrocínio Soa-
res. Defensor Público-Geral. Belo Horizonte, 24 de março de 2021.

4 cm -24 1460662 - 1

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – 
COMARCA PATOS DE MINAS/MG

EDITAL 02/2021 – GRADUAÇÃO EM DIREITO
RESUMO – RESOLUÇÃO 129/2021

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de atribuição prevista no 
artigo 9º, inciso XII e no artigo 132, ambos da Lei Complementar Esta-
dual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e no artigo 7º da Deliberação nº 
006/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais e considerando o teor da Resolução 206/2019; RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar a Classificação Final dos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o preenchimento de cadas-
tro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de 
Direito, realizado na Comarca de Patos de Minas, na forma do Anexo 
desta resolução. Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo também ser visualizada no site www.defensoria.
mg.def.br, Espaço cidadão/Estágio e Serviço Voluntário, Serviços, Pro-
cesso Seletivo. Assina: Gério Patrocínio Soares. Defensor Público-Ge-
ral. Belo Horizonte, 24 de março de 2021.

4 cm -24 1460663 - 1

Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

SOLUÇÃO DE RECURSO DE PREGÃO
PMMG/COMAVE – Processo de compra nº 1254266 000005/2021, 
Pregão eletrônico 04/2021. Autoridade Competente: TEN CEL PM 
RICARDO ALEXANDRE FARIA. Decide por acatar o parecer do 
pregoeiro. Julgado improcedente o recurso da recorrente CIDADE 
AUTOMOTIVA AUTO CENTER LTDA, CNPJ 15.006.2001/0001-73. 
Mantida a decisão de habilitação da recorrida ELMAZ TAR-
RAF COMERCIO DE CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, CNPJ 
71.220.016/0001-58, declarada vencedora. Termo de julgamento do 
recurso disponível em www.compras.mg.gov.br

3 cm -24 1460669 - 1

EXTRATO DE CONTRATO
CMB/DAL – PMMG X WORLD CENTER COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 00.211.131/0001-18, Con-
trato 13/2021, Processo de Compra 14/2021 Compras 9274262/2021. 
Objeto: Aquisição de Cones para Sinalização. Valor total R$ 145.500,00. 
Vigência até 31/05/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
CMB/DAL – PMMG X condor s/a indústria química, CNPJ 
30.092.431/0001-96, Contrato 14/2021, Processo de Compra 15/2021. 
Compras 9274264/2021. Objeto: Aquisição de Cartuchos para lan-
çador de dardos de choque. Valor total R$ 14.265,00. Vigência até 
31/07/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
CMB-PM/DAL – PMMG X GLÁGIO DO BRASIL LTDA, CNPJ 
66.260.415/0001-02, Contrato 15/2021, Processo de Compra 13/2021, 
Compras 9274265/2021 Objeto: COLETES BALÍSTICOS DE USO 
OSTENSIVO. Valor total R$ 1.206,00 Vigência até: 31/05/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
CMB/DAL – PMMG X condor s/a indústria química, CNPJ 
30.092.431/0001-96, Contrato 19/2021, Processo de Compra 18/2021. 
Compras 9274336/2021. Objeto: Aquisição de Pistola de Emis-
são de Impulsos Elétricos. Valor total R$ 251.612,62. Vigência até 
31/08/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
CMB/DAL – PMMG X condor s/a indústria química, CNPJ 
30.092.431/0001-96, Contrato 20/2021, Processo de Compra 19/2021. 
Compras 9274337/2021. Objeto: Aquisição de Bateria para Pistola de 
Emissão de Impulsos Elétricos. Valor total R$ 20.818,00. Vigência até 
31/08/2021.

7 cm -24 1460702 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PMMG – 45º BPM x VALOREM Agronegócios LTDA. Convênio 
02/2020; 1º Aditivo; Objeto: Estabelecimento de condições de coope-
ração mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento 
ostensivo e preservação da ordem pública, conforme Plano de Traba-
lho; Vigência: 02/04/2021 até 31/05/2021.

2 cm -24 1460720 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO VITHA SERVICE
PMMG/CAA-1 e MS Serviços de Manutenção LTDA, CNPJ nº 
19.499.671/0001-77 realizam o 1º Termo Aditivo relativo ao contrato 
9262752/2020, ao qual prorroga por 6 meses a prestação de serviço 
de manutenção preventiva em ares condicionados para Unidades da 1ª 
RPM, encerrando este em 15/09/2021.

2 cm -24 1460629 - 1

EXTRATO DE ATO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PMMG – CSA-TIC – Ato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
nº 0004/21-CSA-TIC/Licitação – Dispensa de Licitação nº 001/2021 
- Processo de Compra nº 1250071 0001/2021 - OBJETO: Prestação 
de serviços de informática, sendo: Desenvolvimento de Solução de 
Business Intelligence, Manutenção de Solução de Business Intelli-
gence, Acesso a Solução de Business Intelligence, Curso de Capaci-
tação à Distância em Armazém de Sistemas Corporativos, Produção 
de Solução de Business Intelligence e Suporte Técnico a Business 
Itelligence para a PMMG.- BENEFICIÁRIO: PRODEMGE, CNPJ 
nº 16.636.540/0001-04 - VALOR: R$ 461.731,00 – ENQUADRA-
MENTO LEGAL: Fundamenta-se nas hipóteses previstas nos incisos 
VIII e XVI do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. – VIGÊNCIA: 12 meses, prorrogá-
veis, observando os limites legais.

4 cm -24 1460807 - 1

PUBLICAÇÃO CONTRATO 009274290/2021, PROCESSO 
1251666 000005/2021, PREGÃO 01/2021.

Publicação do Contrato nº 009274290/2021 que entre si celebram o 
Estado de Minas Gerais por meio do Batalhão de Polícia Militar de 
Meio Ambiente e a empresa Construtora Galfi Ltda. Objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de reparo, restauração e 
adaptação de pavimentação de quadra poliesportiva, já existente, bem 
como a instalação de nova camada de sobrepiso para utilização em ins-
trução, treinamento e capacitação aos alunos do PROGEA, com vigên-
cia a partir de 25 de março de 2021, encerrando-se em 25 de maio de 
2021. Valor do contrato: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais).

3 cm -24 1460912 - 1

76935/2018-03 CTR Comercio e Transportes de Resíduos Ltda HDI-7828 Indeferido
76937/2018-46 CTR Comercio e Transportes de Resíduos Ltda HDI-7828 Indeferido
76939/2018-89 CTR Comercio e Transportes de Resíduos Ltda HDI-7828 Indeferido
76940/2018-62 CTR Comercio e Transportes de Resíduos Ltda HDI-7828 Indeferido
76942/2018-08 CTR Comercio e Transportes de Resíduos Ltda HDI-7828 Indeferido
77790/2018-04 Terezinha Costa dos Santos HAL-9150 Indeferido
77800/2018-25 Willian Santos Pinheiro JEK-0997 Indeferido
91569/2018-63 Celso Tavares Teixeira GSB-4160 Indeferido
91571/2018-09 Arthur Farias Jovino GKX-6828 Indeferido
91573/2018-52 Luciene Cristóvão dos S. Resende GUV-6909 Indeferido
91576/2018-68 Geraldo Edson Canaan GSU-1686 Indeferido
91581/2018-30 Geraldo Edson Canaan GSU-1686 Indeferido
91583/2018-73 Nilson dos Santos Freitas HBK-3873 Indeferido
91586/2018-89 Wilson Afonso de Aguiar GPI-8778 Indeferido
92102/2018-28 Armando Francisco dos Santos NXY-1561 Indeferido
109140/2018-73 Viviane Silva de Aguiar GZT-6018 Indeferido
125000/2018-11 Vanderlucia Alves dos Santos OXH-1266 Indeferido
125003/2018-27 Joao Batista Ferreira HHZ-8612 Indeferido
125083/2018-98 Joaquim Felicio Teixeira HOC-3306 Indeferido
131816/2018-85 Jurandir Freitas lopes PUM-0631 Indeferido
131836/2018-30 Gabriel Ribeiro Andrade HFM-9893 Indeferido
14923/2019-07 Maria Julia Belo PWJ-0054 Indeferido
14925/2019-50 Maria Julia Belo PWJ-0054 Indeferido
14928/2019-66 Tarcisio Lopes da Silva PZX-2460 Indeferido
14929/2019-39 Tarcisio Lopes da Silva PZX-2460 Indeferido
14931/2019-82 Mateus Junior Nascimento de Souza GXD-9510 Indeferido
14935/2019-71 Maria Julia Belo PWJ-0054 Indeferido
42967/2019-98 José Eustáquio Sanches GTK-6237 Indeferido
42997/2019-64 Adson Rodrigo Oliveira HJH-2722 Indeferido
43013/2019-20 Stenio Aciolle do Nascimento OWK-1344 Indeferido
43043/2019-83 Caixeta Transportes Ltda OQB-4702 Indeferido
43950/2019-38 Francieli Junia dos Reis ENC-5407 Indeferido
44068/2019-53 Tiago Gomes Ramos HNP-3655 Indeferido
44775/2019-73 Ramon Oliveira Bitencourt HGI-2960 Indeferido
44786/2019-67 Raphael Fernandes Nascimento HMF-9292 Indeferido
44788/2019-13 Carlos Bauer Lagares Soares HHZ-4272 Indeferido
44790/2019-56 Eliomar Oliveira Bastos Filho PWU-8054 Indeferido
44793/2019-72 Mario Winder Brasil Carvalho HNS-1538 Indeferido
44797/2019-61 Igor Batista Coelho de Souza PXB-9352 Indeferido
44798/2019-34 Alex Almeida Campos OQR-9425 Indeferido
44799/2019-07 Emilio Gomes de Oliveira PVL-7626 Indeferido
44800/2019-77 Marlesson Pereira da Silva LDP-7112 Indeferido
44802/2019-23 Elizangela da Silva Botelho HIH-8595 Indeferido
44814/2019-87 Jose Altino Machado GRE-7778 Indeferido
44816/2019-33 Durval Batista dos Santos HAS-0174 Indeferido
44819/2019-49 Josue Leocardio Faria Neto GYE-7038 Indeferido
44833/2019-59 Marinalva Rosa GYL-2547 Indeferido
44849/2019-15 Evelson Dias de Souza HFV-2626 Indeferido
44886/2019-83 Izolino Lourenco Junior MPC-4643 Indeferido
44887/2019-56 Evelson Dias de Souza HFV-2626 Indeferido
44889/2019-02 Suellen Fonseca Aniceto LPN-6001 Indeferido
44896/2019-07 Maria Goreth de Queiroz OQY-9637 Indeferido
44903/2019-12 Dhiennson Silva Sousa HKP-5921 Indeferido
44905/2019-55 Eneias Lucindo da Silva OQY-0579 Indeferido
44920/2019-38 Andre Mazzani de Oliveira PVK-5833 Indeferido
44923/2019-54 Fagner Pereira Duarte HIL-9481 Indeferido
44927/2019-43 Luciana Sipres de Araujo HFT-2070 Indeferido
44928/2019-16 Paulo Henrique Brum da Silva MUV-4785 Indeferido
46554/2019-55 Tiago Luiz de Almeida NYG-0945 Indeferido
50829/2019-60 Marta Cristina Ribeiro Pereira GUU-1724 Indeferido
50973/2019-52 Marinalva Rosa GYL-2547 Indeferido
74172/2019-08 Rafaela Marcal Vilela de Souza MTD-4031 Indeferido
74173/2019-78 Marcos Moreira KAE-6919 Indeferido
74185/2019-45 Josiane Maria dos Reis Santos OWW-7715 Indeferido
74189/2019-34 Michel Rodrigues Almeida Costa QNG-3263 Indeferido
74191/2019-77 Natalia Dornelas L. Valverde OWL-0933 Indeferido
74192/2019-50 Pedro Henrique Esteves Costa OLX-9436 Indeferido
74196/2019-39 Nilda Vieira Morais HNF-1539 Indeferido
74216/2019-81 Ulysses Gomes Rodrigues HFA-9283 Indeferido
74227/2019-75 Augusto de Oliveira HKS-7916 Indeferido
74234/2019-80 Ordelino Fernandes Junior HDP-2360 Indeferido
74241/2019-85 Greciane Fernandes Mendes PYA-6009 Indeferido
74972/2019-39 Marcia Gomes de Souza OPS-5006 Indeferido
75150/2019-83 Fernando Adriano B. Werneck DIE-2427 Indeferido
75173/2019-44 Danila Rodrigues de Oliveira HKA-5133 Indeferido
75214/2019-04 Sara Diamantino da Silva MQV-1362 Indeferido
92840/2019-81 Samuel da Silva Sousa Vieira HIQ-4200 Indeferido
92843/2019-97 Suzislandia Dias Pinheiro HNJ-4297 Indeferido
92851/2019-75 Silmara Silva de Santana Santos PZC-3640 Indeferido
93551/2019-90 Renato Jacome Costa PVV-5413 Indeferido
94293/2019-38 Adauto Lucio Paradela PPW-4044 Indeferido
94355/2019-13 Sandro Fernandes de Oliveira HEP-5325 Indeferido
94357/2019-56 Maria de Fatima de A. Costa OWW-5367 Indeferido
95943/2019-11 Gilberto Aguiar EKX-9766 Indeferido
95964/2019-26 Wesley de Souza EAR-8980 Indeferido
95967/2019-42 Wesley de Souza EAR-8980 Indeferido
95978/2019-36 Franciele Teodoro de M. Gonzaga ORB-2489 Indeferido
108626/2019-77 Felipe Almeida Carvalho PUO-1454 Indeferido
108630/2019-66 Heli Carlos de Oliveira NYC-7899 Indeferido
120504/2019-53 Keren Dayane de Lacerda Patricio OLT-0409 Indeferido
120505/2019-26 Angelo Ferreira de Souza GUK-6274 Indeferido
120519/2019-36 Luiz Otavio Alves QNB-2978 Indeferido
120530/2019-30 Gleidson Alves de Souza PXN-7863 Indeferido
120537/2019-35 Joao Batista da Fonseca GOR-0069 Indeferido
120538/2019-08 Fabricia Cristina do Nascimento JPK-7798 Indeferido
120540/2019-51 Maria Helena W. Vasconcelos PWG-9323 Indeferido
120544/2019-40 Guilherme Henrique Faria Lopes HKO-0053 Indeferido
120545/2019-13 Gerson Teixeira da Silva PZC-4258 Indeferido
120548/2019-29 Celso dos Santos GZN-9446 Indeferido
120549/2019-02 Caroline Lima Loiola HNM-9524 Indeferido
120552/2019-18 Antonio Moura da Silva QQB-1776 Indeferido
120553/2019-88 Aldemar Cezar KAD-8455 Indeferido
120554/2019-61 Jean Pimenta Pereira HNJ-4490 Indeferido
120557/2019-77 Wellington Pereira da C. Barreiro PUJ-6330 Indeferido
120560/2019-93 Rogerio Jorge Soares Campos AMY-6133 Indeferido
120568/2019-71 Valeria Moura Machado OQG-5007 Indeferido
120573/2019-33 Walter Amadeu Alves Lessa dos Santos HJY-4294 Indeferido
120574/2019-06 Walter Amadeu Alves Lessa dos Santos HJY-4294 Indeferido
120575/2019-76 Kelvin Alves Dos Santos GXB-5351 Indeferido
131033/2019-77 Adilon Basilio Da Cruz HEF-6881 Indeferido
131035/2019-23 Adilon Basilio Da Cruz HEF-6881 Indeferido
131036/2019-93 Adilon Basilio Da Cruz HEF-6881 Indeferido
131039/2019-12 Adilon Basilio Da Cruz HEF-6881 Indeferido
131040/2019-82 Adilon Basilio Da Cruz HEF-6881 Indeferido
131044/2019-71 Adilon Basilio Da Cruz HEF-6881 Indeferido
131051/2019-76 Enia Lucia Da Costa Santos JKC-4413 Indeferido
131053/2019-22 Enia Lucia Da Costa Santos JKC-4413 Indeferido
131056/2019-38 Frederico Marley Fune Moreira HAE-0041 Indeferido
131131/2019-50 Aureliano Jose Nogueira Neto BGK-0864 Indeferido
131671/2019-20 Eduardo Henrique Sousa Da Silva HBL-7146 Indeferido
131685/2019-30 Ivoneide Gomes Esteves HKU-9095 Indeferido
131687/2019-73 Cleo Vicente Sabino HEY-4401 Indeferido
131689/2019-19 Igor Douglas De Oliveira HMZ-4641 Indeferido
131690/2019-89 Beneilton Lacerda Lopes PXZ-1866 Indeferido
131693/2019-08 Fernando Luiz Lage Silva OQO-4515 Indeferido
131704/2019-02 Elton Argemiro Brito Reis OQZ-5497 Indeferido
131706/2019-45 Centermil Mat. De Construção PUQ-8515 Indeferido
132754/2019-73 Vanilson Pego Da Cruz BXU-2353 Indeferido
134687/2019-68 Ricardo Soares Figueiredo HKU-7273 Indeferido

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS

BOLETIM INFORMATIVO Nº. 04/2021
Nos termos dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que este Conselho, quando da realização 
de sua 172ª (Centésima septuagésima segunda) Reunião Ordinária, em 18(dezoito) de Março de 2021, julgou os recursos administrativos abaixo 
especificados proferindo as seguintes decisões:

Multas Recorrente Placa DecisãoNº SEI
50125/2018-59 Luciano Pereira de Jesus HMA-8222 Indeferido
75167/2018-15 Adriano Antonio Valentino HBR-5841 Indeferido
75185/2018-14 Wagner Geraldo Dutra HCE-0953 Indeferido
75564/2018-63 Matheus Diniz Oliveira HAV-7073 Indeferido
75567/2018-79 Marcio Roberto dos Reis GRT-7754 Indeferido
75569/2018-25 Prefeitura Municipal de Cláudio HMM-9071 Indeferido
75576/2018-30 Marcio Roberto dos Reis GRT-7754 Indeferido
75577/2018-03 Marcio Roberto dos Reis GRT-7754 Indeferido
75578/2018-73 Wagner Geraldo Dutra HCE-0953 Indeferido
75594/2018-29 Erasmo Xavier de Brito FGN-7581 Indeferido
75605/2018-23 Marcio Roberto dos Reis GRT-7754 Indeferido
75608/2018-39 Marcio Roberto dos Reis GRT-7754 Indeferido
75611/2018-55 Marcio Roberto dos Reis GRT-7754 Indeferido
75623/2018-22 Del Pozo Transp Rodoviários Ltda ATX-0561 Indeferido
75693/2018-72 Wagner Bonente José PYD-9804 Indeferido
75716/2018-33 Edson Souza da Cruz GXA-3058 Indeferido
75735/2018-05 Alexandre do Espírito Santo HNL-6212 Indeferido
75739/2018-91 Leonardo Augusto Pequeno PUH-5388 Indeferido
75994/2018-93 José Chaves da Silva BXB-1002 Indeferido
76017/2018-54 Lucas Henrique de Carvalho MRL-2114 Indeferido
76018/2018-27 Lucas Henrique de Carvalho MRL-2114 Indeferido
76412/2018-59 Josimar Eliseu das Chagas GTH-2702 Indeferido
76463/2018-40 Romulo Tadeu Alves Sampaio KVL-5297 Indeferido
76465/2018-83 Elton de Assunção Ramos dos Santos HCO-6982 Indeferido
76469/2018-72 Ronilton Santos Ribeiro GYI-3719 Indeferido
76473/2018-61 Marcelo Lopes de Carvalho GRI-7486 Indeferido
76501/2018-81 Marilda Oliveira Moreira ELP-7739 Indeferido
76508/2018-86 Debora Cristina Gomes dos Santos GSQ-2025 Indeferido
76511/2018-05 Wanderson Custodio Miranda HJB-9800 Indeferido
76512/2018-75 Wanderson Custodio Miranda HJB-9800 Indeferido
76513/2018-48 Washington Silvestre de Souza Lucas HIF-7611 Indeferido
76517/2018-37 Adilson Azi Almeida OLX-4464 Indeferido
76520/2018-53 Camila Cury Silva HNY-3953 Indeferido
76526/2018-85 Junio Elias Morais GOK-0497 Indeferido
76576/2018-93 Antonio Augusto de Freitas HNF-3913 Indeferido
76587/2018-87 Alex Guimarães Diniz HFP-2357 Indeferido
76776/2018-28 Otavio Augusto Monteiro Saddi OWV-6635 Indeferido
76780/2018-17 Thiago Guilherme da Silva Abreu PYV-4863 Indeferido
76791/2018-11 Julio Cesar Rosa Caciano HLT-7143 Indeferido
76839/2018-73 Danilo Aparecido de Resende Azevedo PWS-5393 Indeferido
76851/2018-40 Reinaldo Ferreira Rodrigues GXW-1088 Indeferido
76887/2018-38 Del Pozo Transportes Rodoviários Ltda ATX-0571 Indeferido
76891/2018-27 Del Pozo Transportes Rodoviários Ltda ATX-0741 Indeferido
76892/2018-97 Del Pozo Transportes Rodoviários Ltda ATX-0561 Indeferido
76918/2018-74 Eliana Aparecida Silva PVK-6008 Indeferido
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143304/2019-15 Thaiane Damasceno Conde GRZ-0868 Indeferido
146385/2019-54 Del Pozo Transp. Rodoviarios Ltda ATX-0572 Indeferido
146387/2019-97 Luzia De Oliveira Silva OXE- 0846 Indeferido
146398/2019-91 Filipe Julio Ribeiro OWS-4468 Indeferido
146399/2019-64 Marcos Vinicius Litiere PVK-5388 Indeferido
146402/2019-80 Jose Avelino De Andrade HDM-1871 Indeferido
146405/2019-96 Elon Tiago De Araujo HNC-4264 Indeferido
146408/2019-15 Haroldo Junio Goncalves Borges GSK-0730 Indeferido
146411/2019-31 Rodolfo Santos Marques OQQ-8020 Indeferido
146416/2019-90 Elisgustavo De Souza Ponciano HFV-6090 Indeferido
146419/2019-09 Afonso Goncalves Maciel GTX-9498 Indeferido
146422/2019-25 Afonso Goncalves Maciel GTX-9498 Indeferido
146426/2019-14 Diego Henrique Dos Reis FXU-8558 Indeferido
146429/2019-30 Willian Caldeira De Barros NVI-7815 Indeferido
146434/2019-89 Dorival Caim De Paula HCB-5900 Indeferido
146437/2019-08 Lazaro Alves Pereira HBC-6976 Indeferido
146440/2019-24 Francisco De Assis Castro GWQ-1243 Indeferido
146444/2019-13 Valesca De Souza Lemos MIW-8943 Indeferido
146453/2019-61 Joaquim Francisco Bezerra Beraldo BGQ-8670 Indeferido
146457/2019-50 Rinaldo Floriano Dos Santos HMU-0238 Indeferido
146461/2019-39 Angelo Geraldo Ferreira GQY-7097 Indeferido
146476/2019-22 Lucineia Da Silva BOT-9645 Indeferido
146479/2019-38 Manoel Vilas Boas Chaves OUW-7554 Indeferido
146492/2019-75 Antonio Da Silva LMG-5601 Indeferido
146501/2019-26 Eduardo Virgilio Pereira FEW-6205 Indeferido
146523/2019-14 Sueli Aparecida Ribeiro Teodoro HDV-9977 Indeferido
146526/2019-30 Adalberto Da Costa Lopes HZK-9002 Indeferido
146552/2019-07 Angelo Geraldo Ferreira GQY-7097 Indeferido
146560/2019-82 Instituto Mineiro De Agropecuaria NXX-1198 Indeferido
146565/2019-44 Jorge Gustavo De Jesus Soares HNF-3579 Indeferido
146567/2019-87 Thamires Daiane Vieira Da Silva HNG-1725 Indeferido
146575/2019-65 Dorival Caim De Paula HCB-5900 Indeferido
146581/2019-97 Sueli Aparecida Ribeiro Teodoro HDV-9977 Indeferido
146582/2019-70 Eugenio Dias Reis EBF-4533 Indeferido
146585/2019-86 Ernesto Ruas Dos Santos HFS-5989 Indeferido
146595/2019-10 Bruno Vigneron Cariello KYZ-7082 Indeferido
146599/2019-96 Jose Joao Da Silva LQF-3470 Indeferido
146602/2019-15 Denise De Oliveira Thurler Pires KVS-6405 Indeferido
146698/2019-42 Edmar Jose Alves Valu PUE-6206 Indeferido
147617/2019-61 Jose Antonio Saramago GSD-2786 Indeferido
147666/2019-96 Arilton Machado HGG-9054 Indeferido
147741/2019-11 Roberto Pascoal Goncalves Filho HKI-7737 Indeferido
152197/2019-76 Wilker Rodrigo De Jesus HCU-6823 Indeferido
154572/2019-68 Cora Faustino Saud HLO-8535 Indeferido
154573/2019-41 Cora Faustino Saud HLO-8535 Indeferido
154574/2019-14 Pedro Henrique Dos Santos Dornelas OWI-7994 Indeferido
161867/2019-13 Pedro H. Reggiani De Lima Silva OPK-5788 Indeferido
161868/2019-83 Cesar Alves Moura PZN-0787 Indeferido
161873/2019-45 Rodap Operadora De Transp. Ltda OXK-3764 Indeferido
161877/2019-34 Cristiano Rodrigues Bittencourt EHX-4707 Indeferido
161878/2019-07 Lucas Duarte Lacerda HNR-4214 Indeferido
161879/2019-77 Eliane Silva De Melo HIM-0713 Indeferido
161880/2019-50 Vilmar Pinheiro Martins HGG-0421 Indeferido
161883/2019-66 Denilson Fernandes Marques OVG-6411 Indeferido
161886/2019-82 Ronaldo Da Costa Lima OQK-1477 Indeferido
161887/2019-55 Carlos Roberto Lima Pereira HGG-1900 Indeferido
162231/2019-79 Jose Eduardo Alves Moreira OXI-5621 Indeferido
162232/2019-52 Sergio Murad Valadares PUH-2010 Indeferido
162235/2019-68 Vera Valesca Barros OWI-2072 Indeferido
162246/2019-62 Clayton Vitor Da Silva Santos OWU-1185 Indeferido
162251/2019-24 Clayton Vitor Da Silva Santos ETF-4921 Indeferido
162270/2019-93 Bruno Fernando Rodrigues PXJ-2493 Indeferido
162274/2019-82 Raimundo Pinto De Almeida Filho HJE-9197 Indeferido
162289/2019-65 Flavia Von Atzingen P. Goncalves PZD-7137 Indeferido
162291/2019-11 Ivan Antonio De Araujo KEX-6255 Indeferido
162297/2019-43 Clovis Antonio De Meneses HLE-2233 Indeferido
162302/2019-05 Jose Roberto Mateus PUB-9274 Indeferido
163428/2019-61 João Fortunato Soares De Quadros MRV-6465 Indeferido
163432/2019-50 Adelmo Luiz Malveia NYF-4462 Indeferido
163450/2019-49 Geraldo Leonidio Rodrigues GOZ-8615 Indeferido
163466/2019-05 Milton Batista Dos Santos OLZ-0018 Indeferido
163537/2019-28 Celio Fonseca Lopes HEY-4510 Indeferido
167010/2019-56 Vitoria Madalena Pires G. Da Rocha KZO-4802 Indeferido
167030/2019-98 Jaqueline E Silva NYD-8472 Indeferido
167049/2019-70 Antonio Carlos Farias Pereira GOV-3167 Indeferido
167503/2019-34 Luiz Carlos De M. Lima PWO-1522 Indeferido
167591/2019-83 Euro Melgaço Normandia GYM-5234 Indeferido
167971/2019-08 Maria Betania Saraiva Almeida PYJ-0033 Indeferido
168040/2019-85 Juvenal Bernardino Dos Santos OXE-7205 Indeferido
168046/2019-20 Beatriz Rodrigues Lopes HEI-1943 Indeferido
168047/2019-90 Camilo Fonseca Dos Reis GOQ-5245 Indeferido
168048/2019-63 Valtencir Afonso Dias Da Silva HFB-2483 Indeferido
168049/2019-86 Geraldo Dos Santos Filho LRC-1874 Indeferido
168050/2019-09 Vilmar Pinheiro Martins HGG-0421 Indeferido
168051/2019-79 Vilmar Pinheiro Martins HGG-0421 Indeferido
168052/2019-52 Flavio Henrique De Oliveira Silva PYL-0181 Indeferido
168053/2019-25 Edison Saez Amador PZP-3949 Indeferido
168054/2019-95 Junia Figueiredo Fernandes OPD-3818 Indeferido
168055/2019-68 Getulio Fialho Netto Santos HIE-3838 Indeferido
168057/2019-14 Isamar Bispo De O. Santos OLV-7394 Indeferido
168058/2019-84 Matusalém Carlos Rosa GVI-1865 Indeferido
168059/2019-57 José Maria Souza LHE-8219 Indeferido
168060/2019-30 José Maria Souza LHE-8219 Indeferido
168061/2019-03 Antonio Carlos Scofield PWF-7032 Indeferido
168062/2019-73 Valdeci Maciel De Lima HKR-8370 Indeferido
168093/2019-12 Neuci Gomes Teixeira PUS-2918 Indeferido
168094/2019-82 Rudiere De Souza Santos HIK-6494 Indeferido
168095/2019-55 Luciana Paula Xavier ORC-3855 Indeferido
168096/2019-28 Manoel Augusto Batista Esteves HKC-3063 Indeferido
168098/2019-71 Marcio J. Morethson De Oliveira HFX-8122 Indeferido
168099/2019-44 Suelen Cristina Nunes Custodio KHP-2257 Indeferido
168100/2019-17 Cledson Antonio Queiroz OQL-3988 Indeferido
168101/2019-87 Cledson Antonio Queiroz OQL-3988 Indeferido
168102/2019-60 Cledson Antonio Queiroz OQL-3988 Indeferido
168103/2019-33 Fabiano Garcia Campos Duarte PUR-2835 Indeferido
168105/2019-76 Rachel Cristina Do Carmo NXY-0211 Indeferido
168106/2019-49 Claudia Marcia Simoes Vieira Menezes OWK-2095 Indeferido
168108/2019-92 Sabrina Borges Nery PZE-6549 Indeferido
168109/2019-65 Cleidson Eustaquio Cassemiro PZC-4827 Indeferido
168111/2019-11 Felipe Eduardo Souza Otoni OQB-6989 Indeferido
168112/2019-81 Jailton Do Carmo Nascimento PVF-4539 Indeferido
168114/2019-27 Claudomiro Pereira Silva EEP-1401 Indeferido
168117/2019-43 Moises Nogueira Quaresma Machado DYE-5277 Indeferido
168118/2019-16 Maria Inês De Macedo Melo LQF-9619 Indeferido
168119/2019-86 Debora Galdino Araujo OPJ-8466 Indeferido
168124/2019-48 Rodrigo Antunes HLZ-0775 Indeferido
168126/2019-91 Benedito Candido De Mendonça OPW-1149 Indeferido
168129/2019-10 Jairo Adelio De Moraes OXD-9711 Indeferido
168131/2019-53 José Roberto Pereira De Sousa PXS-9825 Indeferido
168132/2019-26 Vinicius Candido Gonçalves QNB-8366 Indeferido
169856/2019-38 Muryell Mendes Da Silva HMB-4877 Indeferido
171161/2019-14 Cleusa Da Rocha MPD-8392 Indeferido
003304/2020-19 Evandro Alves De Melo FKO-0988 Indeferido

5287/2020-22 Ronaldo Da Costa Lima OQK-1477 Indeferido
5583/2020-81 Ft Transporte Ltda PWP-2339 Indeferido
30197/2020-50 Vilmar Pinheiro Martins HGG-0421 Indeferido
30198/2020-23 Felipe Mauricio Saliba De Souza PVH-9698 Indeferido
30281/2020-13 Santo Pinheiro Dos Santos LCW-7697 Indeferido
47208/2020-48 Construart S. Da Em Cons. Ltda PXV-4118 Indeferido

47209/2020-21 Olinda Caroline Marcial Ribeiro GYL-3943 Indeferido
47212/2020-37 Olinda Caroline Marcial Ribeiro GYL-3943 Indeferido
47214/2020-80 Leonardo Soares Da Silva PUD-8278 Indeferido
47220/2020-15 Leonardo Soares Da Silva PUD-8278 Indeferido
47240/2020-57 Arnaldo Furtado Leite Junior HEP-9473 Indeferido
47243/2020-73 Arnaldo Furtado Leite Junior HEP-9473 Indeferido
47245/2020-19 Edson Fernandes Teixeira HCJ-7087 Indeferido
47254/2020-67 Edson Fernandes Teixeira HCJ-7087 Indeferido
47258/2020-56 Edson Fernandes Teixeira HCJ-7087 Indeferido
47261/2020-72 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
47270/2020-23 Adriano Maximo Dos Santos OWS-6919 Indeferido
47272/2020-66 Maria Madalena Moura Maximo PYH-2880 Indeferido
47275/2020-82 Victor Augusto Bastos Pinheiro PVF-2190 Indeferido
47277/2020-28 Maristela Iris Da Silva Malheiros PWP-8553 Indeferido
47280/2020-44 Marcelo Vargas De Moura PWG-7028 Indeferido
47281/2020-17 Leonardo Jamel Saliba De Souza PYU-2111 Indeferido
47282/2020-87 Reginaldo Clementino De Oliveira OPT-4714 Indeferido
47285/2020-06 Milton Fonseca Duarte Me PUZ-0517 Indeferido
47288/2020-22 Construart Servicos De Artefatos Em Const Ltda PXV-4118 Indeferido
47292/2020-11 Debora Moreira Costa QMV-5661 Indeferido
47294/2020-54 Conferencia N Dos Bispos Brasil PXE-1919 Indeferido
47295/2020-27 Adao Pereira Da Fonseca PUX-5787 Indeferido
47296/2020-97 Giovani Rodrigues De Freitas MTB-7805 Indeferido
47297/2020-70 Sebastiao Ribeiro Silva NEK-8529 Indeferido
47299/2020-16 Schneider Do Carmo NYE-9982 Indeferido
47301/2020-59 Jefferson Simoes Caetano NHQ-9348 Indeferido
47302/2020-32 Paulo Sergio Teixeira NYC-6070 Indeferido
47303/2020-05 Cristiano Alves Brant OWU-5705 Indeferido
47304/2020-75 Adilson Gil De Almeida OQL-6212 Indeferido
47305/2020-48 Jose Euripides De Freitas OPZ-1259 Indeferido
47307/2020-91 Fernanda Vigorito Pena OPT-3016 Indeferido
47308/2020-64 Elzira Moura Dias OQX-2304 Indeferido
47309/2020-37 Elisangela Regina Ribeiro OQR-6904 Indeferido
47310/2020-10 Agropecuaria Boa Safra Ltda OWQ-0655 Indeferido
47311/2020-80 Carlos Roberto Lisboa Junior OWL-8924 Indeferido
47312/2020-53 Rudson Alef Coelho Beraldo LLP-7544 Indeferido
47313/2020-26 Anilton Ribeiro Santos HCD-2524 Indeferido
47314/2020-96 Marlon Cristiano Da Silva HIW-4965 Indeferido
47315/2020-69 Wilson Rodrigues HBG-3486 Indeferido
47316/2020-42 Marcelo Miranda HDN-6556 Indeferido
47317/2020-15 Valdir Correa Pugas Junior HFA-2944 Indeferido
47318/2020-85 Livia Marlen Avelar HCA-3254 Indeferido
47319/2020-58 Raimundo Avelino Barreto HKJ-2306 Indeferido
47320/2020-31 Raimundo Avelino Barreto HKJ-2306 Indeferido
47321/2020-04 Geraldo Marcio Felix Barbosa GWF-9208 Indeferido
47322/2020-74 Leandro Alves Silva Goulart HGC-0157 Indeferido
47323/2020-47 Gaspar Dutra Machado PWZ-6297 Indeferido
47892/2020-10 Ronei Marins Da Silva DQY-3387 Indeferido
47902/2020-31 Glauber Loureiro Leite PXI-9324 Indeferido
47904/2020-74 Joelma Ferreira Martins HLU-5816 Indeferido
47907/2020-90 Jose Dos Anjos Correia GYF-9817 Indeferido
47909/2020-36 Alfredo Alves Da Silva HHX-6303 Indeferido
47911/2020-79 Alvimar Rodrigues De Sousa HHK-7168 Indeferido
47917/2020-14 Gaspar Ferreira Do Amaral Filho GXH-2196 Indeferido
47920/2020-30 Jose Ronaldo Bonifacio Rocha GZM-6765 Indeferido
47924/2020-19 Ronan Alvaro Da Silveira PUH-1941 Indeferido
47926/2020-62 Rafael Ribeiro GZF-1409 Indeferido
47928/2020-08 Jose Domingos De Oliveira GWM-2290 Indeferido
47929/2020-78 Tiago Francisco Dos Santos HKA-7847 Indeferido
47930/2020-51 Eder Dos Santos Neves HGL-7798 Indeferido
47931/2020-24 Raimundo Romaens De Oliveira GSV-5858 Indeferido
47932/2020-94 Manoel Dos Santos Ribeiro GUC-7768 Indeferido
47935/2020-13 Carlos Mendes Dos Reis HNC-0575 Indeferido
47937/2020-56 Erico Rafael Alves De Macedo EWX-5514 Indeferido
47940/2020-72 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
47941/2020-45 Manoel Dos Santos Ribeiro GUC-7768 Indeferido
47942/2020-18 Elinalva Ap. De Morais Lage Ferreira HGL-9620 Indeferido
47943/2020-88 Sebastiao Gomes De Almeida HGL-9949 Indeferido
47946/2020-07 Aline Matos De Miranda Barroso OWH-0699 Indeferido
47948/2020-50 Messias Vicente Da Silva GWS-3824 Indeferido
47950/2020-93 Antonio Eder Barbosa HDJ-0250 Indeferido
47951/2020-66 Edvaldo Felquis De Souza GXZ-0381 Indeferido
47952/2020-39 Jose Geraldo Teodoro GTM-4812 Indeferido
47953/2020-12 Adriano Alves Rodrigues GZP-0219 Indeferido
47956/2020-28 Leonardo Soares Da Silva PUD-8278 Indeferido
47957/2020-98 Antonio Eder Barbosa HDJ-0250 Indeferido
47958/2020-71 Rafael Machado Sampaio GMU-4879 Indeferido
47960/2020-17 Pedro Henrique Araujo Caldeira OWU-5538 Indeferido
47962/2020-60 Carlos Mauricio Chaves Mendes OQL-8738 Indeferido
47963/2020-33 Geraldo Roberto Da Cruz OQQ-3690 Indeferido
47964/2020-06 Carlos Roberto De Souza GUA-6563 Indeferido
47967/2020-22 Carlos Roberto De Souza GUA-6563 Indeferido
47968/2020-92 Osvaldo Mendes Da Silva GLE-5740 Indeferido
47969/2020-65 Maria Do Carmo Silva Santos DQE-7308 Indeferido
47970/2020-38 Jefferson De Moura Ribeiro DHX-9011 Indeferido
47971/2020-11 Jefferson De Moura Ribeiro DHX-9011 Indeferido
47972/2020-81 Lucas Shmidt Dias De Souza ENY-1946 Indeferido
47974/2020-27 Lucas Shmidt Dias De Souza ENY-1946 Indeferido
47975/2020-97 Lucas Shmidt Dias De Souza ENY-1946 Indeferido
47977/2020-43 Lucas Shmidt Dias De Souza ENY-1946 Indeferido
47978/2020-16 Sueli Virginia Gomides Silva GOS-0040 Indeferido
47979/2020-86 Vicente Fernandes Dos Santos GMD-5607 Indeferido
47980/2020-59 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
47982/2020-05 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
47983/2020-75 Saulo Cipriano Justino PZH-5320 Indeferido
47984/2020-48 Matheus Guedes Dos Santos PZR-8910 Indeferido
47985/2020-21 Joao Silveira Monteiro PWD-1816 Indeferido
47986/2020-91 Bruno Gasbarro De Paula PWT-2928 Indeferido
47987/2020-64 Joao Silveira Monteiro PWD-1816 Indeferido
47988/2020-37 Gilson Moreira Silva PXF-8205 Indeferido
48685/2020-36 Katia Boaventura Santos HNU-6038 Indeferido
48688/2020-52 Renato Angelo Moreira HJT-9213 Indeferido
48698/2020-73 Tiago Francisco Dos Santos HKA-7847 Indeferido
48710/2020-40 Elias Moreira Da Costa Torres HOF-2617 Indeferido
48713/2020-56 Neusi K D F T Do Nascimento GZB-4851 Indeferido
48715/2020-02 Vicente Fernandes Dos Santos GMD-5607 Indeferido
48716/2020-72 Antonio Carlos Dos Santos Junior GMD-5607 Indeferido
48717/2020-45 Eduardo Ferreira Florencio HGZ-4700 Indeferido
48719/2020-88 Eduardo Ferreira Florencio HGZ-4700 Indeferido
48721/2020-34 Andre Souto Cattoni HBR-7742 Indeferido
48723/2020-77 Vander Lucio De Oliveira HGL-8889 Indeferido
48725/2020-23 Cilene Maria Moraes HJI-6454 Indeferido
48743/2020-22 Glauber Henrique Inocencio GZD-8135 Indeferido
48748/2020-81 Alex Santos De Azevedo GXM-2313 Indeferido
48750/2020-27 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
48751/2020-97 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
48752/2020-70 Andre Francisco Da Silva HGH-0206 Indeferido
48753/2020-43 Ricardo Marques Dos Santos HCV-9250 Indeferido
48754/2020-16 Maycon Cristiano Da Silva HJO-1137 Indeferido
48756/2020-59 Paulo Alves Pires HAY-3165 Indeferido
48759/2020-75 Rodrigo Elias Dos Santos HFS-4960 Indeferido
48760/2020-48 Eduardo Lage Ferreira HGL-9620 Indeferido
48763/2020-64 Alex Gomes Fonseca GSG-1764 Indeferido
48764/2020-37 Aloir Jose De Costa GON-4083 Indeferido
48767/2020-53 Doralicia De Fatima Maciel Oliveira OLT-8563 Indeferido
48768/2020-26 Maria Madalena Hott Robadel OQT-4453 Indeferido
48770/2020-69 Thiago Braga Portes OCY-9038 Indeferido
48771/2020-42 Lima E Paes Com E Trans Ltda OPI-5341 Indeferido
48772/2020-15 Elizon Setubal Loiola OIV-2577 Indeferido
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48773/2020-85 Celso Antonio Xavier Guimaraes OXG-9930 Indeferido
48774/2020-58 Pedro Henrique Araujo Caldeira OWU-5538 Indeferido
48775/2020-31 Rafael Aparecido Apolinario OLV-0511 Indeferido
48776/2020-04 Thiago Braga Portes OCY-9038 Indeferido
48777/2020-74 Vagner Domingos Santana Silva HFR-9058 Indeferido
48779/2020-20 Fabio Fernandes Soares HNW-5720 Indeferido
48781/2020-63 Leonardo Ives Diniz Soares HBR-6555 Indeferido
48782/2020-36 Wilton Lamacio De Almeida HIR-3156 Indeferido
48784/2020-79 Nivaldo Claudino Leite HEK-4600 Indeferido
48786/2020-25 Antonio Henrique De Freitas Sa HKJ-5272 Indeferido
48787/2020-95 Andrey Rego De Freitas HJN-5405 Indeferido
48788/2020-68 Luiz Carlos Da Silva HEK-5997 Indeferido
48790/2020-14 Romison Bonifacio Ribeiro HBO-5976 Indeferido
48792/2020-57 Cleidinei Aparecido Juliao HBC-2089 Indeferido
48793/2020-30 Antonio Mendonca HNI-3313 Indeferido
49510/2020-71 Flavio Dutra de Souza Teixeira GWE-8797 Indeferido
51555/2020-49 Marcio Augusto Coelho PYA-3850 Indeferido
51556/2020-22 Salvio Vieira do Espirito Santo HLU-9933 Indeferido
51557/2020-92 Salvio Vieira do Espirito Santo HLU-9933 Indeferido
51559/2020-38 Lucio Mauro da Costa HKJ-9451 Indeferido
51561/2020-81 Mauricio Rodrigues de Almeida PZP-2675 Indeferido
51563/2020-27 Alvaro Fernandes Mata HEF-2637 Indeferido
51575/2020-91 Vanessa Lina Pereira HDI-1081 Indeferido
51576/2020-64 Rene William de Barros QOH-9423 Indeferido
52975/2020-24 Tiago Henrique Pereira Santos PUH-7101 Indeferido
52983/2020-02 Lucas Ferreira Soares Santos HHW-0647 Indeferido
52984/2020-72 Jose Gustavo Maciel Costa EYD-3798 Indeferido
52985/2020-45 Lucas Ferreira Soares Santos NXP-0101 Indeferido
52990/2020-07 Adriano das Neves Finamor QPG-0143 Indeferido
52991/2020-77 Sidnei Cappelin GSI-0333 Indeferido
52993/2020-23 Gleyvison Pires Fialho QNF-9516 Indeferido
52994/2020-93 Andre Phillip Marques Almeida HNW-3761 Indeferido
52995/2020-66 Wagner Lucio Gomes Costa HLP-9181 Indeferido
52996/2020-39 Vitor de Souza Avelar LQE-2095 Indeferido
52997/2020-12 Thomas Henrique Saraiva Fernandes MTR-0770 Indeferido
52999/2020-55 Agata Cristiane Hilario de Souza OMH-4051 Indeferido
53000/2020-28 Agata Cristiane Hilario de Souza OMH-4051 Indeferido
53001/2020-98 Nilda Pereira da Silva Camara PYE-0552 Indeferido
53002/2020-71 Jefferson de Souza Rocha HHO-2691 Indeferido
53003/2020-44 Erli Pereira de Souza HAY-1583 Indeferido
53004/2020-17 Alessandro Bonifacio de Souza HKJ-0512 Indeferido
53006/2020-60 Jacir Vieira da Silva Junior HEV-4561 Indeferido
53008/2020-06 Shirlene da Conceicao Maia OMB-0274 Indeferido
53009/2020-76 Danilo Martins Silva FKI-2818 Indeferido
53010/2020-49 Danilo Martins Silva FKI-2818 Indeferido
53590/2020-06 Antonio Matias Flor HNQ-9053 Indeferido
53591/2020-76 Eric Gustavo Mafia de Deus PZI-0062 Indeferido
53592/2020-49 Eric Gustavo Mafia de Deus PZI-0062 Indeferido
53593/2020-22 Edmundo Carlos da Silva HDD-6894 Indeferido
53594/2020-92 Augusto Geraldo da Silva HGN-0302 Indeferido
53596/2020-38 Luiz Gonzaga de Souza OWO-9479 Indeferido
53597/2020-11 Valmi Martins dos Reis PXJ-6781 Indeferido
53598/2020-81 Uiliam Teixeira Santana JKO-9093 Indeferido
53599/2020-54 Enivaldo Soares Bigao GRR-9576 Indeferido
53600/2020-27 Paulo Henrique Pereira Santos HGR-6310 Indeferido
53603/2020-43 Marcelo Barros Assis GYX-4557 Indeferido
53604/2020-16 Caio Cabral Magalhaes Neves QNT-2960 Indeferido
53605/2020-86 Marcio da Silva Ramalho LQI-3568 Indeferido
53611/2020-21 Fernando Webert Dutra Fernandes HJW-2146 Indeferido
55588/2020-89 Ivane Magno Leite Cobra GXK-7462 Indeferido
56224/2020-86 Eduardo Guimaraes Figueiredo PUS-2959 Indeferido
56225/2020-59 Haroides Batista Carvalho PZD-9073 Indeferido
56226/2020-32 Jefferson Augusto V. Oliveira HJK-7729 Indeferido
56227/2020-05 Joao Henrique Duarte Batista Simao PUM-9287 Indeferido
56228/2020-75 Swami Sue Soares PWW-0863 Indeferido
56229/2020-48 Diego Rodrigues de Araujo PYX-6190 Indeferido
56230/2020-21 Pablo Aprigio de Souza HKR-4668 Indeferido
56231/2020-91 Achiles Cesar Silva Naves OXK-3829 Indeferido
56232/2020-64 Elso Antonio de Oliveira JRB-7790 Indeferido
56233/2020-37 Walmir Pereira Dias Gomes HNY-6548 Indeferido
56234/2020-10 Renata Monteiro Castro R. Rocha OQL-6104 Indeferido
56235/2020-80 Igor Ballesteros de Figueiredo OXH-4476 Indeferido
56236/2020-53 Jefferson William Jesus S. Sobral PZG-6649 Indeferido
56237/2020-26 Daniele Aparecida Gomes HKP-9999 Indeferido
56238/2020-96 Gilberto Teodoro Mairinques PYM-7751 Indeferido
56239/2020-69 Ailton Pereira Santana HNV-9746 Indeferido
56240/2020-42 Marla Maria Angelo Louredo Paiva HLN-5278 Indeferido
56241/2020-15 Kenia de Matos Santos de Faria HFW-5244 Indeferido
56242/2020-85 Sarah Alaice Dias PXA-0751 Indeferido
56243/2020-58 Wagner Magela Ferreira PVB-5390 Indeferido
56244/2020-31 Leiziane Katia Fonseca HAX-5124 Indeferido
56245/2020-04 Jean Lima de Jesus Santana PUR-3820 Indeferido
56248/2020-20 Antonio Gomes de Almeida APB-3130 Indeferido
56249/2020-90 Nilton Antonio da Silveira HKC-7362 Indeferido
56250/2020-63 Gustavo Martins Soares Melo OQH-7641 Indeferido
56251/2020-36 Gustavo Henrique Martins Vieira PXA-4519 Indeferido
56252/2020-09 Gustavo Henrique Martins Vieira PXA-4519 Indeferido
56253/2020-79 Maria Augusta dos Reis Silva PXA-5796 Indeferido
56254/2020-52 Stephanie Laytuner Damazio Mine HHH-7949 Indeferido
56256/2020-95 Maria Virginia Pires Nishi OWZ-7443 Indeferido
56257/2020-68 Maria Virginia Pires Nishi OWZ-7443 Indeferido
56258/2020-41 Maria Virginia Pires Nishi OWZ-7443 Indeferido
56259/2020-14 Diego de Faria Pereira Borel OWJ-7814 Indeferido
56260/2020-84 David Adriano Almeida dos Santos HJI-1424 Indeferido
56261/2020-57 Hebert Rocha Guimaraes PXD-9128 Indeferido
56262/2020-30 Maria Virginia Pires Nishi OWZ-7443 Indeferido
56263/2020-03 Maria Virginia Pires Nishi OWZ-7443 Indeferido
56264/2020-73 Melsulao de Souza Xavier MCC-3825 Indeferido
56265/2020-46 Maria Jose Souza HIC-3263 Indeferido
56267/2020-89 Olivia Maria de Cassia Guimaraes HOJ-8253 Indeferido
56268/2020-62 Daniela Vieira Fonseca PUQ-4364 Indeferido
56270/2020-08 Julio Pedro Matias HHJ-0861 Indeferido
56271/2020-78 Vicencia Pimenta Lopes Queiroga PWP-2559 Indeferido
56272/2020-51 Thiago Leandro de Paiva Lima HER-9215 Indeferido
56273/2020-24 Rodrigo Quintao Nesce OWH-3442 Indeferido
56274/2020-94 Rachel Cristina do Carmo NXY-0211 Indeferido
56275/2020-67 Fabio Menezes de Almeida OWM-6100 Indeferido
56277/2020-13 Vania Cristina Reis Lima OPZ-8106 Indeferido
56278/2020-83 Nivaldo Figueiredo Soares HGL-7707 Indeferido
59317/2020-92 Bruno Eugenio Baccarini HCS-5100 Indeferido
59318/2020-65 Celete Edna Siqueira Batista PUH-2891 Indeferido
59320/2020-11 Felipe Mol Fontes Resende GUY-8114 Indeferido
59321/2020-81 Agnaldo Pereira Lima HKE-2158 Indeferido
59322/2020-54 Francismar Barbosa Dias PZX-6561 Indeferido
59323/2020-27 Cristiano Ramos Malvini Cancado OPS-6301 Indeferido
59324/2020-97 Ana Luisa Terenzi Saccheto FBB-3440 Indeferido
59325/2020-70 Ana Luisa Terenzi Saccheto FBB-3440 Indeferido
59327/2020-16 Elias Rodrigues Ribeiro HCS-8874 Indeferido
59328/2020-86 Elias Rodrigues Ribeiro HCS-8874 Indeferido
59330/2020-32 Renata Fatima de Queiroz PVU-7444 Indeferido
59332/2020-75 Felipe Martins de Souza HCZ-8006 Indeferido
59334/2020-21 Julian Estevam Ribeiro da Silva OQL-6071 Indeferido
59335/2020-91 Raimundo Miranda Barroso OWZ-2626 Indeferido
59336/2020-64 Nelson Geraldo de Almeida NTE-1840 Indeferido
59337/2020-37 Antonio Carlos Aleixo PVF-7887 Indeferido
59338/2020-10 Rede Rodo P. Estacionamento Ltda PWF-3108 Indeferido
59339/2020-80 Luiz Antonio P. Fernandes Junior QNT-0996 Indeferido
59341/2020-26 Antonio Carlos Aleixo PVF-7887 Indeferido
59342/2020-96 Antonio Carlos Aleixo PVF-7887 Indeferido

59343/2020-69 Rodrigo Leonardo Rodrigues PXH-2972 Indeferido
59344/2020-42 Leonardo Valente de Noronha HOG-5745 Indeferido
59345/2020-15 Marlon Santana Valadares QNQ-7468 Indeferido
59346/2020-85 Geraldo Junio de Oliveira PZH-6674 Indeferido
59348/2020-31 Lucas da Silva Santos HHQ-9978 Deferido
59349/2020-01 Jorge Batista de Almeida PYG-5893 Indeferido
59350/2020-74 Gessica Rayne Ferreira da Silva HGL-4147 Indeferido
59351/2020-47 Ricardo Borges de Mesquita PXT-3092 Indeferido
59352/2020-20 Marcos Luiz Martins Pereira PXA-2486 Deferido
59353/2020-90 Francisco Geraldo Damasceno OQE-1821 Indeferido
59354/2020-63 Paulo Roberto de M. Alves Neto OEM-0905 Indeferido
59355/2020-36 Alexandro Pedras Munhoz HKK-9812 Indeferido
59356/2020-09 Cristiano Geraldo Sales HNU-0997 Indeferido
59357/2020-79 Cristiano Geraldo Sales HNU-0997 Indeferido
59358/2020-52 Hebert Silva Cunha HIX-0692 Indeferido
59359/2020-25 Leonardo Armani KVR-8456 Indeferido
59360/2020-95 Carla Lucia Crispim dos Santos HGN-9449 Indeferido
59361/2020-68 Deiverson Santos Almeida HKT-3190 Indeferido
59362/2020-41 Claudio Jose da Silva HAR-7185 Indeferido
59370/2020-19 Zelia Lucia Fonseca de Aquino GZF-1208 Indeferido
59371/2020-89 Zelia Lucia Fonseca de Aquino GZF-1208 Indeferido
59372/2020-62 Zelia Lucia Fonseca de Aquino GZF-1208 Indeferido
59374/2020-08 Antonio Victor Rocha Arrais PZV-5305 Deferido
59377/2020-24 Juversi Goncalves Ramos PVD-6594 Indeferido
59379/2020-67 Eduardo Rodrigues Safar PYE-5476 Deferido
59382/2020-83 Maria Jose de Fatima Ferreira HEM-8501 Indeferido
59383/2020-56 Eder Francisco de Morais GVO-2982 Indeferido
59385/2020-02 Daniel Miranda Marins HIC-7211 Indeferido
59386/2020-72 Adimilson Geraldo Limatel GNO-8043 Indeferido
154165/2020-93 Jefer Produtos Siderurgicos LTDA OXD-6642 Indeferido
154170/2020-50 Rodolatina Logist. E Transp AOZ-0107 Indeferido
154183/2020-92 Suely Aparecida Domingos OOZ-2259 Indeferido
154185/2020-38 Luiz Fernando Domingues HIH-1261 Indeferido
154192/2020-43 Alexandre de Lima Ferreira ETA-9747 Indeferido
154194/2020-86 Edson Cleber Trindade BXM-1807 Indeferido
154201/2020-91 Walison da Silva DZX-6303 Indeferido
154204/2020-10 Geraldo Magela Monteiro NGJ-8963 Indeferido
154208/2020-96 Ivan Antonio Paulino ME HDE-7066 Indeferido
154215/2020-04 Sandra Alves Ribeiro Barbosa GUG-3607 Indeferido
154219/2020-90 Sandra Alves Ribeiro Barbosa GUG-3607 Indeferido
154223/2020-79 Sandra Alves Ribeiro Barbosa GUG-3607 Indeferido
154225/2020-25 Luiz Fernando Quirino GUG-2098 Indeferido
154230/2020-84 Ricardo Henrique Tiradentes OWT-3852 Indeferido
154240/2020-08 Donizete Aparecido Leonardo HJL-2234 Indeferido
154245/2020-67 Rogério Carvalho Ramos PVY-2407 Indeferido
154251/2020-02 Elcio Luiz Mariane ME QHW-4500 Indeferido
154253/2020-45 Djalma Henrique Pinto Pinheiro LRF-8312 Indeferido
154261/2020-23 Seculos Materiais de Construção Ltda HEH-6719 Indeferido
154266/2020-82 Vicente Fonseca de Oliveira HBW-5687 Indeferido
154270/2020-71 Walter Carlos Oliveira OPX-6434 Indeferido
154272/2020-17 Adenilson Fabiano de Magalhães CQW-4065 Indeferido
154280/2020-92 Geraldo Bartolomeu Gomes PWI-2992 Indeferido
154287/2020-97 Eliseu Siqueira de Oliveira GQU-8877 Indeferido
154293/2020-32 Ernane Geraldo de Souza Junior GVW-0729 Indeferido
154301/2020-10 Ivoneide de Carvalho Frascaroli Benevenuto HJR-5495 Indeferido
154306/2020-69 Juliano Domingos GYG-3667 Indeferido
154324/2020-68 José Ferreira Silva Sobrinho GPI-9634 Indeferido
154329/2020-30 Luiz Fernando Quirino GUG-2098 Indeferido
157347/2020-24 Agueda Maria Alvarenga OPU-6383 Indeferido
159069/2020-90 Marcio Ferreira Alves HJN-7432 Indeferido
159070/2020-63 Marcio Ferreira Alves HJN-7432 Indeferido
159071/2020-36 Andre Antonio de Sousa HJR-2612 Indeferido
159072/2020-09 Helcy Jose da Silva HGZ-3535 Indeferido
159075/2020-25 Tulio Azevedo de Carvalho Lima PZL-8166 Indeferido
159076/2020-95 Paulo Henrique Favato de Castro HGI-4489 Indeferido
159077/2020-68 Carlos Humberto Nogueira Silva PWX-5853 Indeferido
159084/2020-73 Gilson Leonildas dos Santos MQW-5799 Indeferido
159085/2020-46 Janaina Tereza Vieira HKQ-3493 Indeferido
159086/2020-19 Dorinaldo Paulo Rodrigues AWL-2707 Indeferido
159087/2020-89 Mateus Henrique Quadros Furtado HBP-2523 Indeferido
159089/2020-35 Sue Ellen Parreira Salomao Franklin PXA-5849 Indeferido
159091/2020-78 Leandro Assis Fonseca HNP-2975 Indeferido
159092/2020-51 Conceicao Maria Paulino PVA-1926 Indeferido
159093/2020-24 Janaine Aparecida dos Santos GPY-1943 Indeferido
159094/2020-94 Edgard Ferreira da Costa KDW-2883 Indeferido
159099/2020-56 Sheila Cristina Oliveira da Silva AHN-6135 Indeferido
159100/2020-29 Igor Barbosa dos Santos HNB-9932 Indeferido
159102/2020-72 Sandra Aparecida Quintao Fonseca JQD-0002 Indeferido
159103/2020-45 Cristiano Fausto Dorin HNO-2938 Indeferido
159105/2020-88 Elivania Felicia Braz HNO-2208 Indeferido
159107/2020-34 Levi Julio de Souza OQU-2270 Indeferido
159108/2020-07 Liberalina Fraga Borges OQF-0020 Indeferido
161893/2020-84 Fabricio Gilberto de Oliveira JGH-4250 Indeferido
162394/2020-40 Rene Santana Silva PYK-7530 Indeferido
162400/2020-72 Leandro de Azevedo Ferreira HHG-2895 Indeferido
164474/2020-14 Francisco Ferlandio Alves HAR-8512 Indeferido
162477/2020-30 Igor Pedro Vilaça QQP-1869 Indeferido
162479/2020-73 Igor Pedro Vilaça QQP-1869 Indeferido
162482/2020-89 João Gustavo Santana Drumont PWD-2007 Indeferido
162487/2020-51 Igor Pedro Vilaça QQP-1869 Indeferido
162490/2020-67 Igor Pedro Vilaça QQP-1869 Indeferido
162484/2020-35 Igor Pedro Vilaça QQP-1869 Indeferido
162493/2020-83 Matheus Motrezor Andrade Silva PXE-7229 Indeferido
162495/2020-29 Matheus Motrezor Andrade Silva PXE-7229 Indeferido
162498/2020-45 Lucas Eduardo de Souza GKS-7660 Indeferido
162504/2020-77 Marcia Regina de Souza QNF-8837 Indeferido
162507/2020-93 Danilo Glauber Ribeiro HDN-8772 Indeferido
162510/2020-12 Gabriel Cabral Silva OOZ-6934 Indeferido
162514/2020-98 Gabriel Cabral Silva OOZ-6934 Indeferido
162515/2020-71 Rodolfo Flor de Queiroz FXX-5545 Indeferido
162518/2020-87 Leonardo Henrique Simoes Lataliza PUV-3715 Indeferido
162520/2020-33 Benedito Ferreira dos Santos DOC-4164 Indeferido
162529/2020-81 Gilberto Estanislau dos Santos HNR-7849 Indeferido
162532/2020-97 Claudia Stefhania Gouveia silva LTX-4482 Indeferido
162538/2020-32 Alex Lopes da Silva DZU-6539 Indeferido
162541/2020-48 Kiyoshi Matsuoka NTG-5826 Indeferido
162543/2020-91 José Eliano Teixeira Mourão OQM-0786 Indeferido
162548/2020-53 Domicio Alves do Nascimento GSW-7451 Indeferido
162546/2020-10 Marcio Roberto de Sousa Gomes GQG-0556 Indeferido
162557/2020-04 Miguel Filho Brito PXX-8231 Indeferido
162558/2020-74 Renato Gilberto Salgado PPG-8841 Indeferido
162562/2020-63 Valdilene Gonçalves de Andrade HKR-3016 Indeferido
162563/2020-36 Daniel Coutinho de Oliveira KEJ-2665 Indeferido
162564/2020-09 Tiago Lima e Silva NXZ-7923 Indeferido
162566/2020-52 Walisson Magno da Costa GTG-1482 Indeferido
162570/2020-41 Weslley Lucas Duarte EGJ-3974 Indeferido
162572/2020-84 Karen Hespanha da Silva PUU-2887 Indeferido
162575/2020-03 Orlando Carlos Gobbi QPY-7329 Indeferido
162581/2020-35 Hudson Dela Silva Miranda HIC-3950 Indeferido
162585/2020-24 Hudson Dela Silva Miranda HIC-3950 Indeferido
162589/2020-13 Flavio Geraldo Domingos OLT-2103 Indeferido
162591/2020-56 Virgilio Walisson de Jesus PUM-2324 Indeferido
162594/2020-72 Maria Aparecida Gomes Andrade PUQ-3374 Indeferido
162597/2020-88 Wanderson Ferreira Gomes HHV-9978 Indeferido
162600/2020-07 Luciano Luiz Morais FEC-1366 Indeferido
162604/2020-93 Marcus Vinicius Dias Rodrigues PUQ-8414 Indeferido
162606/2020-39 Washington Caetano dos Santos QNT-1094 Indeferido
162609/2020-55 Gabrielle Leite da Rocha HDI-6283 Indeferido
162611/2020-98 José Luis Correa HLJ-6823 Indeferido
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162612/2020-71 Hervison Lacerda Santos ABS-1515 Indeferido
162614/2020-17 Viviane Fernandes de Albuquerque PZF-8900 Indeferido
162617/2020-33 Carlos Alberto Marques HMO-1787 Indeferido
162619/2020-76 Willian Damasceno da Silva PYV-6608 Indeferido
162623/2020-65 Wendell Venancio Gonçalves OEO-7039 Indeferido
162625/2020-11 Isaias Gonçalves Rodrigues HJU-6317 Indeferido
162629/2020-97 Gedeele Rodrigues Ribeiro OLV-3314 Indeferido
162630/2020-70 Gredeele Rodrigues Ribeiro OLV-3314 Indeferido
162637/2020-75 Benedito Ferreira dos Santos HGL-4742 Indeferido
162639/2020-21 Nilson Bittar Nolli KCT-2802 Indeferido
162642/2020-37 Igor Gustavo Pereira Lemos PZM-8115 Indeferido
162644/2020-80 Carlos Henrique R. Coutinho PWQ-7457 Indeferido
162646/2020-26 Erison de Abreu Batista PWX-6645 Indeferido
162648/2020-69 Erison de Abreu Batista PWX-6645 Indeferido
162652/2020-58 Marcos Vinicius Luchesi de Almeida HIG-6784 Indeferido
162654/2020-04 Sueli de Fátima C R Lourenço PUN-7108 Indeferido
162656/2020-47 Wesleison da Silva de Oliveira PXD-7189 Indeferido
162658/2020-90 Agenor de Almeida Neto PYZ-3000 Indeferido
162659/2020-63 Agenor de Almeida Neto PYZ-3000 Indeferido
162660/2020-36 Wagner Teixeira Silva HHQ-1754 Indeferido
162663/2020-52 Ednalva Sanches da Silva PXQ-1558 Indeferido
162665/2020-95 Marcos Antonio Marcelo HNQ-8077 Indeferido
162668/2020-14 Jackson José dos Santos Anastácio HIY-2966 Indeferido
162670/2020-57 Jackson José dos Santos Anastácio HIY-2966 Indeferido
162672/2020-03 Jackson José dos Santos Anastácio HIY-2966 Indeferido
162695/2020-61 Elson José Diniz e Jan M. Silva MQZ-5511 Indeferido
162697/2020-07 Edimilson Rodrigues da Cruz PWW-0330 Indeferido
162698/2020-77 Fernando Mendes da Fonseca PUY-2787 Indeferido
162699/2020-50 Pedro Dias da Cruz OOW-9705 Indeferido
162700/2020-23 Ivison Wili Queiroz dos Santos ORB-8539 Indeferido
162701/2020-93 Douglas Gonçalves Martins Araújo FWI-25360 Indeferido
162702/2020-66 Jamiro Ferreira de Cristo HBG-8950 Indeferido
162704/2020-12 Renato Alves Diniz PZS-1777 Indeferido
162706/2020-55 Marison Batista da Silva Junior HCN-7156 Indeferido
163902/2020-64 Stephany Martins Correa e Silva PWY-1114 Indeferido
163921/2020-36 Roselice Rodrigues de Souza GZI-5217 Indeferido
163926/2020-95 Victor Tiago Gobi OWR-9979 Indeferido
163930/2020-84 José Jorge Avelar GQR-9363 Indeferido
162634/2020-59 Luiz Marcelo Martins Duarte HNN-5101 Indeferido
163933/2020-03 Aldaci Pereira da Silva HMT-4097 Indeferido
163935/2020-46 José Antonio Pereira HJG-0051 Indeferido
163956/2020-61 Romeu Antonio de Souza GXI-5403 Indeferido
163961/2020-23 Pedro Moreira dos Santos HIF-9356 Indeferido
163965/2020-12 Maria das Dores Silva GOW-3439 Indeferido
163968/2020-28 Zefer Produtos Sirurgicos EIRELI CPG-4988 Indeferido
163971/2020-44 Marcus Filipe Oliveira e Silva GMS-0188 Indeferido
163978/2020-49 Marcus Filipe Oliveira e Silva GMS-0188 Indeferido
163985/2020-54 João Gomes de Souza KPD-6417 Indeferido
163988/2020-70 Welson Aparecido de A Ferreira FRN-2539 Indeferido
164023/2020-95 Andressa Souza Lima Arruda PXB-4615 Indeferido
164027/2020-84 Liliane Pereira dos Reis PUS-8516 Indeferido
164032/2020-46 Pedro Luiz Monteiro de Andrade GYM-5213 Indeferido
164034/2020-89 Nathan Carvalho Abreu GVE-2035 Indeferido
164037/2020-08 Emerson Carmargos HIX-6882 Indeferido
164042/2020-67 Wellington Felipe Nunes Gandra PXY-2044 Indeferido
164047/2020-29 José Luiz de Oliveira Costa HBR-7904 Indeferido
164049/2020-72 Venicius Nonato Silva HDM-8126 Indeferido
164054/2020-34 Antonio dos Santos Ribeiro GYS-2738 Indeferido
164063/2020-82 José Donato dos Santos HNB-5254 Indeferido
164070/2020-87 Filipe Pinheiro de Almeida GWS-4848 Indeferido
164075/2020-49 Alan Cesar Rocha Pires PWR-3158 Indeferido
164182/2020-70 Rodrigo Fernandes Barbosa PUY-3296 Indeferido
164188/2020-05 Zenete Equipamentos Médicos Hospitalares LTDA - ME OLO-0896 Indeferido
164195/2020-10 Dist. De Hort. Ravena Ltda - ME HIM-3504 Indeferido
164197/2020-53 Zenito da Silva Moraes OPB-6609 Indeferido
164201/2020-42 Dist. De Hort. Ravena Ltda - ME HKA-7693 Indeferido
164255/2020-39 Edilon da Conceição Freitas HEL-1228 Indeferido
164260/2020-98 Cassio José Alves GUW-2149 Indeferido
164268/2020-76 Edson da Silva Barros HEY-5204 Indeferido
164289/2020-91 Marcio Vinicius Dias Ferreira GYG-4864 Indeferido
164285/2020-05 Antonio Rogério da Silva KVI-2963 Indeferido
164282/2020-86 José Carlos da Silva Felner LQW-6632 Indeferido
164296/2020-96 Edson da Silva Barros HEY-5204 Indeferido
221664/2020-56 Frederico Soares Silva OQC-6783 Indeferido
221667/2020-72 Anderson Lucio da Silva PWQ-4631 Indeferido
221672/2020-34 Calyton Ewerton Predes OWR-3415 Indeferido
221674/2020-77 Jaider Candido HLX-6986 Indeferido
221676/2020-23 Jaqueline da Silva Rodrigues HAV-2626 Indeferido
221683/2020-28 Jaqueline da Silva Rodrigues HAV-2626 Indeferido
221684/2020-98 Vilmar de Souza GUU-6238 Indeferido
221687/2020-17 Jose de Souza Antunes HIO-2734 Indeferido

5105/2021-83 Samia Aguiar Medeiros PYJ-2527 Indeferido
5108/2021-02 Samia Aguiar Medeiros PYJ-2527 Indeferido
5114/2021-34 Bruno Ribeiro Barbosa GNC-6692 Indeferido
5120/2021-66 Bruno Ribeiro Barbosa GNC-6692 Indeferido
5122/2021-12 Bruno Ribeiro Barbosa GNC-6692 Indeferido
5124/2021-55 Bruno Ribeiro Barbosa GNC-6692 Indeferido
5156/2021-64 Samia Aguiar Medeiros PYJ-2527 Indeferido
5201/2021-13 Maria José Vieira Neta NAL-7695 Indeferido
5211/2021-34 Juliano Alfeu dos Santos HCP-3850 Indeferido
5232/2021-49 Maria José Vieira Neta NAL-7695 Indeferido
5233/2021-22 Samia Aguiar Medeiros PYJ-2527 Indeferido
5373/2021-25 Samia Aguiar Medeiros PYJ-2527 Indeferido
5376/2021-41 Samia Aguiar Medeiros PYJ-2527 Indeferido
5425/2021-76 Wendel Oliveira Passos HEH-0970 Indeferido

Secretaria Executiva do CETRAN – MG, em Belo Horizonte, 18 de março de 2021 – Luiz Guilherme Scalzo 
Torres, Secretário-Geral, em exercício. Visto: Irene Angélica Franco e Silva Leroy, Presidente.

BOLETIM INFORMATIVO Nº. 05/2021
Nos termos dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que este Conselho, quando da realização 
de sua 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Reunião Ordinária, em 18 (Dezoito) de Março de 2021, julgou os recursos administrativos abaixo 
especificados, originários da CICC/DETRAN-MG, proferindo as seguintes decisões:

PA’S Recorrente PCnet DecisãoNº SEI
1052/2019-07 Elmo da Costa Marinho 1117585/11 Deferido
1053/2019-77 Amilton Alves de Paula 1119714/11 Deferido
1055/2019-23 Alisson Martins de Oliveira 1116233/11 Deferido
1091/2019-21 Fatima Bairro Silva 4958431/16 Indeferido
1092/2019-91 Walter Antonio Adão 5050904/16 Indeferido
1093/2019-64 Walter Machado 5934395/17 Indeferido
1094/2019-37 Walter Luiz Antonio 5706998/17 Indeferido
1096/2019-80 Walter Luiz Antonio 4828076/16 Indeferido
1097/2019-53 Victor Braz Brandao De Souza 5279928/16 Indeferido
1098/2019-26 Vitor Augusto Neves Gomes 4910812/16 Indeferido
1100/2019-69 Vinicius Silva Almeida 4917154/16 Indeferido
1102/2019-15 Virgnia Gomes Monteiro 5449448/16 Indeferido
1105/2019-31 Wellington Flavio Gomes 5047774/16 Indeferido
1106/2019-04 Regina Celi Pinto De Souza 5914632/17 Deferido
1109/2019-20 Ricardo Valente Salgado 5849534/14 Indeferido
1110/2019-90 Jorge Luci Turci 5938481/17 Indeferido
1112/2019-36 Rodrigo De Lima Paiva 5051729/16 Indeferido
1113/2019-09 Welison Machado Dornela 5481062/16 Deferido
1114/2019-79 Welton Braz Hubner 5124526/16 Indeferido
1115/2019-52 Vitor Nogueira De Oliveira 5641535/16 Deferido
1116/2019-25 Sandro Azevedo De Oliveira 4861962/16 Indeferido
1117/2019-95 Wander Soares Dos Santos 4953521/16 Indeferido
1118/2019-68 Valeria Colange Soares De As. Nogueira 5432805/16 Deferido
1119/2019-41 Vanderley Prates Da Silva 5937756/17 Indeferido
1120/2019-14 Vera Carvalho Velloso Costa 5432821/16 Indeferido

1121/2019-84 Welington Rodrigues Ferreira 6025647/17 Indeferido
1122/2019-57 Vagner Jose De Araujo 4987693/16 Indeferido
1123/2019-30 Julio Cesar Brescia Murta 4827804/16 Indeferido
1127/2019-19 Antonio Damiao Otero 5476546/16 Indeferido
1128/2019-89 Roberto Inacio De Matos 5316750/16 Indeferido
1129/2019-62 Claudio Antonio De Oliveira 5690618/17 Indeferido
1130/2019-35 Andre Luiz Porto Mourao 3504307/14 Indeferido
1131/2019-08 Ederson Da Silva Nascimento 4935530/16 Indeferido
1132/2019-78 Carlos Marques Da Silva Junior 4495297/15 Indeferido
1133/2019-51 Bernardo Adriano Alves Trindade 5449327/16 Indeferido
1134/2019-24 Antonio De Padua Falluh Dos Santos 4987679/16 Indeferido
1135/2019-94 Ilma Maria De Oliveira Resende 5073562/16 Indeferido
1136/2019-67 Igor Pires De Souza 5912073/17 Indeferido
1137/2019-40 Wellington Santos De Abreu 5424630/16 Deferido
1138/2019-13 Warlem Rodrigo De Souza 4953295/16 Indeferido
1139/2019-83 Washington Rodrigues Velosos 5495655/16 Deferido
1140/2019-56 Wilson Nicolau 5030328/16 Indeferido
1141/2019-29 Willian Felix 4412633/15 Indeferido
1142/2019-02 Wilton Adriani Da Silva 4961224/16 Indeferido
1143/2019-72 Willian Douglas Guimaraes 4933615/16 Indeferido
1144/2019-45 Victor Nunes Guimaraes E Silva 5424596/16 Indeferido
1145/2019-18 Tiago Augusto Nogueira Coelho 5812103/17 Deferido
1146/2019-88 Tiago Lucio Dos Santos 5691127/17 Indeferido
1147/2019-61 Wallace De Paula Labanca 5746452/17 Indeferido
1148/2019-34 Wagner Ribeiro Lopes 5034480/16 Indeferido
1149/2019-07 Marco Antonio Rodrigues 5424628/16 Indeferido
1150/2019-77 Yuri Wladimir Moura Sanna 4953640/16 Indeferido
1151/2019-50 Thiago Ferreira Bruno 5641524/16 Indeferido
1152/2019-23 Victor Mascarenhas Da Silva Pontes 4995027/16 Indeferido
1153/2019-98 Wanderlizia Gonçalves Dos Santos 4857382/16 Indeferido
1154/2019-66 Wagner Rodrigues Dos Santos 5698929/17 Indeferido
1155/2019-39 Tadeu Eustaquio De Araujo Reis 4913593/16 Indeferido
1156/2019-12 Valter Felipe De Oliveira 6019963/17 Deferido
1157/2019-82 Valdir Caetano Martins 5743510/17 Deferido
1158/2019-55 Valtemir Santos Silva 5312447/16 Deferido
1159/2019-28 Ualaci Henrique Souza Soares 6026484/17 Indeferido
1160/2019-98 Wallace Siqueira Barbosa 5740511/17 Deferido
1161/2019-71 Thiago Augusto Pinto Gomes 5911168/17 Indeferido
1162/2019-44 Tadeu Eustaquio De Araujo Reis 5083457/16 Indeferido
1163/2019-17 Tania Aparecida Dos Santos 4844719/16 Indeferido
1164/2019-87 Victor Mascarenhas Da Silva Pontes 5036936/16 Indeferido
1165/2019-60 Vanderlei Ilmo De Sales Silva 4655565/16 Indeferido
1166/2019-33 Vanilson Eduardo A Silva 5641546/16 Indeferido
1167/2019-06 Vanessa Campos Siqueira 5699053/17 Indeferido
1168/2019-76 Wesley De Souza 4910301/16 Indeferido
1169/2019-49 Marco Tulio Vieira Reis 3530087/14 Indeferido
1170/2019-22 Vinicius Dos Santos Reis 4994291/16 Indeferido
1171/2019-92 Ricardo Souza Netto 4936975/16 Indeferido
1172/2019-65 Rosemeire Alves De Carvalho 5706127/17 Indeferido
1173/2019-38 Ricardo Alessandro Gomes Da Silva 5743538/17 Indeferido
1174/2019-11 Ricardo Henrique Coutinho Moura 5051527/16 Indeferido
1175/2019-81 Rene Ribeiro Da Silva 6010596/17 Indeferido
1176/2019-54 Kleiton Fernandes Antao 5812826/17 Indeferido
1177/2019-27 Raissa Gonçalves Fagundes Morato 5743181/17 Indeferido
1178/2019-97 Marcio Reginaldo Alves 4913383/16 Indeferido
1179/2019-70 Marcio Alexandre Fernandes Machado 4891120/16 Indeferido
1180/2019-43 Margarida Pereira Alves Tavares 5745353/17 Indeferido
1181/2019-16 Luiz Eustaquio Da Costa Ribeiro 4912841/16 Indeferido
1182/2019-86 Luciney Fonseca Lima 4961284/16 Indeferido
1183/2019-59 Mariel Marley Marra 5699055/17 Indeferido
1184/2019-32 Marcus Mateus Dos Santos Lima 3309662/14 Indeferido
2208/2019-29 Joao Batista De Melo 5301735/16 Deferido
2209/2019-02 Oseias Ferreira 5371253/16 Indeferido
2210/2019-72 Wesley Jose Da Silva 4713592/16 Indeferido
2211/2019-45 Josimar de Sousa Tomas 5211665/16 Deferido
2212/2019-18 Denis Tury Guimaraes 5370917/16 Deferido
2213/2019-88 Luiz Carlos de Oliveira 5371032/16 Indeferido
2214/2019-61 Leomar Alves dos Santos 5914711/17 Indeferido
2215/2019-34 Marcelo de Aguiar Aleixo 5716374/17 Indeferido
2216/2019-07 Francisco Rincar 4950052/16 Indeferido
2217/2019-77 Genicelia Bezerra da Silva 553187/16 Indeferido
2218/2019-50 Vanessa Lima Queiroz 6038933/17 Indeferido
2219/2019-23 Maurine Almeida de Freitas 5945390/17 Indeferido
2220/2019-93 Rudiney Rodrigues Pereira 5216650/16 Indeferido
2221/2019-66 Andre Florentino Vitor 6156329/17 Deferido
2222/2019-39 Joao Osmar Ribeiro 5893242/17 Indeferido
2223/2019-12 Cesar Augusto Campos 5469319/16 Indeferido
2224/2019-82 Ulisses Guimaraes Barbosa 5998145/17 Deferido
2225/2019-55 Franciele Jordade de Souza 5740048/17 Indeferido
2226/2019-28 Cesar Augusto Soares Tavares 5525190/16 Indeferido
2227/2019-98 Romario dos Santos 5321187/16 Indeferido
2228/2019-71 Lidiane Pereira de Araujo 5251073/16 Indeferido
2229/2019-44 Christiano Luz de Souza Lima 5240575/16 Indeferido
2230/2019-17 Brenda Landau Braile 3466353/14 Indeferido
2231/2019-87 Amaury Viveiros Moreira 5292621/16 Indeferido
2232/2019-60 Wesley Toledo Azalim 5338795/16 Deferido
2233/2019-33 Claudia Lamha Machado 3570326/14 Deferido
2234/2019-06 Dionei Marcos Silva de Siqueira 5216996/16 Indeferido
2235/2019-76 Geraldo Ribeiro dos Reis 3535068/14 Indeferido
2236/2019-49 Francisco de Assis Pereira Nunes 5316551/16 Indeferido
2237/2019-22 Fernando Simao 4943854/16 Indeferido
2238/2019-92 Filipe Oliveira da Fonseca 4102218/15 Indeferido
2239/2019-65 Fernando Gustavo Da Silva Quirino 4913448/16 Indeferido
2240/2019-38 Felipe da Costa Baracho 5905119/17 Deferido
2241/2019-11 Ivo Sousa Silva 5030802/16 Deferido
2242/2019-81 Ismenia Machado Caetano 5746018/17 Indeferido
2243/2019-54 Isaias Camilo Santana 4814471/16 Indeferido
2244/2019-27 Servulo Sergio Dias Coelho 4854946/16 Indeferido
2245/2019-97 Silvio Capanema Silva 5009929/16 Indeferido
2246/2019-70 Sebastiao da Luz 4959277/16 Indeferido
2247/2019-43 Sebastiao Esteves Viana Filho 3851606/15 Indeferido
2248/2019-16 Sebastiao Caetano Ferreira 5970384/17 Deferido
2249/2019-86 Sergio Antonio Pereira 5449067/16 Deferido
2250/2019-59 Sonale Roberta de Oliveira 6024530/17 Deferido
2251/2019-32 Tania da Silva Rocha Dutra 4904878/16 Indeferido
2812/2019-17 Andre Dias Camargos 4078376/15 Indeferido
2813/2019-87 Fernando Modesto de Albuquerque 5469101/16 Deferido
2814/2019-60 Marcus Vinicius de Lima Magalhaes 5378671/16 Indeferido
2815/2019-33 Marcos Antonio Mendes 1115164/11 Deferido
2816/2019-06 Tamyres Emanuelle Novy 5495982/16 Deferido
2818/2019-49 Sandra Elena de Campos 4929449/16 Indeferido
2819/2019-22 Tarcisio Amaro Sobrinho 4999488/16 Indeferido
2820/2019-92 Tulio Goncalves Ramos 5050475/16 Indeferido
2821/2019-65 Vania Geralda Faria de O. Queiroz 6012077/17 Indeferido
2822/2019-38 Vilma Maria Braga de Oliveira 4399969/15 Indeferido
2824/2019-81 Wilson Fernandes Junior 5905267/17 Indeferido
2825/2019-54 Silvio de Alcantara Silva 4840196/16 Indeferido
2826/2019-27 Francisco Dias de Carvalho 4661376/16 Indeferido
2827/2019-97 Flavia Brasil Rosenburg 4980990/16 Indeferido
2828/2019-70 Wallison Gomes Coelho 5916526/17 Indeferido
2829/2019-43 Raphael Jose Soares 4922884/16 Indeferido
2830/2019-16 Patricia Antonini Duarte 4392781/15 Indeferido
2831/2019-86 Pedro Bento Rodrigues 5982895/17 Deferido
2834/2019-05 Julia Eloisa Soares 573958/17 Deferido
2836/2019-48 Kennedy Teixeira Santos 6154586/17 Indeferido
2837/2019-21 Maycon Pierre Pereira de Oliveira 5269892/16 Indeferido
2839/2019-64 Julio Cesar Simoes de Almeida 1116563/11 Deferido
2841/2019-10 Amauri Jose da Silva 1116228/11 Deferido
2845/2019-96 Jose Elci Pimenta 1117576/11 Deferido

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160130.
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2846/2019-69 Jasmo Machado de Andrade 1118899/11 Deferido
2847/2019-42 Anderson Martins de Oliveira 1116560/11 Deferido
2850/2019-58 Murilo Mendonca Braga 4078310/15 Indeferido
2851/2019-31 Adonil Antonio Ferreira 1118901/11 Deferido
2852/2019-04 Antonio Jose Teles 1118212/11 Deferido
2853/2019-74 Paulo Sergio Pereira de Moraes 528840/16 Indeferido
2854/2019-47 Dilvanio Rodrigues Martins 1119716/11 Deferido
2855/2019-20 Amauri Jose da Silva 1117580/11 Deferido
2856/2019-90 Mauricio Campos Vieira 4088147/15 Deferido
48322/2019-43 Nilson Antônio da Silva 5856447/17 Indeferido

Secretaria Executiva do CETRAN – MG, em Belo Horizonte, 18 de Março de 2021 – Luiz Guilherme Scalzo 
Torres, Secretário-Geral, em exercício. Visto: Irene Angélica Franco e Silva Leroy, Presidente.
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SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO DE FINANÇAS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 119/2020/PCMG

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Ribeirão das Neves/MG. 
Objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a Pre-
feitura Municipal, visando a otimização da prestação de serviços de 
Identificação Civil no Município, através de sistema informatizado. 
Duração: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação. 
Valores: Estima-se a despesa global por parte do Município em R$ R$ 
87.924,98 (oitenta e sete mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa 
e oito centavos). Dotações Orçamentárias: 14.1405.06.122.0101.2.779
06.122.0101.2.779 3.1.90.11.1075, 06.122.0101.2.779 3.1.90.13.1076, 
06.122.0101.2.779 3.1.90.46.1084, 06.122.0101.2.779 3.1.90.49.1085. 
Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 26/02/2021. Signatários: 
Fernando Dias da Silva (P/PCMG) e Moacir Martins da Costa Junior 
(P/Pref.)

4 cm -24 1461048 - 1

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS
DESPACHO AUTORIZATIVO:

Autorizo a celebração do Contrato n.º 9273922 de Prestação de Ser-
viços com a EJS Comércio e Serviços em Equipamentos de Medição 
EIRELI. Objeto: serviços de manutenção preventiva e corretiva de 3 
(três) leitoras ópticas NCS, incluindo troca de peças. Valor do Contrato: 
R$13.392,00 (treze mil, trezentos e noventa e dois reais). Prazo de 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 19/04/2021. Dotação Orçamen-
tária: 1511.06.125.008.4134.0001.33.90.39.21.0.10.1. Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 24 dias do mês de 
março de 2021.

Eurico da Cunha Neto
Diretor do DETRAN/MG

EXTRATO DO CONTRATO N.º 9273922.
Partes: EMG/Polícia Civil, através do Departamento de Trânsito de 
Minas Gerais–Detran/MG e a EJS Comércio e Serviços em Equipa-
mentos de Medição EIRELI. Objeto: serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva de 3 (três) leitoras ópticas NCS, incluindo troca de 
peças. Valor do Contrato: R$13.392,00 (treze mil, trezentos e noventa e 
dois reais). Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 19/04/2021. 
Dotação Orçamentária: correrá por conta da dotação orçamentária n.º 1
511.06.125.008.4134.0001.33.90.39.21.0.10.1. Garantia de Execução: 
no valor de R$669,60 (seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta 
centavos), nos moldes do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, correspon-
dente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, com validade durante a 
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigên-
cia contratual. Data de Assinatura: 24/03/2021. Signatários: Eurico da 
Cunha Neto (P/ Contratante) e Eliê Almeida Silva (P/ Contratada).
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS A 
TÍTULO GRATUITO Nº 171/2021

Partes: SEAPA e o Município de Córrego Novo. Objeto: Doação de 
13 Kits de Irrigação, conforme consta na cláusula primeira. Valor: 
9.672,00(nove mil seiscentos e sessenta e dois reais). Data de assina-
tura: 24/03/2021.

2 cm -24 1461024 - 1

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 9219473/2019

Processo SEI 1230.01.0001152/2019-13.Contratante: Secretaria de 
Estado de Agricultura., Pecuária e Abastecimento - SEAPA CNPJ 
n.º 18.715.573/0001-67. Contratado: empresa TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S.A. CNPJ n° 03.506.307.0001-57. Objeto: Redução a taxa de 
administração de 5% para 3,8% a partir de 01 de março de 2021. Data 
da Assinatura: 24/03/2021.

2 cm -24 1461032 - 1

Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
Nº SEI :23700100008697/2021-05.

Partes: IMA- e o MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS DE MINAS. 
Objeto: Instalação de Posto de Atendimento à Comunidade Prazo de 
vigência: 60 meses a partir de 24/3/2021.

1 cm -24 1460614 - 1

Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE 
OFÍCIO – DECRETO 48.114/2020 

Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271000618/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a ARS Magna Asso-
ciação Sociocultural, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais no dia 12/11/2019, página 64, Editais e Avisos, com a finali-
dade de prorrogação de vigência até 31 de março de 2021. Assinatura: 
24/03/2021. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE 
OFÍCIO – DECRETO 48.114/2020 

Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271000628/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a Liga das Entidades 
Carnavalescas de Conselheiro Lafaiete, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais no dia 12/11/2019, página 63, Editais e Avisos, 
com a finalidade de prorrogação de vigência até 31 de março de 2021. 
Assinatura: 24/03/2021.

48.114/2020 
Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271000633/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a Banda de Música 
Sagrado Coração de Jesus, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais no dia 22/11/2019, página 24, Editais e Avisos, com a 
finalidade de prorrogação de vigência até 31 de março de 2021. Assi-
natura: 24/03/2021.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE 
OFÍCIO – DECRETO 48.114/2020 

Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271000615/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a Corporação Musi-
cal Santa Cecília de Carandaí, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais no dia 22/11/2019, página 24, Editais e Avisos, com a 
finalidade de prorrogação de vigência até 31 de março de 2021. Assi-
natura: 24/03/2021.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE 
OFÍCIO – DECRETO 48.114/2020 

Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271001120/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e o Centro Cultu-
ral Casa do Teatro, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais no dia 22/11/2019, página 24, Editais e Avisos, com a finali-
dade de prorrogação de vigência até 31 de março de 2021. Assinatura: 
24/03/2021.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE 
OFÍCIO – DECRETO 48.114/2020 

Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271000604/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a Associação de 
Desenvolvimento e Integração Cultural, Ambiental e Social do Vale do 
Paraopeba, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no 
dia 22/11/2019, página 24, Editais e Avisos, com a finalidade de prorro-
gação de vigência até 31 de março de 2021. Assinatura: 24/03/2021. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE 
OFÍCIO – DECRETO 48.114/2020 

Extrato de publicação da Prorrogação de Ofício, decorrente do Decreto 
48.114/2020, do Termo de Fomento nº 1271000150/2019, celebrado 
entre Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a Associação Cultu-
ral, Artística e Desportiva Cia Xadrez Dance, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais no dia 05/09/2019, página 34, Editais e 
Avisos, com a finalidade de prorrogação de vigência até 31 de março de 
2021. Assinatura: 24/03/2021.
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Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ACN-00536-16 ; 26/08/2020 ; 25/11/2021 ; Prorrogação ;

1 cm -24 1461062 - 1

Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - CODEMGE

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação Pregão Eletrônico nº 01/2021. Critério de Julgamento: Menor 
preço global por Lote. Processo Interno nº 1374546. Base Legal: Lei n° 
13.303/2016. Objeto: Fornecimento e montagem de estruturas de arma-
zenagem para estoque de matérias-primas, redução, revestimento, cor-
rosão e expedição, sendo as estruturas constituídas por porta-paletes. 
Data da sessão pública: 14/04/2021, às 09:30 horas, no site www.licita-
coes-e.com.br – nº 863174. Edital na íntegra disponível em: www.lici-
tacoes-.e.com.br ou https://portaldecompras.fundep.ufmg.br/Publico/
ConsultarGruposAtivos

3 cm -24 1461051 - 1

Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEMIG

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG
GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAL E SERVIÇOS

AVISOS DE EDITAL
Pregão Eletrônico N°500-H15146. Objeto: Serviços de O&M dos Par-
ques Eólicos Volta do Rio e Praias de Parajurú. Edital e demais infor-
mações: http://compras.cemig.com.br

CONTRATOS
Pregão Eletrônico 500-H14948. 4680006153/ 4680006154. Objeto: 
Serviços de gestão e operacionalização do processo de provimento de 
treinamentos e congêneres ofertados pela Univercemig. Partes: CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. e CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
X SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS. Valor R$ 
3.925.134,62, Prazo 24 meses a partir de 01/04/2021. Ass.: 19/03/2021. 
Homolog.: 19/03/2021.
INEXIGIBILIDADE 500-E14969 Nº CONTRATO:4320000057. Fun-
damento: Art. 30, inciso II, “b” e “c”,da Lei 13.303/16, para a contra-
tação da KORN FERRY (BR) CONSULTORES LTDA. para serviços 
de headhunter. Valor R$ 3.771.823,25, Prazo 24 meses. Ass e ratificado 
em.: 15/03/2021.

ADITIVOS
5002001203-500. Contratada: FAIRFAX BRASIL SEGUROS COR-
PORATIVOS S.A. Objeto: Atualização da importância segurada e 
prorrogação por mais 24 meses. Prazo Atual:48 meses. Valor Atual: 
R$665,34. Ass:11/03/2021.

6 cm -24 1460745 - 1

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.
GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAL E SERVIÇOS

AVISOS DE EDITAL
Pregão Eletrônico N°530-G15159. Objeto: Caixa de Passagem Subter-
rânea. Edital e demais informações: http://compras.cemig.com.br

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
5002001352/530 - CSM Empreendimentos e Energia Ltda. Funda-
mento: 530-H14072 -contrato decorrente da Ata de Registro de Preço 
4650000458/530. Objeto: Serviços de inspeção de redes de distribuição 
aéreas urbanas por imagem e/ou termografia. Prazo: 08 meses. Valor: 
R$771.342,00. Ass. 05/03/2021

REVOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 530-G15137. Objeto: UNIDADE MÓVEL PARA 
PURIFICAÇÃO DE ÓLEO, revogado por oportunidade e conveniên-
cia da Administração Pública. Data: 23/03/2021.

4 cm -24 1460741 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais - COPASA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG

COMUNICADO DE CONTINUIDADE
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210034
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de melhorias do Sistema de Esgotamento Sanitário da cidade 
de Lavras / MG. Informamos que a continuidade do processo licitatório 
acima mencionado, será no dia 26/03/2021 às 08:30 horas no mesmo 
local previsto no item 1.1 do Edital. Data: 24/03/21.

COMUNICADO
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210042
Objeto: execução com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços de manutenção e instalação de portões, cercas e demolição de 
pavimentos, nas Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) da Uni-
dade de Serviços de Tratamento de Esgoto da Bacia do Rio Paraopeba 
- USTP.
Considerando que dia 02/04/2021 é feriado, a sessão prevista no item 
1.1 do Edital fica marcada para dia 05/04/21 às 14:30 horas. Data: 
24/03/2021.

JULGAMENTOS
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210022
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da cidade 
de Patos de Minas / MG
Vencedor: CONSÓRCIO PERFIL/KTM, CONSTITUÍDO PELAS 
EMPRESAS PERFIL ENGENHARIA S.A. (LÍDER) E KTM 
ADMINSTRAÇÃO E ENGENHARIA S/A
Valor: 5.581.939,04.
Data: 24/03/2021

LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210033
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de Res-
plendor / MG
Vencedora: M BORGES ENGENHARIA LTDA.
Valor: R$ 1.511.263,65
Data: 24/03/2021

AVISOS DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210050
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços complementares ao Sistema de Esgotamento Sanitário do muni-
cípio de Divinópolis / MG - Bacia Rio Itapecerica.
Dia: 20/04/2021 08:30:00 horas - Local: Rua Carangola, 606 - Térreo - 
Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG.
Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratui-
tamente, através de download no endereço: www.copasa.com.br (link: 
licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da licitação), a 
partir do dia 25/03/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2021/0207 - PEM. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP)
Objeto: Hidrante Coluna Simples.
Dia da Licitação: 12 de abril de 2021, às 08:45 horas. Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 26/03/2021, no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2021/0223 – PEM.
Objeto: Camisas e calças para eletricistas.
Dia da Licitação: 12 de abril de 2021 às 09:00 horas. Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 26/03/2021 no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2021/0215 - PEM. (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO)
Objeto: Válvulas Esfera Excêntrica
Dia da Licitação: 12 de abril de 2021 às 09:15 horas. Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 26/03/2021, no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

A DIRETORIA
17 cm -24 1460997 - 1

Instituto de Desenvolvimento 
Integrado de Minas Gerais - INDI

AVISO DE LICITAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE MINAS 
GERAIS - INDI torna pública a realização do pregão eletrônico nº 
05/2021. Objeto: contratação de pessoa jurídica prestadora de serviço 
de processamento de dados (data center), conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I, e de acordo com as exi-
gências e quantidades estabelecidas neste edital e seus anexos. O edital 
se acha disponível para baixa (“download”) gratuitamente em http://
www.indi.mg.gov.br/editais/licitacoes/ e no Portal de Compras MG 
(www.compras.mg.gov.br), onde todas as operações serão realizadas. 
Recebimento das propostas: a partir das 10h00min do dia 25/03/2021 
até às 09h00min do dia 08/04/2021. Abertura da sessão pública e etapa 
de lances: dia 08/04/2021, às 09h00min. Pregoeiro: Gustavo Henrique 
Gonçalves Serafim.

3 cm -24 1461034 - 1

ADITAMENTO CONTRATUAL
Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato GEJUR/CT/002/2017 firmado 
com MAPFRE VIDA S.A., CNPJ: 54.484.753/001-49. Nº do instru-
mento: GEJUR/TA/06/2021. Assinatura: 22/03/2021. Objeto: aumentar 
em 3,31% o valor global do contrato, atualizando-o para R$ 35.877,04 
para possibilitar o pagamento da última parcela do período vigente; 
prorrogar do prazo de vigência contratual por 12 meses, até 20 de março 
de 2022; e aumentar em 20% o valor atualizado do contrato, fixando-o 
em R$ 41.672,45 para o período prorrogado. Valor: R$41.672,45. Sig-
natários: Thiago Coelho Toscano e Gustavo Túlio de Lima (INDI) e p/p 
Aneti Terezinha Caetano da Silva (Mapfre).

3 cm -24 1460670 - 1

Companhia de Gás de Minas 
Gerais - GASMIG

2 º TERMO ADITIVO
Partes: Gasmig x Sonda Procwork Informática Ltda. Objeto: O pre-
sente termo aditivo tem como objeto: a) a PRORROGAÇÃO da vigên-
cia do contrato firmado entre as partes em 28/05/2019, b) a adequa-
ção do valor ao novo período contratual; c) inclusão da Cláusula de 
Proteção de Dados Pessoais ao Contrato, em conformidade com a Lei 
nº 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados, que 
dispõe sobre a proteção de dados pessoais (“LGPD”), d) a alteração do 
endereço da Sede da GASMIG. Contrato nº 4600000667. Prazo: de 24 
para 36 meses. Valor: de R$ 2.678.107,95. Assinatura: 23/03/2021.

1º TERMO ADITIVO
Processo: GDL-077/20. ASE nº 4600000857. Partes: Gasmig x MEN-
DES JÚNIOR SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Objeto: atualização 
da razão social e endereço da CONTRATADA, em função da sua 6ª 
alteração contratual. Assinatura: 22/03/2021.

Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

5 cm -24 1460721 - 1

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos nossos acionistas que se acham à disposição, na 
sede desta sociedade, localizada na Avenida Barbacena, 1.200, 7º 
andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, os documentos a que 
se referem o art. 133 da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976 e o 
art. 2º da Lei nº 10303, de 31 de outubro de 2001, relativos ao exercí-
cio de 2020.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Lauro Sérgio Vasconcelos David – Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores

3 cm -23 1460298 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃONº 3106203304131/2019

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e a APAE de Belo Horizonte-Casa Lar Santa Tereza, do município 
de Belo Horizonte, MG​​​. Objeto: prorrogaçãodo período de vigên-
cia e reprogramação das metas pactuadas no Termo de Colabora-
ção. Assinatura: 24/03/2021. Vigência: 31/12/2021.Processo Sei nº 
1480.01.0012058/2020-42.

2 cm -24 1461031 - 1

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000236/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de São Gonçalo do Abaeté, MG. Objeto: Prorrogação 
de Ofício do Convênio por mais 180 dias. Assinatura: 22/03/2021.Pro-
cesso Sei nº1480.01.0003489/2020-60.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000170/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Santa Cruz de Salinas, MG. Objeto: Prorrogação 
de Ofício do Convênio por mais 184 dias. Assinatura: 22/03/2021.Pro-
cesso Sei nº1480.01.0003554/2020-51.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000246/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Novorizonte, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 179 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo Sei 
nº1480.01.0003678/2020-98.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000201/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Machado, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 179 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo Sei 
nº1480.01.0004138/2020-94.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000378/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Ibitiúra de Minas, MG. Objeto: Prorrogação de 
Ofício do Convênio por mais 197dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo 
Sei nº1480.01.0003748/2020-51.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000667/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Cambuquira, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 158 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo Sei 
nº1480.01.0006289/2020-23.

EXTRATO DA 3ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1671000703/2018

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Monte Alegre de Minas, MG. Objeto: Prorrogação 
de Ofício do Convênio por mais 364 dias. Assinatura: 22/03/2021.Pro-
cesso Sei nº1480.01.0007210/2020-85.

EXTRATO DA 3ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1671000818/2018

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Capetinga, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 364 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo Sei 
nº1480.01.0007212/2020-31.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000127/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Santa Cruz de Salinas, MG. Objeto: Prorrogação 
de Ofício do Convênio por mais 184 dias. Assinatura: 22/03/2021.Pro-
cesso Sei nº1480.01.0003569/2020-34.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000493/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Virgem da Lapa, MG. Objeto: Prorrogação de Ofí-
cio do Convênio por mais 187 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo 
Sei nº1480.01.0004976/2020-69.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000494/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Coronel Murta, MG. Objeto: Prorrogação de Ofí-
cio do Convênio por mais 129 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo 
Sei nº1480.01.0005153/2020-43.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000755/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Oliveira Fortes, MG. Objeto: Prorrogação de Ofí-
cio do Convênio por mais 179 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo 
Sei nº1480.01.0006308/2020-92.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000367/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Pitangui, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 196 dias. Assinatura: 22/03/2021.Processo Sei 
nº1480.01.0005083/2020-90.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000319/2020

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ePre-
feitura Municipal de Chapada Gaúcha, MG. Objeto: Prorrogação de 
Ofício do Convênio por mais 196 dias. Assinatura: 22/03/2021.Pro-
cesso Sei nº1480.01.0004280/2020-43.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DA COMISSÃO GESTORA 
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 880/2020

Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Pre-
feitura Municipal de Nova Serrana, MG. Objeto: Implementação do 
Projeto Sistema Estadual de Redes em Direitos Humanos (SER-DH) 
no município de Nova Serrana. Fica instituída a nova Comissão Ges-
tora do Acordo de Cooperação Técnica nº 880/2020: Servidor Sedese: 
Thiago Arantes Silva, Masp.: 1.472.980-0, Servidores da Prefeitura 
de Nova Serrana: Jennifer Danielle Souza Santos, CRP 04/52339 e 
Jassiara dos Santos Figueiredo, OAB MG 174.179. Processo SEI nº 
1480.01.0009550/2020-52.

23 cm -24 1460782 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160131.
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESUMO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 1900010936 - PROCESSO SEI Nº 1190.01.0001193/2021-21

Contrato Portal de Compras nº 009270954. Partes: EMG/SEF e PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. Objeto: I - reequilíbrio econômico finan-
ceiro dos itens: 01- álcool, 02-gasolina e 03- óleo diesel. Valor: item 01 
- álcool - de R$ 2,3934para R$2,4600; item 02 - gasolina de R$ 3,0610 
para R$ 3,3247 e o item 03 - óleo diesel - de R$ 2,8703para R$ 3,1535. 
II – alteração do item 3.1. da “Cláusula Terceira – Preço”. Vigência a 
partir de 13.02.2021. Valor estimado: R$ 210.070,00. 

Blenda Rosa Pereira Couto, Superintendente de Planejamento, 
Gestão e Finanças - SPGF/SEF – 24/03/2021.

3 cm -24 1461035 - 1

Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - JUCEMG

EXTRATO TERMO DE PRORROGAÇÃO 
DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

SIAD 9219985 - PROCESSO SEI 2250.01.0002148/2019-68
O Diretor da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, Gustavo Henrique Campos dos 
Santos, CPF 061.700.176-60, nos termos da Resolução da Presidência nº 
RD-04/2019, alterada pela Resolução da Presidência nº RD-06/2019, e a 
empresa LOCALIZA RENT A CAR S/A, com sede na Av. Bernardo de 
Vasconcelos, 337, Cachoeirinha, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ 
n° 16.670.085/0001-55, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Ara-
ripe Dantas, CPF n° 008. 863.065-09, considerando: - O Memorando.
JUCEMG/GPL.nº 31/2021 (SEI 26695821), em que o Gestor de Con-
trato solicita a prorrogação da suspensão temporária de execução do con-
trato nº SIAD 9219985, oriundo do Processo de Compra nº 2251003 
000019/2019, celebrado entre a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais e a LOCALIZA RENT A CAR S/A; - o Email da Contratada, de 
09/03/2021, em que acata a prorrogação da suspensão do veículo (SEI 
26552287). resolvem, 1 - prorrogar a suspensão da execução do contrato 
nº SIAD 9219985, celebrado com a LOCALIZA RENT A CAR S/A, 
cujo objeto é a prestação de serviço de transporte mediante locação de 
veículos automotores novos para transporte de pessoas e pequenas car-
gas, sem condutor, sem fornecimento de combustível, com quilometra-
gem livre, com seguro total sem franquia, e com manutenção preventiva 
e corretiva, de acordo com as especificações relativas ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PLANEJAMENTO SIRP 
Nº 422/2017. 2 - A suspensão vigorará pelo prazo de mais 120 (cento 
e vinte) dias contados a partir de 31/03/2021, podendo ser prorrogada 
por igual período, na permanência do Estado de Calamidade Pública, 
podendo também, ser cancelada a qualquer momento, mediante aviso 
prévio à contratada, com antecedência mínima de 5 dias úteis, conta-
dos da data prevista para o reinício da execução contratual. 3 - Durante 
o período de suspensão da execução contratual, ficam suspensas todas 
as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA, prevista no 
contrato, inclusive aquelas de natureza econômico-financeiras. Firmam 
o presente termo, para todos os efeitos legais, assinando-o eletronica-
mente. Gustavo Henrique Campos dos Santos - Diretor de Planejamento, 
Gestão e Finanças da JUCEMG e Marcelo Araripe Dantas - LOCALIZA 
RENT A CAR S/A.

8 cm -24 1460633 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de Rodagem 

de Minas Gerais - DER
ERRATA

Edital nº: 002/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0008014/2021-62. O Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edi-
ficações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 
torna público que, na publicação referente ao edital em epígrafe, inclusa 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 24/03/2021, página 
29, onde se lê: EDITAL Nº: 002/2020, leia-se: EDITAL Nº: 002/2021 e 
onde se lê CONCORRÊNCIA, leia-se TOMADA DE PREÇOS. Ficam 
mantidas as demais informações contidas na referida publicação.

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
Edital nº: 006/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0006351/2021-52. O Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edi-
ficações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, 
torna público que foram habilitadas as licitantes: Construtora Terrayama 
Ltda., Companhia da Obra Engenharia e Construções Eireli e Conata 
Engenharia Ltda., na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir desta 
publicação fica aberto prazo de (05) cinco dias úteis para interposição de 
recursos e a documentação estará à disposição no Núcleo de Licitações 
do DER/MG, para análise dos interessados, nos horários de 09:00h às 
11:00h e de 14:00h às 16:00h.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 009/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0175473/2020-36. O 
Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, 
através da Comissão Permanente de Licitação, às 09:00hs (nove horas) 
do dia 14/05/2021, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 
1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA Contratação de empresa espe-
cializada em soluções tecnológicas de gestão de infraestrutura para 
prestação de serviços de suporte técnico presencial e remoto, sustenta-
ção, manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva do Sistema Integrado 
de Gestão de Infraestrutura Viária - SGIV em uso pelo Departamento 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais (DER/
MG), de acordo com edital e composições de custos unitários constantes 
do quadro de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima 
citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 26/03/2021. A entrega 
dos envelopes de proposta e documentação deverá ser realizada até às 
17:00hs (dezessete horas) do dia 13/05/2021 na forma prevista no Edital, 
no Serviço de Protocolo e Arquivo – SPA do DER/MG. A visita técnica 
será  mediante agendamento, nos termos do subitem 7.1.18. do Edital. 
Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-
1272 ou pelo site acima mencionado.

EXTRATO  DE  CONVÊNIO
Convênio DER-30.010/21, celebrado entre o DER-MG e o município de 
Grão Mogol, com interveniência da SEINFRA. Objeto: delegação pelo 
Município do trecho da rodovia municipal compreendido entre o Entrº 
MG-307 e o Entrº LMG-655 (Adão Colares), com 18,16 km de extensão, 
destinada à conservação, manutenção, operação e atribuições estabele-
cidas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB. Assinatura: 23/03/2021. 
Vigência: 5 (cinco) anos, contados da publicação do extrato. Processo 
SEI 2300.01.0052792/2021-64.

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais.Contratada: Petrobrás Distribuidora S/A. Ins-
trumento: Termo de aditamento DF-03 ao contrato DF-23.004/2020. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto aplicação de ree-
quilíbrio econômico-financeiro ao contrato e a alteração da Cláu-
sula Sexta  do Contrato conforme  evento SEI 25798961, processo 
2300.01.0075754/2020-20. Valor Atualizado do Contrato passa a ser  R$ 
833.202,00 (oitocentos e trinta e três mil duzentos e dois reais).

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
A Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram 
mantidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração 
abaixo relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso 
ao CT, na forma e prazo regulamentar: Transporte Coletivo Metro-
politano Comercial Nº RIT>Nº Auto 3>E000009924, E000009791, 
E000009839, E000009780, E000009876; 4>E000013071, E000009834, 
E000013444, E000013066, E000013122, E000013784; 5>E000012759, 
E000012763, E000012126, E000013207, E000012116, E000012723, 
E000012121, E000012765, E000012119, E000013181, E000013208, 
E000013182, E000013180, E000013179, E000012125, E000013202, 
E000013185; 6>E000009829, E000009790, E000009794, E000009830; 
7>E000009879.
1>E000009835, E000009833, E000009836; 2>E000014414, 
E000014965; 3>E000009920, E000009838; 4>E000009824; 
5>E000012123, E000010936, E000012764, E000013186, E000010952, 
E000012732, E000010930, E000012124, E000012762, E000013200, 
E000013194, E000013190, E000013184, E000012726, E000012725; 
6>222398; 7>E000009827.
5>E000012755.
Transporte Coletivo Intermunicipal
Código Delegatário>Nº Auto
9096>E000001061.

JARI-DER/MG
3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração

Presidente: ALEXANDRE CORSINO
Súmula da 21 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
GTA9577	 8325032	R inaldo Da Silveira Assis
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
JFQ9473	 8277178	T hulho Lopes De Sousa
PPN5072	 8288367	 Fibria Celulose S/a
HNL7851	 8338595	 Waldeny Wallace Apolinario Araujo
GUG3391	 8293611	 Helena Aparecida Goncalves De Oliveira
OXJ4478	 8278442	 Andrea Rodrigues De Araujo
PVN6325	 8329051	 Ademir Lopes Silva
GZZ4548	 8276414	 Jose Valdico Ferreira Jardim
PPN5072	 8287604	 Fibria Celulose S/a
GLO2040	 8924142	 Antonio Carlos De Oliveira
PPN5163	 8317596	 Fibria Celulose S/a
HKG4128	 8266643	 Gerson Darle Dos Santos Alves
HSH4884	 8277583	 Diego Rafael Borges
HDJ7509	 8263842	V ge Transportes Ltda
PUR8850	 8939167	 Ilton Alves Martins
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 22 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
JFV4314	 8253928	 Geraldo Soares
PRM6322	 8225583	 Jair Chaves Da Cunha
GWK8902	 8258457	 Gabriel Dias Nocce
BFI5963	 8310974	 Wilson Lima
OQF0843	 8266733	 Wagner Carrupt Machado
PWJ0057	 8255811	 Jm Distribuicao Eireli_epp
QNA3594	 8245313	 Elder Martins Prates
PPM8372	 8294723	 Fibria Celulose S/a
PZC7368	 8212673	 Jm Distribuicao Eireli_epp
OUU4468	 8265794	 Noemio De Souza Filho
PPN5167	 8330969	 Fibria Celulose S/a
PZK9904	 8239330	 Cema Central Mineira Atacadista Ltda
HBW9941	 8494901	R enilson Miranda Dos Santos
OBL2878	 8265288	 Celso Saturnino Caldeira Filho 
BFI5963	 8310975	 Wilson Lima
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 23 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
GMT4720	 8945802	 Salomao Assis De Padua
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
AZU8893	 8279733	 Eryelson Evandro Barlatti De Camargo
HGM7525	 8171749	 Helio Francisco De Moura
PYG6442	 8218069	 Jm Distribuicao Eireli_epp
PWU9870	 8912330	R oberto Beraldo Lemos
HIM0542	 8242743	T ransportadora Santos E Miranda Ltda
OLP8127	 8288132	 Plan Minas Assis Funeral Ltda
LLA7341	 8308371	O rlando Santos Tostes
GSJ9733	 8284560	 Antonio Francisco Da Silva
DSZ0909	 8231589	 Adriano Francisco Cabral
OKR4802	 8259835	R omildo Lopes De Oliveira
BFI5963	 8310973	 Wilson Lima
GTJ9087	 8278157	 Geraldo Magela Dos Santos
OWU8263	 8273967	 Stenio Aciolle Do Nascimento
OMF5062	 8256006	 Keiciane Da Silva Amorim
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 24 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
EEP4624	 8245946	 Cesarina Alves De Carvalho
HGT6157	 8297995	 Janete Ramos
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
PPN5044	 8286550	 Fibria Celulose S/a
GZE0240	 8956065	 Antonio Marcos Fernandes
CKC8405	 8308493	 Alvino Marcelino De Oliveira
AXP7341	 8212648	 Luciano Arruda Damasceno
OQT5385	 8312748	 Hidrocenter Distribuidora De Materias 
De Construcao Eireli - Epp
QMV9475	 8275247	 Ariana Galdino Jacomel Vaz
PYB9596	 8261452	R aquel Teixeira Alves
HHP3193	 8262875	 Pedro Augusto De Souza Reis
OWP4027	 8296539	 Abelirio Alves Pereira
GSF8324	 8249943	 Jordam Dias Guerra
LSP9855	 8286466	 Cristiane Goulart Pacheco Andrade
OPV7479	 8256522	 Wesley Adao Da Cunha
KWE3416	 8213617	 Josimar Machado Lima
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 25 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
HBY6174	 8257325	 Janio Ferreira Gomes
PYA7753	 8298014	 Marcelo De Morais Ribeiro
JWB5677	 8397593	 Sebastiao Paulo De Oliveira
GWW5961	 8298101	 Marcelo Cardoso Pereira
QNY1516	 8286406	 Angela Maria Da Graca Silveira Nesio
OXC0398	 8223056	 Carina Cecoti Da Silva
FML9501	 8305627	 Washington Henrique Dos Reis 
Goncalves
AXM8849	 8240033	 Maria Aparecida Zanavelli Coutinho
HNE1788	 8216443	 Franklin Souza Silva
HNQ4393	 8300321	 Comercial Souza & Brito Ltda
OWK0574	 8358066	 Daniel Hugolini Arthuso
PZV7532	 8239204	R odrigo Gomes Correa
OWO6603	 8387426	 Carlos Jose E Silva Fortes
AMH2965	 8330585	 Jose Elias Pereira
QOB7200	 8953927	 Silvana Tameirao Da Silva
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 26 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
HIP1387	 8346157	 Suely Teixeira Ribeiro
HFS9192	 8340340	 Josias Valeriano Da Silva
HOF2830	 9056481	 Jose Luciano Resende Tavares
PJN9905	 8351834	 Maira Roberta Ramos Silva
QNQ5230	 8994032	 Antonio Carlos Pereira

QNG1603	 8349760	 Mauro Rodrigues Da Silva
OQH0603	 8335281	 Arlindo Lima Filho
PQR8990	 8972275	 Andre Luiz Hilario Mendes
HDF1966	 8274727	 Alvares Cabral Da Silva
OOX4090	 9049422	 Mario Rodrigues Mascarenhas
HGO1296	 8312704	 Mauricio Mariani
EEO2192	 8312171	 Denis De Lima Rodrigues Cardoso
HFD4470	 8993743	 M W Transportes Ltda
GZB5403	 8338066	 Sueli Da Silva
HGU5401	 8398533	 Jose Geraldo Martins Pinheiro
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 27 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
PUK2863	 8282734	R odney Heleno Dos Santos
KIG0926	 8257756	 Derson Marques Da Silva Junior
PYP0951	 8323457	 Maria Lucia De Fatima Santana De 
Paula
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
CJT8512	 8220216	 Delcidio Alves Martins
PGC9535	 8346468	 Soraia Cristina De Barros
QKI3411	 8325252	 Trans Kothe Transportes Rodoviarios S/a
HNS3266	 8345615	 Frederico Marroni Schondorf
HKF9678	 8291588	 Jairo Ferreira De Souza
HMX8842	 8268657	 Jose Mateus Freitas Santos
OZQ6778	 8347546	O dir Ribeiro Freire Neto
QOC1884	 8307353	 Joelma Matos De Medeiros
FGW5577	 8377522	 Edivan Do Nascimento De Sa
HNI8576	 8289220	 Mariana Ferreira Melo
HJI2064	 8304776	 Gilson Dos Santos
PUY4465	 8308802	O decio Francisco De Souza
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 28 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
PZG2465	 8304746	 Edmar Dias De Figueiredo
HJR4375	 8328993	 Joao Maria Pereira Dos Santos
HBT7849	 8258003	 Fernando Rodrigues De Macedo
GLE1943	 8319261	 Adauto Genezio Lopes
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
EFW2993	 8279602	 Patric Da Silva Diniz
PXM7280	 8941785	O deivith Sabino Higino
GVL7371	 8327968	 Usina Frutal Acucar E Alcool S/a
NWA3230	 8962209	 Marilene Marta De Melo
PUL7745	 8339694	 Frederico Carlos Dos Reis
PZI2618	 8253929	 Istefania Francisca De Sousa
OWW0673	 8284680	 Marcos Jose De Oliveira
OLW2514	 8285001	 Jose Geraldo De Oliveira Lima
HGR7480	 8899301	 Farley Maia Silva
JGF1933	 8287296	 Jardeson Oliveira Ribeiro
IVX4306	 8247243	 Paulo Schneider E Cia Ltda
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 29 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
DAK2066	 8230592	 Cj Construcoes Ituna Ltda Me
DQV1492	 8259920	 Jaime Da S Pereira Filho

OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
HBY2322	 8239989	 Jose Tadeu La Guardia
OGT1400	 8850162	 Gustavo Nascimento Samara
HFZ8867	 8317031	 Leandro Morais Santos
HKY4600	 8971046	 Nilson Dias Da Rocha
PPN5154	 8254832	 Fibria Celulose S/a
KCO8527	 8322431	T iago Henrique Ribeiro Soares
EKX4255	 8302175	 Jorge Paulo De Oliveira
PJL6818	 8242168	 Felipe Nalio David Batista
PYA2270	 8921015	 Wanderson Dos Santos Rossi
DHP7546	 8267933	 Diogo Goularte Costa
HFZ8867	 8317033	 Leandro Morais Santos
LSP7895	 8324356	 Sergio Freitas Marreiros
PPM8291	 8298614	 Fibria Celulose S/a
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

3ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: ALEXANDRE CORSINO

Súmula da 30 Sessão Ordinária realizada em 19/03/2021
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
PXG2202	 8604799	 Andre Luiz Mendes Da Silva
OXC9830	 8932200	 Fagno Coelho Linhares
JJL1450	 9327142	 Ministerio Do Turismo
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
NWD2301	 8329371	T df Transportes Ltda
PPE6464	 8274376	 Luiz Claudio Passagem Boechat
PUG4174	 8287423	 Carla Fernanda Lopes Silva
NGI7198	 8247982	 Grazielle Fonseca Do Amaral
HNY7395	 8343674	 Marcio Cesar Da Silva
HNO2840	 8914242	 Jose Pereira Da Silva
HEU5414	 8274394	 Ellis Jorge De Freitas Santana
HEN6382	 8239984	 Wenderson Francisco Ramos
HLO6815	 8327860	 Athayde Francisco De Oliveira
OME7830	 8958837	T df Transportes Ltda
OQB5224	 8245271	 Anesio Pereira Junior
LRG6378	 8277668	 Maria Do Rosario Corbelli
BWJ0969	 8281326	 Marcelo Goncalves Braga
OPE1767	 8286928	 Alonso Fonseca Reis
HJM7590	 8951417	O legario Elton Filho
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
83 cm -24 1461033 - 1

Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 265/2020. Objeto: Prestação de servi-
ços de Estudos e Projetos de Instalações Sanitárias - Resíduos Sólidos. 
Abertura dia 09/04/2021, às 10h00, no sítio eletrônico www.compras.
mg.gov.br. O edital poderá ser obtido no referido site. O cadastramento 
de propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no 
Portal de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, automati-
camente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Rodovia Papa João 
Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar – Serra Verde – Cidade 
Administrativa. Belo Horizonte, 24 de março de 2021.

3 cm -24 1461059 - 1

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável
NOTIFICAÇÃO DE EMENDA DE DEFESA

Tendo em vista a apresentação de defesa administrativa contra os autos de infração abaixo relacionados, sem o preenchimento dos requisitos formais 
previstos no artigo 34, do Decreto nº 44.8442008, bem como artigo 59 do Decreto nº 47.383/2018, concede-se o prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação do presente edital, para a emenda da peça de defesa e encaminhá-la à 17ª Cia PM MAmb, localizada na Avenida Erickson Flávio da Silva, 
2207, Jardim Amazonas, CEP: 37.550-401, Pouso Alegre/MG. Ressalte-se que o não atendimento desta notificação, no prazo concedido, resultará na 
aplicação definitiva da penalidade, conforme dispõe o artigo 35, §1º, do Decreto Estadual nº 44.844/08 e artigos 63 e 65 do Decreto 47.383/2018. Para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado deverá entrar em contato com a referida 17ª Cia PM MAmb:

Autuado Auto de infração Pendências
JOÃO FERREIRA DE MORAES 266999/2020 Ausência de: recolhimento de taxa de análise defesa

6 cm -24 1461029 - 1

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 06000000004/21

que fazem entre si o Instituto Estadual de Florestas e o Município de 
SANTA VITÓRIA - MG. Objeto: cooperação técnica entre os convenen-
tes, através da cessão pelo MUNICIPIO DE SANTA VITORIA do servi-
dor: Mauro Moreira de Queiroz. Vigência: 12 (doze) meses a contar de 
01 de fevereiro de 2021Data da assinatura: 01 de fevereiro de 2021.

Uberlândia, 23 de março de 2021.
(a) Carlos Luiz Mamede – Supervisor do 

Escritório Regional do Triângulo
3 cm -24 1460591 - 1

INFORMA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF, torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Interven-
ção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental - DAIA, conforme o processo identificado:
*Marco Paulo Penna Cabral, Fazenda do Colégio/Gleba 2, CNPJ: 
03.833.508/0001-69, Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nati-
vas vivas, Tiradentes-MG, Processo Nº 2100.01.0015180/2021-74, em: 
16/03/2021. 

Barbacena, 24 de Março de 2021. 
Ricardo Ayres Loschi – Supervisor Regional do IEF.

INFORMA CONCESSÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, con-
forme o processo identificado: *Águas Claras Energética S.A - PCH 
Anna Maria - CNPJ: 09.612.278/0002-75, Intervenção em APP sem 
supressão de vegetação nativa, Santos Dumont-MG, Processo Nº: 
2100.01.0003427/2021-21, DAIA nº 2100.01.0003427/2021-21, em 
área autorizada de 0,0124 (ha); Validade: 3 anos contados da conces-
são: 23/03/2021. 

Barbacena, 24 de Março de 2021. 
Ricardo Ayres Loschi – Supervisor Regional do IEF.

INFORMA ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público que 
foi arquivado o requerimento de Autorização para Intervenção Ambien-
tal do processo identificado: *Focus Energia Ltda - CGH Vila de Barba-
cena - CNPJ: 07760179/0001-24, Intervenção em APP com supressão de 
vegetação nativa, Barbacena-MG, data da decisão: 23/03/2021. 

Barbacena, 24 de Março de 2021.
Ricardo Ayres Loschi – Supervisor Regional do IEF.
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SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 06000000003/21

que fazem entre si o Instituto Estadual de Florestas e o Município de 
SANTA VITÓRIA - MG.Objeto: cooperação técnica entre os convenen-
tes, através da cessão pelo MUNICIPIO DE SANTA VITORIA da ser-
vidora: Osanete Pereira Pinto Maia.Vigência: 12 (doze) meses contar de 
01 de fevereiro de 2021
Data da assinatura: 01 de fevereiro de 2021.

Uberlândia, 23 de março de 2021.
(a) Carlos Luiz Mamede – Supervisor do 

Escritório Regional do Triângulo
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SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 06000000005/21

que fazem entre si o Instituto Estadual de Florestas e o Município de 
Ituiutaba - MG. Objeto: a Cessão de Uso gratuito da posse útil do imó-
vel a Rua 32, n. 1084, cairro centro, Cep: 38.400-086, Ituiutaba/MG, 
resgistrado sob nº 05 matrícula 8.628 no Cartório de Primeiro Ofício da  
Comarca de Ituiutaba, ao IEF, imóvel este objeto de locação pelo Muni-
cípio, para utilização institucional e de interesse público pelo IEF, con-
sistente no desenvolvimento de atividades do Núcleo de Apoio Regional 
de Ituiutaba e Agência Avançada do IEF.
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses, a contar do dia 01/01/2021, 
podendo ser prorrogado mediante a assinatura de Termo Aditivo.
Data da assinatura: 01 de janeiro de 2021.

Uberlândia, 24 de março de 2021.
(a) Carlos Luiz Mamede – Supervisor do 

Escritório Regional do Triângulo
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INDEFERIMENTO
O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que foi 
indeferido requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental do 
processo abaixo identificado:
- Alba Regina de Carvalho Rezende/Fazenda Santa Luzia - CPF 
637.451.436-04, Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo, Delfinópolis/MG, Processo Nº 
2100.01.0061100/2020-91, data da decisão: 24/03/2021.
(a) Anderson Ramiro de Siqueira. O Supervisor Regional URFBio Sul.

2 cm -24 1461025 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160132.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão
RETIFICAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS

FRETIFICA-SE OS ATOS, publicados em 02/02/2021, referentes aos 
termos aditivos celebrados entre a Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG/MG e Andréia Henrique da Costa Brum, 
masp 1465881-9, 1º termo aditivo referente ao contrato administrativo 
nº 14/2018; Carmina Kátia Moreira Pedroso, masp 1466031-0, 1º termo 
aditivo referente ao contrato administrativo nº 13/2018; Fernanda Fil-
gueiras Maciel, masp 1466452-8, 1º termo aditivo referente ao contrato 
administrativo nº 06/2018 e Tattiane Aparecida Almeida Villar Arteaga, 
masp 1413845-7, 2º termo aditivo referente ao contrato administrativo 
nº 07/2016. Onde se lê “Prestação de serviço para atendimento de neces-
sidade emergencial, transitória e de excepcional interesse público, em 
função de assistência a emergências em saúde pública declaradas pela 
autoridade competente” leia-se “Para suprir necessidade excepcional de 

serviço que não possa ser atendida nos termos do disposto no art.96 da 
lei 869, de 05 de julho de 1952, dentre as atividades finalísticas às rela-
cionadas a assistência à saúde”.

Otto Alexandre Levy Reis
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
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APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Processos Administrativos Punitivos

Leilão 036/2020 – Processo SEI 1500.01.0023507/2021-28
Leilão 037/2020 – Processo SEI 1500.01.0023939/2021-04 

A Diretora Central de Gestão Logística no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo Art. 1º, da Resolução SEPLAG nº 46, 
de 06/09/2017, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 
e o Decreto Estadual nº 45.902/2012 – DECIDE pela aplicação da 
penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme item 9.3 do Edital de Lei-

Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário do Centro de Serviços Compar-
tilhados, pela SEPLAG e Roberto Tostes Reis e Ladimir Lourenço dos 
Santos Freitas, pela PRODEMGE.
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Fundação João Pinheiro - FJP
EXTRATO DE CONTRATO – FJP/PJ-058/2021.

Contratada: ASAP Desenvolvimento de Pessoas Ltda. Objeto: Constru-
ção e o acompanhamento da metodologia de desenvolvimento de com-
petências individuais de até 60 participantes (2 turmas de 30 alunos)do 
Programa de Liderança e Gestão Pública. Ref.: Lei nº 8.666, 21 de junho 
de 1993, sendo o mesmo oriundo de inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no Art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso IV, ambos da Lei Fede-
ral 8.666/1993, e em conformidade com o parecerNJ/PJ – 254/2020, 
(Evento 23754869). Valor: R$35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos 
reais). Vigência: A vigência será de 10 (dez) meses, a partir da data da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 
Dotação Orçamentária: 12 364 77 4 041 0001 3 3 90 35 02código nº 
05.557.2021. Belo Horizonte, 23 de março de 2021.
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lão, ao arrematante abaixo indicado: MAKSUEL CAMPOS FARIA, 
CPF042.958.016-90, referente ao Leilão 036/2020, Lote 03.
DECIDE pela aplicação da penalidade de MULTA de 20% do valor ofer-
tado ao Lote e SUSPENSÃO DE 01 (UM) ANO, conforme item 9.3 do 
Edital de Leilão, a arrematante abaixo indicada:
MARIA CÉLIA CARVALHO ROSA, CPF525.766.986-20, referente ao 
Leilão 037/2020, Lotes 01 e 02.Em atendimento ao Art. 7º, §2º, da Reso-
lução acima descrita os arrematantes poderão apresentar recurso. Maio-
res esclarecimentos (31) 3916-9870. 

Viviane Carvalho Leite Caetano – Diretora 
Central de Gestão Logística / SEPLAG.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9274447/2021- Processo SEI nº 1500.01.0036687/2021-61. 
Partes: SEPLAG e PRODEMGE. Objeto: prestação deserviços de manu-
tenção do Sistema Integrado de Administração de Materiais e Servi-
ços–SIAD. Vigência: 12 meses, a contar de sua publicação. Valor: R$ 
3.306.176,80. Dotações Orçamentárias: 1501 04122080419800013 3 
90 40 030.10.1 e 1501 0412208041980001 4490 40 070.10.1. Assinam: 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG
CREDENCIAMENTO

Inexigibilidade de Licitação. Despacho: Ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 25, Caput da Lei Federal Nº 8.666/93, visando à prestação de assistência à saúde, em caráter eletivo ou de urgência/emergência a todos os segurados e dependentes regularmente inscritos no IPSEMG, 
conforme extrato abaixo:

Município Prestador Ramo de Atividade CPF/CNPJ Valor Global Estimado R$ Tipo Vigência
Aracuai Hospital Sao Vicente de Paulo Hospital/ Fundacao 19297746000137 5.760.000,00 PJ 19/02/2021 31/01/2025
Aracuai Ana Luisa da Cunha Melo Laboratorio 17668769000185 192.000,00 PJ 04/02/2021 31/01/2025
Araguari Centro de Medicina Avancada do Triangulo Mineiro Ltda Clinica 13810424000163 624.000,00 PJ 23/02/2021 31/01/2025
Araguari Euler Roberto Coutinho Junior Ltda Clinica 37828405000122 192.000,00 PJ 17/02/2021 31/01/2025
Araguari Centro de Fisioterapia de Araguari Ltda Clinica 22241749000163 144.000,00 PJ 26/02/2021 31/01/2025
Baependi Sociedade Caritativa Sagrado Coracao de Jesus Hospital/Fundacao 18591792000181 1.080.000,00 PJ 04/02/2021 31/01/2025
Belo Horizonte Hematologia Clinica Dr Joao Paulo Oliveira Guimaraes S/C Ltda Clinica 03823966000117 144.000,00 PJ 23/02/2021 31/01/2025
Belo Horizonte Clinica Cirurgica Trauma One Ltda Clinica 03580004000184 540.000,00 PJ 23/02/2021 31/01/2025
Belo Horizonte Otomed Bh Ltda Clinica 03748617000188 360.000,00 PJ 05/02/2021 31/01/2025
Caratinga CDC-Centro Diagnostico de Caratinga Ltda Clinica 00936008000164 720.000,00 PJ 12/02/2021 31/01/2025
Contagem Clinica Projeto Imagem Ltda Clinica 03874755000103 480.000,00 PJ 12/02/2021 31/01/2025
Contagem Centro Medico Bandeirantes CMB Ltda Clinica 28641126000164 672.000,00 PJ 13/02/2021 31/01/2025
Coronel Fabriciano Thomaz e Frois Odontologia Ltda Clinica Odontologica 32690699000155 240.000,00 PJ 13/02/2021 31/01/2025
Francisco Badaro Expedido Bessa de Magalhaes Eireli Clinica 36196167000117 168.000,00 PJ 18/02/2021 31/01/2025
Ipatinga Fundacao Sao Francisco Xavier Hospital/Fundacao 19878404000100 14.400.000,00 PJ 13/02/2021 12/08/2021
Itapecerica Isnar Cesar Lamounier Alves Consultorio Odontologico 39328266000101 120.000,00 PJ 22/02/2021 31/01/2025
Montes Claros Tabosa e Guedes Analise Clinica Ltda Laboratorio 08796270000162 480.000,00 PJ 24/02/2021 31/01/2025
Muriae Fisimed Ltda Clinica 03132098000129 108.000,00 PJ 03/02/2021 31/01/2025
Nova Lima Biocor Hospital de Doencas Cardiovasculares Ltda Hospital/Fundacao 20294088000109 8.400.000,00 PJ 12/02/2021 31/01/2023
Ouro Fino Nivaldo Duarte Consultorio Medico 20486475000228 192.000,00 PJ 04/02/2021 31/01/2025
Paracatu Hellen de Faria Campos Consultorio Odontologico 35768582000135 384.000,00 PJ 06/02/2021 31/01/2025
Patos de Minas Fisiopatos Ltda Clinica 03395500000168 288.000,00 PJ 05/02/2021 31/01/2025
Ponte Nova Ailo Odontologia Ltda Consultorio Odontologico 38076029000120 120.000,00 PJ 18/02/2021 31/01/2025
Pote Odontopote Implantes & Estetica Orofacial Ltda Consultorio Odontologico 38905582000128 144.000,00 PJ 26/02/2021 31/01/2025
Pouso Alegre Cardiofisiologia Servicos Ltda Clinica 10511323000101 336.000,00 PJ 23/02/2021 31/01/2025
Sete Lagoas Centro de Imagem Sete Lagoas Ltda Clinica 04406770000270 1.680.000,00 PJ 01/02/2021 31/01/2025
Uberaba COI - Clinica de Olhos E Imagem Ltda Clinica 06173837000119 240.000,00 PJ 26/02/2021 31/01/2025
Uberlandia RM Ressonancia Ltda Clinica 06103674000106 720.000,00 PJ 01/02/2021 31/01/2025
Uberlandia Clima Clinica de Diagnostico por Imagem Ltda Clinica 02396816000101 1.920.000,00 PJ 01/02/2021 31/01/2025
Uberlandia Confiance Servicos Medicos Ltda Clinica 22582908000193 432.000,00 PJ 08/02/2021 31/01/2025
Uberlandia Marinho Jose de Souza Neto Consultorio Odontologico 07959814000105 96.000,00 PJ 13/02/2021 31/01/2025

Obs: Dotações Orçamentárias
Hospital – Hospital Dia (PJ)2011 10 302 010 4 077 0001 339039290 Fonte 49 01 ou 50 1 ou 60 1
Laboratório – Clínica Médica - Consultório Médico (PJ)2011 10 302 010 4 078 0001 339039290 Fonte 49 1 ou 50 1
Serviços Odontológicos:
Dotação: 2011 10 302 010 4 075 0001339013170 50 1 ou2011 10 302 010 4 075 0001339036090 50 1 ou2011 10 302 010 4 075 0001339039290 50 1
Auditor Médico, Enfermeiro e Odontológico (PF)
Dotação: 2011 10 122 010 2 026 0001 339013170 50 1 ou2011 10 122 010 2 026 0001 339036080 50 1
* Publicação extemporânea em virtude da tramitação interna e externa.
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Dis-
pensa de licitação, exarado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças, RATIFICO a Dispensa de licitação, referente ao processo nº 
2012015-003/2021, destinada à contratação de empresa especializada 
para DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO UTILIZANDO METODOLOGIA AGIL, por meio da 
empresa COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS-PRODEMGE, inscrita no CNPJ n° 
16.636.540/0001-04, no valor total de R$ 5.584.480,00 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais). A despesa 
acima mencionada estará acobertada, no presente exercício, pelas dota-
ções orçamentárias nº 2011 10 302 11 4087 1 4 4 90 40 7 0 50 1 e 2011 
10 122 10 2026 1 4 4 90 40 7 0 50 1 

MARCUS VINICIUS DE SOUZA, Presidente/IPSEMG
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2012015.048/2020. Objeto: Aquisição de endos-
cópios (ureteroscópios) para assistência à saúde de beneficiários do 
IPSEMG atendidos no Bloco Cirúrgico do Hospital Governador Israel 
Pinheiro - HGIP, mediante fornecimento único. Fica adiada sine die 
a data de abertura deste procedimento licitatório prevista para o dia 
30/03/2021, às 08h00m (oito horas). 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
Bruno Ramos Stancioli – Gerente de Compras 

e Gestão de Contratos do IPSEMG.
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2012015.088/2020. Objeto: Aquisição de mate-
riais médico-hospitalares do tipo reservatório de omaya e outros, para-
assistência à saúde de beneficiários do IPSEMG atendidos noHospital-
Governador Israel Pinheiro - HGIP, mediante fornecimento parcelado, 
pelo período de 12 (doze) meses. Data da sessão pública: 08/04/2021, às 
09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www.
compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o Edital no Portal de Compras do Estado de Minas 
Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para rea-
lização da sessão do pregão. O Edital poderá ser obtido nos sites www.
compras.mg.gov.br ou www.ipsemg.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021
Bruno Ramos Stancioli – Gerente de Compras 

e Gestão de Contratos do IPSEMG.
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Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A - MGS

RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO HOMOLOGADO
Pregão Eletrônico nº: 008/2021 - Registro de preços de equipamento 
de proteção individual (luva de proteção em PVC, óculos de segurança 
tipo rio de janeiro, luva de proteção térmica, avental barbeiro, capa-
cete de segurança para eletricista, óculos de segurança ampla visão). 
Empresas Adjudicatárias: EPI Indústria Comércio e Distribuição LTDA 
(CNPJ/MF: 21.204.313/0001-31), Lote 01, Valor: R$ 8.456,16, Lote 02, 
Valor: R$ 1.117,40, Lote 05, Valor: R$ 2.201,04; Amda Security Impor-
tadora Ltda – Epp (CNPJ/MF: 14.793.395/0001-31), Lote 03, Valor: 
R$1.783,60, Lote 06, Valor: R$ R$ 1.235,00. Lote 04 fracassado

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Minas Gerais Administração e Serviços S.A. (MGS) torna público que 
realizará Pregão Eletrônico nº 010/2021 - Registro de preços de higiene 
pessoal (lenço umedecido, papel higiênico e sabonete suave líquido). O 
início da sessão de pregão ocorrerá no dia 09/04/2021 às 09h30min no 
site www.licitacoes-e.com.br. Edital poderá ser retirado no mesmo site.
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Secretaria de Estado de Saúde
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Assessoria de Auditoria Assistencial do SUS-MG - AUDSUS vem 
pelo presente edital, a fim de dar cumprimento ao contido no inciso LV 
do art. 5º da Constituição Federal de 1988 e artigo 31 da Resolução SES 
nº 2.906 de 24 de agosto de 2011, em virtude do impedimento na entrega 
da notificação pelo Ofício SES/AUDSUS nº244/2020, notificar o inte-
ressado, Senhor Caio Manlio Ribeiro Serodio, CPF 225.048.267-53, 
acerca da Decisão da Junta de Recursos da SES-MG, mantendo pena-
lidades e/ou medidas corretivas propostas no Relatório Final de Audi-
toria nº 537, realizada no Hospital Dr. José Maria de Morais, CNPJ 
nº 15.248.034/0001-77, localizado à Rua Argemiro José Ribeiro nº39, 
Bairro Santa Helena, no município de Coronel Fabriciano/MG, o qual se 
encontra à disposição na Assessoria Regional de Auditoria Assistencial 
Leste do Sul/Ponte Nova no endereço: Rua João Vidal de Carvalho, 295 
- Bairro Guarapiranga – Ponte Nova/MG.
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 31/2020.

REFERÊNCIA: NOTA JURIDICA Nº 103/2020. INTERESSADO: 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. DESPACHO: RATIFICO o 
Ato de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, da 
Lei Federal nº 8.666/93, visando a Prestação de Serviços Ambulatoriais, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), refe-
rente ao Contrato nº 30/2021, a serem prestados pelo Laboratório Gali-
leia/Laboratório de Patologia Clínica Analises Clínicas Valbusa, CNPJ 
Nº 14.165.863/0001-23, do município de Galileia/MG. Valor mensal 
estimado: R$ 5.057,55 (cinco mil cinquenta e sete reais e cinquenta 
e cinco centavos). Valor global estimado: R$ 303.453,00 (trezentos e 
três mil quatrocentos e cinquenta e três reais)​. Dotação Orçamentária nº 
4291.10.302.158.4452.0001 – 339039 – 92.1​ - Fonte: Recursos do SUS. 
A vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) meses. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021. 
Sra. Juliana Ávila Teixeira - Subsecretária de Regulação do 

Acesso a Serviços e Insumos de Saúde - SES/MG – SES/MG.
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RESULTADO DE EDITAL DO CHAMAMENTO
PÚBLICO SES-MG Nº04/2021

Em conformidade com o Chamamento Público nº 04/2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em “Editais e Avisos”, do dia 
05/03/2021 e suas retificações, divulga-se o resultado final referente à 
habilitação, inabilitação e interposição de recursos das entidades interes-
sadas em formalizar contrato com a SES/MG para prestação de serviços 
de saúde aos usuários do SUS. Ressalta-se que os prazos para recursos 
quanto às decisões em cada etapa foram observados, em obediência ao 
disposto no art. 3º c/c art. 109 da Lei 8666/93.
Os procedimentos pertinentes ao referido Chamamento 
Público,encontram-se disponíveispara consulta na Superintendência 
Regional de Saúde de Diamantina.
As entidades terão um prazo de 05 (cinco) dias uteis para interposição de 
recurso administrativo nos termos do disposto no art. 109, inciso I, alínea 
a, da Lei 8.666/93, contados a partir dessa publicação.
Relação das entidades habilitadas após a visita técnica:
N° NOME DA ENTIDADE CNPJ
1 Associaçãode Caridade Hospital SãoSebastião 24331027000125
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 5140.01.0004003/2020-59
PROCESSO DE COMPRA: 1321127-007/2021

Com base em toda documentação acostada aos autos do processo 
SEI nº5140.01.0004003/2020-59, referente ao Processo de Com-
pras nº 1321127-007/2021,APROVO os procedimentos administrati-
vos e, no uso da competência delegada pelo Decreto n.º 43.817/2004 

e no artigo1º, Inciso I daResolução SES/MG nº7.194de 18 de agosto 
de2020,AUTORIZO e RATIFICO, com fulcro nas disposições contidas 
no artigo 24, incisos VIII e XVI da Lei Federal n° 8.666/1993, a hipó-
tese de dispensa de licitação,nos termos daNota Jurídica n.º 37/2021, 
cujo objeto é aprestação de serviços de desenvolvimento de sistemas 
de informação da plataforma de gestão de dados do projeto estratégico 
Saúde em Rede, por meio da contratação da realizada junto a empresa 
PRODEMGE -COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. O valor da contratação é corres-
pondente a R$ 666.232,80 (seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e 
trinta e dois reais e oitenta centavos)que correrá por conta daseguinted
otaçãoorçamentária:4291.10.301.159.1061.0001 – 449040 – 10.1. Data 
da assinatura: 17/03/2021

André Luiz Moreira Dos Anjos
Secretário de Estado Adjunto de Saúde
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TERMO DE DOAÇÃO
Termo de Doação Eletrônico Nº 2869/2020 – Processo SEI N° 
1320.01.0133289/2020-92. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁRIO: 
Município de Belo Oriente. OBJETO: 2 (duas) Câmaras de Conservação. 
Valor total da doação: R$ 13.950,00. Data de Assinatura: 24/03/2021.

Termo de Doação Eletrônico Nº 2856/2020 – Processo SEI N° 
1320.01.0133250/2020-78. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁRIO: 
Município de Buritis. OBJETO: 2 (duas) Câmaras de Conservação. 
Valor total da doação: R$ 13.950,00. Data de Assinatura: 24/03/2021.

Termo de Doação Eletrônico Nº 2960/2020 – Processo SEI N° 
1320.01.0130794/2020-42. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁRIO: 
Município de Felisburgo. OBJETO: 1 (uma) Câmara de Conservação. 
Valor total da doação: R$ 7.100,00. Data de Assinatura: 24/03/2021.

Termo de Doação Eletrônico Nº 2846/2020 – Processo SEI N° 
1320.01.0132898/2020-76. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁRIO: 
Município de Candeias. OBJETO: 2 (duas) Câmaras de Conservação. 
Valor total da doação: R$ 13.950,00. Data de Assinatura: 24/03/2021.

Termo de Doação Eletrônico Nº 2879/2020 – Processo SEI N° 
1320.01.0134219/2020-08. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁRIO: 
Município de Abre Campo. OBJETO: 2 (duas) Câmaras de Conservação. 
Valor total da doação: R$ 14.200,00. Data de Assinatura: 24/03/2021.

TERMO DE DOAÇÃO ELETRÔNICO Nº 2943/2021 – PROCESSO 
SEI Nº 1320.01.0133058/2020-24. DOADOR: ESTADO DE MINAS 
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE – SES/MG. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRUZÍ-
LIA – MG INSCRITO NO CNPJ: 18.008.904/0001-29. OBJETOS: 02 
(DUAS) CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE USO MÉDICO HOS-
PITALAR CONFORME GUIA SIAD Nº 000295/2021 (26983699) 
- VALOR TOTAL DA DOAÇÃO: R$13.950,00. DATA DE ASSINA-
TURA: 23/03/2021.

TERMO DE DOAÇÃO ELETRÔNICO Nº 2941/2021 – PROCESSO 
SEI Nº 1320.01.0133262/2020-45. DOADOR: ESTADO DE MINAS 
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES/MG. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO 
– MG INSCRITO NO CNPJ: 18.279.067/0001-72. OBJETOS: 02 
(DUAS) CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE USO MÉDICO HOS-
PITALAR CONFORME GUIA SIAD Nº 000275/2021 (27008409) 
- VALOR TOTAL DA DOAÇÃO: R$13.950,00. DATA DE ASSINA-
TURA: 23/03/2021.

TERMO DE DOAÇÃO ELETRÔNICO Nº 2935/2021 – PROCESSO 
SEI Nº 1320.01.0133258/2020-56. DOADOR: ESTADO DE MINAS 
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES/MG. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE ITABIRITO 

– MG INSCRITO NO CNPJ: 18.307.835/0001-54. OBJETOS: 02 
(DUAS) CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE USO MÉDICO HOS-
PITALAR CONFORME GUIA SIAD Nº 000279/2021 (27008935) 
- VALOR TOTAL DA DOAÇÃO: R$13.950,00. DATA DE ASSINA-
TURA: 23/03/2021.

TERMO DE DOAÇÃO ELETRÔNICO Nº 2944/2021 – Processo 
SEI Nº 1320.01.0132927/2020-69. DOADOR: ESTADO DE MINAS 
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES/MG. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUMIRIM – 
MG INSCRITO NO CNPJ: 18.017.418/0001-77. OBJETOS: 02 (DUAS) 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE USO MÉDICO HOSPITALAR 
CONFORME GUIA SIAD Nº 000287/2021 (26963118) - VALOR 
TOTAL DA DOAÇÃO: R$14.200,00. Data de Assinatura: 23/03/2021.

16 cm -24 1461066 - 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Assessoria de Auditoria Assistencial do SUS-MG - AUDSUS vem 
pelo presente edital, a fim de dar cumprimento ao contido no inciso LV 
do art. 5º da Constituição Federal de 1988 e artigo 31 da Resolução SES 
nº 2.906 de 24 de agosto de 2011, em virtude do impedimento na entrega 
da notificação pelo Ofício SES/AUDSUS nº712/2019, notificar o inte-
ressado, Senhor Dionísio Alves Barreiro Júnior, CPF 717.169.046-68, 
acerca da Decisão da Junta de Recursos da SES-MG, mantendo pena-
lidades e/ou medidas corretivas propostas no Relatório Final de Audi-
toria nº 537, realizada no Hospital Dr. José Maria de Morais, CNPJ 
nº 15.248.034/0001-77, localizado à Rua Argemiro José Ribeiro nº39, 
Bairro Santa Helena, no município de Coronel Fabriciano/MG, o qual se 
encontra à disposição na Assessoria Regional de Auditoria Assistencial 
Leste do Sul/Ponte Nova no endereço: Rua João Vidal de Carvalho, 295 
- Bairro Guarapiranga – Ponte Nova/MG.

4 cm -24 1460869 - 1

Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia 
de Minas Gerais - HEMOMINAS

EXTRATO DO CONTRATO DE AGÊNCIA 
TRANSFUSIONAL COM ANUENTE Nº 006/2021.

Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS, BANCO DE SANGUE SANTA 
TERESA LTDA e anuente INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIO-
NÁRIAS DE MARIA IMACULADA- HOSPITAL MADRE TERESA, 
todos com sede em Belo Horizonte e vinculados ao Hemocentro de 
Belo Horizonte. Objeto: Prestação de serviços hemoterápicos. Vigência 
60 (sessenta) meses contados da data de sua publicação. Processo SEI 
2320.01.0001574/2021-91.

2 cm -24 1460770 - 1

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº. 9210.884/19. 

Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS e empresa TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S/A. Objeto: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
Valor total: R$296.571,43. 2321 10 302 123 4 540 0001 3 3 90 39 43; 
Fonte:10; Procedência: 1; IAG: 0; U.E: 2320002 e UPG: 260.

2 cm -24 1461000 - 1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9273.979/21
Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS e a COOPERATIVA DOS PRO-
DUTORES DE CAFÉ ESPECIAL DE BOA ESPERANÇA LTDA. - 
ASSCOSTAS. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (café torrado 
e moído 100% da espécie arábica), da Agricultura Familiar. Valor Total: 
R$50.626,80. Vigência: por12 (doze) meses, a partir da publicação. D.O: 
2321 10 302 1234 540 0001 3 3 90 30 08, IAG 0,Fonte: 10 - IPU: 1;PG 
255, U E: 2320.002.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160133.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 9274.028/21

Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS e a EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: Contratação de produtos e 
serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS. Valor Total: 
R$730.000,00. Vigência: por12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
D.O: 2321 10 302 1234 540 0001 3 3 90 39 15​, IAG 0,Fonte: 10 - IPU: 
1; UPG 261, U E: 2320.002.

4 cm -24 1460711 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FUNED
COMUNICADO DE SUSPENSÃO

A FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – FUNED, torna público que SUS-
PENDE, o Pregão Eletrônico nº 2261032 050/2021, objeto: Serviço 
de Locação e Higienização de uniformes, para retificação do prazo de 
entrega do Termo de Referência, adendo ao Edital. Belo Horizonte, 24 
de março de 2021.

2 cm -24 1460879 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais - FHEMIG

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
DO HOSPITAL GALBA VELLOSO – FHEMIG 

Espécie: 3° Termo Aditivo firmado entre a FHEMIG/ HGV e o (a) 
Expresso Setelagoano Ltda. Objeto: Serviço de gestão de vale-trans-
porte (carga a bordo) para os servidores do Hospital Galba Velloso. 
Valor: R$ 58.953,60 (total estimado) Vigência: 12 (doze) meses, 
com início em 26/03/2021 até 25/03/2022. Número do Processo: 
582/2017 Modalidade: INEXIGIBILIDADE. Dotação Orçamentária: 
2271.10.302.045.4176.0001 Objeto de gasto: 3.3.90.49-04 F 10.1 Data 
de Assinatura: 19/03/2021.

3 cm -24 1460841 - 1

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 1ª 
ETAPA – CONSIDERANDO À ANÁLISE DOS RECURSOS 

INTERPOSTOS - ANÁLISE CURRICULAR
A Diretoria de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o Resultado da 1ª Etapa – Considerando Aná-
lise Curricular do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021 do Hospi-
tal Alberto Cavalcante – HAC. O resultado estará disponível no sítio 
eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 25/03/2021 a 
partir das 17h00m.

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas(DIGEPE)

3 cm -24 1460747 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL JÚLIA KUBITSCHEK

A FHEMIG – Através da unidade Hospital Júlia Kubitschek.
Comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico - Processo 
nº 0510037 159/2021 – Prestação de Locação de sistema de geração de 
ar comprimido medicinal, com suprimento secundário através de cilin-
dro, incluindo equipamentos, instalação, manutenção preventiva e cor-
retiva, estimado em 140 m3/h, para atendimento do Bloco Cirúrgico e 
CTI do Hospital Júlia Kubitschek, - As propostas comerciais deverão 
ser encaminhadas através do site: www.compras.mg.gov.br. A abertura 
da sessão de pregão terá início previsto para o dia 07/04/2021 às 10:00 
horas. Editais à disposição no site: www.compras.mg.gov.br e setor de 
Compras da Unidade. Mais informações pelo telefone (31) 3389-7830. 
Belo Horizonte, 24 de março  de 2021.

3 cm -24 1460757 - 1

EXTRATO DE CONTRATO E TERMOS DA FHEMIG 
HOSPITAL EDUARDO DE MENEZES

Espécie: 3º Termo Aditivo firmado entre a FHEMIG/HEM e a empresa 
ELIABE DO NASCIMENTO LUIZ – ME. Objeto: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR CONDICIO-
NADO. Valor: 23.446,40 (Total Estimado). Vigência: 26/03/2021 até 
25/03/2022. Número do Processo: 0509025-003/2018. Modalidade: 
Pregão. Dotação orçamentária: 2271.10.302.045.4177.0001. Objeto de 
Gasto: 3390.39.21Fonte: 10.1. Data da Assinatura: 24 de março de 2021. 
Belo Horizonte, 25 de março de 2021.

3 cm -24 1460697 - 1

EXTRATO DE CONTRATO/EXTRATO DE CONVÊNIO/AVISO 
DE LICITAÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOÃO PENIDO.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
ATRAVÉS DE SUA UNIDADE ADMINISTRATIVA HOSPITAL 
REGIONAL JOÃO PENIDO, COMUNICA A QUEM POSSA INTE-
RESSAR A PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO DO 
SEGUINTE PROCESSO LICITATÓRIO.

PROCESSO DE COMPRA Nº 0519031 467/2020- 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 467/2021

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS E 
URGENTES PARA O HRJP, MEDIANTE CONTRATO, VISANDO 
ATENDER A DEMANDA FARMACOTERAPÊUTICA DOS PACIEN-
TES INTERNADOS NO HRJP: DATA 07/04/2021 ÀS 10:00 HS 
EDITAIS DISPONÍVEIS NO SITE WWW.COMPRAS.MG.GOV.
BR. INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (32) 3691-9523. HRJP/
COMPRAS

4 cm -24 1460698 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO 
FHEMIG/Hospital Regional Antônio Dias/HRAD situado à Rua Major 
Gote, 1231 - Centro - Patos de Minas - MG, comunica aos interessados 
a realização do Processo 0518005 011/2021 – Pregão Eletrônico – refe-
rente à Contratação dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, 
instalação e desinstalação quando necessário dos aparelhos já existen-
tes na unidade e de aparelhos adquiridos, com fornecimento de insumos 
incluindo fornecimento de peças dos ares condicionados existentes no 
Hospital Regional Antônio Dias- HRAD/FHEMIG. A abertura da sessão 
de pregão terá início previsto para o dia 08/04/2021 às 08h30min. As 
propostas comerciais deverão ser encaminhadas através do site: www.
compras.mg.gov.br. Edital à disposição no site www.compras.mg.gov.
br e Serviço de Compras e Logística/HRAD. Maiores informações pelo 
telefone: 34.3818.6006. Serviço de Compras e Logística/HRAD/FHE-
MIG. E.mail: hrad.compras@fhemig.mg.gov.br. Patos de Minas, 24 de 
março de 2021.

4 cm -24 1460875 - 1

Secretaria de Estado de Educação
DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1261000002/2021. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍ-
LIA AGRÍCOLA DE NATALÂNDIA. Objeto: Mútua cooperação entre 
as partes para viabilizar o cômputo das matrículas de alunos na Escola 
Família Agrícola de Natalândia, para fins de distribuição dos recursos 
que compõem o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), com a 
respectiva transferência dos recursos à Associação mantenedora da refe-
rida Escola, recursos esses que deverão ser obrigatoriamente destinados 
à despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, consoante o 
disposto no art. 70, da Lei Federal nº 9.394/1996, e no Plano de Trabalho 
parte integrante do processo. Valor do Repasse: R$ 2.434.776,54. Valor 
da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 368 
112 4326 0001 3350 43 01 0 23 1. Assinatura: 24/03/2021. Vigência: 
1826 dias.

4 cm -24 1461070 - 1

S.R.E. METROPOLITANA B 
EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA 
PÚBLICA – AGRICULTURA FAMILIAR

A CAIXA ESCOLAR DO BAIRRO JARDIM VILA RICA, realiza 
Chamada Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar. Os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista no artigo 27 da Resolução FNDE 
nº 26/13, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilita-
ção e Projeto de Venda até o dia 19/04/2021, às 12:00, na Escola Esta-
dual José Amâncio dos Santos, localizada na Rua Anair Rosa, nº 117, 
Bairro Resplendor. Cidade: Igarapé/MG – CEP 32900-000 Telefone (31) 
3534-2562, e-mail: escola.9245@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos 
e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar.educacao.mg.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE

A CAIXA ESCOLAR DO BAIRRO JARDIM VILA RICA torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
06/04/2021, às 12:00 horas, Processo licitatório nº 01/2021, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE. 
Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE José Amâncio dos Santos, localizada na Rua Anair Rosa, n° 
117, Resplendor – Igarapé/MG – CEP 32900-000 – Telefone (31) 3534-
2562, e-mail; escola.9245@educacao.mg.gov.br. Até o dia 06/04/2021, 
às 10h00.
A CAIXA ESCOLAR DO PROFESSOR M RAYMUNDO CANDIDO 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 08/04/2021, às 11:00 horas, Processo licitatório nº 01/2021, Moda-
lidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do 
PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE. PROFº RAYMUNDO CANDIDO, localizada 
na Rua França, n° 680, São Francisco de Assis – Esmeraldas/MG – CEP 
35740-000 – Telefone (31) 3140-3600, e-mail: escola.330647@educa-
cao.mg.gov.br. Até o dia 26/03/2021, às 17h00.
A CAIXA ESCOLAR DO PROFESSOR M RAYMUNDO CANDIDO 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 08/04/2021, às 11:00 horas, Processo licitatório nº 02/2021, Moda-
lidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do 
PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE. PROFº RAYMUNDO CANDIDO, localizada 
na Rua França, n° 680, São Francisco de Assis – Esmeraldas/MG – CEP 
35740-000 – Telefone (31) 3140-3600, e-mail: escola.330647@educa-
cao.mg.gov.br. Até o dia 26/03/2021, às 17h00.

EXTRATO DE EDITAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
A CAIXA ESCOLAR DO COLEGIO TIRADENTES DA PMMG – 
UNIDADE AVELINO CAMARGO torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 08/042021, às 08:30 horas, Pro-
cesso licitatório nº 01/2021, Modalidade Convite para ampliação e/ou 
reforma do prédio escolar. Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede do Colégio Tiradentes da PMMG – 
UNIDADE AVELINO CAMARGO localizada na Rua são João n° 605– 
JD. Bandeirantes, Contagem/MG – CEP 32371-304 – Telefone (31) 
3352-5452, até o dia 07/04/2021, às 16h00.
A CAIXA ESCOLAR PROFª ALBERICA DINIZ MATOS torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
06/04/2021, às 09:00 horas, Processo licitatório nº 01/2021, Modalidade 
Convite para ampliação e/ou reforma do prédio escolar. Os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
Profª Maria Coutinho, localizada na Av. José Luíz da Cunha, n° 477 – 
Alvorada - Contagem/MG – CEP 32042-080 – Telefone (31) 3398-3649, 
até o dia 05/04/2021, às 12h00.

14 cm -24 1460750 - 1

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA 
PÚBLICA – AGRICULTURA FAMILIAR

A Caixa Escolar Professora Dora Ayres realiza Chamada Pública Indivi-
dual nº01/2021para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, Repasse Estadual, do Empreendedor Rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar. Os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresentar a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE 
nº 38/09, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 12/04/2021, às 
13:00 h, na EE Vital Brasil, localizada na rua João Bressane n°220 Cam-
panha – MG CEP – 37.400-000 Telefone (35) 3261-1411, e-mail: esco-
la.171484@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimentícios 
estão disponível na página da Internet: http://portaldagriculturafamiliar.
mg.gov.br

3 cm -24 1460768 - 1

SRE TEÓFILO OTONI .
ERRATA: REQUER CANCELAMENTO DE 

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
Nº 04/2020.– AGRICULTURA FAMILIAR.

Requer CANCELAMENTO de matéria publicada no MG. DE 
25/11/2020, PÁGINA 62, COL.02, caderno 01 .– CAIXA ESCOLAR 
SÃO BENEDITO. O motivo é que não houve o certame, entrega de pro-
dutos, nem pagamento de valores.
Para maiores informações, entrar em contato com a EE. ALBERTO 
BARREIROS: escola.147940@educacao.mg.gov.br, localizada na Rua 
Alberto Barreiros nº 290- Vila Barreiros – CEP 39.803.330 – TEL.: 033-
3521-4889.

3 cm -24 1460755 - 1

SRE SETE LAGOAS
EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE (VIRTUAL)
A Caixa Escolar Professor Rousset, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 06/04/2021, às 8:00 horas, Pro-
cesso licitatório nº 01/2021, Modalidade Convite para aquisição de gêne-
ros alimentícios com recursos do PNAE. Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital por meio do endereço de e-mail: esco-
la.141861.caixaescolar@educacao.mg.gov.br,da EE Professor Rousset, 
localizada na rua Uberlândia n° 900 – CEP 35700-237 – Telefone (031) 
(31) 3771-2424 até o dia 06/04/2021, às 12:00h.

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
– AGRICULTURA FAMILIAR (VIRTUAL)

A Caixa Escolar PROFESSOR SÉRGIO ANTÔNIO realiza Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar. Os fornecedores individuais, grupos formais e 
Informais deverão apresentar “exclusivamente por e-mail” a documen-
tação prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilita-
ção e Projeto de Venda até o dia 16/04/2021, às 09h, na EE PROFES-
SORA DORA SILVA, localizada na rua Antônio Henrique de Oliveira, 
n° 73, bairro Nossa Senhora das Graças – Caetanópolis/MG – CEP 
35.770.000-00 – Telefone (31) 3714-6370, e-mail: escola.140465.caixa-
escolar@educacao.mg.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
– AGRICULTURA FAMILIAR (VIRTUAL)

A Caixa Escolar AGNALDO EDMUNDO SILVA, realiza Chamada 
Pública nº 001/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar. Os fornecedores individuais, grupos formais e 
Informais deverão apresentar “exclusivamente por e-mail” a documenta-
ção prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 16/04/2021 às 14h, na EE Agnaldo Edmundo 
Silva, localizada na Rua Otavio Rodrigues de Andrade n° 132 – Bairro: 
Dom Cirilo – CEP 35774-000– Telefone (031) 3714-1092, e-mail: esco-
la.230995@educacao.mg.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
– AGRICULTURA FAMILIAR (VIRTUAL)

A Caixa Escolar AGNALDO EDMUNDO SILVA, realiza Chamada 
Pública nº 002/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar. Os fornecedores individuais, grupos formais e Infor-
mais deverão apresentar “exclusivamente por e-mail” a documentação 

prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 16/04/2021 às 14h, na EE Agnaldo Edmundo 
Silva, localizada na Rua Otavio Rodrigues de Andrade n° 132 – Bairro: 
Dom Cirilo – CEP 35774-000– Telefone (031) 3714-1092, e-mail: esco-
la.230995@educacao.mg.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
– AGRICULTURA FAMILIAR (VIRTUAL)

A Caixa Escolar Renato Filgueiras realiza Chamada Pública nº 001/2021 
(Recurso Estadual) para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar. Os fornecedores individuais, grupos formais e Infor-
mais deverão apresentar “exclusivamente por e-mail” a documentação 
prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e 
Projeto de Venda até o dia 14/04/2021, às 15:00 h, na E.E.Renato Fil-
gueiras, localizada na Rua Hélio Filgueiras n°81, Centro, Papagaios, 
CEP 35669-000, Telefone (37)3274-1150, e-mail: escola.34860@edu-
cacao.mg.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
– AGRICULTURA FAMILIAR (VIRTUAL)

A Caixa Escolar Renato Filgueiras realiza Chamada Pública nº 002/2021 
(Recurso PNAE) para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimen-
tação Escolar. Os fornecedores individuais, grupos formais e Informais 
deverão apresentar “exclusivamente por e-mail” a documentação pre-
vista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e Pro-
jeto de Venda até o dia 14/04/2021, às 15:00 h, na E.E.Renato Filguei-
ras, localizada na Rua Hélio Filgueiras n°81, Centro, Papagaios, CEP 
35669-000, Telefone (37)3274-1150, e-mail: escola.34860@educacao.
mg.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA 
– AGRICULTURA FAMILIAR (VIRTUAL)

A Caixa Escolar Diogo de Castro realiza Chamada Pública nº 02/2021 
– (Recurso Estadual) para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar. Os fornecedores individuais, grupos formais e 
informais deverão apresentar “exclusivamente por e-mail” a documenta-
ção prevista artigo 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação 
e Projeto de Venda até o dia 22/04/2021, às 10h00, na EE Diogo de cas-
tro, localizada na Av: Getúlio Vargas, n° 128 CEP 35.669-000 – Telefone 
(37:3274-1262), e-mail: escola.34843@educacao.mg.gov.br
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DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0019087/2021-91. Assinatura: 24/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Belmiro Braga. Objeto: 
Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à uni-
versalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino 
Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas 
redes estadual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a 
adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente 
à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista em Educação 
Básica e a autorização de afastamento sem remuneração de servidores 
do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor 
de escola, assegurando maior agilidade na tramitação dos processos das 
diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educa-
ção na região. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua 
publicação. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e José Paulo de Oli-
veira Franco.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0019105/2021-90. Assinatura: 24/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Juiz de Fora. Objeto: Esta-
belecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à universali-
zação e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino Médio, 
mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas redes esta-
dual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a adjunção por 
parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente à carreira de 
Professor de Educação Básica e Especialista em Educação Básica e a 
autorização de afastamento sem remuneração de servidores do quadro de 
pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor de escola, assegu-
rando maior agilidade na tramitação dos processos das diversas parcerias 
ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação na região. Vigên-
cia: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação. Assinantes: 
Rosa Maria da Silva Reis e Maria Margarida Martins Salomão.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0021413/2021-48. Assinatura: 24/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Campos Altos. Objeto: 
Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à uni-
versalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino 
Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas 
redes estadual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a 
adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente 
à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista em Educação 
Básica e a autorização de afastamento sem remuneração de servidores 
do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor 
de escola, assegurando maior agilidade na tramitação dos processos das 
diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação 
na região. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publica-
ção. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e Paulo Cezar de Almeida.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0019297/2021-47. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de São Vicente de Minas. 
Objeto: Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vis-
tas à universalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até 
o Ensino Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em 
ações nas redes estadual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem 
como a adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor per-
tencente à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista em 
Educação Básica e a autorização de afastamento sem remuneração de 
servidores do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de 
diretor de escola, assegurando maior agilidade na tramitação dos pro-
cessos das diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria 
da educação na região. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data 
de sua publicação. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e Jacinto Alair 
de Paula.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0023847/2021-96. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Matipó. Objeto: Estabe-
lecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à universaliza-
ção e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino Médio, 
mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas redes esta-
dual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a adjunção por 
parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente à carreira de 
Professor de Educação Básica e Especialista em Educação Básica e a 
autorização de afastamento sem remuneração de servidores do quadro de 
pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor de escola, assegu-
rando maior agilidade na tramitação dos processos das diversas parcerias 
ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação na região. Vigên-
cia: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação. Assinantes: 
Rosa Maria da Silva Reis e Fabio Henrique Gardingo.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0024191/2021-23. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Santa Margarida. Objeto: 
Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à uni-
versalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino 
Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas 
redes estadual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a 
adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente 
à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista em Educação 
Básica e a autorização de afastamento sem remuneração de servidores 
do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor 
de escola, assegurando maior agilidade na tramitação dos processos das 
diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação 
na região. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publica-
ção. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e Ilbnelle Santana Otoni.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0024016/2021-92. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Reduto. Objeto: Estabe-
lecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à universaliza-
ção e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino Médio, 
mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas redes esta-
dual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a adjunção por 
parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente à carreira de 
Professor de Educação Básica e Especialista em Educação Básica e a 
autorização de afastamento sem remuneração de servidores do quadro de 
pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor de escola, assegu-
rando maior agilidade na tramitação dos processos das diversas parcerias 
ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação na região. Vigên-
cia: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação. Assinantes: 
Rosa Maria da Silva Reis e Dilcelio de Oliveira Hott.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0021603/2021-59. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Carmo do Rio Claro. 
Objeto: Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vis-
tas à universalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até 
o Ensino Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em 
ações nas redes estadual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem 
como a adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor per-
tencente à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista em 
Educação Básica e a autorização de afastamento sem remuneração de 
servidores do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de 
diretor de escola, assegurando maior agilidade na tramitação dos pro-
cessos das diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria 
da educação na região. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data 
de sua publicação. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e Filipe Car-
doso Carielo.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0021612/2021-10. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Bom Jesus da Penha. 
Objeto: Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vis-
tas à universalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o 
Ensino Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações 
nas redes estadual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a 
adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente 
à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista em Educação 
Básica e a autorização de afastamento sem remuneração de servidores 
do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor 
de escola, assegurando maior agilidade na tramitação dos processos das 
diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação 
na região. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publica-
ção. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis e Nei André Freire.

Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº 
1260.01.0020051/2021-59. Assinatura: 24/03/2021. Partes: EMG/Secre-
taria de Estado de Educação e o Município de Igarapé. Objeto: Estabe-
lecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à universaliza-
ção e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino Médio, 
mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas redes esta-
dual e municipal de ensino no MUNICÍPIO, bem como a adjunção por 
parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor pertencente à carreira de 
Professor de Educação Básica e Especialista em Educação Básica e a 
autorização de afastamento sem remuneração de servidores do quadro de 
pessoal de ambas as redes para ocupar cargo de diretor de escola, assegu-
rando maior agilidade na tramitação dos processos das diversas parcerias 
ESTADO/ MUNICÍPIO para a melhoria da educação na região. Vigên-
cia: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação. Assinantes: 
Rosa Maria da Silva Reis e Arnaldo de Oliveira Chaves.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Extrato do Termo de Rescisão doConvênio nº0526– Processo SEI nº 
1260.01.0019297/2021-47. Assinatura: 23/03/2021. Partes: EMG/SEE 
e oMunicípio deSão Vicente de Minas. Objeto: Em conformidade com 
o artigo 79, inciso II e artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 
junho 1993,fica rescindido em todos os seus termos, o Convênio nº0526, 
assinado em 28/03/2106, com vigência de 60 (sessenta) meses a contar 
da data de sua publicação, qual seja,09/04/2016, que objetivaestabele-
cer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à universaliza-
ção e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o Ensino Médio, 
mediante aplicação de recursos dos convenentes em ações nas redes 
estadual e municipal de ensino no município, assegurando maior agi-
lidade na tramitação dos processos e garantindo a efetiva participação 
da comunidade nos procedimentos que visam à participação da admi-
nistração pública nas diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a 
melhoria da educação na região. Assinantes: Rosa Maria da Silva Reis 
e Jacinto Alair de Paula.
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39ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE UBERABA
EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA 
PÚBLICA – AGRICULTURA FAMILIAR

A Caixa Escolar Professora Maria do Carmo Pires Rosa torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16/04/2021 
às 14:00hs Chamada Pública nº 02-/2021 para Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios (perecíveis e não perecíveis) com recursos do PNAE e CON-
TRAPARTIDA ESTADUAL para Agricultura Familiar, do Empreende-
dor Rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar. Os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista em 
conformidade com o seu Regulamento Próprio de Licitação, Lei Federal 
conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções do FNDE 
relativas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Nota 
Técnica SEE nº 01/2021., para habilitação e Projeto de Venda até o dia 
16/04/2021 das07:00 às 12:00, na EE Professora Maria do Carmo Pires 
Rosa, localizada na Avenida dos Esportes, n° 145 – Vila Reis, Município 
de Fronteira – MG - CEP 3823-000 Telefone (34) 3482-2231, e-mail: 
escola.361356@educacao.mg.gov.br - Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual Pro-
fessora Maria do Carmo Pires Rosa localizada na Avenida dos Esportes, 
n° 145 – Vila Reis, Município de Fronteira – MG - CEP 3823-000 Tele-
fone (34) 3482-2231, e-mail: escola.361356@educacao.mg.gov.br.
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Universidade do Estado de 
Minas Gerais - UEMG

RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Rescisão. Parte: LETÍCIA JÚLIA LOPES. Objeto: rescisão do contrato 
administrativo de Analista Universitário, a partir de 23.03.2021.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2020, Portal de 
Compras Nº 9250242/20. SEI nº 2350.01.0001245/2020-61. Partes: 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG e 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORAS.A​. Objeto: Reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato original,proveniente daAta deRegistro de preços 
n° 71/2020, Planejamento nº 43/2020, dositens 2 e 3, gasolina e óleo die-
sel. Valor anual estimado: R$253.091,50. (gasolina comum: R$3,3247 e 
óleo diesel: R$3,1535). Dotação Orçamentária:2351.12.364.021.4065.0
001.3.3.90.30.26.0.10.1. Data da Assinatura: 23.03.2021.

3 cm -24 1460707 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103250000160134.
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